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apresentação

Esta obra “Prevenção e combate à corrupção no Brasil” reúne os 
trabalhos premiados no 6o Concurso de Monografias da Controladoria- 
Geral da União (CGU) realizado em 2011. O concurso teve o objetivo de 
estimular pesquisas sobre o fenômeno da corrupção e medidas para sua 
prevenção e combate, além de identificar iniciativas bem-sucedidas na 
área e colher proposições de políticas e ações que possam ser adotadas 
pelos governos e pela sociedade.

A 6ª edição do Concurso de Monografias da CGU, que contou mais 
uma vez com a parceria da Escola de Administração Fazendária (Esaf), 
abrangeu duas categorias: universitários e profissionais. Entre outros 
temas, o Concurso de Monografias recebeu trabalhos sobre práticas 
inovadoras para a promoção da integridade no setor público e no se-
tor privado, participação cidadã no acompanhamento e no controle da 
gestão pública, gestão de riscos e governança na administração pública 
brasileira, a função correicional, entre outras temáticas.

A monografia vencedora na categoria universitários foi “Combate 
à corrupção no Brasil: análise sob a ótica da economia da corrup-
ção”, de Pedro Petronillio Hernandes. O trabalho apresenta o estudo da 
corrupção sob uma abordagem econômica. Segundo o autor, a aplicação 
da teoria econômica abre espaço para uma ação estatal de controle da 
corrupção, pois o governo pode utilizar-se de variáveis determinantes da 
prática (salários, penas e probabilidade de punição). O trabalho analisou 
os dados sobre demissões do Executivo Federal brasileiro disponibili-
zados nos Relatórios de Punição Expulsivas da Controladoria-Geral da 
União com o objetivo de identificar como tem sido o combate à prática 
no Brasil.

A segunda colocada na categoria universitários foi a monografia  
“a governança pública no combate à corrupção”, de Thaisa Collet 
dos Santos Delforge. Neste trabalho, a autora procurou mostrar a impor-
tância da participação popular na administração pública. Para isso, foi 
feita uma breve análise de alguns conceitos e institutos que auxiliam 
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a compreensão sobre as razões de a corrupção estar tão presente em 
nossa sociedade. O trabalho apresenta um modelo de administração pú-
blica baseado na participação efetiva da população como alternativa a 
possíveis causas da ineficiência de métodos e instrumentos de controle 
da corrupção.

Na categoria profissionais, o trabalho vencedor foi “o impacto das 
capacidades institucionais do setor público: um estudo exploratório 
sobre as causas e efeitos das improbidades na administração pú-
blica municipal brasileira”, de James Batista Vieira. O autor analisou 
as condições associadas à ocorrência de improbidades na administração 
pública municipal, elucidando suas possíveis causas e efeitos. Para isso, 
realizou estudo exploratório, tomando por base uma amostra aleató-
ria de 840 municípios brasileiros, sorteados entre os anos de 2006 e 
2010 pelo Programa de Fiscalização de Municípios a partir de Sorteios 
Públicos da Controladoria-Geral da União, no qual se buscou avaliar o 
impacto das principais hipóteses descritas na literatura sobre corrupção, 
tais como: a estabilidade da administração pública, o tamanho do setor 
público, o capital social, a transparência pública, os aspectos políticos, 
a transferência de recursos, entre outras. A interpretação dos resulta-
dos da pesquisa indica que houve aumento dos casos de corrupção em 
municípios que integram estados com piores indicadores de capacidade 
institucional de controle – um diagnóstico de acordo com as diferenças 
regionais observadas pelas estatísticas descritivas.

A segunda colocada na categoria profissionais foi a monografia 
“Compliance como ferramenta de mitigação e prevenção da frau-
de organizacional”, de Renato Almeida dos Santos. O autor procura 
aprofundar o conhecimento de fatores que influenciam a decisão do 
indivíduo no cometimento de fraude em organizações privadas e avaliar 
os resultados da implantação de programas de compliance na percep-
ção moral dos indivíduos dessas organizações. A pesquisa foi baseada 
em dados secundários cedidos pela ICTS Global, empresa internacional 
especializada na redução de riscos. Os dados obtidos com a pesquisa 
apontaram que na raiz da fraude está a fragilidade dos princípios éticos. 
Entretanto, o contexto (ou pressão situacional) e a oportunidade combi-
nam-se na produção de atos corruptos ou em conformidade. Verificou-se 
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que a existência de um código de conduta sem o acompanhamento de 
um canal de denúncia, por exemplo, tende a inibir a denúncia de atos 
antiéticos de colegas de trabalho, o que não ocorre quando se aplica 
um programa de compliance integrando essas duas ferramentas, mesmo 
quando permanece a tendência de encobrir erros dos seus parceiros  
de trabalho.

O trabalho “acesso à informação pública no Brasil: um estudo 
sobre a convergência e a harmonia existentes entre os principais 
instrumentos de transparência e de controle social”, de Diego 
Prandino Alves, recebeu menção honrosa na categoria profissionais. 
O trabalho analisou a convergência e a harmonia existentes entre 
instrumentos de transparência pública adotados no Brasil: o Portal 
da Transparência, o Portal Siga Brasil, os relatórios de gestão anuais 
publicados pelas entidades governamentais e o Relatório sobre as Contas 
de Governo. O estudo defendeu que embora esforços tenham sido feitos 
no sentido de promover a transparência pública, ainda há falta de 
harmonia entre os diversos instrumentos governamentais de prestação 
de contas. A autora defende que uma solução apontada é a prestação de 
contas de forma especializada e direcionada aos diferentes segmentos  
da sociedade, na medida de suas necessidades por informação.
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* Graduado em Economia pela Universidade de Brasília e Técnico Judiciário – TJDFT.

Combate à corrupção  
no Brasil: análise sob  
a ótica da economia  

da corrupção
Pedro Petronillio hernandes*

Resumo: O estudo da corrupção sob uma abordagem econômica é relativamente recente. 
A análise do fenômeno com aporte da racionalidade econômica tem trazido sério avanço, 
pois nela os agentes respondem a incentivos. A utilização da teoria econômica abre 
espaço para uma ação estatal de controle da corrupção, uma vez que o governo pode 
manipular variáveis determinantes da prática (salários, penas e probabilidade de 
punição). Neste trabalho, utilizando o arcabouço teórico proporcionado pelos estudos 
de economia da corrupção, analisamos os dados sobre demissões do Executivo Federal 
brasileiro disponibilizados nos Relatórios de Punição Expulsivas da Controladoria-Geral da 
União, buscamos identificar como tem sido o combate à prática no Brasil.

Palavras-chave: Corrupção. Economia da corrupção.

1 introdução

Nas últimas décadas, o assunto corrupção tem se tornado frequente 
nos meios de comunicação. Escândalos envolvendo políticos e servidores 
públicos são frequentes tanto na mídia nacional como na internacional. 
No Brasil, casos recorrentes com o envolvimento de parlamentares e 
juízes – como a CPI das Ambulâncias, o esquema do Mensalão e o super-
faturamento do TRT de São Paulo – desmoralizam instituições pilares do 
sistema democrático, como o Congresso Nacional e o Poder Judiciário.
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Tomando ciência desses fatos e motivada pela necessidade de  
conhecimento dos efeitos que a corrupção teria nas variáveis macro e 
microeconômicas, a academia vem, desde a década de 1970, desenvol-
vendo estudos cada vez mais específicos sobre corrupção, com o intuito 
de avaliar suas causas e efeitos embasada pela racionalidade econômica.

Hoje existe certo consenso sobre os efeitos negativos da corrupção, 
pois ela desestabiliza a economia, aumentando o risco da atividade eco-
nômica e elevando os custos de produção, o que reflete numa diminui-
ção do investimento e, consequentemente, diminuição do crescimento 
de uma economia. A principal controvérsia ainda se encontra na análise 
de suas causas, as quais devem ser o foco das políticas governamentais 
que visem a combater essa prática em nossas sociedades.

O Brasil ainda apresenta elevados índices de corrupção, percebida, 
apesar de seus esforços em combatê-la. Por esse motivo o governo fede-
ral criou um órgão específico para atuar contra a corrupção: a Controla-
doria-Geral da União (CGU).

Utilizando dados sobre as punições aplicadas no âmbito do Poder 
Executivo Federal, a CGU tem publicado mensalmente seus Relatórios 
de Punições Expulsivas, com informações desde 2003. Neste trabalho, 
com base nos dados fornecidos por tais relatórios – em conjunto com 
outros dados obtidos nos Boletins Estatísticos de Pessoal do Ministério 
do Planejamento, Orçamento e Gestão (Mpog) –, analisamos o combate 
à chamada petty corruption no Brasil, à luz dos conceitos de economia 
da corrupção existentes.

Encontramos evidências de que a fiscalização, pelo menos no seu 
nível baixo ou burocrático, se tem intensificado e que um incentivo ne-
gativo à realização da prática criminosa tem sido dado por meio de um 
aumento salarial dos agentes públicos. Encontramos ainda evidências 
não robustas de três outros pontos: burocratas selecionados discriciona-
riamente tendem a demonstrar um comportamento menos probo do que 
os servidores efetivos; agentes que realizam atividades de fiscalização 
direta com os governados, numa relação uma a um, apresentam maiores 
taxas de práticas passíveis de punição; e mulheres se envolvem menos 
em práticas ilícitas relacionadas à corrupção do que homens.
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A estrutura do trabalho apresenta-se da seguinte forma: a intro-
dução é a seção 1; na seção 2 é apresentada uma revisão bibliográfica 
sobre economia da corrupção, destacando os trabalhos que avaliam suas 
causas, seus efeitos e seus problemas de mensuração; na seção 3 é feito 
um breve histórico dos casos de corrupção no Brasil, destacando as me-
didas tomadas para seu controle, uma exposição da situação brasileira 
no panorama mundial de acordo com os índices de percepção de corrup-
ção e uma possível interpretação das causas da corrupção no Brasil e 
avaliação de seus efeitos; na seção 4 são expostos e analisados os dados 
provenientes dos relatórios da CGU e do Mpog tendo como base a biblio-
grafia de economia da corrupção; por fim, na seção 5 é apresentada a 
conclusão com os resultados obtidos.

2 revisão da literatura

Tradicionalmente analisada por outros ramos do conhecimento, 
como o direito, a sociologia e a ciência política, o estudo da corrupção 
sob uma abordagem econômica é relativamente recente, tendo se ini-
ciado na década de 1970. Desde então, a economia da corrupção teve 
grande produtividade no meio acadêmico, e a análise do fenômeno to-
mando por base a racionalidade econômica trouxe severos avanços no 
entendimento de suas causas e efeitos, resultando em orientações de 
políticas públicas e em um combate mais eficiente.

Esta seção busca fazer uma breve revisão da literatura. Para uma 
revisão mais pormenorizada, Bardhan (1997), Tanzi (1998), Svensson 
(2005) e Balbinotto Neto e Garcia (2006) fazem ótimas exposições do 
estado das artes do assunto e de seus artigos seminais.

2.1 Conceito

Corrupção é um fenômeno de difícil definição. Conforme afirma 
Bardhan (1997), não é algo restrito ao setor público, também pode 
ocorrer no setor privado. O problema é que, quando ocorrido neste, 
a concorrência pode atuar “punindo” a empresa. Por sua vez, quando 
manifestado naquele, devido às falhas de mercado, a corrupção perdura 
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e pune toda a sociedade. Neste trabalho estudaremos apenas a corrupção 
em sua face pública e a definiremos no sentido atribuído pelo Banco 
Mundial, definição também acalantada por Bardhan (1997), Tanzi (1998) 
e Svensson (2005), sendo o fenômeno entendido como “the abuse of 
public office for private gain”. Como toda definição, esta cria lacunas 
e discordância. No entanto, para nosso objetivo, tal estreitamento de 
conceito é razoável e necessário.

2.2 origens

A O estudo das origens da corrupção tem sido feito basicamente 
de duas formas: uma que busca uma modelagem do comportamento 
corrupto, microeconomicamente fundamentado; e outra que considera 
análises de dados agregados, geralmente em nível mundial, analisando, 
nos países apresentados como mais corruptos, o que poderia tê-los in-
fluenciado nesse caminho.

Tomando-se por base uma modelagem microeconômica, pode-se 
analisar a corrupção à luz de Becker (1968). Para o autor, os indivíduos 
e o Estado otimizam suas funções utilidade, inclusive no caso de ilicitu-
des, avaliando a relação custo/benefício de suas ações, encontrando um 
“ponto ótimo” da prática ilegal – o indivíduo avalia o ganho esperado 
como benefício e a pena esperada como custo, enquanto o Estado avalia 
o bem-estar da sociedade (segurança) como benefício e o gasto com 
segurança pública, justiça e reclusão como custo.

Dessa forma, estendendo o raciocínio de Becker à prática de corrup-
ção: para o agente público, esta seria uma função do benefício esperado 
(propina, influência, “camaradagem”...) e do custo esperado (perda do 
emprego, reclusão, desaprovação social...). A teoria abre espaço para 
uma ação governamental de controle da corrupção, pois o Estado pode 
manipular variáveis determinantes da prática (salários, penas e proba-
bilidade de punição).

Seguindo o raciocínio de Becker (1968), Rose-Ackermann (1975) 
analisa particularmente o caso da corrupção com um enfoque no modelo 
Principal-Agente. No modelo, o principal (governo) delega tarefas aos seus  
funcionários (agentes), que as executam estando sujeitos a propostas de 
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suborno pelos influenciados pela tarefa. O problema da corrupção surge 
da diferença da função utilidade do principal e do agente. Enquanto o 
governo busca o ótimo social, o funcionário busca o ótimo privado, que, 
muito provavelmente, diverge do ótimo anterior. Dado que as informa-
ções são assimétricas – o agente conhece muito mais suas ações do que 
o principal –, o resultado é uma prática fora do ótimo social.

Estendendo o raciocínio, Acemoglu (2000) faz uma análise da exis-
tência de corrupção como sendo um estado de second-best, criado pela 
necessidade de intervenção estatal. Falhas de mercado fazem o Estado 
intervir na economia almejando uma situação melhor para a sociedade. 
A intervenção, por sua vez, executada por agentes a serviço do governo, 
gera oportunidades de corrupção, como o modelo Principal-Agente pro-
põe. Dessa forma, uma intervenção ótima com corrupção existe e pode 
ser diferente da intervenção na qual o fenômeno corrupção não existisse.

Alesina e Angeletos (2005) apresentam também uma relação de 
trade-off entre a intervenção governamental (com enfoque na correção 
de desigualdades) e corrupção. Para o estudo, os autores trabalham com 
dois tipos de desigualdade: uma gerada pela corrupção e outra gerada 
por mérito pessoal. As sociedades tendem a considerar a intervenção 
governamental mais legítima quando focada na correção de desigualda-
des geradas pela corrupção do que na correção de desigualdades geradas 
pelo mérito individual. Assim, quanto mais percepção de corrupção tiver 
uma sociedade, mais legítima será a intervenção governamental para 
dirimi-la. No entanto, ao gerar mais intervenção, o Estado gera também 
mais corrupção, caindo em um círculo vicioso.

Em outro ponto, temos os trabalhos que buscam avaliar a influência 
dos possíveis fatores de controle do Estado na prática. Avaliando o in-
centivo salarial, Van Rijckeghem e Weder (2001) analisam a relação en-
tre os níveis salariais da burocracia de uma série de países e seu impacto 
no nível de corrupção das economias; confirmam a hipótese de que o 
salário influencia negativamente a corrupção; e encontram correlação 
entre a qualidade da burocracia e os níveis salariais dos países.

Avaliando os incentivos de Becker (1968) e encontrando resultados 
similares aos de Van Rijckeghem e Weder (2001), Di Tella e Schargrodsky 
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(2003) analisam as medidas anticorrupção no sistema de saúde pública 
da cidade de Buenos Aires. Concluem que incentivos salariais e meca-
nismos de controle e auditoria exercem forte impacto negativo sobre a 
atividade de corrupção.

Avaliando o peso da assimetria de informação, Reinikka e Svensson 
(2007) analisam o impacto de um programa de transparência em recur-
sos escolares na qualidade dos gastos públicos aplicado em Uganda. No 
programa, os pais de alunos são informados, por jornais distribuídos 
próximo às escolas, dos gastos extra- salariais ocorridos (com estrutura 
e material didático, por exemplo. Concluem que onde o programa foi 
implementado houve uma melhora na qualidade dos gastos, assim como 
um melhor rendimento dos alunos.

O trabalho de Ferraz e Finan (2007) contribui de maneira similar ao 
demonstrar o peso da mídia no combate à corrupção. Nele, os autores 
avaliam o impacto que a difusão, por meio de rádio, dos resultados de 
auditorias governamentais gera na construção da imagem dos prefeitos 
brasileiros em seus governados. Os autores concluíram que nos muni-
cípios onde há divulgação dos resultados das auditorias por rádio os 
eleitores tendem a punir os prefeitos corruptos com a não reeleição.

Na linha dos dois trabalhos anteriores, mas considerando os dados 
de diversos países e avaliando a influência de uma imprensa livre sobre a 
corrupção, Brunetti e Weder (2003) encontram forte correlação negativa 
entre o nível de liberdade de imprensa e a prática de corrupção. Para os 
autores, a imprensa funciona como um meio de controle externo, sendo 
muito incentivada a publicar denúncias como forma de promoção de sua 
credibilidade.

Analisando uma ideia sugerida por Rose-Ackerman (1975), Ades e 
Di Tella (1999) buscam uma relação entre o nível de concorrência e a 
prática de corrupção. Encontram evidências de que mercados benefi-
ciados por monopólios naturais ou isolados por políticas de barreiras 
comerciais tendem a ter mais corrupção que mercados livres.

Alguns estudos fazem uma análise ex-ante de situações de corrup-
ção para depois traçar interpretações acerca dos dados. São os casos de 
Treisman (2000) e Hunt (2005). O primeiro, em seu artigo “The causes 
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of corruption: a cross-national study”, busca identificar que fatores te-
riam influência pró e contra a corrupção em diversos países, utilizando 
uma compilação de dados de indicadores de risco de pesquisas realiza-
das na década de 1990. Suas principais conclusões são: o crescimento 
econômico é claramente associado a níveis baixos de corrupção; estados 
centralizados apresentam menores índices de corrupção que estados des-
centralizados; e ex-colônias britânicas apresentam índices de corrupção 
mais modestos que ex-colônias de outros países.

A correlação entre corrupção e crescimento, em relação inversa, 
não é novidade no estudo de economia da corrupção. Esta diminui a 
eficiência elevando os custos e aumentando o risco das decisões, ini-
bindo tanto o investimento em capital físico como em capital humano 
(MAURO, 1995; ALONSO-TERME; DAVOODI; GUPTA, 2002). A descentrali-
zação do governo pode levar a mais corrupção se houver competição de 
práticas corruptas pelos diversos entes da Federação. Por fim, segundo 
o autor, as ex-colônias britânicas podem ter índices de corrupção mais 
modestos por diversos fatores: a religião protestante, com sua cultura 
mais individualista e de trabalho; a herança de um sistema legal baseado 
na Common Law (que prioriza o direito à propriedade) e não no direito 
romano. Há ainda a possibilidade de um viés pró-britânico na resposta 
aos questionários da Transparency International.

Numa abordagem com dados micro, na qual busca identificar por 
que alguns setores da burocracia demonstram mais corrupção do que 
outros, há o trabalho de Hunt (2005). A autora, utilizando uma base de 
dados coletada por meio de entrevistas realizadas pelo governo peruano, 
conclui que a corrupção é mais vista em setores nos quais o governo 
peca pela lentidão (principalmente o Judiciário) ou em setores em que 
o agente do governo tem um alto poder associado a uma abordagem de 
campo individualizada (polícia).

No caso do setor lento, a propina aparece como uma forma de “agi-
lizar” o tratamento dado ao indivíduo que a paga (red tape). Uma maior 
celeridade nos processos do governo traria uma significativa queda nas 
taxas de corrupção. No caso do setor com alto poder, a medida recomen-
dada seria um aumento da fiscalização dos agentes.
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Harstad e Svenson (2009) trazem uma análise inovadora ao unir a 
corrupção e o lobbying em uma mesma natureza de ação. Tradicional-
mente abordados como fenômenos distintos nos estudos sobre rent-se-
eking, os autores analisam ambos como estágios de uma mesma prática 
em instituições e economias de escala diferentes.

Para os autores, a corrupção seria o “dobrar” a norma, com um custo 
(propina) para cada uma das vezes que fosse praticada. O lobbying, por 
sua vez, é o modificar a norma, que, por suposição, tem resultado mais 
duradouro e um custo fixo único bem mais elevado que o da propina. 
A empresa teria incentivos para praticar corrupção enquanto fosse pe-
quena, com escala de produção reduzida. A partir de certo tamanho, 
quando o custo da soma das propinas ultrapassa o de praticar lobbying, 
é mais interessante modificar a lei.

Apesar de criar a ideia de ser a corrupção algo passageiro no ciclo de 
desenvolvimento de um país, os autores chamam a atenção para um fe-
nômeno importante: a possibilidade de existência de um círculo vicioso 
de corrupção-pobreza no qual um alto nível de corrupção impossibilite 
a formação de capital pelas empresas.

2.3 efeitos

Apesar de uma inicial controvérsia, na qual alguns autores argu-
mentavam que a corrupção poderia funcionar como um “lubrificante” 
de economias enrijecidas (LEFF, 1964; HUNTINGTON, 1968), o consenso 
atual é de que a corrupção traz, em seu saldo geral, efeitos negativos à 
economia, como queda da taxa de investimento e consequente queda do 
crescimento (MAURO, 1995), piora na distribuição de renda, distorção da 
incidência tributária e geração de perda de foco das políticas públicas 
(ALONSO-TERME; DAVOODI; GUPTA, 2002).

Analisando o investimento, Mauro (1995) apresenta um estudo no 
qual encontra correlação negativa entre corrupção e crescimento eco-
nômico. Estudando como a corrupção afeta o nível de investimento – e, 
consequentemente, de crescimento econômico – de diversos países, o 
autor conclui que a existência de corrupção inibe o investimento do 
setor privado – por elevar riscos e custos –, reduzindo o nível de cresci-
mento econômico do país.
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Alonso-Terme, Davoodi; Gupta (2002) vão um pouco mais além 
quando analisam não só a questão da influência da corrupção em 
relação à eficiência econômica, mas em que medida esta modifica a 
distribuição de renda de uma economia. Assim, encontram correlação 
negativa entre corrupção tanto com a distribuição de renda como com o 
crescimento econômico.

Para os autores, a corrupção afeta o crescimento pelo mesmo motivo 
apontado por Mauro (1995) e compromete a distribuição de três formas: 
altera a progressividade do sistema tributário – os mais ricos conseguem 
burlar o fisco; modifica o foco dos gastos com políticas sociais – pois os 
mais ricos conseguem “tratamentos especiais” por meio de propina (red 
tape); e inibe a formação de capital humano, pois piora a qualidade do 
sistema de ensino ao gerar fuga de recursos. Dessa forma, a renda dos 
mais pobres cresce menos que a dos mais ricos.

2.4 Mensuração

A corrupção, por se tratar de um fenômeno de difícil observação, é 
também difícil de ser estudada. Boa parte dos artigos listados até agora 
trabalham com dados provenientes de pesquisas de opinião de percep-
ção de corrupção (como o Corruption perception index, da Transparency 
International), e seus resultados apresentam carga subjetiva que pode 
comprometer sua veracidade.

Buscando avaliar a precisão dos dados provenientes desses índices, 
temos o trabalho de Fisman e Miguel (2007). No artigo, os autores fazem 
uma análise do cumprimento das leis de trânsito pelos diplomatas em 
missão na cidade de Nova Iorque.

Os diplomatas naquela cidade, até certa data, gozavam de imunida-
de, inclusive nas leis de trânsito. Com uma base de dados fornecida pelo 
departamento de trânsito local sobre as multas geradas por estaciona-
mento proibido recebidas pelos diplomatas, os autores fizeram um índice 
em que comparavam a relação entre o número de multas e o número de 
diplomatas por país.

O índice criado, baseado nas preferências reveladas dos agentes, 
teve um ajuste muito bom com o índice de corrupção utilizado,  
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o Corruption perception index, da Transparency International, o que 
é um forte argumento a favor da legitimidade desse índice, dada sua 
semelhança com um índice baseado em comportamentos corruptos reais.

Outra contribuição para o estudo da mensuração da corrupção é 
o trabalho de Olken (2009), no qual o autor estuda, em uma obra de 
construção de rodovia na Indonésia, o quanto a percepção da corrupção 
está atrelada à sua real prática. Para isso, estima quanto seria o custo 
da obra em valores de referência e compara com o custo real executado.

Olken (2009) encontra relação positiva entre a realidade e a percep-
ção, no entanto a última apresenta magnitude bem inferior, o que é um 
argumento desfavorável à utilização de índices de percepção de corrup-
ção. Distorções na percepção também ocorrem quando há variação da di-
versidade étnica da população e do nível de participação nas atividades 
da comunidade. O autor termina com uma crítica à utilização de índices 
baseados em percepção, pois estes podem não refletir a corrupção real.

3 situação do Brasil

3.1 Breve histórico1

A corrupção no país, apesar do crescente espaço que tem ganhado 
na mídia, não é fenômeno recente e certamente nos vem acompanhando 
desde tempos distantes.2 No entanto, conforme afirma Garcia (2003), a 
corrupção, como forma organizada, parece surgir durante o governo de 
Juscelino Kubitschek, com o Plano de Metas, no qual a execução de uma 
série de obras de construção civil eivadas de diversos vícios, aliada à 
falta de transparência, abriu espaço para a disseminação da prática sis-
tematizada de superfaturamento no país, propiciando lucros exagerados 
às empreiteiras.

Posteriormente, durante o período militar, a falta de transparência 
nas ações do governo e a censura criaram um ambiente de aparente 

1  Os casos aqui relatados foram baseados no acervo do Museu da Corrupção: <www.muco.com.br>.

2  Relatos em passagens literárias podem ser facilmente encontrados tanto nas obras de Machado de 
Assis como nas de Lima Barreto, ainda no fim do Império e começo da República, respectivamente.
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ausência de corrupção. No entanto, a alta intervenção estatal e a quan-
tidade de obras públicas do período eram terreno fértil para a prática. 
Mesmo com o poder exercido pelo governo sobre os veículos de mídia, 
alguns casos chegaram a vir à tona, como o da Rodovia Transamazônica, 
dos empréstimos concedidos à Lutfalla (envolvendo o então governador 
de São Paulo, Paulo Maluf) e da Proconsult (durante a apuração das 
eleições de 1982). Mesmo sem a irregularidade comprovada, os eventos 
citados – e outros não citados – dão indícios de que o período não foi 
isento de corrupção, como pode aparentar.

A partir de 1985, com a volta do regime democrático e da liberdade 
de expressão, vários casos de corrupção começam a ser divulgados, che-
gando a gerar uma Comissão Parlamentar de Inquérito no ano de 1988 
(CPI da Corrupção), na qual o então presidente José Sarney era acusado 
de comandar um vasto esquema de desvio de verbas públicas.

A promulgação da Constituição Federal de 1988 traz um marco 
moralizador do serviço público em nível federal. Além de prever um 
controle mais rigoroso do orçamento, a nova Carta Magna limita a inves-
tidura em cargo ou emprego público à aprovação em concurso público, 
dando à meritocracia o peso devido, conforme diversos estudos acerca 
da qualidade burocrática.3 Além disso, a nova Constituição define como 
princípios da administração pública a legalidade, a impessoalidade, a 
moralidade e a publicidade.4

O governo posterior, de Fernando Collor de Melo, o primeiro presi-
dente eleito diretamente depois de mais de duas décadas de restrições 
democráticas, apesar de medidas tomadas com o intuito de diminuir a 
participação do Estado na economia (e assim também diminuir o campo 
para a corrupção), exibiu o caso de corrupção mais emblemático de nos-
sa história recente. Um esquema de caixa dois e vendas superfaturadas, 
comandado por seu assessor Paulo César Farias, foi descoberto no segun-
do ano de governo, levando o presidente a ter seu mandato impugnado.

Posteriormente, durante o governo de Itamar Franco, é posta em 
prática uma das leis mais importantes para o combate à corrupção no 

3  RAUCH; EVANS (1999).

4  Posteriormente, em 1998, foi adicionado também o Princípio da Eficiência. 
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Brasil: a Lei n. 8.666, de 1992, que institui normas para as licitações e 
os contratos firmados pela administração pública.

Silva (1997), em seu trabalho “O controle dos processos de licitação: 
uma análise de economia política”, defende a lei com aporte na teoria 
econômica da corrupção. Baseado na modelagem principal-agente, o 
autor argumenta existir a impossibilidade de um Estado gerencial e de-
fende a necessidade de controle das decisões da burocracia. Conforme 
afirma o autor (SILVA, 1997, p. 28):

A grande virtude da Lei 8.666/93 foi exatamente ter limitado o poder 
discricionário dos burocratas nos procedimentos associados à possi-
bilidade de fraude na licitação. Esse fato já representa um mérito da 
lei, pois coaduna-se tal princípio com os fundamentos da concorrên-
cia. A lei obriga o burocrata a licitar pelo menor preço e é proibido 
restringir a participação de empresas nas concorrências públicas, fato 
que representa a eliminação de barreiras à entrada no mercado onde 
o governo muitas vezes atua como monopsonista. Há outras virtudes 
associadas à limitação do poder discricionário dos burocratas: eles 
são obrigados a pagar as faturas em ordem cronológica, evitando, 
dessa forma, o uso do cargo para a obtenção de propinas associadas a 
tratamentos especiais.

Nos anos posteriores, durante os dois governos do presidente  
Fernando Henrique Cardoso (FHC), o país toma uma posição mais clara 
de diminuição de sua atuação direta na economia, levando à iniciativa 
privada uma série de empresas estatais. Tal medida, além de funcionar 
como ajuste dos gastos do governo e balanceador de divisas,5 tende a 
diminuir as possibilidades de prática de corrupção ao diminuir os po-
deres da burocracia. No entanto, no caso brasileiro, a privatização pode 
ter criado outras ineficiências para a economia por falha no processo, 
culminando em vendas privilegiadas a custos muito baixos e gerando 
monopólios e concentração de renda.6

5  A inflação foi por muito tempo utilizada como financiadora do déficit público. O sucesso do plano 
de estabilização dependia, portanto, de um ajuste nas contas do governo. Além disso, a fixação da 
taxa de câmbio criou um enorme déficit na balança comercial, que era compensado pela entrada de 
divisas pela conta de capital. Para uma análise mais detalhada, ver Giambiagi et al. (2005).

6  Uma crítica à política de privatização fomentada pelo FMI e pelo Banco Mundial pode ser lida 
em Stiglitz (2002).
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Um grande avanço do período foi a aprovação da Lei Complementar 
n. 101, ou Lei de Responsabilidade Fiscal. Com sua aprovação, os gesto-
res do Executivo passaram a ter de limitar seus gastos à sua capacidade 
de arrecadação. Tal lei visou a acabar com a prática comum no Brasil de 
os prefeitos e governadores frequentemente deixarem altas dívidas para 
serem pagas pelos seus sucessores. Além disso, a lei também contribuiu 
fortemente para o aumento da transparência dos gastos públicos em 
todos os níveis de governo da Federação.

Apesar dos avanços, casos de corrupção também ocorreram no 
período, como o do Banestado, o do superfaturamento das obras do 
Tribunal Regional do Trabalho (TRT) de São Paulo e o do Banco Marka, 
que envolvia o banqueiro Salvatore Cacciola.

Ainda no fim do governo FHC, foi criada a então Corregedoria-Geral 
da União – depois, em 2003, denominada Controladoria-Geral da União 
(CGU) –, órgão incumbido de assistir o presidente da República nos 
seguintes assuntos: defesa do patrimônio público, controle interno, au-
ditoria pública, correição, prevenção e combate à corrupção, atividades 
de ouvidoria e incremento da transparência.

Durante o governo posterior, de Luiz Inácio Lula da Silva, algumas 
medidas importantes foram tomadas no combate à corrupção. A eleva-
ção da CGU ao status de ministério, a maior autonomia dada à Polícia 
Federal7 (PF) e a recente aprovação da Lei Complementar n. 135, ou Lei 
da Ficha Limpa, que impede que candidatos com condenação na Justiça 
possam concorrer a cargos eletivos, são alguns exemplos. Esta última 
surge como marco da iniciativa popular no país, uma vez que teve ori-
gem em projeto de iniciativa popular amplamente divulgado por meio 
das redes sociais Twitter e Facebook e pela ONG Avaaz.org.

Apesar dos avanços, o período do governo recente não foi, como 
sabemos, isento de grandes casos de corrupção: a CPI dos Correios, na 
qual se investigou um esquema de fraude em licitações; o esquema do 
Mensalão, que levou o ministro chefe da Casa Civil, José Dirceu, a ter 
seu mandato cassado; e a CPI das Ambulâncias, surgida em detrimento 

7  Apesar de não haver um estudo criterioso, a série de notícias sobre operações da PF e os dados 
sobre o número de operações ocorridos no período levam a essa conclusão.
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da Operação Sanguessuga, da PF, que investigou um esquema de fraude 
em licitações na compra de ambulâncias dão-nos uma amostra restrita 
do que ocorreu no período.

Uma coisa é certa: apesar dos diversos avanços apontados (e dos 
não apontados) no combate à corrupção, esta ainda está presente e 
ativa no governo brasileiro em todas as suas esferas. Nas próximas 
seções, serão mostradas estimativas mais objetivas do nível de corrupção 
no período recente e de como esta tem afetado o produto do Brasil – e, 
consequentemente, a qualidade de vida da população.

3.2 indicadores

Índices de corrupção baseados em análises subjetivas têm sido ela-
borados por organizações não governamentais, institutos de pesquisa, 
agências de consultoria e análise de risco e órgãos internacionais.

Apesar das críticas à sua utilização,8 eles constituem um marco na 
análise científica do fenômeno, não podendo ser desprezados. Nesta 
seção, serão analisados dois dos principais índices, avaliando a situação 
brasileira eles.

3.2.1 Worldwide Governance Indicators

O Banco Mundial publica anualmente o Worldwide Governance 
Indicators, composto de cinco indicadores elaborados com base em 
outros índices de governança fornecidos por diversas organizações não 
governamentais, empresas de análise de risco, instituições de pesquisa, 
organizações internacionais e análise de autoridades no assunto. Os 
indicadores possuem boa amplitude, pois são analisados dados de go-
vernança de 213 países. Os cinco indicadores disponíveis são: voice and 
accountability; political stability and absence of violence; government 
effectiveness; regulatory quality; rule of law; e control of corruption.9  
Os dados disponíveis no site do Banco Mundial são referentes aos anos 
de 1996 a 2009.

8  Ver Olken (2009).

9  Devido à difícil tradução de alguns termos, decidiu-se por mantê-los no idioma original.
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Tabela 1. evolução anual percentílica do Brasil 
no control of corruption

ano Percentil score erro-padrão

2009

2008

2007

2006

2005

2004

2003

2002

2000

1998

1996

56.2

55.6

53.6

53.4

50.5

59.2

59.7

51.9

59.2

58.7

48.5

-0.07

-0.05

-0.15

-0.15

-0.18

+0.11

+0.21

-0.13

+0.11

+0.05

-0.25

0.15

0.14

0.15

0.14

0.15

0.15

0.17

0.17

0.19

0.19

0.12

Fonte: KAUFMANN; KRAAY; MASTRUZZI (2010)

Apesar da correlação possivelmente existente entre todos os índices 
e a corrupção, o indicador que mais nos interessa é o control of corrup-
tion. Esse indicador mostra a posição de um país no quesito controle 
da corrupção em comparação com os outros. Conforme podemos ver na 
Tabela e no Gráfico 1, a posição percentílica do Brasil dentre os outros 
países dos quais o indicador também é computado permaneceu relativa-
mente estável durante o período analisado.
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Gráfico 1. evolução anual percentílica do Brasil  
no control of corruption

Como o control of corruption é um índice de posição, sua análise 
dependerá de como tem sido o combate à corrupção em nível mundial. 
Caso a corrupção mundial tenha se mantido estável, o empenho do 
Brasil no combate ao fenômeno também se manteve. No entanto, se o 
mundo tiver aumentado/diminuído seu empenho no controle da prática, 
também o Brasil terá aumentado/diminuído seu esforço.

Comparando a situação do Brasil com a dos outros países do Merco-
sul, do Chile e do México, vemos que dentre estes também nos encon-
tramos em posição intermediária. No Mercosul, o Uruguai encontra-se 
no topo e com trajetória levemente ascendente. A Argentina vem em 
terceiro, com trajetória descendente, seguida pelo Paraguai e pela Vene-
zuela, em situações críticas. Os gráficos individuais de cada país podem 
ser mais bem analisados no Anexo 1 deste trabalho.
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Gráfico 2. evolução anual do control of corruption para o 
Mercosul, o Chile e o México
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3.2.2 Corruption perception index

O índice mais popular sobre o assunto é provavelmente o Corruption 
perception index (CPI-TI), construído e publicado anualmente pela 
Transparency International, que é uma organização não governamental 
fundada em 1993 com atuação internacional no combate à corrupção 
por meio de coalizões com o poder público, a iniciativa privada e a 
sociedade civil. 

Tabela 2. evolução anual do CPi-Ti para o Mercosul,  
o Chile e o México10

ano 1995 1996 1997 1998 1999 2000 2001 2002 2003 2004 2005 2006 2007 2008 2009 2010

Argentina

Brasil

Chile

México

Paraguai

Uruguai

Venezuela

5,24

2,7

7,94

3,18

-

-

2,66

3,41

2,96

6,8

3,3

-

-

2,5

2,81

3,56

6,05

2,66

-

4,14

2,77

3

4

6,8

3,3

1,5

4,3

2,3

3

4,1

6,9

3,4

2

4,4

2,6

3,5

3,9

7,4

3,3

-

-

2,7

3,5

4

7,5

3,7

-

5,1

2,8

2,8

4

7,5

3,6

1,7

5,1

2,5

2,5

3,9

7,5

3,6

1,7

5,1

2,5

2,5

3,9

7,4

3,6

1,6

5,5

2,4

2,8

3,7

7,3

3,5

1,9

5,9

2,3

2,9

3,3

7,3

3,3

2,1

6,4

2,3

2,9

3,5

7

3,5

2,6

6,7

2,3

2,9

3,5

6,9

3,6

2,4

6,9

2

2,9

3,7

6,7

3,3

2,4

6,7

1,9

2,9

3,7

7,2

3,1

2,2

6,9

2

Fonte: tabelas do CPI-TI dos anos de 1995 a 2010. Disponíveis em: <http://www.transparency.org/
policy_research/surveys_indices/cpi>. Acesso em: 14/02/2011

O CPI-TI é um índice baseado em pesquisas de opinião, o que, de 
certa forma, gera resultados subjetivos – a forma como um indiano 
percebe a corrupção real do seu país pode ser diferente da forma como 
um brasileiro a percebe – e pode comprometer sua aplicabilidade.  
Ainda assim, é o mais conhecido e mais utilizado nos estudos de análise  
cross-country. Em seus resultados, o índice pode variar de zero a dez, 
sendo dez a menor percepção de corrupção, e zero, a maior.

Conforme a Tabela 2, vemos que a variação do CPI-TI para o Brasil 
também tem sido pequena. A diferença entre o CPI-TI e o WGI é que 
aquele atribui uma nota, enquanto este indica apenas uma posição. 
De acordo com o CPI-TI, o efeito do combate à corrupção na percepção 
desta não se tem alterado muito, dada a baixa variação do índice. Uma 
análise da posição do Brasil baseada no CPI-TI, nos moldes do WGI, é 

10  Não existem dados completos para o Paraguai e o Uruguai.
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complicada devido ao fato de a amostra de países do CPI-TI ter variado 
muito desde suas primeiras publicações.

Analisando os dados dos países selecionados, vemos que, assim 
como no control of corruption, Chile e Uruguai apresentam uma situação 
de corrupção percebida acima da dos outros países. Também como no 
outro indicador, o Uruguai demonstra uma trajetória ascendente durante 
o período, no entanto bem mais acentuada neste – provavelmente pelo 
fato de pontos adicionais no CPI-TI terem influência marginal decres-
cente na posição do país no WGI. Paraguai e Venezuela também se en-
contram nas piores situações, mas a Venezuela apresenta leve tendência 
descendente.

Gráfico 3. evolução anual do CPi-Ti para o Mercosul,  
o Chile e o México11

Fonte: Tabelas do CPI-TI dos anos de 1995 a 2010. Disponíveis em: <http://www.transparency.org/
policy_research/surveys_indices/cpi>. Acesso em: 14/02/2011. 

Assim como no control of corruption, o Brasil apresenta-se em situa-
ção intermediária. No entanto, a diferença entre ele e os países do topo 
é muito maior do que entre ele e os países da base, mostrando que nossa 
situação está longe de ser confortável.

11  Não existem dados completos para o Paraguai e o Uruguai.
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3.3 origens e consequências da corrupção no Brasil

Alguns trabalhos em economia da corrupção podem ajudar a enten-
der o porquê da situação atual de corrupção no Brasil.

Treisman (2000), conforme vimos na seção 2, afirma que ex-colô-
nias portuguesas (como o Brasil), francesas e espanholas, possivelmente 
por possuírem um sistema de direito baseado no romano (que não prio-
riza os direitos à propriedade, como o Common Law faz), tendem a apre-
sentar maiores índices de corrupção do que as ex-colônias britânicas.  
O autor conclui ainda que países com baixos níveis de desenvolvimento 
econômico, ou ao menos intermediário, apresentam maiores índices de 
percepção de corrupção (como no caso do Brasil).

Outra explicação da situação brasileira vem do trabalho de Mohtadi 
e Roe (2003). Os autores argumentam que democracias recentes apre-
sentam mais corrupção que as mais consolidadas. O fenômeno é descrito 
como uma curva em formato de “U” – quando comparados os países em 
seus níveis de corrupção e suas histórias democráticas. Para explicar o  
fenômeno, os autores utilizam um modelo de dois setores: um de atividade 
produtiva e outro de rent-seeking. Democracias novas apresentam muita  
instabilidade política e restrição ao fluxo de informações, dando mais 
incentivo às práticas rent-seeking do que à produtiva. Conforme o regime 
se consolida, a atividade produtiva vai se tornando mais atrativa, e os 
indivíduos vão migrando do setor “parasitário” para o setor produtivo.

Dentre os trabalhos que buscaram avaliar o custo da corrupção para 
o crescimento econômico, inclusive para o brasileiro, o de Silva, Garcia 
e Bandeira (2001) e o de Carraro, Fochezatto, Hilbrecht (2006) merecem 
destaque. Silva, Garcia e Bandeira (2001) utilizam em seu estudo um 
modelo neoclássico de crescimento econômico. Segundo os autores, a 
média da renda por trabalhador dos 81 países analisados para o ano 
de 1998 é de US$ 14.601,74. Se todos os países tivessem um índice de 
corrupção igual ao da Dinamarca, a renda por trabalhador média da 
amostra aumentaria para US$ 18.328,15, um aumento de 26%.

O caso brasileiro seria ainda pior, uma vez que estamos abaixo do 
índice médio de corrupção mundial. Caso o Brasil tivesse um índice 
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de percepção de corrupção igual ao da Dinamarca, nossa renda por 
trabalhador em 1998 subiria de US$12.145,34 para US$17.353,55, um 
aumento de 43%.

Os autores estimam ainda o efeito da corrupção na taxa de juros de 
longo prazo. No modelo, o Brasil apresenta, para o ano de 1998, uma 
taxa de juros de longo prazo de 28,8% ao ano. Se o índice de percepção 
de corrupção fosse o mesmo da Dinamarca, essa taxa cairia para 12,7%.

Por sua vez, Carraro, Fochezatto, Hilbrecht (2006), utilizando um 
modelo de crescimento econômico de equilíbrio geral, chegam a um 
resultado mais baixo, estimando o custo da corrupção em aproximada-
mente 11,36% da renda por trabalhador para o ano de 1998.

4  Combate à corrupção em números:  
dados da CGU e do Mpog 

4.1 a Controladoria-Geral da União

A Controladoria-Geral da União (CGU) foi criada em 2001, durante 
o governo do presidente Fernando Henrique Cardoso. Seu objetivo é dar 
assistência ao presidente da República no combate à fraude e à corrup-
ção e auxiliar na defesa do patrimônio público. Desde sua criação, a 
CGU vem conseguindo grande progresso no combate e na prevenção da 
corrupção.

A CGU, além de auditoria em órgãos do governo federal, realiza 
fiscalizações do uso de recursos públicos federais por Organizações Não 
Governamentais (ONGs), Organizações da Sociedade Civil de Interesse 
Público (Oscips), estados e municípios. É o órgão central do Sistema 
de Correição e do Sistema de Ouvidoria do Poder Executivo Federal e 
é responsável pela formulação de políticas de prevenção e combate 
à corrupção, de transparência dos gastos públicos e de estímulo à 
participação e ao controle da sociedade.

A importância do órgão pode ser percebida ao se analisar um dos 
seus programas mais notórios – o de fiscalização dos recursos federais 
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repassados aos municípios brasileiros. Ferraz e Finan (2007), em seu tra-
balho Exposing corrupt politicians: the effect of Brazil’s Anti-Corruption 
Program on Electoral Outcomes, avaliam o efeito que o programa tem na 
reeleição de prefeitos envolvidos em esquemas de corrupção. Os autores 
concluem que os prefeitos corruptos são geralmente punidos pelos elei-
tores com a não reeleição, desde que haja propagação dos resultados das 
auditorias pela mídia – em muitas cidades pequenas não há sequer uma 
estação de rádio local, o que limita o acesso da população à informação.

4.2 descrição dos dados

A CGU mantém uma base de dados com informações sobre as puni-
ções expulsivas provenientes de processos administrativos disciplinares 
do Executivo Federal. Mensalmente, o órgão publica Relatórios de Pu-
nições Expulsivas com dados consolidados das punições. Os relatórios 
trazem dados de punições (demissões, cassações de aposentadoria e 
destituição de cargos em comissão) traçando discriminações dos tipos 
de punições, das fundamentações, dos órgãos e das unidades federativas 
onde ocorreram. Um dos problemas dessa base de dados é a sua caracte-
rística agregada, que impossibilita uma análise cross-section.

O Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão (Mpog) publica 
também mensalmente o Boletim Estatístico de Pessoal, um relatório que 
contém diversos dados sobre todo o corpo de servidores públicos do 
Executivo Federal, tanto dos ativos como dos inativos. Nele podemos 
obter informações sobre as despesas de cada órgão, a quantidade de 
servidores, suas remunerações e informações sobre cargos e funções de 
confiança.

A próxima seção será uma análise das informações cruzadas dos 
dois relatórios à luz da teoria da economia da corrupção, com infor-
mações de como tem sido o combate à chamada petty corruption no 
governo brasileiro. Os relatórios utilizados para a análise são o Relatório 
de Punições Expulsivas de janeiro de 2011 da CGU (que disponibiliza 
dados de 2003 a 2010), e o Boletim Estatístico de Pessoal, de dezembro 
de 2011, do Mpog (que disponibiliza dados de 1995 a 2010).
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4.3 análise dos dados

Nesta subseção, buscar-se-á traçar um perfil da corrupção na buro-
cracia do Executivo Federal analisando tanto os Relatórios de Punições 
Expulsivas como os Boletins Estatísticos de Pessoal.

Conforme podemos observar na Tabela 3 e no Gráfico 4, as punições 
por prática de corrupção em todas as suas três categorias vêm seguindo 
uma trajetória ascendente se considerarmos todo o período. Ao se ana-
lisar a porcentagem de servidores que praticaram atos ilícitos e foram 
punidos, é possível constatar que o número quase duplicou, tanto em 
termos absolutos como relativos. A porcentagem foi fortemente influen-
ciada pelas estatísticas de demissão, que representam a grande maioria 
das penalidades aplicadas em todos os anos.

Tabela 3. Punições administrativas expulsivas  
aplicadas a estatutários por ano

Punições 2003 2004 2005 2006 2007 2008 2009 2010 Total

Demissão

Cassação

Destituição

242

8

14

254

15

23

240

17

15

299

24

34

394

29

23

312

26

41

370

24

44

433

35

53

2544

178

247

Total 264 292 272 357 446 379 438 521 2969

Servidores

% punidos

485980

0,054

499138

0,059

508963

0,053

528124

0,068

528420

0,084

539235

0,070

543143

0,081

549011

0,095

Fonte: Tabela 1 do Relatório de Punições Expulsivas de janeiro de 2011 da CGU disponível em 
<http://www.cgu.gov.br/AreaCorreicao/Arquivos/Expulsoes_2010_Estatutarios.pdf> e Tabela 2.4 
do Boletim Estatístico de Pessoal, de dezembro de 2010 do Mpog disponível em <http://www.
servidor.gov.br/publicacao/boletim_estatistico/bol_estatistico_10/Bol176_Dez2010.pdf>. Acesso 
em: 14/02/2011

O crescimento do número de punições apresenta interpretação 
controversa, pois o aumento pode ser devido tanto a uma política de 
fiscalização e auditoria mais enérgica praticada pelas corregedorias 
quanto ao resultado de uma maior quantidade de práticas passíveis de 
punição praticadas pelos servidores do Executivo, ou por ambos os fato-
res concomitantemente.

Levando-se em conta que a quantidade de aposentados e pensionistas 
quase não se alterou no período (de acordo com a Tabela 2.1 do  
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Boletim Estatístico de Pessoal, de dezembro de 2010 do Mpog, a variação 
no período 2003-2010 foi de apenas -2,2%), ao analisarmos a evolução 
das cassações de aposentadorias e pensões podemos ver que estas mais 
que quadruplicaram desde 2003, tanto relativa como absolutamente. 
Como a cassação tende a incidir na punição pela prática de um ato mais 
antigo que o da demissão, seu crescimento pode significar um maior 
esforço dos órgãos fiscalizadores de punir as práticas ilícitas, tanto 
correntes como pretéritas.

Gráfico 4. Punições administrativas expulsivas  
aplicadas a estatutários por ano

Fonte: Tabela 1 do Relatório de Punições Expulsivas de janeiro de 2011 da CGU disponível em 
<http://www.cgu.gov.br/AreaCorreicao/Arquivos/Expulsoes_2010_Estatutarios.pdf> e Tabela 2.4 
do Boletim Estatístico de Pessoal, de dezembro de 2010, do Mpog disponível em <http://www.
servidor.gov.br/publicacao/boletim_estatistico/bol_estatistico_10/Bol176_Dez2010.pdf>. Acesso 
em: 14/02/2011

Dentre os fatores que, conforme apresentamos na seção 2, podem 
influenciar a prática de corrupção, temos o incentivo salarial. Analisan-
do-se a evolução salarial, de acordo com a tabela com dados fornecidos 
pelo Mpog com a remuneração média dos servidores ativos do Executivo 
Federal (Tabela 4), vemos que esta, inclusive em termos reais, apresen-
tou crescimento.

Tal política está em consonância com a orientação de Van 
Rijckeghem e Weder (2001) e Di Tella e Schargrodsky (2003), que 
concluíram em seus estudos que, sob um determinado nível de 
fiscalização, a remuneração assume papel relevante na decisão de 
praticar ou não o ato corrupto.
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Tabela 4. evolução salarial (média do setor público)

ano nominal inflação12 real (2010)

1995

1996

1997

1998

1999

2000

2001

2002

2003

2004

2005

2006

2007

2008

2009

2010

R$ 1.400,00

R$ 1.473,00

R$ 1.620,00

R$ 1.482,00

R$ 1.820,00

R$ 2.153,00

R$ 2.410,00

R$ 2.840,00

R$ 3.439,00

R$ 4.078,00

R$ 4.094,00

R$ 4.417,00

R$ 4.942,00

R$ 5.659,00

R$ 6.219,00

R$ 6.914,00

1,086

1,076

1,057

1,017

1,089

1,060

1,077

1,125

1,060

1,076

1,057

1,031

1,045

1,059

1,043

R$ 3.525,92

R$ 3.416,00

R$ 3.491,55

R$ 3.022,16

R$ 3.651,18

R$ 3.964,77

R$ 4.188,02

R$ 4.583,69

R$ 4.932,42

R$ 5.519,41

R$ 5.149,69

R$ 5.256,86

R$ 5.702,62

R$ 6.251,17

R$ 6.487,04

R$ 6.914,00

Fonte: Tabela 3.1 do Boletim Estatístico de Pessoal, de dezembro de 2010, do Mpog disponível em 
<http://www.servidor.gov.br/publicacao/boletim_estatistico/bol_estatistico_10/Bol176_Dez2010.
pdf> e dados do IPCA disponíveis em <http://www.ibge.gov.br/home/estatistica/indicadores/
precos/inpc_ipca/ipca-inpc_201102_3.shtm>. Acesso em: 14/02/2011

A utilização dos dados da evolução salarial como influenciador da 
prática dos ilícitos deve ser feita com cautela. Para uma análise direta 
da variável, a fiscalização deveria ter se mantido em um mesmo nível, 
o que, conforme visto, é pouco provável. Outro problema está no hiato 
entre o momento da realização do ilícito e a data da publicação da pena-
lidade expulsiva. A administração pode demorar a tomar conhecimento 
da prática, além do fato de o Processo Administrativo Disciplinar poder 
não prosseguir muito velozmente por uma série de fatores.

12  Medida com base no IPCA.
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Tabela 5. Total de punidos x comissionados punidos

ano 2003 2004 2005 2006 2007 2008 2009 2010

Punições

Servidores

% punidos

Destituição

DASs

% destit.

264

485980

0,05

14

17559

0,08

292

499138

0,06

23

19083

0,12

272

508963

0,05

15

19925,0

0,08

357

528124

0,07

34

19797

0,17

446

528420

0,08

23

20187

0,11

379

539235

0,07

41

20597

0,20

438

543143

0,08

44

21217

0,21

521

549011

0,09

53

21847

0,24

Fonte: Tabela 1 do Relatório de Punições Expulsivas de janeiro de 2011 da CGU disponível em 
<http://www.cgu.gov.br/AreaCorreicao/Arquivos/Expulsoes_2010_Estatutarios.pdf> e Tabelas 2.4 
e 5.6 do Boletim Estatístico de Pessoal, de dezembro de 2010, do Mpog disponível em <http://www.
servidor.gov.br/publicacao/boletim_estatistico/bol_estatistico_10/Bol176_Dez2010.pdf>. Acesso 
em: 14/02/2011

Rauch e Evans (1999) afirmam em seu trabalho que quanto menos 
meritocrática é a seleção dos agentes do Estado, pior será a qualidade 
da burocracia de um país. Utilizando os dados de destituição de cargos 
comissionados fornecidos pela CGU e dos dados sobre quantitativo dos 
comissionados do Mpog, fizemos uma simples análise da porcentagem de 
punidos em relação à porcentagem de destituídos.

Gráfico 5. Total de punidos x comissionados punidos

Fonte: Tabela 1 do Relatório de Punições Expulsivas de janeiro de 2011 da CGU disponível em 
<http://www.cgu.gov.br/AreaCorreicao/Arquivos/Expulsoes_2010_Estatutarios.pdf> e Tabelas 2.4 
e 5.6 do Boletim Estatístico de Pessoal, de dezembro de 2010, do Mpog disponível em <http://www.
servidor.gov.br/publicacao/boletim_estatistico/bol_estatistico_10/Bol176_Dez2010.pdf>. Acesso 
em: 14/02/2011
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Podemos ver que a porcentagem de comissionados punidos se man-
teve sempre acima da porcentagem total de punidos (Tabela 5), o que 
indica um comportamento menos daqueles, inclusive crescendo propor-
cionalmente bem mais que a média nos oito anos da série.

O fato vai ao encontro e corrobora a argumentação de Rauch e 
Evans (1999). No entanto, a porcentagem maior de destituídos pode ser, 
ao menos em parte, devida ao fato de a legislação prever a destituição 
dos comissionados para fatos que gerariam somente suspensão para os 
servidores efetivos.

Tabela 6. Porcentagem de das do total de servidores ativos

ano das ativos % das

1997

1998

1999

2000

2001

2002

2003

2004

2005

2006

2007

2008

2009

2010

17607

17183

16306

17389

17995

18374

17559

19083

19925

19797

20187

20597

21217

21847

531725

513720

497125

486912

485303

485741

485980

499138

508963

528124

528420

539235

552893

568490

3,31

3,34

3,28

3,57

3,71

3,78

3,61

3,82

3,91

3,75

3,82

3,82

3,84

3,84
Fonte: Tabela 2.4 do Relatório de Punições Expulsivas de janeiro de 2011 da CGU disponível em 
<http://www.cgu.gov.br/AreaCorreicao/Arquivos/Expulsoes_2010_Estatutarios.pdf> e Tabela 5.6 
do Boletim Estatístico de Pessoal, de dezembro de 2010, do Mpog disponível em <http://www.
servidor.gov.br/publicacao/boletim_estatistico/bol_estatistico_10/Bol176_Dez2010.pdf>. Acesso 
em: 14/02/2011

Apesar das políticas e dos estudos que buscam incentivar a seleção 
meritocrática para o serviço público, o Brasil vem apresentando um 
crescimento na porcentagem de agentes públicos selecionados por livre 
nomeação – Tabela 6 (os chamados “cargos de confiança”).
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Mesmo pequena, vemos que a porcentagem de burocratas selecio-
nados sem concurso público vem seguindo uma trajetória levemente 
ascendente, levando-se em consideração todo o período da série.

O próximo ponto do relatório a ser analisado é sobre as fundamen-
tações utilizadas para a aplicação das punições. As fundamentações são 
embasadas pela Lei n. 8.112 de 1990, que rege os servidores civis do 
âmbito federal. Conforme seu art. 132, a demissão ocorrerá nos casos de:

Art. 132. A demissão será aplicada nos seguintes casos:

I – crime contra a administração pública;

II – abandono de cargo;

III – inassiduidade habitual;

IV – improbidade administrativa;

V – incontinência pública e conduta escandalosa na repartição;

VI – insubordinação grave em serviço;

VII – ofensa física, em serviço, a servidor ou a particular, salvo em 
legítima defesa própria ou de outrem;

VIII – aplicação irregular de dinheiros públicos;

IX – revelação de segredo do qual se apropriou em razão do cargo;

X – lesão aos cofres públicos e dilapidação do patrimônio nacional;

XI – corrupção;

XII – acumulação ilegal de cargos, empregos ou funções públicas;

XIII – transgressão dos incisos IX a XVI do art. 117.

Que são:

Art. 117. Ao servidor é proibido:

IX – valer-se do cargo para lograr proveito pessoal ou de outrem, em 
detrimento da dignidade da função pública;

X – participar de gerência ou administração de sociedade privada, 
personificada ou não personificada, exercer o comércio, exceto na 
qualidade de acionista, cotista ou comanditário;

XI – atuar, como procurador ou intermediário, junto a repartições pú-
blicas, salvo quando se tratar de benefícios previdenciários ou assisten-
ciais de parentes até o segundo grau, e de cônjuge ou companheiro;
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XII – receber propina, comissão, presente ou vantagem de qualquer 
espécie, em razão de suas atribuições;

XIII – aceitar comissão, emprego ou pensão de estado estrangeiro;

XIV – praticar usura sob qualquer de suas formas;

XV – proceder de forma desidiosa;

XVI – utilizar pessoal ou recursos materiais da repartição em serviços 
ou atividades particulares.

Ainda de acordo com a mesma lei:

Art. 134. Será cassada a aposentadoria ou a disponibilidade do inativo 
que houver praticado, na atividade, falta punível com a demissão.

Art. 135. A destituição de cargo em comissão exercido por não ocu-
pante de cargo efetivo será aplicada nos casos de infração sujeita às 
penalidades de suspensão e de demissão.

Dessa forma, vemos que vários são os motivos que podem levar 
à aplicação de penalidades punitivas no serviço público federal, e a 
fronteira entre algumas é muito tênue, o que cria um problema para a 
análise das estatísticas de fundamentação legal. Qual a fronteira entre 
valimento indevido do cargo, improbidade administrativa, recebimento 
de propina e corrupção? A dificuldade na resposta a essa pergunta gera 
uma discricionariedade na seleção da fundamentação legal, o que torna 
problemática uma análise mais criteriosa das informações da Tabela 7.

Tabela 7. Fundamentação legal das punições

Fundamentação legal acumulado de 2003 a 2010

Valimento indevido de cargo

Improbidade administrativa

Abandono de cargo

Recebimento de propina

Desídia

Outros

1579

933

441

285

256

1222

33,48%

19,78%

9,35%

6,04%

5,43%

25,91%

Fonte: Tabela 2 do Relatório de Punições Expulsivas de janeiro de 2011 da CGU disponível em 
<http://www.cgu.gov.br/AreaCorreicao/Arquivos/Expulsoes_2010_Estatutarios.pdf>. Acesso em: 
14/02/2011
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A separação das punições por unidade da Federação onde o servidor 
trabalha ou trabalhava é outro ponto interessante a se analisar (Tabela 8).  
Complementamos a tabela com dados do Boletim Estatístico do Mpog, 
adicionando o total de servidores lotados em cada unidade da Federação 
(números de dezembro de cada ano) e calculando a porcentagem dos 
servidores punidos em cada ano e no total e a média do período.

Tabela 8. Punições por unidade da Federação

UF
Pun. Quadro % Pun. Quadro % Pun. Quadro % Pun. Quadro % Pun. %

2007 2008 2009 2010 Média

AC

AL

AM

AP

BA

CE

DF

ES

GO

MA

MG

MS

MT

PA

PB

PE

PI

PR

RJ

RN

RO

RR

RS

SC

SE

SP

TO

2

4

33

12

13

12

58

10

9

13

20

6

21

18

18

16

1

24

43

5

25

3

17

17

2

42

2

7020

14154

14692

14825

46892

41322

154997

16996

20543

19335

11254

11794

91470

33744

29231

32464

53180

15027

278882

23229

55535

16903

11914

25646

85009

10979

4007

0,03

0,03

0,22

0,08

0,03

0,03

0,04

0,06

0,04

0,07

0,18

0,05

0,02

0,05

0,06

0,05

0,00

0,16

0,02

0,02

0,05

0,02

0,14

0,07

0,00

0,38

0,05

3

1

27

8

27

14

72

11

7

8

14

2

7

10

8

9

1

8

61

5

12

6

14

15

6

23

0

7016

14277

14646

15491

47338

41296

150855

17280

21227

19501

11876

11799

91647

33937

29674

32209

53418

15083

270099

23353

55884

16795

11924

26057

84706

11212

4165

0,04

0,01

0,18

0,05

0,06

0,03

0,05

0,06

0,03

0,04

0,12

0,02

0,01

0,03

0,03

0,03

0,00

0,05

0,02

0,02

0,02

0,04

0,12

0,06

0,01

0,21

0,00

1

3

19

4

10

15

62

15

12

13

31

3

7

9

3

12

8

16

99

2

7

7

21

8

1

49

1

7201

14538

14704

15247

48299

41554

161684

17852

21825

19756

12143

12245

94850

34500

30101

33323

53923

15440

280066

24364

57296

17040

12165

26593

86444

11501

4552

0,01

0,02

0,13

0,03

0,02

0,04

0,04

0,08

0,05

0,07

0,26

0,02

0,01

0,03

0,01

0,04

0,01

0,10

0,04

0,01

0,01

0,04

0,17

0,03

0,00

0,43

0,02

4

6

20

3

24

25

60

12

5

15

19

8

49

30

7

16

1

20

94

13

11

8

14

10

0

41

6

7020

13517

14572

14420

44479

38890

166112

17624

20841

17117

94005

12550

12004

32148

28762

51419

14800

33427

268639

11742

23752

16058

57534

27317

10716

84171

4284

0,06

0,04

0,14

0,02

0,05

0,06

0,04

0,07

0,02

0,09

0,02

0,06

0,41

0,09

0,02

0,03

0,01

0,06

0,03

0,11

0,05

0,05

0,02

0,04

0,00

0,05

0,14

2,5

3,5

24,8

6,75

18,5

16,5

63

12

8,25

12,3

21

4,75

21

16,8

9

13,3

2,75

17

74,3

6,25

13,8

6

16,5

12,5

2,25

38,8

2,25

0,04

0,02

0,17

0,05

0,04

0,04

0,04

0,07

0,04

0,06

0,06

0,04

0,03

0,05

0,03

0,04

0,01

0,09

0,03

0,03

0,03

0,04

0,07

0,05

0,00

0,13

0,05

Total 446 1141044 0,04 379 1132765 0,03 438 1169206 0,04 521 1137920 0,05 446 0,04

Fonte: Tabela 4 do Relatório de Punições Expulsivas de janeiro de 2011 da CGU disponível em <http://www.cgu.
gov.br/AreaCorreicao/Arquivos/Expulsoes_2010_Estatutarios.pdf> e Tabela 2.16 do Boletim Estatístico de Pessoal, 
de dezembro de 2010, do Mpog disponível em <http://www.servidor.gov.br/publicacao/boletim_estatistico/
bol_estatistico_10/Bol176_Dez2010.pdf>. Acesso em: 14/02/2011
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Ao se analisar apenas as demissões brutas, percebe-se que os três 
estados que mais aplicam punições são, em ordem decrescente, Rio de 
Janeiro, Distrito Federal e São Paulo. No entanto, comparando as puni-
ções com o total do quadro dos estados, obtivemos os dados da última 
coluna de cada ano, que mostra a porcentagem dos servidores punidos. 
Relativamente, o número de punições no Rio de Janeiro e no Distrito 
Federal mostra-se bem inferior a seu valor bruto.

Uma análise mais criteriosa dos dados torna-se difícil pelo fato de 
não ser possível isolar variáveis importantes que ajudam a explicar as 
práticas punidas (como renda, sexo, etc.).

A Tabela 9, adaptada com dados da CGU e do Mpog, mostra como 
vêm sendo distribuídas as punições por corrupção dentre os vários 
ministérios que integram o Poder Executivo Federal e a proporção de 
homens e mulheres em cada um. As informações podem ser analisadas à 
luz dos trabalhos de Hunt (2005) e Swamy et al. (2000). Segundo Hunt 
(2005), várias são as razões pelas quais a prática de corrupção pode 
variar entre os servidores públicos.

O serviço oferecido pode ser demandado por cidadãos com diferen-
tes preferências e diferentes escrúpulos. Os agentes do governo, por pos-
suírem certo poder de monopólio, podem impor diferentes preços para 
diferentes “clientes” pelos seus serviços (discriminação monopolística). 
Espera-se que agentes em órgãos com “clientes” mais ricos demandem 
mais e maiores propinas e que os menos escrupulosos busquem migrar 
para instituições e setores que ofereçam mais oportunidades para a prá-
tica de corrupção.
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Tabela 9. Punições por órgão do executivo Federal

Pasta servidores homens % h Mulheres % M Punidos % P

MMA

MPS

MJ

MDIC

MME

MTE

MF

MT

MDA

MAPA

MI

MINC

MCID

PR/CGU/ABIN

AGU

MC

MS

MEC

MP

EX-TERR

MCT

MRE

MD

MTUR

ME

MDS

8603

40724

26393

2564

2651

7519

30004

5023

6193

11598

2695

2832

417

5667

7872

1925

105596

181278

15397

18410

7019

3267

28033

360

229

483

7599

17729

24750

1855

2204

4771

20432

4254

4427

8585

2072

1885

332

5089

3686

1549

22466

110087

8648

6166

4597

2296

16264

211

169

374

71,2

44,8

79,9

59,3

65,7

53,1

57,6

69,4

67,5

73,4

67,9

50,2

58

65,1

50,4

66,1

44,2

51,3

61,3

41

65

61,7

59,7

47,3

49,6

42,9

3080

21880

6229

1273

1149

4217

15036

1877

2130

3112

978

1868

240

2731

3622

794

28385

104362

5466

8878

2470

1425

10969

235

172

497

28,8

55,2

20,1

40,7

34,3

46,9

42,4

30,6

32,5

26,6

32,1

49,8

42

34,9

49,6

33,9

55,8

48,7

38,7

59

35

38,3

40,3

52,7

50,4

57,1

164

746

384

34

34

91

349

47

49

87

15

15

2

20

26

6

327

493

37

20

7

3

13

0

0

0

1,91

1,83

1,46

1,33

1,28

1,21

1,16

0,94

0,79

0,75

0,56

0,53

0,48

0,35

0,33

0,31

0,31

0,27

0,24

0,11

0,10

0,09

0,05

0,00

0,00

0,00

Total 522752 282858 54,8 233320 45,2 2969 0,57

Fonte: Tabela 5 do Relatório de Punições Expulsivas de janeiro de 2011 da CGU disponível em 
<http://www.cgu.gov.br/AreaCorreicao/Arquivos/Expulsoes_2010_Estatutarios.pdf> e Tabela 2.7 
do Boletim Estatístico de Pessoal, de dezembro de 2010, do Mpog disponível em <http://www.
servidor.gov.br/publicacao/boletim_estatistico/bol_estatistico_10/Bol176_Dez2010.pdf>. Acesso 
em: 14/02/2011
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Além disso, agentes realizam serviços diversos, e a propina por cada 
um deles pode variar, afetando a propensão a pagar dos governados. 
Essas propinas variam em tamanho porque o benefício do serviço e a 
capacidade do agente de prover o serviço também variam. A capacidade 
do agente de prover depende de quantos outros agentes estão envolvidos 
na execução do trabalho, do nível de monitoramento do agente pelos 
seus superiores e dos recursos disponíveis para a instituição em 
comparação com as demandas feitas aos agentes. A autora cita como 
exemplo o caso do policial rodoviário, que frequentemente aborda os 
motoristas numa relação um a um e tem controle completo sobre a 
imposição de multas, o que permite a abertura de um amplo campo para 
a prática de corrupção.

Há também o fato de as instituições variarem no grau interno de 
competição entre seus agentes com diferentes níveis de escrúpulo. A au-
tora dá como exemplo um consumidor que deseja uma linha telefônica 
e é colocado diante de um agente que demanda propina. Nesse caso, ele 
tem a opção de retornar depois e, talvez, encontrar outro agente com 
mais escrúpulo. Em contrapartida, no caso do sistema Judiciário, não há 
a opção de se escolher outro juiz, a não ser que ele seja explicitamente 
pego demandando propina.

Finalmente, as instituições variam no nível em que o combate à 
corrupção seja uma prioridade ou não.

Voltando a nossos dados (Tabela 8), vemos que os ministérios que 
desde o início da série histórica demitiram mais de 1% de seus servido-
res são aqueles que trabalham diretamente com fiscalização, auditoria  
e concessão de licenças. São situações em que há poder de monopólio e, 
em diversos casos, o contato entre o agente público e o requerente ou 
fiscalizado se dá numa relação um a um.

O Ministério do Meio Ambiente (MMA) tem vinculado a ele o Ins-
tituto Brasileiro do Meio Ambiente (Ibama), que realiza fiscalizações e 
concessões de licença de exploração. Tais trabalhos são muitas vezes 
feitos em locais remotos, onde o controle pelo governo das ações dos 
agentes é diminuto.



44 6o concurso de monografias da CGU

O Ministério da Previdência Social (MPS) possui vinculado o Insti-
tuto Nacional de Seguridade Social (INSS), que concede aposentadorias, 
auxílios e pensões. Os benefícios que os requerentes podem ter são mui-
to elevados, o que gera um ambiente propício à corrupção.

O Ministério da Justiça (MJ) possui vinculadas a Polícia Federal (PF),  
a Polícia Rodoviária Federal (PRF) e a Polícia Ferroviária Federal (PFF), 
que, devido à alta exposição a práticas ilícitas, também são alvos de 
práticas de corrupção.

O Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior 
(MDIC) tem vinculado à sua estrutura o Instituto Nacional de Proprieda-
de Industrial (Inpi), que trabalha diretamente na concessão e na fiscali-
zação de patentes, e o Instituto Nacional de Metrologia, Normalização e 
Qualidade Industrial (Inmetro), que trabalha na criação e na fiscalização 
de normas de produtos.

O Ministério de Minas e Energia (MME) possui vinculado o Departa-
mento Nacional de Produção Mineral (DNPM), que atua na concessão e 
na fiscalização da exploração dos recursos minerais do país.

O Ministério do Trabalho e Emprego (MTE) possui a competência de 
auditar e fiscalizar as relações trabalhistas existentes em todo o terri-
tório nacional.

Finalmente, o Ministério da Fazenda (MF) possui vínculo com a 
Receita Federal, à qual compete a fiscalização aduaneira, além da arre-
cadação de uma série de impostos federais.

No outro extremo, temos o Ministério do Desenvolvimento Social e 
Combate à Fome (MDS), o Ministério do Esporte (ME), o Ministério do 
Turismo (Mtur), o Ministério da Defesa (MD), o Ministério das Relações 
Exteriores (MRE), o Ministério da Ciência e Tecnologia (MCT), o Ministé-
rio da Pesca (MP), o Ministério da Saúde (MS) e o Ministério das Comuni-
cações (MC), que apresentam, em sua maioria, expedientes de fomento 
e negociação de atividades de interesse do Estado.
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Gráfico 6. Porcentagem dos servidores punidos por órgão

Fonte: Tabela 5 do Relatório de Punições Expulsivas de janeiro de 2011 da CGU disponível em 
<http://www.cgu.gov.br/AreaCorreicao/Arquivos/Expulsoes_2010_Estatutarios.pdf> e Tabela 2.7 
do Boletim Estatístico de Pessoal, de dezembro de 2010, do Mpog disponível em <http://www.
servidor.gov.br/publicacao/boletim_estatistico/bol_estatistico_10/Bol176_Dez2010.pdf>. Acesso 
em: 14/02/2011

Ao analisarmos os dados em relação ao sexo (Gráficos 6 e 7), encon-
tramos correlação negativa entre a participação de mulheres no órgão 
e a porcentagem de servidores demitidos nos últimos sete anos. Uma 
regressão linear simples foi realizada com os dados, sendo a variável 
dependente a proporção de punições (% P), e a variável explicativa a 
proporção de mulheres no órgão (% M). Pela regressão, um aumento de 
um ponto percentual na quantidade de mulheres no órgão gera uma 
queda de 0,00021% na quantidade de servidores punidos por corrupção.

Apesar da limitação de dados – o que impede o controle de outras 
variáveis importantes – e de nosso R2 baixo, de apenas 0,136, o resulta-
do é interessante como suporte ao argumento de Swamy et al. (2000).

As possíveis justificativas para o fenômeno apresentadas pelo au-
tor, embasadas em estudos mais gerais de economia do crime, são: as 
mulheres podem desenvolver mais aversão ao risco do que os homens, 
ou então perceber maior probabilidade de serem pegas (PATERNOSTER; 
SIMPSON, 1996, apud SWAMY et al. 2000); além disso, mulheres envol-
vidas na criação de crianças podem crer que a prática de honestidade 
seja apropriada para ensinar os valores corretos. Elas podem sentir,  
mais que os homens, que a lei existe para protegê-las, sendo assim  
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mais propensas a seguir as regras; as mulheres são criadas em um am-
biente de maior autocontrole do que os homens, o que pode afetar suas 
propensões a pender para um comportamento criminoso.

Gráfico 7. Porcentagem de mulheres por órgão  
(mesma ordem do Gráfico 6)

Fonte: Tabela 5 do Relatório de Punições Expulsivas de janeiro de 2011 da CGU disponível em 
<http://www.cgu.gov.br/AreaCorreicao/Arquivos/Expulsoes_2010_Estatutarios.pdf> e Tabela 2.7 
do Boletim Estatístico de Pessoal, de dezembro de 2010, do Mpog disponível em <http://www.
servidor.gov.br/publicacao/boletim_estatistico/bol_estatistico_10/Bol176_Dez2010.pdf>. Acesso 
em: 14/02/2011

5 Conclusão

A corrupção é um fenômeno mundial presente em todos os países 
em maior ou menor escala. Creditar sua existência à falta de ética ou 
caráter do indivíduo é uma interpretação precipitada, limitada e perigo-
sa – abre-se espaço para o preconceito aos povos, pois os mais corruptos 
assim o seriam em virtude de sua natureza. A análise do fenômeno com 
aporte da racionalidade econômica traz expressivo avanço, pois nela 
os agentes respondem a incentivos. Assim, o Estado tem capacidade de 
moldar seus procedimentos visando a uma política anticorrupção coor-
denada com os anseios da população.



47Prevenção e combate à corrupção no Brasil

O Brasil ainda apresenta índices de corrupção percebida aquém do 
esperado, e a corrupção aqui tem levado a um alto comprometimento do 
produto, o que resulta em uma pior qualidade de vida para a população. 
No entanto, como vimos, políticas específicas visando ao combate desse 
mal vêm sendo colocadas em prática há mais de duas décadas.

A análise dos relatórios da CGU e do Mpog traz resultados interes-
santes: a fiscalização, pelo menos no seu nível baixo, ou burocrático, 
tem se intensificado, o que ajuda a resolver o problema da assimetria 
de informação existente entre o agente e o principal; e o aumento ob-
servado do salário médio pago aos agentes públicos pode ajudar como 
incentivo negativo à realização da prática criminosa. No entanto, o 
aumento sensível da porcentagem de cargos de provimento não neces-
sariamente meritocrático significa um retrocesso, dado que, conforme 
mostrado, estes tendem a ter um comportamento menos probo do que 
os servidores efetivos.

O nível de fiscalização, como vimos na segunda seção, é peça-chave 
na análise da assimetria de informação entre o agente e o principal. 
Sua elevação deveria ter impacto direto no nível de corrupção do país. 
Porém, isso não tem acontecido no Brasil, pelo menos em nível de per-
cepção, uma vez que, durante o período, os índices não demostraram 
melhoras.

Uma explicação para o fato é que talvez a corrupção afetada pela 
intensificação da fiscalização seja apenas a corrupção baixa, ou buro-
crática. A corrupção nos altos cargos do governo – que é a corrupção 
mais amplamente divulgada pela mídia – pode não ter sido afetada pelas 
ações do governo. Outra seria a descrença da população nas ações do 
governo no combate à corrupção.

Dados do Global Corruption Barometer (GCB) de 2010, outro indica-
dor também publicado pela Transparency Internacional, ajudam a em-
basar as explicações.13 Segundo o GCB, ao responderem à questão “nos 
últimos três anos, como tem mudado o nível de corrupção no Brasil?”, 
9% dos entrevistados afirmam que ela diminuiu, 27% afirmam que ela 

13  O indicador elaborado com a resposta a perguntas simples sobre corrupção, sendo os questio-
nários aplicados à população adulta comum do país.
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se manteve a mesma e 64% afirmam que ela aumentou. Numa escala de 
corrupção de 0 a 5 (sendo 0 o menos e 5 o mais corrupto), os entrevis-
tados atribuíram nota de 4,1 aos partidos políticos e ao Congresso, 3,8 à 
polícia, 3,2 ao Judiciário e 3,1 aos servidores públicos em geral. Por fim, 
ao responderem “como você avalia a ação governamental no combate à 
corrupção?”, dos entrevistados, 54% afirmaram não ter efetividade, 17% 
afirmaram ser neutra e apenas 29% afirmaram que esta tem sido efetiva.

Foram obtidas ainda neste trabalho duas outras conclusões não 
robustas: agentes que realizam atividades de fiscalização direta com os 
governados apresentam maiores taxas de práticas passíveis de punição; 
e mulheres se envolvem menos em práticas ilícitas do que homens.  
No caso do primeiro, uma maior fiscalização dos agentes, ou uma refor-
mulação da forma como o trabalho é realizado, evitando-se o contato 
um a um, ajudaria no combate à corrupção.
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apêndice

a) Regressão utilizada na seção 4

Para a regressão, foram eliminadas as três últimas linhas, refe-
rentes ao Mtur, ao ME e ao MDS, devido à ausência de punição para os 
órgãos.

MQO, usando as observações 1-26

Variável dependente: %Punições

coeficiente erro-padrão razão-t p-valor

const  0,0148352 0,00452860 3,276 0,0032***

%Mulheres -0,000206145 0,000106207 -1,941 0,0641*

Média var. dependente

Soma resíd. quadrados

R-quadrado

F(1, 24)

Log da verossimilhança

Critério de Schwarz

0,006301

0,000733

0,135676

3,767356

99,30091

-192,0856

D.P. var. dependente

E.P. da regressão

R-quadrado ajustado

P-valor(F)

Critério de Akaike

Critério Hannan-Quinn

0,005824

0,005527

0,099662

0,064095

-194,6018

-193,8772
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anexo

a) Gráficos do control of corruption (intervalo de confiança de 10%)
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a governança pública  
no combate à corrupção

Thaisa Collet dos santos delforge*

Resumo: Esta monografia tem por objetivo mostrar a importância da participação 
popular na administração pública, analisando-se brevemente alguns conceitos e institutos 
que trazem uma melhor compreensão do por que a corrupção é tão presente em nossa 
sociedade. Com base nos apontamentos iniciais e na apresentação da construção do 
conceito de cidadania no país, são apontadas possíveis causas da ineficiência dos atuais 
métodos e instrumentos de controle da corrupção, apresentando-se como alternativa um 
modelo de administração pública baseado na participação efetiva da população.

Palavras-chave: Administração pública. Participação popular. Controle da corrupção.

1 introdução

O fenômeno da corrupção é antigo no Brasil e no mundo, provocan-
do grandes prejuízos nos locais onde ocorre. O tema é bastante amplo 
e difícil de ser esgotado, pois abrange aspectos históricos, administra-
tivos, jurídicos e sociais. Neste trabalho, analisaram-se alguns pressu-
postos dos principais caminhos no combate à corrupção, quais sejam: 
a participação popular, o controle social e o desenvolvimento de uma 
governança pública.

Inicialmente, elaborou-se uma abordagem histórico-cultural em 
relação à origem da corrupção, sem concluir, no entanto, que esta se 
encontra ligada à natureza do homem e ao convívio social. A seguir, 
observou-se a construção do conceito de corrupção considerando sua 

* Graduanda em Direito pela Universidade Federal de Goiás e Estagiária – Agência Municipal de 
Meio Ambiente.
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relação direta com a quebra de valores éticos e morais. Nesse ponto, 
verificou-se também o conceito de moralidade e a tese da existência de 
uma moral paralela no cotidiano social.

Com base nessas informações iniciais, analisou-se o processo de 
construção da cidadania no Brasil e suas implicações nas situações 
econômica, política e social da atualidade.

Após essas explanações iniciais, analisaram-se brevemente os siste-
mas de controle atuais, demonstrando suas falhas e possíveis modifica-
ções que poderiam melhorar o sistema de controle do país.

Com esses apontamentos é possível compreender melhor a impor-
tância da participação social no ambiente político, legislativo e jurídi-
co, apresentando as principais formas de participação, quais sejam: a 
coleta de informação, a audiência pública e o orçamento participativo, 
medidas previstas na legislação, verificando também a utilização prá-
tica dessas formas.

Seguindo esse caminho, são abordados a Lei de Improbidade Admi-
nistrativa, a Lei de Responsabilidade Civil, a Ação Popular e a Ação 
Civil Pública, principais instrumentos processuais e legais utilizados no 
combate à corrupção, analisando suas hipóteses de cabimento e algumas 
de suas falhas.

Para compreender melhor o modelo de administração exposto no 
decorrer do texto, elaborou-se um comentário em relação às mudanças 
ocorridas no processo de comunicação, iniciadas com o maior acesso à 
internet, quais sejam: rapidez nas comunicações; maior interação entre 
cidadão e governo; maior interação entre os cidadãos; possibilidade de 
se obter documentos e certidões por meio de computadores; necessi-
dade e cobrança de maior transparência pública; possibilidade de o 
cidadão opinar.

Com base nesses apontamentos, apresentou-se um modelo de 
administração – a governança pública – que trará maior proximidade 
entre governo, empresas e sociedade civil, representando os anseios e as 
propostas de soluções para os problemas que afligem toda a sociedade.
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2 Perfil histórico e conceitual da corrupção

2.1 origens da corrupção

A corrupção não é um tema novo. Estudiosos deste assunto 
apontam indícios de corrupção desde os primórdios do país e mostram 
como esses indícios se perpetuaram e foram decisivos para a construção 
da administração pública brasileira.

Segundo Holanda (1995 apud COSTA, 2005, p. 2): “No Brasil, pode-se  
dizer que só excepcionalmente tivemos um sistema administrativo e 
um corpo de funcionários puramente dedicados a interesses objetivos  
e fundados nesses interesses”. Sarmento afirmou (1999 apud COSTA, 2005, 
p. 2): “A corrupção nos setores públicos é um dos males que assolam as 
nações contemporâneas, mas que no Brasil tem assumido conotações 
surpreendentes e desalentadoras”. E Tácito (1999 apud COSTA, 2005, p. 2):  
“A corrupção tem raízes seculares na história dos costumes políticos, 
aqui e alhures”.

DAMATTA (1986 apud COSTA, 2005) analisou o “jeitinho brasileiro”, 
concluindo que tal costume seria uma forma de driblar a excessiva 
regulamentação, por vezes criadora de proibições apartadas da realidade 
social. Outros autores expressaram sua opinião em relação à corrupção 
em frases que se tornaram célebres, como a de Barbosa (apud COSTA, 
2005), quando disse: “De tanto ver triunfar as nulidades, de tanto 
ver prosperar a desonra, de tanto ver crescer a injustiça, de tanto 
ver agigantarem-se os poderes nas mãos dos maus, o homem chega a 
desanimar da virtude, a rir-se da honra, a ter vergonha de ser honesto”. 
Ramos (apud COSTA, 2005), por sua vez, afirmou: “[...] há quem não 
compreenda que um ato administrativo seja isento de lucro pessoal”.

Faoro (apud COSTA, 2005, p. 3), ao analisar a organização adminis-
trativa do Brasil Colônia, salientou que “os vícios que a colônia revela 
nos funcionários portugueses se escondem na contradição entre os  
regimentos, leis e provisões e a conduta jurídica, com o torcimento e as 
evasivas do texto em favor do apetite e da avareza”.
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Rocha (apud COSTA, 2005, p. 3) afirmou que

[...] os políticos brasileiros herdaram da colonização portuguesa, 
dentre outras coisas, esta sífilis política que é a voluntarização do seu 
desempenho no espaço governamental, a particularização do poder 
e a conversão dos palácios em suas casas sem lei que não a do seu 
próprio interesse e a da sua própria vontade.

Ribeiro (apud COSTA, 2005, p. 4) notou que na formação do Brasil  
“[...] houve uma imbricação entre as esferas de poder estatal e privado, 
ainda que ocasionalmente uma tenha se sobreposto à outra”, indicando 
a falta de uma tradição de impessoalidade no serviço público, o que 
favoreceu a confusão entre as duas searas, gerando facilidades para a 
perpetração da corrupção administrativa.

Com base nesses fragmentos de frases e opiniões podemos perceber 
como a corrupção foi acontecendo e como se foi aprimorando ao longo 
do tempo, até chegarmos à noção que temos hoje a esse respeito.

O combate à corrupção vem ocorrendo há algum tempo. Pinto (apud 
COSTA, 2005, p. 4), filho do deputado Bilac Pinto, autor do projeto que 
resultou na Lei n. 3.502/1958, que ficou conhecida pelo seu nome, 
asseverou, em 1960, que “a corrupção, em numerosos e importantes se-
tores governamentais do nosso país, assumiu tal intensidade e extensão 
que, desgraçadamente, parece ter sido institucionalizada”. Assis (apud 
COSTA, 2005, p. 4), ao estudar o tema nos anos 1980, observou que na 
administração pública brasileira “[...] os braços operacionais do Estado 
vergam ao peso dos interesses particulares, do tráfico de influência, do 
apaniguamento de protegidos”.

Para entender o que vem a ser a corrupção é necessário, primeiro, 
observar que ela ocorre devido ao desaparecimento de valores éticos e 
morais na sociedade.

2.2 a moralidade

Quando se fala em moralidade, tem-se não um conceito, mas uma 
noção, construída em determinado período de tempo e baseada nas 



59Prevenção e combate à corrupção no Brasil

relações humanas, que estabelecem certo padrão de valores e ideais.  
Assim, a moral é aquilo que não contraria os valores predominantes 
numa determinada realidade social e histórica.

Ao explicar a Teoria do Mínimo Ético, Reale (2005) afirma que a mo-
ral é o mundo da conduta espontânea, do comportamento que encontra 
em si próprio a razão de existir. O ato moral implica a adesão do espírito 
ao conteúdo da regra. A moral, para realizar-se de forma autêntica, ne-
cessita da adesão dos obrigados, que ao praticarem um ato consciente de 
sua moralidade já aderiram ao mandamento a que obedecem.

A Teoria do Mínimo Ético explica que o direito representa apenas 
o mínimo de moral declaratório obrigatório para que a sociedade possa 
sobreviver. A moral é cumprida de maneira espontânea, mas as violações 
a ela são inevitáveis e, por isso, devem ser tratadas de forma específica. 
O direito é a parte da moralidade munida de garantias específicas que 
positiva certos costumes para manter a ordem e a pacificação social.

A moralidade tornou-se um dos princípios basilares da administra-
ção pública, que deve ter todos os seus atos fundamentados neste prin-
cípio, para que estes possam ser legais e adequados à finalidade pública. 
Os atos administrativos, portanto, deverão obedecer, além da norma 
jurídica, a norma ética, pois a moral administrativa, imposta ao agente 
público, deve seguir as exigências da instituição e ter como finalidade 
o bem comum.

Para explicar tal questão, Ferreira (2000, p. 126) resumiu o en-
tendimento de Maurice Hauriou, que reconhecia que a administração 
pública possuía um conjunto de regras que formava certa axiologia da 
instituição que não poderia ser confundida com a moral comum. Assim 
referiu-se ele à moralidade administrativa:

[...] mencionando, de início, a conformidade com os princípios basila-
res da boa administração, ao conjunto de regras de conduta tiradas da 
disciplina interior da Administração, da sua disciplina interna; para, 
depois, sucessivamente, aludir ao ultrapasse do controle da legalidade 
estrita, a fim de se atingir uma moral jurídica, eis que quem toma de-
cisões tem de escolher, não só o legal em face do ilegal; o justo, frente 
o injusto; o conveniente, em desfavor do inconveniente, mas também 
o honesto, diante do desonesto.
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Partindo desse apontamento, Brandão (1951, p. 458) concluiu:

A subordinação do poder público a esta função possui caráter institu-
cional; por sua vez, a atividade daqueles que servem à administração 
denota caráter funcional: o poder público encontra-se ao serviço da 
ideia madre, dela retirando o programa da ação a desenvolver; as ati-
vidades dos administradores. Se utilizam meios jurídicos e técnicos, 
destinam-se, por sua vez a lograr, como resultado, a prestação de um 
serviço de interesse geral e, por isso, realizam uma função enquanto 
concretizam a ideia diretriz. 

Portanto, a moral administrativa é própria da coletividade institu-
cionalizada, que foi organizada com um determinado fim e que busca 
nortear sua conduta com base nos fins propostos pela administração. 
Essa moral também deve ser estendida à justiça e à probidade dentro  
e fora da administração, caso contrário poderia constituir puro regime 
de força.

2.3 a moral paralela

Gordillo (2001), em sua obra La administracion paralela, fala sobre 
a existência de outra moral que provoca o surgimento de uma admi-
nistração paralela, ou seja, um “parassistema jurídico-administrativo”.  
O surgimento desse parassistema decorre da existência de normas invá-
lidas que fazem com que a sociedade descumpra todas as normas, boas 
e ruins. Esse descumprimento propicia o surgimento de um sistema 
paralelo ao sistema vigente.

O sistema paralelo revela a existência concomitante de procedimen-
tos formais e informais, governo instituído e paralelo, organizações for-
mais e informais e a existência de uma dupla moral, e não transgressões 
à moral, em todas as esferas da vida pública e privada. Gordillo (1982, 
p. 74) explica que esse tipo de situação ocorre em razão da propagação 
da violação do sistema instituído e da criação de um sistema paralelo de 
normas de conduta:
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A norma sistemática subsiste na forma, mas cedeu seu lugar na rea-
lidade para a norma parassistemática [...] Uma vez admitida a apari-
ção e a necessidade do parassistema, já não é possível controlá-lo e 
mantê-lo dentro dos limites toleráveis ou prudentes, simplesmente o 
parassistema transborda e ameaça todo o sistema.

A existência dessa moral paralela na administração pública causa 
um grande problema, porque deixa sem qualquer sanção atos que, em-
bora legais, atentam contra o senso comum de honestidade e de justiça.

Para mudar essa situação, Gordillo acredita que não é necessário 
tornar o sistema mais rígido, mas sim retirar dele o que for excessivo, 
irreal, intolerante e sem valor. Enrijecendo o sistema, este entrará em 
descrédito generalizado e não terá seu cumprimento sistemático.

Segundo o autor, com a participação popular no controle da ad-
ministração pública será possível extinguir a administração e a moral 
paralelas. Um sistema apoiado pelos cidadãos terá coesão e poderá se 
tornar realidade. Gordillo acredita que as normas do sistema devem 
ser elaboradas com a participação popular por meio da discussão e dos 
debates públicos para que correspondam ao pensamento da sociedade, 
refletindo suas aspirações, obtendo então adesão e consenso da comu-
nidade. Assim, haverá o cumprimento efetivo das normas do sistema e a 
abolição de qualquer parassistema.

2.4 Corrupção

A corrupção, de acordo com conceito seguido pelo Banco Mundial 
– abuso de poder público para benefício privado –, ocorre quando um 
agente viola as regras estabelecidas pelo principal, entrando em conluio 
com outras partes e promovendo seu próprio benefício (TANZI; DAVOODI, 
1997). Há vários conceitos que explicam o que vem a ser esta prática, 
e vários deles definem o que viria a ser um ato ou um costume advindo 
da corrupção.

A primeira documentação de um ato de corrupção de que se tem no-
tícia na história do Brasil é a Carta de Achamento, de Caminha (1500), 
que, de modo sugestivo, escreve o seguinte parágrafo:
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E desta maneira dou aqui a Vossa Alteza conta do que nesta Vossa terra 
vi. E se a um pouco alonguei, Ela me perdoe. Porque o desejo que tinha 
de Vos tudo dizer, mo fez pôr assim pelo miúdo. E pois que, Senhor, é 
certo que tanto neste cargo que levo como em outra qualquer coisa que 
de Vosso serviço for, Vossa Alteza há de ser de mim muito bem servida, a 
Ela peço que, por me fazer singular mercê, mande vir da ilha de São Tomé 

a Jorge de Osório, meu genro – o que d’Ela receberei em muita mercê.

O singelo pedido de Pero Vaz de Caminha ao rei dom Manuel para 
que traga de volta a Portugal o genro que cumpria pena na ilha de São 
Tomé já se incorporou ao folclore nacional. No entanto, é revelador de 
uma prática muito comum na cultura da administração colonial portu-
guesa, que se instalou durante o processo de formação do Brasil Colônia 
e se perpetuou de maneira surpreendente.

Infelizmente, práticas como essa assumiram tamanha intensidade 
e extensão que parecem ter sido institucionalizadas em nosso país. 
Tornaram-se tão comuns na sociedade que algumas pessoas consideram 
normais as situações de apadrinhamento, proteção, nepotismo, favo-
recimento étnico e religioso – um verdadeiro clientelismo visto com 
naturalidade.

A coletânea de textos intitulada Caminhos da transparência, orga-
nizada por Speck (2002), relaciona a origem do Estado a práticas como 
o nepotismo:

As origens do nepotismo, ou da utilização clientelista, fisiológica 
ou eleitoreira dos cargos e empregos públicos, confundem-se com a 
origem do próprio Estado. Não apenas do Estado moderno, mas da 
organização estatal em sua forma mais primitiva, de que é exemplo a 
estrutura monárquica de poder, fundada essencialmente na ideia de 
hereditariedade em que inexiste qualquer associação ou vinculação 
entre o direito de exercer o poder político e um sistema de mérito ou 
mesmo a impessoalidade.

A esse respeito, é relevante a abordagem feita por Bobbio (1991,  
p. 178), ao analisar o sistema político em que predominam o favoritismo 
e as lealdades grupais:
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Onde o desenvolvimento determina processos de desagregação social, 

por vezes macroscópicos, e os partidos e estruturas políticas moder-

nas foram introduzidos “do alto”, sem o suporte de um adequado pro-

cesso de mobilização política, também é claro que, em lugar do clien-

telismo tradicional, tende a afirmar-se um outro estilo de clientelismo 

que compromete, colocando-se acima dos cidadãos, não os já notáveis 

de outros tempos, mas os políticos de profissão, os quais oferecem, 

em troca da legitimação e apoio (consenso eleitoral), toda a sorte de 

ajuda pública que têm ao seu alcance (cargos e empregos públicos, 

financiamentos, autorizações, etc.). É importante observar como esta 

forma de clientelismo, à semelhança do clientelismo tradicional, tem 

por resultado não uma forma de consenso institucionalizado, mas 

uma rede de fidelidades pessoais que passa, quer pelo uso pessoal da 

classe política, dos recursos estatais, quer, partindo destes, em termos 

mais mediatos, pela apropriação de recursos civis autônomos.

Assim, exemplos típicos de patrimonialismo, nepotismo e clientelis-
mo andam de mãos dadas, convertendo o acesso aos cargos e empregos 
públicos em moeda de troca e fator de coesão e legitimação dos deten-
tores do poder.

Percebe-se que grande parte dos atos e dos casos de corrupção 
nasce com o processo eleitoral. É neste momento que os políticos ne-
cessitam fazer alianças, buscando apoio de empresas que oferecem seus 
serviços ao Estado, de pessoas que trocarão votos e um apoio feudal por  
empregos ou ainda de outros particulares que, de alguma forma, ofere-
cerão algum tipo de serviço superfaturado, auferindo altos lucros.

As campanhas brasileiras são extremamente dispendiosas. Os candi-
datos a qualquer cargo político gastam rios de dinheiro para se eleger na 
expectativa de conseguir, durante o mandato, ganhos compensatórios 
muito superiores aos gastos com a campanha.

Esses ganhos futuros podem assumir variadas formas, tais como: 
licitações públicas viciadas em favor de suas próprias empresas ou de 
empresas de parentes ou “contribuintes” de sua campanha; destina-
ção de verbas públicas para entidades fantasmas a título de doação;  
concessão de empréstimos subsidiados, incentivos fiscais especiais e 
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outros subsídios para empresas “amigas”; decisões de políticas públicas 
diversas favorecendo certos grupos.

Os ganhos e as contribuições podem ocorrer antes ou depois da 
eleição do candidato, em forma de antecipação na prestação de serviços 
após a eleição ou de cobranças por tais serviços executados ao longo do 
mandato.

Outro exemplo do gasto exorbitante nas campanhas eleitorais é o 
horário eleitoral gratuito, que se tem tornado cada vez mais caro em 
função de os candidatos despenderem enormes quantias de dinheiro 
para o pagamento de especialistas em marketing político e empresas 
produtoras de vídeo para a condução de sua campanha na rede televi-
siva. A cada nova campanha eleitoral observamos que a qualidade dos 
programas eleitorais se tem assemelhado à de filmes e novelas. Há equi-
pes de profissionais da área espalhadas pelo país trabalhando para que 
candidatos se assemelhem aos famosos da TV e do cinema.

Como tudo isso é pago? Um dos principais meios de desvio de verba 
pública tem sido a fraude em licitações. O superfaturamento de bens e 
serviços é extremamente atraente aos que desejam auferir lucros altos 
de maneira ilícita. É nesta fase que boa parte dos políticos e administra-
dores retribui favores aos patrocinadores de suas campanhas políticas ou 
ao grupo de vassalos que os apoia.

Para combater a corrupção em licitações é necessário haver regras 
que garantam a máxima abertura à participação de empresas e maior 
transparência aos atos da administração. No entanto, apenas o viés 
técnico não é suficiente para o combate à corrupção. É necessário que 
ocorra envolvimento social, tal como o de comunidades relacionadas a 
determinadas obras, partidos políticos, jornais, sindicatos e, em espe-
cial, as organizações da sociedade civil.

Além dos prejuízos mais evidentes provocados pela corrupção em 
licitações, não podemos olvidar que ela também prejudica os setores de 
fornecimento de bens e serviços ao governo, que cumprem seu papel de 
maneira lícita. A formação de classes de fornecedores e a forçada espe-
cialização provocada por barreiras postiças à entrada de novos fornece-
dores favorecem a ação de empresas pertencentes a pessoas que detêm 
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o poder político, obrigando os fornecedores que não obtêm os mesmos 
privilégios e contratos a fechar suas portas ou a aceitar subcontratações 
a preços aviltados. Esta prática termina por desestimular investimentos 
na modernização das empresas e na capacitação de seus empregados, de-
sestimulando também a concorrência e dificultando ainda mais a quebra 
do círculo vicioso de práticas de corrupção.

Pelo exposto, não é exagero afirmar que a corrupção é um problema 
de Estado, uma vez que não afronta apenas a administração pública, 
mas também a estabilidade econômica e democrática e a soberania do 
país. É uma ameaça que traz prejuízos para o desenvolvimento, agra-
vando a situação de pobreza de milhões de pessoas em todo o mundo.

O prejuízo provocado pela corrupção vai além do déficit financei-
ro. O descontentamento, a falta de esperança na mudança e no fim do 
círculo vicioso –fazem com que as pessoas aceitem a corrupção como 
um estigma da classe política, da cultura nacional, do modo de vida do 
homem, desacreditando nas instituições democráticas e acreditando em 
velhos e fracassados remédios de poder e controle social.

As tentativas da sociedade em coibir a prática da corrupção lamen-
tavelmente não têm obtido o resultado esperado. A principal causa tem 
sido a certeza da impunidade por quem pratica esses atos. Quantas vezes 
ouvimos: “Isto dá cadeia?” Quantas vezes deu? O corrupto sabe que não 
será efetivamente punido e que o “benefício” advindo do ato de corrup-
ção compensa o risco de ser concretamente punido.

A impunidade existe não por falta de legislação, mas sim pela moro-
sidade em julgar, pelo corporativismo nos órgãos dos Poderes Executivo, 
Legislativo e Judiciário, pelo foro privilegiado, pelas garantias do ser-
vidor público, pelo garantismo ao extremo. Para combater a corrupção 
é necessária uma mudança na mentalidade das pessoas somada a uma 
efetiva punição dos culpados.

O combate à corrupção requer mais do que leis – requer uma socie-
dade formada por cidadãos probos e participantes das decisões do Estado 
que cobrem dos seus representantes que lutem pelos direitos e pelos 
benefícios de seus eleitores.
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2.5 Meios decontrole e ineficiência

A corrupção encontra-se fortemente instalada na sociedade brasilei-
ra, ocorrendo tanto em grandes operações quanto no cotidiano em geral, 
portanto combatê-la não é tarefa fácil.

De acordo com o art. 70, § único da Constituição de 1988:

Parágrafo único. Prestará contas qualquer pessoa física ou jurídica, pú-
blica ou privada, que utilize, arrecade, guarde, gerencie ou administre 
dinheiros, bens e valores públicos ou pelos quais a União responda, ou 
que, em nome desta, assuma obrigação de natureza pecuniária.

Para analisar esta questão, verificaremos como funcionam os sis-
temas de controle interno e externo, suas falhas e como poderíamos 
aprimorá-los.

O controle interno é estabelecido pelos Poderes Legislativo, Execu-
tivo e Judiciário, devendo ser integrado e ter natureza administrativa. 
Essa espécie de controle é exercida sobre funcionários encarregados de 
executar os programas orçamentários e de aplicação do dinheiro público 
por seus superiores hierárquicos. Os responsáveis pelo controle interno, 
ao tomarem conhecimento de qualquer irregularidade ou ilegalidade, 
dela darão ciência ao Tribunal de Contas da União, sob pena de respon-
sabilidade solidária.

Entretanto, esse tipo de controle não ocorre adequadamente, o que 
verificamos, na maioria dos casos, é o cumprimento de um viés contábil 
do processo fiscalizatório, trazendo como consequência controle interno 
ineficiente, sobrecarga de tarefas e acúmulo de etapas de fiscalização, 
que deverão ser realizadas pelo controle externo.

O controle externo é exercido pelos Tribunais de Contas, órgãos 
técnicos e não jurídicos, pois julgam contas e a legalidade de atos para 
registro. Esses tribunais realizam inspeção e auditoria de natureza con-
tábil e financeira de um determinado órgão ou unidade administrativa, 
selecionando as contas que deverão ser fiscalizadas de forma detalhada 
quando houver suspeita de algum tipo de irregularidade.
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Os Tribunais de Contas, no Brasil, são integrados por ministros 
ou conselheiros, procuradores e auditores que deliberam a respeito do 
direcionamento dos processos e em relação à produção de decisões.  
A instrução dos processos é feita pela área técnica, que deverá ser com-
posta por profissionais especializados em várias áreas. Essas Cortes, por 
provocação externa ou por própria iniciativa, fiscalizam as instituições 
quanto a sua probidade e eficiência administrativas.

O Tribunal de Contas da União é integrado por nove ministros, 
tendo sede no Distrito Federal, com jurisdição em todo o território 
nacional. Os Tribunais de Contas dos estados serão compostos por sete 
conselheiros e terão sua disposição estabelecida pelas respectivas Cons-
tituições estaduais.

No entanto, o funcionamento das modalidades de controle não é o 
ideal. Por não realizar uma auditoria eficiente, o controle interno pro-
voca um acúmulo de funções que deverão ser assumidas pelos Tribunais 
de Contas. Estes, por sua vez, não conseguem fiscalizar eficazmente a 
aplicação de recursos e de subvenções.

Consequentemente, a fiscalização contábil, financeira, orçamentá-
ria, operacional e patrimonial deixa de ser feita de maneira preventiva 
e concomitante para ocorrer apenas a posteriori, quando é mais difícil 
impedir o mau uso do recurso, sua aplicação incorreta ou seu desvio.

Um controle interno deficiente prejudica todo o processo de fiscali-
zação da aplicação de recursos, pois deixa de apontar sua má aplicação 
e de exigir a correção dos desvios no momento oportuno. A perda de 
oportunidade no apontamento dos erros faz com que vários recursos 
sejam perdidos e/ou mal aplicados.

O controle interno, apesar de ser constitucionalmente obrigatório, 
às vezes não é exercido de forma adequada. Observamos que um dos 
motivos é a dificuldade de assimilação e de aplicação de suas diretrizes, 
pois estas se encontram dispersas em várias leis, medidas provisórias, 
decretos, portarias e instruções normativas. Essa dispersão faz com que 
a aplicação das diretrizes, muitas vezes, se subordine ao critério e ao 
conhecimento do corpo técnico que analisará a questão em pauta.
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O corpo técnico, responsável pela análise dos dois tipos de controle, 
também não é ideal. Os Tribunais de Contas e os órgãos da administra-
ção pública são compostos por servidores normalmente vinculados à 
atividade político-partidária e indicados por critérios que não o preparo 
técnico e o merecimento.

O atrelamento e a politização nesses órgãos são fundamentais para 
definir a falta de efetividade no cumprimento das atribuições de fiscali-
zação. Há um grande comprometimento em relação a isso, pois os funcio-
nários, em grande parte, são despreparados para desempenhar as atribui-
ções a que estão destinados ou são empregados conforme a permanência 
no governo do candidato a que dão apoio. O resultado é um trabalho de 
fiscalização ineficiente, sem continuidade e sem comprometimento.

Outro problema decorrente do atrelamento a grupos políticos e 
à composição dos Tribunais de Contas é a falta de uniformidade nas 
decisões proferidas por estas Cortes e a ausência de jurisprudências 
firmadas por elas. A dificuldade de obter uniformidade na análise de 
contas compromete seu julgamento, bem como a transparência e o bom 
desempenho dos Tribunais de Contas.

Se os Tribunais de Contas proferissem decisões mais uniformes, se-
ria mais simples e seguro proceder à análise processual. As práticas que 
contivessem desvios seriam analisadas e punidas da mesma maneira em 
todas as Cortes do país. Isso tornaria o trabalho dos Tribunais de Contas 
mais fácil e mais eficaz, podendo até mesmo haver uma sistematização 
de jurisprudências provenientes deste trabalho.

3  os principais intrumentos de controle  
da corrupção

3.1 a construção do conceito de cidadania no Brasil

Segundo o Dicionário Houaiss da Língua Portuguesa (2001), cidada-
nia é a condição da pessoa que, como membro de um Estado, se acha no 
gozo de direitos que permitem participar da vida política.
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Celso Lafer (1997), ao citar Hannah Arendt, conclui:

A cidadania é o direito a ter direitos, pois a igualdade em dignidade 
e direito dos seres humanos não é um dado. É um construído da con-
vivência coletiva que requer o acesso a um espaço público comum. 
Em resumo, é esse acesso ao espaço público – o direito de pertencer 
a uma comunidade política – que permite a construção de um mundo 
comum através do processo de asserção dos direitos humanos. 

Para Floriani (2011), “ao abordar a acepção da palavra cidadania, é 
necessário, também, se referir a conceitos como igualdade, democracia, 
justiça, ética, política, condição humana e informação”. O autor diz 
ainda que a cidadania exige condições materiais, políticas e culturais 
para sua realização.

Percebe-se, portanto, que o conceito de cidadania, como outros 
conceitos já tratados neste trabalho, também é inexato, variando con-
forme a época e a sociedade. Uma sociedade é constituída de cidadãos, 
que em maior ou menor grau exercem seus direitos e deveres. Fiscalizar 
a administração pública é um dever e, ao mesmo tempo, um direito que 
deveria ser exercido por todos os cidadãos. Essa fiscalização certamente 
pode diminuir a prática da corrupção.

Para que o combate à corrupção se torne mais efetivo, é necessário 
o envolvimento de toda a sociedade. Os níveis de corrupção tornam-se 
comedidos quando há no país um grupo político elucidado e corajoso, 
juntamente com apoio público e com um setor privado interessado e 
bem liderado. O mais importante, e também o elemento mais difícil de 
ser engajado, é uma sociedade civil participativa, disposta a exercer 
seus direitos e deveres de cidadã na transformação da sociedade na 
qual vive.

Uma sociedade consciente e participativa sabe que a efetividade do 
direito e das suas normas dependerá sempre de sua participação, de sua 
organização, de sua conscientização, de sua informação, pressionando 
o Estado e os agentes públicos.

É necessário frisar que o exercício da cidadania não deve resumir-se 
ao direito de voto. A cidadania deve ser entendida como uma atividade 
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em permanente aprimoramento e construção, sendo exercida também 
após a eleição, com a fiscalização do trabalho dos representantes.

No Brasil, vemos claramente que a cidadania nem remotamente é 
exercida como deveria ser, e essa é a origem de vários dos problemas 
sociais, econômicos e políticos que enfrentamos. Para entender melhor 
essa situação, utilizaremos a sequência de evolução da cidadania pro-
posta por Marshall (1967) em seu livro Cidadania, classe social e status. 
Ele utiliza como exemplo a evolução da cidadania na Inglaterra e de-
monstra que os primeiros direitos a serem conquistados foram os direitos 
civis de liberdade, igualdade e propriedade. A partir da aquisição desses 
direitos, o cidadão inglês sentiu necessidade de conquistar seus direitos 
políticos para ter seus interesses representados na esfera de poder. Com 
a conquista dos direitos civis e políticos foi mais fácil e efetiva a con-
quista dos direitos sociais, de emprego, educação e moradia.

Os direitos civis de liberdade, igualdade e propriedade foram garan-
tidos por um Poder Judiciário independente. A partir do exercício dos 
direitos civis, houve a expansão dos direitos políticos a quem não podia 
votar e a consolidação desses direitos pelos partidos e pelo Poder Legis-
lativo. Por iniciativa dos partidos e do Congresso houve a votação dos 
direitos sociais, que foram colocados em prática pelo Poder Executivo.

Portanto, a base de todas as conquistas, nesse modelo de constru-
ção da cidadania, foram os direitos civis, sendo essas conquistas amplia-
das à medida que a participação popular se ampliou e cobrou efetiva 
representação.

De acordo com Carvalho, em seu livro Cidadania no Brasil: o longo 
caminho (2002), no Brasil, a sequência de conquistas de direito foi 
invertida. Primeiro surgiram os direitos sociais, implantados durante o 
período de diminuição dos direitos políticos e de redução dos direitos 
civis por um governo ditatorial, que se tornou um dos mais populares 
da história.

A inversão dessa sequência logicamente traz consequências dife-
rentes para a construção do conceito de cidadania. Quando os direitos 
sociais passam a ser a base da construção da cidadania, costuma ocorrer 
uma excessiva valorização do Poder Executivo.
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No Brasil, os direitos sociais foram implantados durante os períodos 
ditatoriais, quando o Poder Legislativo estava fechado ou funcionava 
apenas de forma “decorativa”. Isso fez com que boa parte da população 
supervalorizasse o Poder Executivo, acreditando que o governo é o 
segmento mais importante do poder, de quem vale a pena se aproximar.

Essa situação surge mais claramente no período de eleições, quan-
do as candidaturas ligadas ao Poder Executivo recebem mais atenção da 
população. A preferência pelo Poder Executivo por parte da população 
confere excessiva centralização deste poder.

A posição assumida pelo povo dirige a ação política, sobretudo, 
para a negociação direta com o governo, sem ter ajuda ou influência 
da representação do Poder Legislativo, fazendo com que o povo esteja 
sempre em busca de um “salvador da pátria”. Infelizmente, a experi-
ência de governo democrático ainda é curta, e os problemas sociais 
persistem, diminuindo a paciência popular no que diz respeito ao me-
canismo democrático de decisão, que é mais lento, estando sempre em 
busca de soluções rápidas e de lideranças carismáticas e/ou messiânicas 
(CARVALHO, 2002).

A valorização do Poder Executivo provocou a desvalorização do 
Poder Legislativo. Por não compreender a importância dos mecanis-
mos de representação, a população devota a vereadores, deputados e 
senadores um desprestígio acentuado, cultivando uma cultura política 
estadista, com uma visão corporativista dos interesses coletivos. Essa 
situação pode ser vista com maior nitidez por meio da distribuição de 
benefícios sociais com base em agregação sucessiva de categorias de 
trabalhadores.

Essa agregação sucessiva, estudada por Santos (1994) e definida 
como “cidadania regulada”, exemplifica a situação em que categorias de 
trabalhadores deveriam se unir em torno de um sindicalismo corporati-
vo, entendendo que os benefícios sociais não eram um direito de todos 
e, sim, resultado da negociação de cada categoria de trabalhadores com 
o governo.

Essa situação demonstra a falta de organização autônoma da 
socie dade, fazendo com que os interesses corporativos prevaleçam e os 
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grandes problemas, sofridos pela maior parte da população, continuem 
sem solução. Percebemos que os legisladores reduzem seu papel a ver-
dadeiros intermediários de favores pessoais perante o Poder Executivo. 
O eleitor vota em deputado em troca de favores pessoais, os deputados 
apoiam o governo em troca de cargos e verbas a serem distribuídas 
entre os eleitores. Resumindo: os eleitores desprezam os políticos, mas 
continuam votando neles na esperança de obter benefícios pessoais 
(CARVALHO 2002).

Para muitas pessoas, a solução para esse problema estaria nas re-
formas políticas, como a eleitoral, a partidária e a da forma de governo. 
No entanto, para reduzir a ineficácia do sistema representativo, é neces-
sário tempo para que a democracia do Brasil amadureça e se consolide.  
É durante esse tempo que serão feitas as correções nos mecanismos 
políticos, ampliado o gozo dos direitos civis e reforçados os direitos po-
líticos, mudando a cultura política.

A inversão da sequência de conquistas de direitos reforçou a su-
premacia do Estado. Para que a democracia se consolide, é necessário 
reforçar a organização da sociedade, democratizando o poder. Essa  
organização deve ser feita contra o Estado corporativo, colonizado  
(CARVALHO, 2002).

A consolidação democrática passa pela organização da sociedade e 
pela preparação da administração pública para atender aos anseios desta 
sociedade. A mudança sugere maior participação popular e controle so-
cial, que aos poucos vêm obtendo a relevância de que necessitam, para 
que a pessoa do administrado possa ter uma possibilidade real – e não 
formal – de interseção e desempenho de sua função.

3.2 Participação popular e controle social

Uma sociedade participativa é aquela que não se contenta com o di-
reito de voto e representação apenas em períodos eleitorais. A sociedade 
participativa faz questão de estar presente nos processos de decisões e 
formular seu juízo em relação aos assuntos de seu interesse.

A participação popular está intimamente relacionada ao conceito 
de controle social, pois a população pretende que o poder público que 
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delegou não seja nocivo aos seus interesses. O controle social pressupõe 
participação popular e, ainda, o exercício do poder estatal em coopera-
ção e subsidiariedade, dando ênfase à consensualidade (BRASIL, 2001).

A cooperação entre Estado e sociedade se dá pela participação so-
cial, que poderá fazer com que a compreensão dos problemas e a forma-
tação de soluções sejam efetivadas e voltadas para as verdadeiras razões 
da sua existência. Nesse sentido, observa-se que só coopera, realmente, 
aquele grupo social que divide, na medida de suas possibilidades, o 
ônus da decisão, que oferece sua parcela de colaboração no processo de 
formação da decisão da administração pública.

Havendo essa cooperação, é possível pleitear, com a ajuda da socie-
dade, uma conduta a ser implementada pelo Estado, seja pela interven-
ção ativa deste, seja por meio da apresentação de sugestões e propostas, 
ou pela verificação dos requisitos relacionados ao adequado atendimento 
do interesse público.

Pode-se exemplificar, classificar e sintetizar a participação popular 
por meio das palavras de Torres (2001):

A participação administrativa, a sua vez, provavelmente a que mais 
se expandiu nas últimas décadas, vem conferir maior legitimidade aos 
atos da Administração e ampliar o controle sobre o governante. Pode 
ser informativa, realizada a partir da publicidade que se confere aos 
atos estatais; se efetivar na via da execução, abrindo-se à colaboração 
dos entes privados na satisfação dos interesses públicos e à adesão 
do administrado, à execução dos planejamentos governamentais nos 
seus aspectos dispositivos; realizar-se pela consulta, em que a Admi-
nistração ouve indivíduos e entidades interessadas antes de tomar a 
decisão, a exemplo das audiências públicas, debates públicos, coleta 
de opiniões e a integração de administrados em colegiados mistos; por 
fim, pode vislumbrar-se na participação na decisão, instituída exclusi-
vamente por lei e firmada sobre a simples provocação da Administra-
ção para que tome uma decisão, como, por exemplo, a denúncia aos 
tribunais ou conselhos de contas de reclamação relativa à prestação 
de serviços públicos, até a co-decisão pelo voto ou pelo veto, seja em 
audiências públicas ou em colegiados deliberativos.
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3.3 Previsão constitucional do controle social

No art. 1o, parágrafo único, da Constituição Federal de 1988, é 
explícito que “todo o poder emana do povo, que o exerce por meio de 
representantes eleitos ou diretamente, nos termos desta Constituição”. 
Essa possibilidade de exercício direto do poder vai além do controle da 
atividade política, abrangendo também a possibilidade de intervenção 
na qualidade, na legalidade e na quantidade do serviço público colocado 
ao seu dispor. Portanto, a previsão do controle social não é recente, 
desde a adoção do sistema federativo existem mecanismos de intersindi-
calização entre as funções do governo.

Na Constituição Federal de 1988, observa-se um grupo de normas 
que se relacionam com o controle social de maneira instrumental, nos 
direitos de: associação sem interveniência estatal (art. 5°, XVIII); acesso 
às informações (art. 5°, XXXIII) de interesse particular ou de interesse 
coletivo ou geral; devido processo legal; acesso à justiça; vedação à 
limitação de publicidade dos atos processuais; gratuidade dos atos ne-
cessários ao exercício da cidadania.

As previsões constitucionais não se resumem àquelas dispostas no 
Capítulo dos Direitos e Deveres Individuais e Coletivos, tratando também 
do fortalecimento do princípio geral da transparência, do dever de infor-
mar circunstâncias relevantes à administração pública, destacando-se: 
o dever de disponibilização das contas dos municípios ao contribuinte, 
para seu exame e controle (art. 31, § 3°); a recomendação de que a lei 
determinará medidas para o esclarecimento dos consumidores acerca 
dos impostos incidentes sobre mercadorias e serviços (art. 150, § 5°); o 
dever de divulgação mensal do montante de tributos arrecadados, recur-
sos recebidos e receita corrente dos entes federados (art. 162); o dever 
de publicação pelo Poder Executivo de relatório resumido da execução 
orçamentária (art. 165, § 3°).

Há previsão constitucional também em relação à garantia de parti-
cipação dos trabalhadores e dos empregadores nos colegiados dos órgãos 
públicos em que seus interesses profissionais ou previdenciários sejam 
objeto de discussão e deliberação (art. 10); explicitação de instrumentos 
de exercício da soberania popular pelo voto direto mediante plebiscito, 



75Prevenção e combate à corrupção no Brasil

referendo e iniciativa popular (art. 14, I, II e III); explicitação do direito 
à participação da parte do usuário na administração pública direta e in-
direta (art. 37, § 3°); possibilidade de denúncia de irregularidades junto 
ao órgão de controle externo (art. 74, § 2°); caracterização de que a 
segurança pública constitui responsabilidade de todos (art. 144, caput); 
reserva de iniciativa à sociedade, junto com os Poderes Públicos, para o 
desenvolvimento de ações destinadas a assegurar os direitos relativos à 
seguridade social (art. 194, caput); participação na gestão democrática 
do ensino público (art. 206, VI); dever de promoção e proteção ao patri-
mônio cultural brasileiro em colaboração com o Poder Público (art. 216, 
§ 1°); dever de defesa e proteção, juntamente com o Poder Público, de 
um meio ambiente ecologicamente equilibrado (art. 225, caput); dever 
de assegurar à criança e ao adolescente o direito à vida, à saúde, à ali-
mentação, à educação, ao lazer, à profissionalização, à cultura, à digni-
dade, ao respeito, à liberdade e à convivência familiar e comunitária, em 
ação conjunta, a sociedade, a família e o Estado (art. 227).

Neste último grupo, observamos que existem diversas formas de 
intervenção da sociedade, pois há tanto a previsão de participação pos-
sível como o plebiscito e a iniciativa popular das leis, além da garantia 
de participação de trabalhadores e empregados nos órgãos públicos 
relacionados a seus interesses. Portanto, o que se oferece à sociedade é 
uma prerrogativa – a sociedade valer-se-á ou não dos mecanismos dis-
ponibilizados no texto constitucional (VALLE, 2002). O que se busca é o 
resgate da perspectiva de controle, pois sua previsão não é nova. Busca-
-se uma construção, para os fins de controle, em que Estado e sociedade 
sejam colaboradores na procura de um equilíbrio e também do interesse 
público (VALLE, 2002). 

Observadas as previsões constitucionais do controle social, para que 
este atue com eficiência na administração pública será necessário que 
esteja presente desde o início do processo decisório, ou seja, ele será 
mais eficaz quanto mais próximo estiver da fase de planejamento da 
opção estratégica escolhida pela administração.

Para que o controle social seja efetivo, é necessário que se identifi-
quem os meios de participação da sociedade. Primeiramente, deverá ser 
viabilizado o exercício do controle social no que se refere aos aspectos 
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técnicos, à transparência, às razões da decisão ou ao método de trabalho 
(VALLE, 2002).

Os principais instrumentos para estabelecer o controle social são a 
divulgação de informações, ou seja, a administração deverá transmitir 
dados e parâmetros técnicos pertinentes, e a interação com a sociedade, 
que deve tomar conhecimento da matéria técnica ou de fato, seja ela de 
avaliação de questões suscitadas pelos controladores, com sugestões de 
modificação no processo decisório, seja a respeito do conteúdo do que 
já se tenha assentado.

Nesse processo, os dois instrumentos citados no parágrafo anterior 
estabelecem as responsabilidades da administração por intermédio da 
Constituição, que confere a ela a possibilidade de ação, e também esta-
belecem as responsabilidades da sociedade, que é controladora e pode 
definir quais os elementos de que precisa para o exercício desse contro-
le.Por intermédio desses instrumentos – de divulgação de informações e 
de interação com a sociedade – o controle social poderá ser feito desde 
o início da fase de planejamento, ensejando a máxima otimização dos 
esforços.

Entretanto, deve-se ter o cuidado de definir os mecanismos de 
controle para que eles não sejam esvaziados de substância nem se trans-
formem em elemento paralisante para a administração pública. Assim, 
é necessário estabelecer prazos para os procedimentos e interlocutores, 
além de locais apropriados para a apresentação das informações e dos 
resultados obtidos pela administração pública (VALLE, 2002).

A definição desses procedimentos tornará mais claros os limites da 
responsabilidade de cada ator do processo, pois o interesse público em 
jogo, de um lado, dá voz à sociedade, e do outro, previne o uso egoísta 
ou irresponsável dos mecanismos de controle.

O importante é assegurar a oferta de oportunidade para o exercício 
do controle social e da participação popular, pois o objetivo final é o 
estabelecimento de um diálogo entre administrado e administração, e 
não um instrumento absoluto de subordinação de um dos agentes ao 
outro (VALLE, 2002).
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3.4 Formas de participação popular

A democracia tem como princípios fundamentais a soberania po-
pular, segundo a qual o povo é a única fonte de poder, e a participação 
direta ou indireta do povo no poder, para que este seja a expressão da 
vontade popular.

O princípio participativo caracteriza-se pela participação direta 
e pessoal do cidadão nos atos de governo, não se resumindo ao voto 
em eleições para o Legislativo e o Executivo. O legislador constituinte 
superou a participação democrática restrita ao período eleitoral para 
projetá-la em todos os processos sociais e públicos que necessitem de 
construção interativa de decisões, que respondam aos interesses coleti-
vos ou de um grupo.

Observa-se que a partir do estabelecimento da transparência ad-
ministrativa se torna propício o desenvolvimento de linhas de atuação 
administrativa que contam com a participação do administrado. Este 
deixa de ser um mero espectador passivo ou destinatário da conduta 
e torna-se agente colaborador na tomada de decisões, fortalecendo o 
caráter público da gestão administrativa de diálogo aberto.

Há vários exemplos de institutos que oferecem ao cidadão oportu-
nidade de ser ouvido e de participar das decisões administrativas. Como 
exemplo, podemos citar a coleta de opinião, o debate público, a audiên-
cia pública e o orçamento participativo.

Segundo Moreira Neto (apud, FERRARI, 2005, p. 27):

A coleta de opinião é um processo de participação administrativa 
aberto a grupos sociais determinados, identificados por certos inte-
resses coletivos ou difusos, visando à legitimidade da ação adminis-
trativa pertinente a esses interesses, formalmente disciplinado, pelo 
qual o administrado tem o direito de confrontar seus pontos de vista, 
tendências, opiniões, razões e opções com os outros administrados e 
com os do próprio Poder Público, com o objetivo de contribuir para a 
melhor decisão administrativa.

A coleta de opinião é um instrumento que tenta recolher vários 
pontos de vista em relação a determinado assunto para que possam ser 
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feitos os questionamentos e as considerações pertinentes à questão em 
discussão e proposta uma solução.

Segundo o entendimento do mesmo autor (apud, FERRARI, 2005, 
p. 27):

A audiência pública é um processo administrativo de participação 
aberto aos indivíduos e a grupos sociais determinados, visando ao 
aperfeiçoamento da legitimidade das decisões da Administração Públi-
ca, criado por lei, que lhe preceitua a forma e a eficácia vinculatória, 
pela qual os administrados exercem o direito de expor tendências, 
preferências e opções que possam conduzir o Poder Público às deci-
sões de maior aceitação consensual.

A audiência pública tem origem anglo-saxônica, como processo de 
participação popular, proporcionando o aperfeiçoamento da legitimidade 
das decisões da administração pública, por meio da exposição de prefe-
rências e opções pela população.

Para Oliveira (apud, FERRARI, 2005, p. 37),

[...] as audiências públicas possuem um duplo papel informativo, pois 
se de um lado propiciam a obtenção de dados por parte do público, 
de outro levam a Administração a ter acesso a um mais amplo conhe-
cimento sobre a situação no que tange aos interesses dos protegidos 
envolvidos, o que leva a consolidar uma atuação mais consentânea 
com os direitos individuais e metaindividuais identificados.

As audiências públicas, por informarem e proporcionarem um espa-
ço de manifestação de opiniões e de aspirações da população, mostram a 
intenção de o Estado buscar a decisão mais eficaz, embasada na opinião 
dos agentes eleitos e dos eleitores. Como já foi dito, as decisões pau-
tadas no diálogo refletem melhor os anseios da população e recebem o 
apoio desta no seu processo de concretização (FERRARI, 2005).

As audiências públicas deverão ser realizadas com base em uma 
previsão legal da União, do estado ou do município, que define seu 
processo, finalidade e efeito, conforme o rol de competências previsto 
na Constituição Federal. Quando sua realização for obrigatória e não 
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ocorrer, o ato fica viciado com nulidade. Este exemplo pode ser visto nos 
seguintes diplomas: art. 40, § 4o; art. 43; art. 44 – todos eles constantes 
do Estatuto da Cidade – e art. 39 da Lei n. 8.666/1993, que pode, inclu-
sive, provocar a nulidade de todos os atos subsequentes, invalidando o 
processo licitatório.

No entanto, apesar de obrigatória nos casos expostos no parágrafo 
anterior, a audiência pública não é vinculante, ou seja, o administrador 
poderá justificar a necessidade de realização da obra ou serviço da ma-
neira pretendida, e realizá-los. Essa realização poderá ser questionável 
e, nesse caso, a administração deverá provar a necessidade da referida 
escolha e que esta foi a mais adequada (FERRARI, 2005).

Em geral, os instrumentos participativos – tais como a audiência 
pública, o debate público e a coleta de opinião – geram a multilatera-
lidade de audiência, exigindo da administração pública não apenas a 
motivação, mas antes a ponderação, no sentido de equalizar as opiniões, 
dando-lhes máxima efetividade.

A grande quantidade de experiências em relação ao orçamento 
participativo dificulta o estabelecimento de um conceito único e con-
sensual. Santos (1998 apud DIAS, 2008) entende esse instrumento como 
estrutura e processo de participação dos cidadãos na tomada de decisões 
sobre os investimentos públicos municipais. Para o autor, o orçamento 
participativo assenta-se sobre três princípios:

•   participação aberta dos cidadãos, sem discriminação positiva 
atribuída às organizações comunitárias;

•   articulação entre democracia representativa e direta, que confere 
aos participantes um papel essencial na definição das regras do 
processo;

•   definição das prioridades de investimento público processada 
de acordo com critérios técnicos, financeiros e outros de caráter 
mais geral, que se prendem, sobretudo, às necessidades das 
pessoas (SANTOS,1998).

Esse processo proporciona uma aprendizagem na tomada de de-
cisões na administração de recursos públicos, tendo como objetivo a 
melhoria das condições de vida urbana e a justiça social. A participação 
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permanente, com regras definidas, propicia aos técnicos da adminis-
tração municipal e às lideranças o conhecimento da localidade em que 
moram e da dimensão de suas necessidades, que devem ser supridas para 
o estabelecimento do bem-estar geral.

O formato do orçamento participativo é variável, dependendo 
do grau de organização e da mobilização da sociedade civil. Depende 
também do acúmulo de informações locais e do grau de entendimento 
do partido político que está no governo, do nível de interferência das 
disputas políticas no governo e na sociedade, das propostas de governo, 
das culturas políticas e do contexto socioeconômico (SPECK, 2002).

Para que o orçamento participativo possa ser executado, é neces-
sária a aprovação da Câmara de Vereadores. A relação entre orçamento 
e Câmara é complexa, porque os vereadores se sentem ameaçados com 
a perda de poder, aumentando a pressão sobre o Executivo e trocando 
favores para que suas reivindicações sejam atendidas.

Observa-se que a relação entre o Legislativo local e os conselheiros 
do orçamento participativo é bastante conflituosa. O conflito fica ainda 
mais acirrado quando a imprensa divulga informações e debates dessas 
sessões de forma unilateral, fazendo com que esse instrumento caia em 
descrédito, dificultando a participação do cidadão nos processos de ela-
boração e execução das políticas direcionadas a seu favor.

3.5  instrumentos processuais utilizados  
no combate à corrupção

A utilização adequada dos recursos financeiros do país está direta-
mente ligada à honestidade do administrador e de seus agentes públicos. 
Não existe um meio legal de mudar uma pessoa desonesta, o que existe 
são previsões legais de sanções que podem dificultar ou desestimular os 
atos de corrupção. Não se pode então dizer que a inexistência de normas 
é a causa para a persistência da corrupção em nossa sociedade. O direito 
tem sido suficiente para resolver essas questões e para coibir atos de 
improbidade e corrupção.

Como exemplos de normas existentes para o combate à corrupção, 
seja como instrumento de questionamento seja para regular certas 
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práticas administrativas, temos: o Princípio da Moralidade, disposto no 
art. 37, § 4o, da Constituição Federal; a Lei n. 8.429/1992, que com-
bate a improbidade administrativa; a Lei n. 4.717/1965, que trata da 
Ação Popular, prevista no art. 5o, LXII, da Constituição Federal; a Lei 
Complementar n. 101/2001, que trata da responsabilidade na gestão 
fiscal; a Lei n. 7.347/1985, que trata da Ação Civil Pública. Nesta seção, 
faremos breves comentários a respeito da utilização e da eficácia desses 
instrumentos.

3.5.1 lei de improbidade administrativa

O legislador, ao criar a Lei n. 8.429/1992, conhecida como Lei de 
Improbidade Administrativa, tinha o intuito de combater atos pratica-
dos pelos agentes públicos que de alguma forma causassem prejuízos 
à administração pública. Nesta lei também há previsão para a punição 
de pessoas que, mesmo não sendo agentes públicos, tenham de alguma 
forma obtido vantagens com a improbidade.

Nesse diploma, o legislador preocupou-se em detalhar as hipóteses 
de improbidade, inclusive nas entidades que vivem à custa de recursos 
públicos. Há previsão para a punição de quem pratica ato que enriquece 
seu autor ilicitamente; de quem pratica ato que causa lesão ao erário; 
de quem pratica ato ofensivo aos princípios administrativos e à ordem 
urbanística. O legislador estabeleceu o tipo básico e detalhou, exempli-
ficadamente, as possibilidades de ocorrência, não as esgotando.

Essa lei gerou polêmica quanto à sua aplicabilidade em relação aos 
agentes políticos, que são, antes de tudo, agentes públicos, mas não 
podem ser enquadrados como tais para não serem punidos pela Lei de  
Improbidade. A polêmica tornou-se maior ainda com mitigação dada 
pelo Supremo Tribunal Federal, que por meio do julgamento da Recla-
mação n. 2.138 tornou a Lei de Improbidade Administrativa inapli-
cável aos agentes políticos; estes são submetidos à aplicação da Lei  
n. 1.079/1950.

A limitação constitucional para aplicar sanções de perda de cargo 
ou função e de suspensão dos direitos políticos dos agentes políticos 
prejudicou muito a aplicação da Lei n. 8.429/1992. Nos arts. 85 e 86 
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da Constituição Federal está dito que o presidente da República só 
perderá o cargo quando for acusado de praticar crime comum (quando 
será julgado pelo Supremo Tribunal Federal) ou de praticar infrações 
político-administrativas (nesse caso, será julgado pelo Senado Federal). 
Essa acusação só pode ser levada a efeito se admitida por dois terços da 
Câmara dos Deputados, quando acontecerá o processo de impeachment 
ou processo judicial.

A sanção de perda de função também não alcança senadores e de-
putados federais, pois estes só são afastados de sua função ou têm seus 
direitos políticos suspensos nas hipóteses taxativamente arroladas no 
art. 55 da Constituição.

O objetivo da Lei de Improbidade Administrativa é aplicar sanções 
aos agentes públicos que cometerem crimes de responsabilidade, sejam 
eles de baixo ou de alto escalão. O agente público deve responder por 
cada uma das esferas de responsabilidade previstas no nosso ordenamen-
to jurídico (administrativa, penal, civil e improbidade administrativa), 
não se falando em bis in idem.

Não se pode permitir que agentes políticos tenham prerrogativas de 
impunidade, sendo excluídos da lista de sujeitos aos quais se aplica a 
Lei de Improbidade Administrativa, porque o exercício da função pública 
não deve ser realizado por quem atenta contra a moral administrativa.

3.5.2 lei de responsabilidade Fiscal

A ideia de equilibrar os gastos financeiros não é nova. As diretrizes 
propostas pela Lei de Responsabilidade Fiscal não seriam necessárias se 
a Lei Federal n. 4.320/1964 fosse cumprida. No entanto, o costume de 
repassar dívidas aos sucessores por meio de Restos a Pagar ou cancelar 
empenhos e precatórios não quitados ensejou o estabelecimento de 
novos mecanismos para uma gestão responsável, tornando obrigatória 
uma política de planejamento para a execução do orçamento público 
para dificultar o gasto sem previsão e o gasto maior do que o permitido, 
responsabilizando o administrador público pelas despesas ordenadas  
por ele.
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As mudanças propostas pela Lei de Responsabilidade Fiscal tiveram 
participação importantíssima na execução adequada do orçamento pú-
blico, haja vista a arrecadação insuficiente para o cumprimento de todas 
as metas que precisam ser executadas. Essa lei trouxe a preocupação 
com o ajuste do orçamento e com a limitação de empenhos, e a rede-
finição das previsões e das prioridades tornou-se requisito essencial ao 
equilíbrio das contas públicas.

A ideia de planejamento é bastante presente nesse diploma. Em vá-
rias passagens a lei fortalece a necessidade de o administrador planejar 
e, assim, prever ações e situações, descobrir com precisão o que enseja e 
como encaixar o uso do recurso público em cada caso. Sem esse planeja-
mento o administrador público não consegue cumprir os ditames da lei.

O planejamento objetivado pela Lei de Responsabilidade Fiscal 
também abrange a contratação de pessoal, diminuindo a quantidade de 
cargos efetivos e abrindo a possibilidade de terceirização de serviços 
públicos, o que tem sido bastante criticado. Houve preocupação de  
conter a dívida pública, estabelecendo limites da dívida e das operações 
de crédito.

A transparência também está assegurada no citado diploma, por 
meio do incentivo à participação popular, com a realização de audiências 
públicas quando da elaboração de orçamentos e da Lei de Diretrizes Or-
çamentárias. Um exemplo desse incentivo é o orçamento participativo, 
audiência em que os cidadãos são convidados a decidir a melhor aplica-
ção do recurso público e que tem como fundamento o preceito contido 
no inciso XII do art. 29 da Constituição Federal.

Além disso, a Lei de Responsabilidade Fiscal determina que os rela-
tórios de informações referentes a receitas e despesas sejam amplamente  
divulgados nos veículos de comunicação, possibilitando ao cidadão veri-
ficar a procedência e a autenticidade das informações divulgadas.

No entanto, apesar do rigor destinado às despesas com pessoal e 
com o crédito público, essas despesas não tiveram diminuição signi-
ficativa. Cada eliminação de um cargo efetivo é seguida da criação de 
vários cargos em comissão, e o limite de endividamento em relação ao 
PIB também é aumentado.
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A questão é que a lei não consegue tornar ético o administrador 
público que não o é. Este estará sempre pronto a descobrir maneiras 
de driblar qualquer tipo de fiscalização imposta por lei, porque age em 
conjunto com outros agentes, dispostos a encobrir o desvio praticado.

A Lei de Responsabilidade Fiscal, bem ou mal, tem cumprido seu 
papel de equilibrar as contas públicas. Sem ela o quadro financeiro do 
país teria piorado, sobretudo com a edição de emendas que contrariam 
seus principais objetivos. Nesse caso, é necessário que seja exigida dos 
legisladores e dos administradores, num exercício contínuo da cidadania, 
a observância de princípios constitucionais, como o da razoabilidade, 
e dos objetivos essenciais da edição de certas leis, fundamentadas no 
respeito à soberania popular. Quando os administradores agirem com 
responsabilidade, o cidadão deixará de “pagar a conta”, não sendo preju-
dicado pelo aumento de impostos, pela redução de investimentos e pelo 
corte de programas que atendem a sociedade.

3.5.3 ação popular

Ação popular (MEIRELLES; WALD; MENDES, 2010) é o meio consti-
tucional posto à disposição de qualquer cidadão para invalidar atos ou 
contratos administrativos – ou a estes equiparados – ilegais e lesivos 
do patrimônio federal, estadual e municipal ou de suas autarquias, 
entidades paraestatais e pessoas jurídicas subvencionadas com dinheiro 
público. Por essa ação não se amparam direitos individuais próprios, mas 
sim interesses da comunidade, sendo o beneficiário direto e imediato 
desta ação o povo.

A ação popular é regulamentada pela Lei n. 4.717/1965, anterior à 
Constituição Federal de 1988, mas que deve ser entendida à luz do novo 
texto constitucional. Como primeiro requisito desta ação, observa-se que 
o ajuizamento só poderá ser feito por cidadão brasileiro no gozo de seus 
direitos cívicos e políticos, ou seja, eleitor. 

O segundo requisito é a ilegalidade ou a ilegitimidade do ato a ser 
invalidado, ou seja, o ato deve ser contrário ao direito por infringir nor-
mas específicas que regem sua prática ou por se desviar dos princípios 
gerais que direcionam a administração pública.
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O terceiro requisito diz respeito à lesividade do ato ao patrimônio 
público, sendo o ato lesivo quando desfalcar o erário ou prejudicar a 
administração, assim como o que prejudicar bens ou valores artísticos, 
cívicos, culturais, ambientais ou históricos da comunidade. A lesividade 
poderá ser efetiva ou legalmente presumida.

A ação popular tem finalidades preventivas e repressivas à ativi-
dade administrativa ilegal e lesiva ao patrimônio público, visando à 
preservação dos interesses da coletividade. De forma preventiva, a ação 
poderá ser ajuizada antes que os efeitos lesivos ocorram, e como forma 
repressiva poderá ser ajuizada após a ocorrência do prejuízo, buscando 
a reparação do dano.

Outra finalidade é conseguir que sejam corrigidos os atos admi-
nistrativos realizados pelo poder público. A ação popular possibilita a 
intervenção do povo na administração e a invalidação de atos que de 
alguma forma lesem o patrimônio econômico, administrativo, artístico, 
ambiental ou histórico da comunidade – possibilidade que era dada  
somente aos órgãos estatais superiores.

Apesar dos benefícios, a ação popular tem sido pouco utilizada.  
A população, por comodismo, prefere deixar a cargo do Ministério Pú-
blico suas reivindicações, que são feitas por intermédio da ação civil 
pública. Nesse sentido, o Ministério Público tem sido utilizado como a 
“magistratura da cidadania”.

3.5.4 ação civil pública

É o instrumento processual, disciplinado na Lei n. 7.347/1985, 
adequado para reprimir ou impedir danos ao meio ambiente, ao consu-
midor, a bens e direitos de valor artístico, estético, histórico, turístico e 
paisagístico e infrações da ordem econômica, protegendo, os interesses 
difusos, coletivos e individuais homogêneos, desde que socialmente  
relevantes (MEIRELLES; WALD; MENDES, 2010).

Para melhor compreensão do conceito de ação civil pública, é ne-
cessário explicar o que são interesses difusos, coletivos e individuais 
homogêneos. Os interesses difusos, conforme definição no art. 81 da Lei 
n. 8.078/1990, são aqueles de natureza indivisível, cujos titulares são 
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pessoas determinadas e ligadas por circunstâncias de fato. Os interesses 
coletivos são os de natureza indivisível, que têm como titular grupo,  
categoria ou classe de pessoas ligadas entre si ou com a parte contrá-
ria. Os interesses individuais homogêneos são decorrentes de origem 
comum, de um grupo determinado e possuidor de um objeto de ação de 
natureza divisível (MAZZILLI, 2009).

Como exemplo, para fins de ação pública podemos citar ações de 
proteção ao meio ambiente ajuizadas contra ato ou fato que provoque 
danos aos elementos (terra, água, ar, flora e fauna) ou nas localidades 
que necessitem de preservação.

Podemos citar também os casos em que o consumidor (aquele que 
se utiliza de produtos, atividades ou serviços de outrem, merecendo a 
proteção do Estado) é lesado, devendo ser protegido por instrumentos 
como a ação civil pública. O uso desse instrumento limita a ocorrência 
de danos de qualquer espécie aos consumidores.

No caso de bens e direitos de valor artístico, estético, histórico, 
turístico e paisagístico, que fazem parte do patrimônio cultural, tam-
bém recebem proteção por intermédio da ação civil pública, que poderá 
ser proposta pelo Ministério Público, pelas pessoas jurídicas estatais, 
autárquicas e paraestatais, pelas associações destinadas à proteção do 
meio ambiente ou à defesa do consumidor, bem como pela Defensoria 
Pública, que passou a integrar o rol dos legitimados a partir da vigência 
da Lei n. 11.448/2007.

4 direito comparado

4.1  as diretrizes da União europeia no exercício  
da governança pública

O exercício do controle da administração pública é parte do aper-
feiçoamento do Estado, tendência dos países em que a democracia 
primeiro se estabeleceu. Esta relação entre participação, controle, 
transparência e boa governança é um dos principais pilares propostos 
à reflexão no âmbito da União Europeia. A citação a seguir foi retirada 
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de um documento denominado Governança europeia: um livro branco 
(COMISSÃO DAS COMUNIDADES EUROPEIAS, 2001, p. 11-12):

São cinco os princípios em que se baseia a boa governança e as al-
terações propostas no presente Livro Branco: abertura, participação, 
responsabilização, eficácia e coerência. Cada um destes princípios é 
fundamental para a instauração de uma governança mais democrá-
tica. São eles que constituem a base da democracia e do Estado de 
direito nos Estados-Membros, mas aplicam-se a todos os níveis de 
governo – global, europeu, nacional, regional e local. São particular-
mente importantes para que a União possa dar resposta aos desafios 
salientados no capítulo anterior.

• abertura. As instituições deverão trabalhar de uma forma mais 
transparente. Em conjunto com os Estados-Membros, deverão seguir 
uma estratégia de comunicação activa sobre as tarefas da União e as 
suas decisões. Deverão utilizar uma linguagem acessível ao grande 
público e facilmente compreensível. Este aspecto reveste particular 
importância para melhorar a confiança em instituições complexas.

• Participação. A qualidade, pertinência e eficácia das políticas da 
União Europeia dependem de uma ampla participação através de toda 
a cadeia política – desde a concepção até a execução. O reforço da 
participação criará seguramente uma maior confiança no resultado 
final e nas instituições que produzem as políticas. A participação 
depende principalmente da utilização, por parte das administrações 
centrais, de uma abordagem aberta e abrangente, no quadro do desen-
volvimento e aplicação das políticas da União Europeia.

• responsabilização. É necessário definir atribuições no âmbito dos 
processos legislativo e executivo. Cada instituição da União Europeia 
deverá explicar a sua acção na Europa e assumir as responsabilida-
des correspondentes. Mas é também necessária uma maior clareza e 
responsabilidade dos Estados-Membros e de todos os que participam 
na elaboração e aplicação das políticas da União Europeia, seja a que 
nível for.

• eficácia. As políticas deverão ser eficazes e oportunas, dando res-
posta às necessidades com base em objectivos claros, na avaliação 
do seu impacto futuro e, quando possível, na experiência anterior. 
A eficácia implica também que as políticas da União Europeia sejam 
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aplicadas de forma proporcionada aos objectivos prosseguidos e que 
as decisões sejam adoptadas ao nível mais adequado.

• Coerência. As políticas e as medidas deverão ser coerentes e perfei-
tamente compreensíveis. A necessidade de coerência na União é cada 
vez maior: o leque das tarefas aumentou; o alargamento virá aumen-
tar a diversidade; desafios como a mudança climática e a evolução 
demográfica extravasam as fronteiras das políticas sectoriais em que 
a União se tem vindo a basear; as autoridades regionais e locais estão 
cada vez mais envolvidas nas políticas da União Europeia. A coerência 
implica uma liderança política e uma forte responsabilidade por parte 
das instituições, para garantir uma abordagem comum e coerente no 

âmbito de um sistema complexo.

Cada um destes princípios é importante por si só. No entanto, não po-
dem ser postos em prática através de acções separadas. Actualmente, 
a eficácia das políticas passa por uma maior participação a nível da 
sua elaboração e aplicação.

A aplicação destes cinco princípios reforça os da proporcionalidade e 
da subsidiariedade. Desde a concepção até à aplicação das políticas, 
a escolha do nível em que é realizada a acção (desde o comunitário 
até ao local) e a selecção dos instrumentos utilizados deverão ser pro-
porcionais aos objectivos prosseguidos. Assim, antes de lançar uma 
iniciativa, é fundamental verificar sistematicamente (a) se é realmen-
te necessária uma acção pública, (b) se o nível europeu se afigura o 
mais adequado e (c) se as medidas escolhidas são proporcionais aos 
objectivos.

A União também está a mudar. As suas tarefas abrangem agora a po-
lítica externa e a defesa, a migração e a luta contra a criminalidade.  
A União alarga-se para incluir novos membros. Já não será apenas 
avaliada em termos da sua capacidade para eliminar as barreiras ao 
comércio ou para realizar um mercado único; actualmente a sua legi-
timidade depende da participação e do empenhamento.

Tal significa que o modelo linear em que as políticas são da exclusiva 
responsabilidade dos dirigentes deverá ser substituído por um círcu-
lo virtuoso, baseado nas reacções dos interessados, nas redes e na 
participação a todos os níveis, desde a elaboração das políticas até à  
sua aplicação.
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Pelas características expostas, observa-se que os objetivos deseja-
dos, tanto nos países em desenvolvimento quanto naqueles integrantes 
da União Europeia se aproximam muito, assim como as dificuldades em 
atingi-los. Nesta situação:

[...] formam um sentimento de pertencimento em relação ao Estado e 
ao papel da sociedade nas decisões que por ele, em nome desta última 
são adotadas; criação de uma cultura de participação; formação de 
uma consciência cidadã que mova o administrado, isoladamente ou por 
grupos sociais organizados, a darem sua contribuição material ao ade-
quado funcionamento da administração Pública (VALLE, 2002, p. 133).

Uma das maneiras de estabelecer um diálogo maior entre governo 
e cidadãos, tanto na União Europeia quanto em outros países que estão 
amadurecendo o regime democrático, tem sido a disponibilização de 
dados, serviços e um espaço para sugestões em sites do governo. Esse 
tipo de ação tem sido fundamental na atualidade, uma vez que as di-
ficuldades do cotidiano impedem que o cidadão possa dedicar-se mais 
cuidadosamente ao exercício da cidadania.

Verifica-se que essas mudanças são essenciais para acompanhar a 
evolução da sociedade, para atender às necessidades dos cidadãos que 
possuem cada vez menos tempo para dedicar-se a questões de ordem ad-
ministrativa, além de contribuir para o aperfeiçoamento da democracia, 
pois incentivam o cidadão a ser cada vez mais participativo.

As facilidades advindas da descentralização da prestação adminis-
trativa também favorecem as pessoas que não vão até os órgãos públicos 
em função da distância em que se encontram destes ou por dificuldade 
de transporte para fazer esse deslocamento. Disponibilizando dados e 
serviços de forma on-line, cria-se uma situação de maior igualdade entre 
os cidadãos, além de fortalecer sua integração na vida pública, social, 
cultural e trabalhista (ESPANHA, 2011).

Outro fator de grande importância advindo da maior disponibilidade 
de informações é a possibilidade de controle sobre a atuação dos pode-
res públicos e, de forma mais ampla, sua participação na vida política.  
A internet favorece a informação dos cidadãos e fomenta sua difusão e seu  
acesso, facilitando a boa governança e fortalecendo a transparência. 
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Para que isso ocorra, é necessário que esses serviços sejam dis-
ponibilizados de forma organizada, tendo identificação, autenticação, 
proteção jurídica, acessibilidade, disponibilidade e responsabilidade. 
É importante também que o Estado possa reunir certas condições, tais 
como (GAROT, 2006):

•   ter um espaço público com vários meios para realizar serviços e 
operações cotidianas;

•   ter liberdade de expressão e navegação sem restrições;

•   a existência, nas Assembleias Legislativas, de redes virtuais que 
possam ser utilizadas pelo público e que compartilhem seus re-
cursos intelectuais (como nas bibliotecas) e de informação;

•   a existência da totalidade dos serviços no ambiente virtual para 
que os cidadãos possam encontrar uma comunidade virtual, aber-
ta e comunicativa (tradução nossa).

Em resumo, será necessária a implantação do que na União 
Europeia tem sido chamado de E-Governo (ESPANHA, 2008), ou seja, 
que também sejam disponibilizados no ambiente virtual os serviços e 
as informações que o cidadão encontra nas repartições públicas. Em 
países da Europa, como por exemplo a Espanha, já houve a preocupação 
de elaborar, inclusive, uma lei de acesso eletrônico dos cidadãos aos 
serviços públicos.

Essa lei permitiu o recebimento de informações e serviços sem filas 
ou esperas, o que fez com que o cidadão passasse a ver a administração 
pública como uma entidade a seu serviço, e não como uma burocracia 
pesada, que exige sempre sacrifício de tempo e o distanciamento impos-
to pelo espaço que separa a casa dos cidadãos e as respectivas institui-
ções públicas.

A criação de uma administração mais sensível às necessidades dos 
seus cidadãos proporcionou o desenvolvimento de processos e serviços 
eletrônicos que interligaram as instituições governamentais. Os países 
da OCDE identificaram cinco frentes em que se pode aperfeiçoar a admi-
nistração com a utilização das seguintes ferramentas (ESPANHA, 2008):
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•   criação de serviços eletrônicos mais adequados às necessidades 
dos cidadãos e das empresas;

•   estreitamento dos vínculos entre serviços tradicionais e serviços 
eletrônicos para fomentar a inovação dos serviços e garantir aces-
so a todos os usuários;

•   identificação dos processos habituais da administração para ga-
nhar uma economia de escala, reduzindo a duplicação de esforços 
e propiciando serviços homogêneos;

•   medição e demonstração de custos e benefícios das inversões em 
tecnologia da informação para priorizar e gerir melhor os projetos 
de governo eletrônico (tradução nossa).

•   coordenação adotando uma perspectiva global para todas as ini-
ciativas de governo eletrônico e sua gestão, levando em conta as 
estruturas existentes e as culturas das instituições governamen-
tais (tradução nossa).

Para que essas ações sejam apresentadas aos usuários de forma 
homogênea e integrada é necessário fazer uma avaliação mais exausti-
va das necessidades e das demandas dos usuários, que, na maioria dos 
casos, transcendem em muito as visões parciais do governo. Com base 
nessa avaliação será possível determinar com mais segurança as necessi-
dades, as preferências, as prioridades e a capacidade dos usuários.

Após superar essa etapa de avaliação, a administração pública de-
verá adotar uma estratégia de mercado, planejada e divulgada segundo 
estratégias de prestação de serviços e marketing, relacionada às neces-
sidades dos usuários, e oferecer a eles uma administração mais efetiva 
e acessível.

As necessidades de uma nova maneira de governar vão além dos 
serviços que a administração pública pode oferecer. É fundamental pen-
sar numa nova estrutura governamental e também em um novo modo 
de oferecer serviços e produzir, buscando informações e ajuda de vários 
parceiros. Essa nova maneira de governar é conhecida como governança 
pública.
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5  Governança pública: uma proposta  
de modelo de administração

A governança pública não possui um conceito determinado, o que 
existe é uma série de diferentes pontos de partida para uma nova estru-
turação das relações entre o Estado e suas instituições, de um lado, e as 
organizações privadas, com ou sem fins lucrativos, e a sociedade civil 
(de forma coletiva ou individual), de outro lado.

O significado inicial do termo governança estava ligado ao debate 
político-desenvolvimentista quando este termo era utilizado para se 
referir a políticas de desenvolvimento que se orientavam por certos 
pressupostos estruturais, tais como gestão, responsabilidades, transpa-
rência e legalidades no setor público, necessários ao desenvolvimento 
das sociedades.

Segundo Löffer (apud KISSLER; HEIDEMANN, 2001) entende-se 
como governança:

[...] uma nova geração de reformas administrativas e de Estado que 
têm como objeto a ação conjunta, levada a efeito de forma eficaz, 
transparente e compartilhada pelo Estado, pelas empresas e pela 
sociedade civil, visando uma solução inovadora dos problemas sociais 
e criando possibilidades e chances de um desenvolvimento futuro 
sustentável para todos os participantes.

Para a ciência política, a governança pública refere-se a uma  
mudança na gestão política, que segue uma tendência de recorrer, cada 
vez mais, à autogestão nos campos social, econômico e político, sur-
gindo, a partir disso, novas formas de gestão dela decorrentes. Nesse 
sentido, a governança passa a ser entendida como uma alternativa para 
a gestão baseada na hierarquia, aliando ao novo modelo a negociação, a 
comunicação e a confiança. Neste novo modelo, as cidades se fortalecem 
com a cooperação entre o governo, os cidadãos, as empresas e as entida-
des sem fins lucrativos na condução de ações que realizam em conjunto.  
A governança local seria, então, uma forma autônoma de coordenação  
e cooperação por meio de redes interorganizadas, formadas por  
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representantes de organizações políticas e/ ou administrativas, associa-
ções, empresas e sociedades civis, contando, ou não, com a participação 
estatal (KISSLER; HEIDEMANN, 2006).

A mudança de gestão exigirá um Estado de postura mais coope-
rativa, que atue em conjunto com a sociedade e com as organizações 
empresariais, por meio de parcerias estratégicas. Para que isso aconteça, 
será necessária uma ampla abertura de mercado para as redes de pres-
tação de serviços, mas isso não significa que o Estado estará abrindo 
mão de sua responsabilidade. O novo modelo exigirá novas formas re-
gulatórias e um novo rearranjo institucional entre Estado, mercado e 
participações societárias, pois o modelo existente não será compatível 
com a nova realidade.

As bases desse novo modelo vão surgindo aos poucos. Nesse senti-
do podemos citar o Projeto de Lei de Acesso a Informação, em que os 
órgãos públicos deverão dispor em seus sites informações em relação 
ao seu funcionamento. Há também as parcerias público-privadas, como 
o sistema de concessões, que tem possibilitado ao Estado um modelo 
mais avançado de contratação administrativa, com maiores garantias 
de retorno dos investimentos realizados, flexibilização na execução do 
contrato, repartição de riscos, etc.

O importante, primeiramente, é criar uma cultura de diálogo social, 
de cooperação entre parceiros sociais. A partir dessa mudança de posi-
cionamento, será possível a criação de redes sociais, que ampliarão as 
fronteiras de ação, incluindo também empresas privadas, organizações 
sem fins lucrativos, associações comunitárias e cidadãos individualmen-
te. Assim, a concepção de governança pública e um novo modelo de 
“comunidade de cidadãos” caminharão lado a lado.

Na prática, a cooperação tornará a produção e a execução de servi-
ços menos onerosa, tendo em vista que a diminuição da margem de lu-
cro e a cooperação feita entre os membros poderão resultar num produ-
to/serviço qualitativa e financeiramente mais competitivo no mercado. 
Essas alianças e redes sociais podem ser entendidas como um sistema de 
troca e, por meio do princípio da reciprocidade, cada parceiro, no curso 
da compensação de interesses, poderá almejar um ganho com base na 
cooperação.
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Um acordo entre os aliados promoverá essa cooperação, criando uma 
governança pública, aprovada e aceita tanto pelos novos atores partici-
pantes quanto pelas organizações criadas por eles (por exemplo, a ad-
ministração, os sindicatos de empregados, os sindicatos patronais), pois 
somente assim se obterá o consenso necessário para realizar atividades 
e objetivos da aliança. Essas alianças sobreviverão, principalmente, me-
diante a criação de uma cultura de confiança mútua entre os parceiros, 
e essa cultura não se cria por si só, ela resulta de um longo processo de 
aprendizagem dos participantes.

A consolidação dessas alianças passa por um processo de coordena-
ção, de trabalho permanente de discussão e comunicação. Para a concre-
tização desse processo não existe uma fórmula ideal – o indispensável é 
o comprometimento de todos os atores envolvidos de se manterem fiéis 
às decisões tomadas em conjunto. Além disso, é necessário um controle 
de desempenho para detectar falhas e corrigi-las em tempo hábil.

Integrar diferentes grupos não é tarefa fácil. A efetividade dessas 
relações de cooperação depende da criação de um estatuto interno e de 
sua aplicação. Apesar dos distintos interesses e racionalidades de ação, 
podem existir valores a serem compartilhados, pois é mais provável 
que diferentes participantes cooperem em função das expectativas de 
ganho, bem como da pressão por cooperação advinda da complexidade 
dos problemas.

Analisando a situação a partir deste ponto, crescerá o entendimen-
to de que cada um dos participantes, isoladamente, seria impotente 
diante do problema, e somente o trabalho em conjunto apresentaria a 
solução eficaz para a resolução do problema. A cooperação no ambiente 
da governança pública produz ação e incentiva a confiança necessária 
entre os participantes, porque reduz a incerteza gerada pela diferença 
de interesses e pelo comportamento de outros participantes.

As estratégias políticas conjuntas sobre o mercado de trabalho 
e emprego fortalecem arranjos institucionais entre os participantes, 
estabilizando as relações entre eles e fortalecendo a estrutura circular 
do desenvolvimento da confiança, pois esta não é apenas o resultado 
desejado da cooperação, mas também seu pressuposto.
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A capacidade estratégica advinda do desenvolvimento da confiança 
pode ser exemplificada também por uma rede de fios e nós, em que os 
fios representam as expectativas, os objetivos e as demandas em relação 
à atuação dos atores, e os nós representam os próprios participantes e 
suas ações conjuntas. Juntos, eles constituem a estrutura de uma rede. 
A rede tem a função de reunir participantes com interesses parcialmen-
te diferenciados e parcialmente conflitantes, viabilizando seu trabalho 
conjunto. Os participantes estão presos à rede, ou seja, não podem 
agir de acordo com seus interesses particulares tanto quanto talvez 
gostariam, ao contrário, devem se sujeitar aos processos de negocia-
ção, aceitar os resultados negociados e ajustar-se uns aos outros. Essa 
inter-relação fortalece essas alianças, assegurando sua sobrevivência e 
crescimento (KISSLER; HEIDEMANN, 2006).

Contudo, observamos que a construção de alianças nem sempre é 
simples. Nas redes sociais associadas e nas alianças, em vista de seu 
dinamismo e funcionamento próprios, todos os participantes devem se 
envolver em processos de aprendizagem, tendo em vista que estes abrem 
espaço para um novo modelo de conduta, diferente daquele preconizado 
pelos modelos hierárquicos.

Os participantes que integram as redes sociais associadas ou algo 
semelhante) e as alianças seriam reunidos em função da organização 
a que pertencem, porém não representando apenas esta organização, 
mas também mobilizando e convencendo seus membros para o trabalho 
cooperativo com terceiros.

Portanto, a governança precisa ser conquistada, e não imposta. Ela 
tem origem num processo de troca que oscila entre o topo e a base em 
toda a organização. Assim, essa nova cultura, construída por meio de 
uma reformulação no código de conduta dos participantes da governan-
ça, não deverá ser aplicada somente à estrutura da governança, devendo 
ser estendida às organizações participantes, pois desse modo os parcei-
ros irão construir de forma efetiva as bases para o desenvolvimento de 
uma confiança mútua.
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6 Conclusão

O combate à corrupção deve envolver várias frentes, pois a elabo-
ração de normas e sua previsão constitucional não têm sido suficientes 
para garantir a efetiva aplicação destas. Devem-se aumentar as medidas 
preventivas e conscientizar a população para exigir de seus representan-
tes uma atuação condizente com suas atribuições.

A punição aos responsáveis por prática de corrupção precisa ser efi-
caz e intimidatória. A certeza da punição e o rigor das penas aplicadas 
inibirão o comportamento antiético dos agentes públicos e servirão de 
exemplo para o restante da população.

Essa mudança de conduta só será ensejada por um controle siste-
mático da corrupção. Para isso, o primeiro passo a ser dado é mostrar os 
custos que a corrupção traz para a economia, para os programas sociais 
e para a política em geral, esclarecendo a sociedade a respeito do quanto 
a corrupção é prejudicial ao seu desenvolvimento.

O combate mais efetivo da corrupção deve atacar também as causas 
estruturais e institucionais, buscando o aperfeiçoamento dos meios de 
controle existentes e o incentivo à participação da mídia, das organiza-
ções da sociedade civil e dos setores da iniciativa privada como verda-
deiros atores no controle da corrupção.

Percebe-se, com base no que foi exposto em todo o texto, que a ela-
boração de outros mecanismos não será suficiente para frear a corrupção 
se não houver um engajamento da população nesse sentido. O problema 
maior, na verdade, tem sido o déficit de uma cidadania militante pela 
população.

Infelizmente, os casos de corrupção multiplicam-se porque a socie-
dade não dispõe de cidadania para ter uma participação social concreta. 
A participação social cidadã faz com que a administração pública planeje 
e execute suas ações tendo como prioridade o atendimento às necessi-
dades da população. Quando não existe tal cobrança e a sociedade não 
é consciente de seus deveres e direitos, o resultado é uma administração 
pública voltada para interesses clientelistas e uma população carente, 



97Prevenção e combate à corrupção no Brasil

sem o atendimento de suas necessidades mais básicas, sem perspectivas 
de alteração deste quadro.

Como demonstramos nesta monografia, o Brasil já possui base 
constitucional e normativa para uma participação popular concreta. No 
entanto, a previsão normativa e o trabalho realizado pelos Tribunais de 
Contas, pela Controladoria-Geral da União e pelas ouvidorias, apesar de 
obter resultados importantes, não têm sido suficientes para diminuir os 
índices de corrupção.

A falta de um engajamento da população nesse sistema mostra que 
necessitamos muito mais de um projeto pedagógico voltado para o en-
sino e para a prática da cidadania do que de um novo marco regulatório 
que incentive essa prática.

Por fim, percebe-se que a corrupção é uma das questões mais preo-
cupantes da política brasileira, porque prejudica o gestor probo e a boa 
gestão dos recursos públicos; favorece pessoas e grupos privados em de-
trimento do bem comum; viola normas éticas estabelecidas e desqualifi-
ca o exercício da política. Lamentavelmente, a corrupção deixou de ser 
notícia das páginas policiais para se tornar uma questão política de âm-
bito nacional. Daí ser necessário combatê-la, utilizando os instrumentos 
de que já dispomos e incentivando a participação dos cidadãos como 
verdadeiros fiscais dos atos da administração pública e de seus gestores.

É fundamental instituir o governo eletrônico, pois este possibilita-
ria acesso instantâneo a todas as informações sobre as ações adminis-
trativas, propiciando aos administrados, cidadãos contribuintes ou não, 
o exercício do controle da cidadania sobre todas as ações do Estado.  
O aumento de informações e de participação da população na vida pú-
blica aos poucos trará à sociedade a vontade de exercer uma cidadania 
mais militante. Com essa tomada de consciência os cidadãos sentirão 
necessidade de fazer parte de todo o sistema administrativo.

A participação cidadã militante trará as bases para um modelo 
administrativo calcado na governança pública, em que povo e governo 
estarão unidos no planejamento e na execução de ações que visem ao 
bem-estar e ao desenvolvimento de todos, não permitindo a coexistência 
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de sistemas paralelos de administração nem de agentes públicos ou pri-
vados que obtenham benefícios com atos de corrupção. O engajamento 
e a união entre as pessoas poderão nos dar um futuro diferente, em 
que o desenvolvimento e a educação de qualidade estarão presentes em  
todo o país.
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Resumo: Esta pesquisa tem como objetivo analisar as condições associadas à ocorrência 
de improbidades na administração pública municipal, elucidando as possíveis causas 
e efeitos dessas falhas. Trata-se de um estudo exploratório, orientado para variáveis, 
baseado numa amostra aleatória de 840 municípios brasileiros, sorteados entre os anos 
de 2006 e 2010 pelo Programa de Fiscalização de Municípios a partir de Sorteios Públicos 
da Controladoria-Geral da União, que buscou avaliar o impacto das principais hipóteses 
descritas na literatura sobre a corrupção, quais sejam: as características populacionais; 
o tamanho e a estabilidade da administração pública; o tamanho do setor público; o 
capital social; a transparência pública; os aspectos políticos; a transferência de recursos; 
o grau de desenvolvimento socioeconômico; e as capacidades institucionais de controle 
(checks & balances).

* Doutor em Ciência Política pela Universidade Estadual do Rio de Janeiro (UERJ).
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As estatísticas descritivas apontaram: a) a manutenção, ao longo dos anos 2006-2010, 
da frequência média de falhas consideradas mais graves pelos analistas da Controladoria-
Geral da União; b) o aumento, ao longo dos anos 2006-2010, estatisticamente significativo 
da frequência média das falhas consideradas médias; e c) uma diferença estatisticamente 
significativa na frequência média das falhas formais, médias e graves entre as regiões 
político-administrativas do país. Os testes de associação, considerando somente as falhas 
graves (corrupção de fato), revelaram uma associação estatisticamente significativa  
(α = 0,000) e negativa com: os indicadores do grau de desenvolvimento socioeconômico 
(p ≥ 0,100) e o indicador de checks & balances, utilizado como variável proxy das 
capacidades institucionais de controle do Estado (p = 0,120).

A interpretação dos resultados aponta para o aumento dos casos de corrupção (falhas 
graves) em municípios que integram estados com piores indicadores de capacidade 
institucional de controle – um diagnóstico de acordo com as diferenças regionais 
observadas pelas estatísticas descritivas.

Esses resultados, obtidos pelas estatísticas, foram explicados com base na função de 
utilidade dos agentes públicos elaborada para esta pesquisa. Por isso, é possível afirmar 
que as conclusões foram orientadas por um modelo analítico próprio e fundadas no 
comportamento individual dos agentes públicos – aspecto indispensável à adequada 
determinação das causas e dos efeitos da corrupção.

Palavras-chave: Corrupção. Setor público. Municípios.

1 introdução

Esta pesquisa tem como objetivo descrever o comportamento, 
analisar as causas e os principais efeitos das improbidades no se-
tor público – em geral, denominadas simplesmente de “corrupção”.1  
A corrupção é entendida como o abuso do poder público pelo interesse 
privado, e os principais desafios de seu estudo sempre foram de nature-
za metodológica: conceitual e de mensuração (SAMPFORD et al., 2006). 

1  O agente público probo age de acordo com a moralidade, a boa-fé, a lealdade (MEIRELLES, 2007).  
É aquele que se atém ao que a lei determina, e tanto nestes quanto nos atos discricionários se 
pauta pelos valores da honestidade. A improbidade corresponde à má gestão e ao desvio da função 
pública, tanto pela ineficiência quanto pela inidoneidade do administrador, contrariando os impera-
tivos éticos da administração e afetando negativamente o bem-estar social (FAUSTINO, 2008, p. 19).  
Por isso, no âmbito da legislação infraconstitucional, o Decreto n. 6.029/2007 (Institui o Sistema de  
Gestão da Ética do Poder Executivo Federal) e o Decreto n. 1.171/1994 (Aprova o Código de Ética 
Profissional do Servidor Público Civil Federal) tratam do diretamente do princípio da moralidade 
administrativa e disciplinam que o servidor jamais poderá desprezar o elemento ético de sua 
conduta, devendo decidir não somente “entre o legal e o ilegal”, mas principalmente entre o 
honesto e o desonesto, consoante as regras contidas no art. 37, caput, e § 4o, da Constituição 
Federal (BRASIL, 1988; 1994; 2007).
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Por essa razão, na ausência de dados diretos e objetivos, a corrupção é, 
geralmente, estudada considerando-se dados baseados na percepção sub-
jetiva e na expertise de especialistas ou empresários, de maneira que sua 
utilização presume a existência de uma correlação desses índices com os 
níveis reais de corrupção (LAMBSDORFF, 2006, p. 3).

Nesta pesquisa, as dificuldades metodológicas foram superadas, 
pois a análise dos resultados do Programa de Fiscalização de Pequenos e 
Médios Municípios a partir de Sorteios Públicos da Controladoria-Geral 
da União permite, pela primeira vez em todo o território nacional, gerar 
estatísticas confiáveis sobre a quantidade e a qualidade das improbi-
dades cometidas na administração pública municipal no que tange à 
aplicação dos recursos públicos federais. Assim, fazendo uso dessas in-
formações, gerou-se um banco de dados com mais de 67 mil registros de 
ocorrência de improbidade, em 840 municípios brasileiros, classificados 
pelos auditores da Controladoria-Geral da União segundo a gravidade de 
seus efeitos nocivos sobre a qualidade da administração pública e o bom 
andamento dos programas governamentais.

Além da melhor qualidade dos dados sobre as improbidades, a 
seleção aleatória dos municípios brasileiros a serem auditados pela 
Controladoria-Geral da União permite a geração de melhores estatísticas, 
pois elimina os principais vieses das amostras, favorecendo o estudo 
inferencial. Isso permitiu que fosse realizada, além das estatísticas des-
critivas sobre as improbidades, uma análise exploratória de 13 diferentes 
hipóteses sobre as possíveis causas e efeitos associados à ocorrência da 
corrupção na administração pública municipal.

Na seção 2 descreve-se o Programa de Fiscalização de Municípios 
da Controladoria-Geral da União, cujos resultados serão objeto de es-
tudo; na seção 3 detalham-se os aspectos metodológicos da amostra de 
municípios; na seção 4 descreve-se o comportamento das improbidades 
(falhas formais, médias e graves) no período compreendido entre os 
anos 2006-2010; na seção 5 apresentam-se os resultados dos testes de 
associação que buscam evidenciar empiricamente as principais hipóteses 
da literatura sobre a corrupção; na seção 6 apresentam-se os resultados 
da análise comparativa de um subgrupo de municípios; na seção 7 apre-
sentam-se os fundamentos da função de utilidade dos agentes públicos, 
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subsídio indispensável à explicação dos resultados; e nas considerações 
finais discutem-se as principais conclusões da pesquisa e suas implica-
ções para a prevenção e o combate às improbidades na administração 
pública municipal brasileira.

2 o Programa de Fiscalização de Municípios da 
Controladoria-Geral da União

O Programa de Fiscalização de Pequenos e Médios Municípios a par-
tir de Sorteios Públicos (PFSP) é uma das iniciativas da Controladoria-
-Geral da União (CGU), órgão da Presidência da República criado pela 
Medida Provisória n. 2.143-31, de 2 de abril de 2001 (BRASIL, 2001).

À Controladoria-Geral da União cabe assistir o presidente da Repú-
blica nos assuntos relativos à defesa do patrimônio público, ao controle 
interno, à auditoria pública e à ouvidoria. A atividade de controle inter-
no é uma responsabilidade do governo federal expressa pelo art. 74 da 
Constituição Federal, e a partir de 1994 foi centralizada na Secretaria 
Federal de Controle Interno da Controladoria-Geral da União (BRASIL, 
1988). Essas atribuições estão expressamente definidas na Lei n. 10.683, 
de 28 de maio de 2003 (BRASIL, 2003).

Tabela 1. Ficha técnica do Programa de Fiscalização

Ano de criação

Sorteios realizados (até 2010)

Municípios auditados (1o ao 33o)

Recursos auditados

2003

33

1.871 (33,62% dos municípios brasileiros)

Aprox. R$ 14 bilhões

Fonte: CGU (2011); IBGE (2011)

2.1 os principais processos

A escolha dos municípios a serem auditados é aleatória, realizada 
por meio do mecanismo de sorteio da Caixa Econômica Federal para as 
loterias, assegurando a transparência no processo de seleção. No primei-
ro sorteio foram auditados cinco municípios, no segundo, 26, do terceiro 
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ao nono foram auditados cinquenta. A partir do décimo sorteio foram 
auditados sessenta municípios. O programa fiscaliza municípios com até 
500 mil habitantes – esta população abarca 99,3% dos municípios bra-
sileiros (IBGE, 2011). Em municípios pequenos (até 20 mil habitantes) 
são analisados os recursos federais investidos em todas as áreas progra-
máticas do governo; em municípios de médio porte (entre 20 e 500 mil 
habitantes) são analisadas as áreas de educação, assistência social e 
saúde, além de duas outras selecionadas em cada sorteio (CGU, 2006).

Durante a fase de preparação da auditoria, após o sorteio, todas as 
informações referentes aos repasses de verbas federais aplicadas no mu-
nicípio, além de informações sobre os convênios firmados, as denúncias 
feitas e as suspeitas de irregularidades apontadas pela mídia ou pela 
população são reunidas para análise. Em média, as ações de fiscalização 
perduram por uma semana, em que serão analisados os recursos repassa-
dos nos dois últimos exercícios financeiros. Durante o período da audito-
ria, os analistas de finanças e controle da Controladoria-Geral da União 
realizam o exame de convênios, licitações, notas fiscais de compras, 
a inspeção física das obras, verificam o funcionamento dos conselhos 
municipais, realizam entrevistas com o público beneficiário de alguns 
programas de governo, dentre outras ações (CGU, 2006).

O principal produto deste programa é o Relatório de Fiscalização, 
que sintetiza os resultados da auditoria nos municípios fiscalizados. Nes-
se documento estão descritos todos os comentários, notas informativas e 
as falhas verificadas. O documento é amplamente divulgado no endereço 
eletrônico da Controladoria-Geral da União (2011). Além disso, são ex-
pedidos ofícios, com os resultados da fiscalização, diretamente às prefei-
turas municipais, às câmaras de vereadores e às promotorias de justiça 
dos municípios auditados; aos ministérios, ao Ministério Público Federal, 
ao Tribunal de Contas da União, dentre outros possíveis interessados.

2.2 a relevância das informações de auditoria

A análise da corrupção incorre em dois grandes desafios metodoló-
gicos: a conceitualização e a mensuração. A complexidade do fenôme-
no, associada a sua natureza sigilosa, impõe sérios obstáculos ao seu 
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estudo (JOHNSTON, 1996). Por isso, em geral, os dados são baseados na 
percepção subjetiva e na expertise, cuja utilização presume a existên-
cia de uma associação desses índices com os níveis reais de corrupção2  
(LAMBSDORFF, 2006, p. 3).

As informações extraídas dos Relatórios de Fiscalização são impor-
tantes, pois oferecem uma excepcional alternativa para mensurar ob-
jetivamente os casos de corrupção e demais improbidades na aplicação 
dos recursos públicos federais nos municípios em âmbito nacional. Ou 
seja, supera, em grande parte, as dificuldades impostas pelos indicadores 
subjetivos, baseados na percepção.

A fiscalização por meio do sorteio dos municípios, por sua vez, 
permite uma seleção aleatória de casos, contribuindo para afastar os 
principais vieses da amostra. Esse aspecto inovador permite o teste de 
proposições empíricas com base nas técnicas estatísticas – extremamen-
te útil para realizar inferências de natureza descritiva, testar hipóteses 
e gerar previsões por meio de modelos de associação entre variáveis. 
Porém, vale ressaltar, a análise estatística, descritiva e associativa não 
é adequada, na mesma medida, para determinar os mecanismos causais 
subjacentes aos fenômenos. A explicação causal deriva, exclusivamente,  
de um referencial analítico e de pressupostos teóricos, cujo fundamento é  
o comportamento individual (LITTLE, 1991; RAGIN, 2000; GERRING, 2009).  
Por essa razão, após a análise dos dados apresentaremos a função de 
utilidade dos agentes públicos, com o intuito de auxiliar na adequada 
interpretação e explicação dos resultados empíricos.

3 aspectos metodológicos da pesquisa

3.1  População, características da amostra e unidades de 
observação

A pesquisa analisou todos os municípios, aleatoriamente sorteados  
entre a 20o e a 33o rodada (anos de 2006 e 2009) pelo programa de 
fiscaliza  ção. Isso representa uma amostra aleatória simples de 840  

2  Para maiores informações a respeito das críticas a esses indicadores, ver Galtung (2006).
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municípios brasileiros.3 Considerando que a população de municípios 
atinge a marca de 5.565 e desconhecendo a estimativa da proporção 
do evento na população (assumindo p = 0,5), é possível considerar esse 
conjunto de casos uma amostra, cujo erro amostral é de 3,4% para um 
nível de confiança de 95% (BARNETT, 1974).

Os gráficos a seguir descrevem a frequência relativa de municípios 
da amostra por Unidade da Federação (UF) e região político-administra-
tiva do país.

Gráfico 1. Frequência relativa de municípios da amostra por UF
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Fonte: CGU (2010); IBGE (2011)

3  Uma amostra aleatória simples (AAS) é aquela escolhida de tal forma que cada caso da população 
tem a mesma probabilidade de ser escolhida, ou seja, se a população tem um tamanho N, cada 
pessoa desta população tem a mesma probabilidade igual a 1/N de tomar parte da amostra. No caso 
desse programa, a probabilidade de cada município ser sorteado varia em razão das cotas estaduais 
estabelecidas previamente pela CGU. Por essa razão, ao calcular a amostra, supomos: a mesma pro-
babilidade de escolha, um único evento de sorteio, a possibilidade de repetição (BARNETT, 1974).
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De acordo com o Gráfico 1, a amostra abarca aproximadamente 
15% dos municípios brasileiros. Os estados que obtiveram as maiores e 
as menores taxas de frequência de municípios auditados incluídos na 
amostra foram, respectivamente, o Amapá (com 37% de municípios) e 
Santa Catarina (com 11% de municípios).

Gráfico 2. Frequência relativa de municípios auditados por região
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Fonte: CGU (2010); IBGE (2011)

De acordo com o Gráfico 2, as Regiões Norte (21%), Nordeste (18%) 
e Centro-Oeste (13%) detêm o maior percentual de municípios incluídos 
na amostra; as Regiões Sudeste (12%) e Sul (11%), o menor.4

Na amostra de 840 municípios brasileiros: 577 (69%) são considera-
dos pequenos municípios (até 20 mil habitantes) e 263 (31%) são muni-
cípios de porte médio (entre 20.001 e 500 mil habitantes). Segundo os 
dados do IBGE (2011), essa população de municípios brasileiros, de até 
500 mil habitantes, corresponde a 99,3% do total.

4  Na amostra de 840 municípios: 99 são da Região norte (12%); 336 da Região Nordeste (40%); 66 
da Região Centro-Oeste (8%); 201 da Região Sudeste (24%); e 138 municípios da Região Sul (16%).
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Gráfico 3. Frequência relativa de pequenos e médios municípios
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3.2 os indicadores de improbidade

No que tange à unidade de observação, vale destacar que foram 
analisados todos os registros descritos nos relatórios de fiscalização, 
cuja classificação foi realizada pelos analistas de finanças e controle 
da Controladoria-Geral da União. Ao total, foram considerados 67.891 
registros, classificados em: informações e comentários, falhas formais, 
médias e graves (CGU, 2010).

A Controladoria-Geral da União utilizou os seguintes critérios de 
classificação:

a)   Informações & comentários (I & C): são o registro sobre as 
normalidades da gestão, sobre os fatos ou contextualizações 
relevantes para o entendimento de determinado aspecto da 
administração ou ainda sobre impactos positivos, ganhos de 
desempenho e/ou qualidade nas operações de uma unidade, tais 
como melhorias (implantação e/ou implementação de alterações 
de caráter organizacional, ou especificamente operacional, vin-
culadas à missão institucional de uma unidade, que resultem 
em ganhos, claramente identificados, de desempenho e/ou de 
qualidade) e economias (implantação e/ou implementação de 
alterações de caráter organizacional, ou operacional, vincula-
das à missão institucional de uma unidade que redundem em 
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ganhos financeiros obrigatoriamente mensuráveis). Os registros 
do tipo “informação” não contêm recomendação.

b)   Falhas formais: erros pontuais que pela baixa materialidade e 
relevância não têm desdobramentos que impactam a gestão de 
um programa ou ação governamental. Têm normalmente origem 
no descumprimento de normativos, em consequência de atos in-
voluntários ou omissões, que não comprometem (não impactam) 
o desempenho do programa ou da unidade.

c)   Falhas médias: são as situações indesejáveis que, apesar de 
comprometerem (impactarem) o desempenho do programa ou 
da unidade, não se enquadram nas ocorrências da falha grave. 
São decorrentes de atos ou de omissões em desacordo com os 
parâmetros de legalidade, eficiência, economicidade, efetividade 
ou qualidade resultantes de fragilidades operacionais nos nor-
mativos internos ou de insuficiência de informações gerenciais.

d)   Falhas graves: são as situações indesejáveis que comprometem 
(impactam) significativamente o desempenho do programa ou 
da unidade, nas quais há a caracterização de uma das seguintes 
ocorrências:

     I   –  omissão no dever de prestar contas;

     II  –  prática de ato de gestão ilegal, ilegítimo, antieconômico ou 
infração a norma legal ou regulamentar de natureza con-
tábil, financeira, orçamentária, operacional ou patrimonial 
que tenham potencialidade para causar prejuízo ao erário 
ou configurem grave desvio relativamente aos princípios a 
que está submetida a administração pública;

     III –  dano ao erário decorrente de ato de gestão ilegítimo ou 
antieconômico; e

     IV –  desfalque ou desvio de dinheiro, bens ou valores públicos.

Incluem-se ainda como falhas graves os descumprimentos de nor-
mativos relativos à administração pública que normalmente já indicam 
a gravidade de tais atos e dispõem sobre sanções aplicáveis aos agentes 
públicos responsáveis (CGU, 2010).
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Gráfico 4. Frequência absoluta e relativa dos registros na amostra
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Fonte: Controladoria-Geral da União (2010)

O Gráfico 4 descreve a frequência absoluta e relativa dos registros 
da Controladoria-Geral da União nos Relatórios de Fiscalização dos mu-
nicípios auditados entre a 20ª e a 33ª operação de sorteios – municípios 
incluídos na amostra. De um total de 67.891 registros, verificou-se que 
47.848 (70%) correspondem a falhas médias.

Numa análise descritiva prévia constatou-se que:

•   658 municípios apresentaram falhas formais – (78,5% da amostra);

•   840 municípios apresentaram falhas médias – (100% da amostra);

•   692 municípios apresentaram falhas graves – (82,4% da amostra).

Segundo os critérios de classificação da Controladoria-Geral da União, 
nenhum município da amostra deixou de apresentar ao menos um dos 
tipos de falha. As ocorrências distribuíram-se da seguinte maneira:

•   38 municípios apresentaram somente falhas médias – 4,5% da 
amostra;

•   110 municípios apresentaram somente falhas formais e médias – 
13% da amostra;

•   143 municípios apresentaram somente falhas médias e graves – 
17% da amostra;

•   540 municípios apresentaram falhas formais, médias e graves – 
64% da amostra (CGU, 2010).
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Vale ressaltar que, como todos os municípios apresentaram falhas mé-
dias, nenhum município apresentou unicamente falhas formais ou graves.

4  a análise do comportamento das variáveis 
dependentes (falhas formais, médias e graves)

4.1 o comportamento das variáveis ao longo do tempo

A frequência absoluta média, por municípios, das falhas formais, mé-
dias e graves, ao longo das operações de sorteios, foi descrita no Gráfico 5.

Gráfico 5. Frequência absoluta média das falhas por sorteio
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Fonte: Controladoria-Geral da União (2010)

Como é possível observar, ocorreu um aumento da frequência abso-
luta média de falhas médias nos municípios da amostra entre os anos 
de 2006 e 2009. De acordo com as estatísticas da análise de variância 
(Anova), essa diferença entre médias é estatisticamente significativa (ao 
nível de 1%). O mesmo padrão, porém, não foi observado na frequência 
média por município das falhas formais e graves; por isso, como espera-
do, o teste da diferença entre as médias nesses casos não foi estatisti-
camente significativo.
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Constatação a: a frequência média, por municípios, das falhas con-
sideradas de maior gravidade pela CGU (que comprometem signifi-
cativamente o desempenho do programa ou da unidade) manteve-se 
estável durante o período (2006 e 2010).

Constatação B: a frequência média, por municípios, das falhas 
consideradas de gravidade média pela CGU (de considerável impacto 
negativo sobre a legalidade, a eficiência, a economicidade, a efeti-
vidade ou a qualidade dos programas) aumentou durante o período 
(2006 e 2010).

Essas constatações (A e B) impõem um desafio aos responsáveis 
pela política de combate à corrupção, pois revelam que a despeito dos 
esforços de fiscalização a frequência média de falhas (formais, médias 
e graves) não apresenta redução – resultado almejado pelo Programa de 
Fiscalização (PFSP). Ao contrário, a frequência média das falhas médias 
sofreu um incremento estatisticamente significativo (ao nível de 1%).

Como os padrões de auditoria permaneceram os mesmos durante 
o período de análise (2006-2010), talvez não seja razoável atribuir 
esse aumento às diferenças na capacidade operacional do Programa de 
Fiscalização. Por isso, uma análise cuidadosa dos riscos, baseada nos 
fundamentos da função de utilidade do agente público (descrita na 
seção 7) pode razoavelmente supor, a título de uma futura hipótese de 
investigação, que os agentes públicos, avessos aos riscos das improbida-
des mais graves (por meio de processos de aprendizado), buscam extrair 
benefícios (utilidade) em transações consideradas improbidades de gra-
vidade média, mas com alto potencial de rendas e consequente prejuízo 
à eficiência dos programas públicos.5

5  Um exemplo deste novo padrão de comportamento oportunista, recentemente descoberto pela 
Polícia Federal, revelou como a tabela de preços adotada pelo governo para pagar por materiais 
usados em obras públicas contém uma margem oculta de superfaturamento – certamente uma 
improbidade, mas que não seria considerada grave em razão dos critérios de classificação adotados 
pela Controladoria-Geral da União. Como revela a Revista Veja: “Peritos da Polícia Federal descobriram 
como se assaltam os cofres públicos sem deixar rastros e ao abrigo da Lei. [...] Alguns preços são 
até 145% maiores que os praticados no comércio – e o contribuinte é quem paga a conta” (REVISTA 
VEJA, 2011, p. 121-122).
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4.2  o comportamento das variáveis no espaço:  
as diferenças regionais

Outro aspecto relevante para a análise é a distribuição da frequência 
absoluta média das falhas distribuídas nas diferentes unidades geopolí-
ticas do país (estados e regiões político-administrativas). De acordo com 
as estatísticas da Anova, é possível afirmar que a diferença entre as mé-
dias das falhas formais, médias e graves é estatisticamente significativa 
quando comparadas por estado (significante ao nível de 1%).6

O mesmo resultado é obtido quando comparamos as médias dos 
indicadores por região político-administrativa, também indicando uma 
diferença estatisticamente significativa (ao nível de 1%). Observando o 
Gráfico 6 é possível visualizar as diferenças nos indicadores, comparados 
por região político-administrativa.

Gráfico 6. a frequência média das falhas por região
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Considerando a frequência relativa dessas falhas nos municípios da 
amostra, segundo a Tabela 2 é possível observar que, em média, 65%  
das falhas graves são originárias das Regiões Norte-Nordeste; enquanto 
18% advêm das Regiões Sul-Sudeste. No que tange às falhas médias,  

6  A Tabela A, anexa, descreve a frequência absoluta das falhas para cada estado.
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aproximadamente 46% se originam nos municípios das Regiões  
Norte-Nordeste, e 33%, das Regiões Sul-Sudeste. A Região Centro-Oeste 
apresenta valores médios próximos à média nacional tanto para as falhas 
graves (cuja média nacional é 8,16) quanto para as falhas médias (cuja 
média nacional é 55,64). A região com a maior frequência de falhas 
formais (aquelas que não implicam prejuízo à gestão dos programas) é 
a Região Sul (aproximadamente 30% das ocorrências desse tipo de falha 
se originam em municípios dessa região).

Tabela 2. Frequência relativa média das falhas por região

Falhas graves Falhas médias Falhas formais

sudeste
sul
Centro-oeste
norte
nordeste

9,27
9,30

17,03
24,19
40,19

15,08
18,19
20,42
22,14
24,14

13,46
30,44
22,72
18,30
15,05

Fonte: Controladoria-Geral da União (2010)

Constatação C: há uma diferença estatisticamente significativa na 
frequência média das falhas formais, médias e graves entre as regiões 
político-administrativas do país (significante ao nível de 1%).7

5 os testes de associação de variáveis

A literatura dedicada ao estudo do fenômeno da corrupção é rica em 
hipóteses que buscam explicar as principais causas e efeitos da corrupção 
no setor público. Nesta seção realizaremos um estudo exploratório com 
base em alguns testes estatísticos com o objetivo de avaliar empirica-
mente o potencial explicativo dessas teorias ante os dados obtidos de 
uma amostra de municípios auditados pelo Programa de Fiscalização de 
Pequenos e Médios Municípios por Sorteios Públicos da Controladoria- 
Geral da União.

7  Anexo segue o resultado da estatística Anova descrito na Tabela B.
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Ao todo, foram analisadas 13 hipóteses, agrupadas em nove temas:

1) tamanho e urbanização do município;

2) tamanho e estabilidade da administração pública municipal;

3) tamanho do setor público: o rent-seeking;

4) capital social;

5) transparência pública;

6) influência política: partidos políticos e ideologia;

7) transferência de recursos federais;

8) desenvolvimento socioeconômico: o IDH-M;

9) controles institucionais: checks & balances.

5.1 a hipótese do tamanho e urbanização do município

É possível imaginar que haja influência do tamanho da população 
do município sobre o montante de falhas formais, médias ou graves.  
A principal hipótese é que:

H1: em pequenos municípios, especialmente aqueles de maior urba-
nização, pode ser mais fácil controlar a atividade do poder público 
reduzindo a quantidade de falhas.

Indicadores: i) número de habitantes do município; ii) taxa de urba-
nização do município (IBGE, 2006a; CEM, 2010).

Com o intuito de avaliar essa hipótese foi realizada uma análise de 
regressão multivariada que utilizou como variáveis independentes a taxa 
de urbanização dos municípios (ano 2000) e o tamanho da população, 
classificada segundo seis categorias preestabelecidas pelo IBGE (ano 
2006) (CEM, 2010; IBGE, 2006). Os resultados obtidos foram descritos 
na Tabela 3.
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Tabela 3. resultados da análise estatística: a hipótese do tamanho

Variáveis Coeficientes significância

Falhas graves

Correlação 0,062 0,000

Taxa de urbanização

População

9,693

2,223

0,000

0,000

Falhas médias

Correlação 0,054 0,000

Taxa de urbanização

População

-0,178

5,543

0,000

0,000

Falhas formais

Correlação 0,001 0,788

Taxa de urbanização

População

-0,022

0,006

0,890

0,495

Fonte: CGU (2010); IBGE (2006a); CEM (2010)

De acordo com a Tabela 3, é possível afirmar que existe uma correla-
ção estatisticamente significativa entre as variáveis independentes e as 
falhas médias e graves, explicando aproximadamente entre 5% e 6% da 
variação observada nessas variáveis; o mesmo não ocorre com as falhas 
formais, cuja associação é estatisticamente insignificante. No entanto, 
os coeficientes da correlação linear indicam uma associação positiva, ao 
contrário da hipótese inicialmente proposta.8

A análise do Gráfico 7 auxilia-nos a entender essa relação, pois 
demonstra que, ao menos com relação ao tamanho da população, a as-
sociação não é linear. Trata-se de uma função quadrática em que tanto 
para falhas médias como graves, nos municípios de até 20 mil habitan-
tes (até categoria 3), a curva é ascendente (associação positiva); entre 
20 mil habitantes e 100 mil habitantes (entre as categorias 3 e 5) é 
uma reta, sem inclinação; e após 100 mil habitantes (após categoria  
5) a curva é descendente (a associação torna-se negativa). Mesmo assim, 
os dados parecem não corroborar a hipótese proposta que previa uma 
redução exatamente nos pequenos municípios.

8  A única exceção foi a associação negativa entre a taxa de urbanização e a frequência de falhas 
médias.
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Gráfico 7. análise da distribuição das falhas ao longo das variáveis
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Fonte: CGU (2010); IBGE (2006a); CEM (2010)

5.2  a hipótese do tamanho e estabilidade  
da administração pública municipal

Outras hipóteses comumente apresentadas para explicar a ocor-
rência de irregularidades no setor público municipal abarcam aspectos 
internos à própria administração, como seu tamanho e suas caracterís-
ticas. Gould e Amaro-Reyes (1983), Tanzi (2008) e Elliot (2001), por 
exemplo, destacam a importância da estrutura institucional de governo 
e o nível de capacitação da burocracia como fatores explicativos da 
corrupção.

Com o intuito de avaliar essa influência, foi testada a associação 
entre a dimensão e a estrutura do quadro da administração pública 
direta e a frequência de falhas nos municípios. Em média, 4,5% da po-
pulação dos municípios da amostra trabalha na administração pública 
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direta como servidor público: estatutário, contratado pelo regime da 
CLT, comissionado ou sem vínculo permanente. As principais hipóteses 
a serem testadas são:

H2: os municípios com pequena estrutura de administração direta 
estão mais sujeitos a falhas, especialmente aquelas de natureza admi-
nistrativa; em razão da insuficiência de quadros (indicador: logaritmo 
natural do número total de funcionários da administração pública 
municipal);

H3: os municípios com maior proporção de servidores públicos da  
administração direta, empregados pelo regime estatutário e, em menor 
medida, pelo regime da CLT estão menos sujeitos a falhas; pois a maior 
estabilidade contribui para a formação de quadros mais experientes e 
comprometidos com a condução das políticas públicas.

Indicadores: i) número de servidores públicos municipais da admi-
nistração pública direta; ii) percentual de servidores estatutários e 
celetistas na administração pública direta) (IBGE, 2006a).

Como demonstra a Tabela 4, as variáveis independentes não estão 
significativamente associadas às falhas formais; porém o modelo explica 
aproximadamente 5% da variação observada nas falhas graves e 6% da 
variação nas falhas médias. Nesses dois casos, o número de falhas está 
positivamente associado ao tamanho do governo e negativamente asso-
ciado à estabilidade do servidor da administração.

Portanto, os dados não oferecem suporte empírico à hipótese de 
que a maior estrutura de governo contribuiria para reduzir o número de 
falhas (H2). Por sua vez, os dados não desconfirmam a suposição de que 
a maior estabilidade no serviço público contribui para reduzir as falhas.9

Se entendermos que a estabilidade, assim como o salário, é também 
um benefício econômico oferecido pelo governo aos seus agentes, tal 
associação estará de acordo com as suposições de Van Rijckeghem e  
Weder (1997), Ades e Di Tella (1999), Mauro (1998) e Treisman (2000), 
que afirmam que o aumento do nível médio dos salários na esfera públi-
ca contribui significativamente para reduzir a corrupção.

9  Vale ressaltar que são obtidos os mesmos resultados em termos de sinais e significância ao subs-
tituir a regressão multivariada por duas simples.
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Tabela 4. as hipóteses da administração

Variáveis Coeficientes significância

Falhas graves

Correlação 0,054 0,000

Tamanho do governo

Estabilidade do servidor

2,967

-0,058

0,000

 0,008

Falhas médias

Correlação 0,064 0,000

Tamanho do governo

Estabilidade do servidor

8,343

-0,118

0,000

0,029

Falhas formais

Correlação 0,006 0,078

Tamanho do governo

Estabilidade do servidor

-0,223

0,076

0,683

0,028
Fonte: CGU (2010); IBGE (2006a)

5.3 a hipótese do tamanho do setor público: o rent-seeking

A principal escola de análise econômica dedicada ao estudo do setor 
público, a public choice, entende a corrupção como o resultado da busca, 
pelos agentes, de rendas monopolistas concedidas pelo Estado (rent-
seeking) (JAIN, 2001). A busca de benefícios como a proteção, títulos, 
licenças ou outros direitos faria com que agentes ou grupos promovessem 
a corrupção como uma forma complementar – ou substituta – a outras 
estratégias de rent-seeking, como o lobby, a captura de burocratas ou a 
simples pressão de grupos de interesse (TULLOCK, 1987). Por essa razão:

H4: os recursos alocados pelo poder público (não pelo mercado) promo-
vem o aumento da corrupção (falhas), pois quanto maior o potencial 
de renda pública à disposição, maiores serão os incentivos para que os 
agentes econômicos busquem compartilhar esses benefícios, advindos 
da corrupção, com os agentes públicos (MBAKU, 1992).

Indicadores: i) percentual do PIB municipal advindo da administração 
pública; ii) o logaritmo natural dos valores, em R$, que compõem a 
parcela da administração pública no PIB municipal (IBGE, 2006a).

Como demonstra a Tabela 5, as variáveis independentes não estão 
significativamente associadas às falhas formais; porém o modelo explica 

126 6o concurso de monografias da CGU



aproximadamente 8% da variação observada nas falhas graves e 7% da 
variação nas falhas médias. Desse modo, mesmo com coeficientes de as-
sociação tão reduzidos, os dados estão de acordo com a suposição de que 
o aumento das rendas disponíveis no setor público pode gerar maiores 
incentivos para que os agentes públicos incorram em um número maior 
de falhas (especialmente aquelas de natureza média e grave, que geram 
prejuízos à administração pública).

Tabela 5. as hipóteses da renda pública

Variáveis Coeficientes significância

Falhas graves

Correlação 0,082 0,000

Volume de recursos

Percentual no PIB

2,152

0,238

0,000

0,000

Falhas médias

Correlação 0,073 0,000

Volume de recursos

Percentual no PIB

6,945

0,440

0,000

0,000

Falhas formais

Correlação 0,004 0,165

Volume de recursos

Percentual no PIB

0,044

-0,026

0,822

0,074
Fonte: CGU (2010); IBGE (2006b)

5.4 a hipótese do capital social

Como destacam Putnan (1996), Power e Gonzalez (2008), há indí-
cios de uma forte associação entre capital social e qualidade da gestão 
pública. O capital social, segundo os autores, é constituído por redes, 
organizações civis e pela confiança compartilhada entre as pessoas, fru-
to da própria interação social. Por isso, segundo Power (2008):

H5: quanto maior o nível de participação em uma determinada socie-
dade, maior o compromisso com normas universalistas e menores as 
taxas esperadas de corrupção.

Indicador: densidade associativa, medida pelo número de associações 
civis sem fins lucrativos por mil habitantes (IBGE, 2006a).
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A literatura sobre capital social relaciona positivamente o associa-
tivismo, mensurado com base na densidade associativa, com boa gestão 
das políticas públicas (PUTNAN, 1996). A análise de regressão apresen-
tada na Tabela 6 oferece indícios no mesmo sentido, pois a densidade 
associativa está negativamente associada às falhas formais (5% de signi-
ficância), médias e graves (1% de significância); contudo, o poder expli-
cativo do modelo continua ínfimo, visto que explica aproximadamente 
3% da variação observada nas falhas graves e médias e 1% da variação 
das falhas formais.

Tabela 6. a hipótese do capital social

Variáveis Coeficientes significância

Falhas graves
Correlação 0,035 0,000

Densidade associativa -0,804 0,000

Falhas médias
Correlação 0,028 0,000

Densidade associativa -1,778 0,000

Falhas formais
Correlação 0,012 0,004

Densidade associativa 0,204 0,004
Fonte: CGU (2010); IBGE (2006a)

5.5 a hipótese da transparência pública

Embora exista um consenso de que a transparência é um valor 
essencial da democracia e um fator indispensável no combate à cor-
rupção, a literatura apresenta distintas visões sobre a relação entre a 
participação e o controle político e as novas tecnologias da informação 
(KLITGAARD, 1994; PEREIRA, 2002). O debate parece oscilar entre oti-
mistas (que aspiram ao dia em que as novas tecnologias permitirão a 
todos os cidadãos participarem do processo político de tomada de deci-
são, num espaço inteiramente virtual) e pessimistas (que rechaçam essa 
perspectiva, considerada fantasiosa) (WILHELM, 2000). Por essa razão, 
avaliaremos se:

H6: a maior transparência do setor público oferta os insumos necessá-
rios ao controle do governo, reduzindo o número de falhas.
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Indicador: status do portal das prefeituras municipais, classificadas 
segundo o IBGE 10 (IBGE, 2006a).

A análise de variância (Anova) das médias descritas na Tabela 7 
estabelece que não existe uma diferença estatisticamente significativa 
entre a frequência média das falhas médias e formais; porém, há uma 
diferença estatisticamente significativa (ao nível de 1%) na frequência 
média das falhas graves que se reduzem, em média, de 11,3 casos nos 
municípios em que não existe portal do Poder Executivo, para 4,2 casos 
naqueles municípios em que os portais permitem, além da troca de in-
formações, a troca de valores e serviços.

Tabela 7. as falhas e a qualidade dos portais do governo

Falhas graves Falhas médias Falhas formais

Não possui Média 11,33 58,58 4,02

Casos 331 331 331

Em elaboração Média 11,49 58,83 4,32

Casos 117 117 117

Informativa Média 8,40 56,14 4,55

Casos 281 281 281

Interativa Média 7,44 51,36 4,53

Casos 85 85 85

Transacional Média 4,23 55,19 6,46

Casos 26 26 26

Total Média 9,76 56,96 4,37

Casos 840 840 840

Fonte: CGU (2010); IBGE (2006a)

10  O IBGE pesquisou o estágio de desenvolvimento dos sites das prefeituras municipais e os clas-
sificou como: inexistente, em elaboração, informativo, interativo e transacional. O informativo é 
aquele que permite a difusão de informações sobre os mais diversos órgãos e departamentos da 
administração pública municipal; é um portal que não permite nenhum tipo de interação com o 
usuário, funcionando unicamente como fonte de informação. O interativo é aquele que permite 
também receber informações e dados dos cidadãos, das empresas ou de outros órgãos. O usuário 
pode, por exemplo, utilizar a página da internet da prefeitura para fazer reclamações e sugestões, 
informar mudança de endereço, efetuar cadastro on-line de sua empresa. Transacional é aquele que 
permite também troca de valores que podem ser quantificáveis, como pagamento de impostos e 
contas, educação a distância, matrículas na rede pública de ensino, marcação de consultas, compras 
de materiais, etc. (IBGE, 2006a, p. 40).
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5.6  as hipóteses da influência política: partidos 
políticos e ideologia

Os jogos de acusação também fazem parte do cotidiano da política, 
e uma das principais armas dessa guerra é a denúncia de favorecimento 
pessoal dos agentes públicos pela corrupção. Mas nenhum partido ou 
grupo partidário almeja ser taxado de corrupto. Por isso, é importante 
avaliar as seguintes hipóteses:

H7: a frequência e a gravidade das falhas estão associadas aos parti-
dos políticos;

H8: a frequência e a gravidade das falhas estão associadas ao perfil 
ideológico dos partidos políticos.

Indicadores: i) partido político do prefeito eleito em 2004 (TSE, 
2011); ii) partido político classificado segundo os critérios de ideolo-
gia de Carreirão (2006).

A Tabela C, anexa, descreve a frequência média das falhas formais, 
graves e médias, de acordo com os principais partidos políticos do país 
(partidos que elegeram ao menos 15 prefeitos em quaisquer municípios 
da amostra nas eleições de 2004).11 A análise de variância concluiu  
que a diferença entre as médias das falhas formais (α = 0,136), médias 
(α = 0,371) e graves (α = 0,261) entre esses partidos políticos não são 
estatisticamente significativas.

Entretanto, o mesmo não ocorre quando tratamos de ideologias 
partidárias, pois segundo a classificação de Carreirão (2006) a análise 
de variância concluiu que a diferença entre as médias das falhas formais 
(ao nível de 2%), médias (ao nível de 2%) é estatisticamente significati-
va – a diferença entre as médias das falhas graves, porém, não o é (α = 
0,863). Assim, como descreve a Tabela 8, é possível afirmar que, nos mu-
nicípios analisados, a média das falhas médias é maior nos partidos de 
centro (PMDB e PSDB), intermediária nos partidos de esquerda (PT, PDT, 
PPS, PCdoB, PSB, PV, PSTU, PCO e PMN) e menor nos partidos de direita 
(PPB, PFL/DEM, PRN, PDC, PL/PR, PTB, PSC, PSP, PRP, PSL, PSD, PRONA).

11  Nesta parte do estudo, devido à indisponibilidade de dados referentes às eleições municipais 
de 2008, foram analisados somente os municípios auditados entre 2006 e 2008. Esse impedimento 
não permite inferir com base nos mesmos parâmetros da amostra completa (erro e intervalo de 
confiança dos 840 casos).
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Tabela 8. Frequência média de irregularidades por ideologia política

ideologia Falhas formais Falhas médias Falhas graves

direita Média 3,27 47,36 9,99

Casos

Desvio-padrão

186

4,590

186

23,074

186

12,046

Centro Média 3,24 55,33 10,26

Casos

Desvio-padrão

147

4,149

147

32,667

147

12,975

esquerda Média 4,90 53,67 9,45

Casos

Desvio-padrão

132

7,183

132

29,058

132

13,190

Total Média 3,73 51,67 9,92

Casos

Desvio-padrão

465

5,379

465

28,271

465

12,651
Fonte: CGU (2010); CARREIRÃO (2006); TSE (2011)

5.7 a hipótese das transferências federais de recursos

Autores também destacam a associação positiva entre o montante 
das transferências federais de recurso para os municípios e o número 
de falhas. Em 2007, por exemplo, Antônio Carlos de Azevedo Sodré e 
Maria Fernanda Colaço Alves destacaram a associação positiva entre o 
volume das transferências voluntárias da União, por meio de emendas 
parlamentares, e o número de casos de improbidade, identificados pela 
Controladoria-Geral da União. Por isso, construiu-se a seguinte hipótese:

H9: o número de falhas é maior em municípios que receberam um volu-
me maior de recursos da União (voluntárias e involuntárias).

Indicador: logaritmo natural do volume anual de recursos transferidos 
da União para os municípios (STN, 2011).

Os resultados descritos na Tabela 9 apontam para uma associação 
estatisticamente significativa entre as transferências da União e a quan-
tidade de falhas formais (ao nível de 1%), médias (ao nível de 1%) e 
graves (ao nível de 1%). Nos três tipos de falha, a associação é positiva –  

131Prevenção e combate à corrupção no Brasil



maior para as falhas médias, seguida das graves e das formais. Entretan-
to, o poder explicativo da variável ainda é muito reduzido, pois explica 
aproximadamente 3% das falhas graves, 8% das falhas médias e 2% das 
falhas formais.

Tabela 9. as transferências da União

Variáveis Coeficientes significância

Falhas graves
Correlação 0,034 0,003

Transferências da União 3,050 0,003

Falhas médias
Correlação 0,079 0,000

Transferências da União 10,002 0,000

Falhas formais
Correlação 0,027 0,008

Transferências da União 1,042 0,008
Fontes: CGU (2010); STN (2011)

No entanto, a relevância dessa associação é discutível, pois a audi-
toria realizada pela Controladoria-Geral da União busca avaliar os pro-
gramas e os investimentos federais financiados em sua grande maioria 
pelos recursos da União. Dessa maneira, não seria razoável supor que 
o aumento das falhas estaria, naturalmente, associado ao aumento das 
transferências dos recursos da União?

Por essa razão, acreditamos que a principal informação que extraí-
mos dessa associação é que se faz necessário aprimorar os mecanismos 
que impedem que os municípios com elevada quantidade de falhas 
tenham acesso a ainda mais recursos públicos, promovendo incentivos 
para que adotem uma gestão pública mais íntegra.12

5.8  a hipótese do desenvolvimento socioeconômico: o idh-M

Segundo Rose-Ackerman (1999), Klitgaard (1994) e diversos auto-
res, os efeitos nefastos da corrupção no setor público são perceptíveis 
no baixo crescimento econômico (menor renda) e na degradação dos 
indicadores sociais. Há uma longa tradição na literatura que descreve 

12  A imposição de tais mecanismos é um desafio legal e político bastante grande, considerando a 
obrigatoriedade de parcela significativa dos recursos transferidos pela União aos municípios.
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o impacto negativo da corrupção sobre os indicadores econômicos.  
A pesquisa pioneira de Mauro (1998) é exemplar, pois demonstra o im-
pacto negativo sobre os indicadores de crescimento econômico, produti-
vidade do setor público, investimento e instabilidade política. Desde en-
tão, novas evidências empíricas não param de surgir, e diversos autores 
procuram demonstrar a associação entre corrupção e baixo investimento 
privado (MAURO, 1998; WEI, 2000); corrupção e baixo investimento pú-
blico (ADES; DI TELLA, 1999); corrupção e baixo crescimento econômico 
(MO, 2001).

Por essas razões, é possível supor que:

H10.   a renda será menor em municípios com maior número de falhas;

H11.  a expectativa de vida será menor em municípios com maior 
número de falhas;

H12.  a alfabetização será menor em municípios com maior número  
de falhas.

Indicadores: i) IDH-M (renda); ii) IDH-M (longevidade); iii) IDH-M 
(educação) (PNUD, 2000).

Segundo o Programa das Nações Unidas para o Desenvolvimento, 
responsável pela elaboração do Atlas do desenvolvimento humano, o 
Índice de Desenvolvimento Humano Municipal (IDH-M) é obtido pela 
média aritmética simples de três subíndices, referentes às dimensões 
renda (IDHM-Renda), longevidade (IDHM-Longevidade) e educação 
(IDHM-Educação)13 (PNUD, 2000).

Segundo os resultados descritos na Tabela 10, é possível afirmar 
uma associação negativa, estatisticamente significativa (ao nível de 
1%), entre falhas graves e os indicadores de IDHM-Renda (p = 0,135), 
IDHM-Longevidade (p = 0,14) e IDHM-Educação (p = 0,110). Em menor 

13  O primeiro é obtido com base no indicador renda per capita média, por meio da fórmula: [ln 
(valor observado do indicador) – ln (limite inferior)] / [ln (limite superior) – ln (limite inferior)], 
onde os limites inferior e superior são equivalentes a R$ 3,90 e a R$ 1.559,24, respectivamente. O 
segundo é obtido pelo indicador esperança de vida ao nascer, por meio da fórmula: (valor obser-
vado do indicador – limite inferior) / (limite superior – limite inferior), onde os limites inferior 
e superior são equivalentes a 25 e a 85 anos, respectivamente. O terceiro é obtido pela taxa de 
alfabetização e pela taxa bruta de frequência à escola, convertidas em índice por: (valor observado 
– limite inferior) / (limite superior – limite inferior), com limites inferior e superior de 0% e 100%. 
O IDHM-Educação é a média desses dois índices, com peso 2 para o da taxa de alfabetização e peso 
1 para o da taxa bruta de frequência (PNUD, 2000).
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proporção, também é possível observar a associação dos subíndices do 
IDHM com as falhas médias e formais.

Como discutido pela literatura, o número elevado de falhas graves 
no setor público contribui significativamente para a redução do bem-
-estar social nos municípios brasileiros (expresso pelos indicadores so-
cioeconômicos dos municípios, agregados pelo IDHM).

Tabela 10. resultados da análise estatística: idhM

Variáveis Coeficientes significância

Falhas graves

Correlação idhM-r 0,135 0,000

IDHM-R -0,003 0,000

Correlação idhM-l 0,14 0,000

IDHM-L -0,002 0,000

Correlação idhM-e 0,110 0,000

IDHM-E -0,002 0,000

Falhas médias Correlação idhM-r 0,042 0,000

IDHM-R 0,000 0,000

Correlação idhM-l 0,021 0,000

IDHM-L 0,000 0,000

Correlação idhM-e 0,051 0,000

IDHM-E 0,000 0,000

Falhas formais Correlação idhM-r 0,008 0,008

IDHM-R 0,002 0,008

Correlação idhM-l 0,005 0,050

IDHM-L 0,001 0,050

Correlação idhM-e 0,013 0,001

IDHM-E 0,002 0,001
Fonte: CGU (2010); PNUD (2000)

5.9  a hipótese dos controles institucionais:  
checks & balances

Os controles de natureza institucional são apontados por muitos 
autores como os principais instrumentos no esforço de prevenção e com-
bate à corrupção. Cito como exemplo os estudos de Becker (1968), Van 
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Rijckeghem e Weder (1997), Tanzi (2008), Treisman (2000), Jain (2001), 
Lambsdorff (2002). Por isso, analisamos se:

H13.  a maior capacidade de controle institucional (checks & balances) 
reduz a incidência das falhas no setor público.

Indicador: indicador de checks & balances dos estados brasileiros, 
desenvolvido por Alston, Melo, Mueller e Pereira (2008).

O indicador de checks & balances verifica a existência de instrumen-
tos capazes de constranger o comportamento ilícito, tais como a mídia 
independente, a ação do Ministério Público e dos Tribunais de Contas 
dos Estados, bem como a independência das agências regulatórias (ALS-
TON; MELO; MUELLER; PEREIRA, 2008). Assim, para cada município da 
amostra foi atribuída a nota do seu respectivo estado.

Os resultados, descritos na Tabela 11, evidenciam uma associação 
negativa, estatisticamente significativa (ao nível de 1%) entre o indi-
cador de checks & balances e o número de falhas graves. A associação 
é pouco significativa para as falhas formais, e apesar de significativa 
(ao nível de 1%) para as falhas médias, o modelo explica muito pouco a 
variação observada (aproximadamente 1%).

O aspecto que merece destaque nesta análise é o fato de o indicador 
de checks & balances explicar aproximadamente 12% da variação obser-
vada nas falhas graves identificadas pela CGU. Se realizarmos o ajuste 
da curva para cúbica, o coeficiente de correlação sobe para 14% (0,142).  
A função foi descrita no Gráfico 8.

Tabela 11. resultados da análise estatística: checks & balances
Variáveis Coeficientes significância

Falhas graves
Correlação 0,120 0,000

Checks & balances -17,549 0,000

Falhas médias
Correlação 0,011 0,002

Checks & balances -13,007 0,002

Falhas formais
Correlação 0,004 0,067

Checks & balances 1,450 0,067

Fonte: CGU (2010); ALSTON; MELO; MUELLER; PEREIRA (2008)
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Como é possível verificar na Tabela 12, se realizarmos uma regres-
são múltipla controlando pelas regiões político-administrativas do país 
(utilizando variáveis dummy), o poder explicativo aumenta para 20% 
(0,200), e a significância do modelo permanece em 1% (ao nível de 1%).

Tabela 12. resultados da análise estatística: checks & balances

Variáveis Coeficientes significância

Falhas graves

Correlação 0,120 0,000

Checks & balances

Norte

Centro-Oeste

Sudeste

Sul

-4,421

-6,510

-8,523

-10,977

-10,551

0,066

0,000

0,000

0,000

0,000
Fonte: CGU (2010); ALSTON; MELO; MUELLER; PEREIRA (2008)

Gráfico 8. distribuição das falhas graves ao longo do indicador

Fonte: CGU (2010); ALSTON; MELO; MUELLER; PEREIRA (2008)
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6 resultados após a intervenção do programa

6.1  a comparação das falhas após a intervenção  
do Programa de Fiscalização

Além da análise estatística, baseada no teste de associação de vari-
áveis, foi realizada também uma análise qualitativa comparativa. Nosso 
intuito nesta segunda etapa da pesquisa foi comparar o comportamento 
das variáveis dependentes (falhas formais, médias e graves) e possíveis 
fatores intervenientes nesse comportamento nos municípios em que já 
havia ocorrido ao menos uma auditoria do Programa de Fiscalização de 
Pequenos e Médios Municípios a partir de Sorteios Públicos da Controla-
doria-Geral da União.

Ao todo foram analisados 33 municípios, sorteados duas vezes pelo 
referido programa, entre a 20ª e a 33ª operação de sorteios (entre os 
anos de 2006-2010).14 A classificação das falhas também neste caso foi 
realizada pelos auditores da Controladoria-Geral da União. Os municípios 
que compõem esse grupo de estudo estão descritos na Tabela D, anexa.

Segundo as estatísticas da Anova, nos municípios do grupo de estu-
do, a diferença entre médias das falhas formais (ao nível de 5%) e graves 
(ao nível de 10%) é estatisticamente significativa e indica um aumento 
médio de 15,42 (falhas formais) e 14,51 (falhas graves) após a interven-
ção do Programa de Fiscalização da Controladoria-Geral da União. A redu-
ção de 2,06 falhas médias não é estatisticamente significativa (α = 0,485).

Tabela 13. resultados da análise estatística: anova-Programa

Variável Coeficientes significância

Falhas graves Programa de Fiscalização 14,515 0,100

Falhas médias Programa de Fiscalização -2,061 0,485

Falhas formais Programa de Fiscalização 15,424 0,054

Fonte: Controladoria-Geral da União (2010)

14  Devido ao reduzido número de casos desse grupo de estudo, a significância estatística dos re-
sultados tende a ser prejudicada; por essa razão, as informações decorrentes dos testes devem ser 
interpretadas com maior atenção.
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Além disso, com base na análise comparativa da Tabela 14, é possí-
vel observar que houve aumento da frequência média das falhas graves 
nas Regiões Nordeste (50%) e Centro-Oeste (145%). Houve uma redução 
nos municípios das Regiões Sudeste (20%) e Sul (44%) e uma redução 
modesta nos municípios da Região Norte (3,4%). Mesmo se tratando de 
um grupo de estudo diminuto, os resultados dessa análise apontam para 
a existência de uma clivagem regional no mesmo sentido (Norte-Sul) da-
quela obtida na descrição do comportamento das variáveis dependentes 
no espaço realizado anteriormente (constatação C).

Tabela 14. Frequência média das falhas graves por região e auditoria

região Média Casos desvio-padrão Mínimo Máximo

Primeira

auditoria

Norte

Nordeste

Centro-Oeste

Sudeste

Sul

66,75

53,80

36,00

69,50

67,33

4

20

2

4

3

18,554

24,614

8,485

36,738

6,028

41

5

30

29

61

83

107

42

114

73

Total 57,42 33 24,459 5 114

Segunda 

auditoria

Norte

Nordeste

Centro-Oeste

Sudeste

Sul

64,50

80,15

88,50

55,75

37,67

4

20

2

4

3

13,699

50,132

51,619

25,065

25,106

54

4

52

32

14

84

220

125

85

64

Total 71,94 33 43,594 4 220
Fonte: Controladoria-Geral da União (2010)

6.2  a relação entre as regiões político-administrativas  
e a qualidade dos controles institucionais

Um aspecto importante a ser observado neste momento é que exis-
te uma importante relação entre as regiões político-administrativas do 
país e a qualidade dos controles institucionais de seus estados membros 
(ALSTON; MELO; MUELLER; PEREIRA, 2008). Como é possível observar 
ao analisar a Tabela 14, as médias dos indicadores de checks & balances, 
entre as regiões do país, diferem em ordem similar daquela prevista pela 
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frequência média das falhas graves descrita no Gráfico 6. Além disso, a 
diferença entre as médias dos indicadores de checks & balances das dife-
rentes regiões do país é estatisticamente significativa (ao nível de 1%).

Tabela 15. a média do indicador de checks & balances por região

região Casos Média

Norte

Nordeste

Centro-Oeste

Sudeste

Sul

99

336

66

201

138

,2367

,2385

,4382

,5974

,6919
Fontes: CGU (2010); ALSTON; MELO; MUELLER; PEREIRA (2008)

O principal aspecto a ser observado é que talvez essa clivagem re-
gional, ligada às diferenças institucionais de controle (checks & balan-
ces) de cada estado, operem como uma condição necessária à redução 
das falhas mais graves identificadas pela Controladoria-Geral da União. 
Esses indícios, ligados à capacidade institucional de controle do oportu-
nismo, estão de acordo com a função de utilidade do agente corrupto, 
descrita a seguir e absolutamente necessária à explicação dos incentivos 
individuais ligados ao envolvimento nas transações corruptas e sua li-
gação com os aspectos institucionais, psicológicos, sociais, econômicos, 
alguns dos quais analisados em termos agregados ao longo da seção 5.

7 a função de utilidade do agente corrupto

É factível supor que agentes racionais, especialmente os corruptos, 
ao cogitarem a possibilidade de ingressar numa transação corrupta, 
realizarão um cálculo em que ponderarão os prós e os contras desse 
engajamento, buscando, conforme estabelece Becker (1968): maximizar 
suas funções de utilidade. Como destaca Eide (1994), os modelos do 
comportamento corrupto estão fundamentados na análise da ação racio-
nal com base nos custos e nos benefícios inerentes às condutas legais e 
ilegais. Por essa razão, o agente público racional observará a seguinte 
equação fundamental:
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Ua = b – c    Eq. (1)

Onde:

Ua = função de utilidade do agente;15

b = potenciais benefícios advindos de seu engajamento;

g = potenciais custos de transação.
 
A equação (1) demonstra que o agente terá uma função de utili-

dade crescente para os potenciais benefícios advindos do engajamento, 
mas decrescente em relação aos custos da transação. A decisão sobre 
o engajamento, ou não, necessariamente advirá do cálculo individual 
resultante dessa equação.

7.1 a análise dos potenciais benefícios

Segundo Della Porta e Vanucci (2005, p. 17), o benefício extraído 
pelo agente engajado numa transação corrupta geralmente se apresenta 
na forma de propina, que, em sentido amplo, se pode traduzir em re-
cursos financeiros, materiais ou simbólicos. A transação corrupta ocorre 
quando o agente desrespeita seu contrato (trai a confiança do contra-
tante) por causa da intervenção de um terceiro que o induz a partilhar 
recursos ligados ao seu interesse, seja devido ao seu poder discricio-
nário, seja às informações privilegiadas que possui, à possibilidade de 
proteção de seus interesses, etc.

A utilidade do benefício extraído da transação corrupta é o resulta-
do de uma avaliação subjetiva dos agentes, mas pode, em larga medida, 
ser reduzida a ganhos de natureza financeira. De maneira que um perfil 
dos riscos da corrupção necessariamente deverá prestar maior atenção 
às áreas que permitam aos agentes, direta ou indiretamente, auferir 
algum tipo de renda (informações, monopólio, privilégio) (KRUEGER, 
1974; GORTA, 2006).

15  Agente público é toda pessoa física que presta serviços ao Estado, ou seja, os agentes políticos, 
os servidores públicos (estatutário, celetista, temporário), o empregado público, os agentes hono-
ríficos ou credenciados em geral.
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A principal escola de análise econômica dedicada ao estudo do 
setor público, a public choice, dedicou-se a analisar principalmente o 
papel dos benefícios no cálculo de utilidade dos agentes corruptores. 
Por isso, sempre entendeu a corrupção como o resultado da busca, pelos 
agentes, de rendas monopolistas concedidas pelo Estado (rent-seeking) 
(JAIN, 2001). A busca de benefícios como a proteção, títulos, licenças 
ou outros direitos faria com que agentes ou grupos promovessem as 
transações corruptas como uma forma complementar – ou substituta – a 
outras estratégias de rent-seeking, como o lobby, a captura de burocratas 
ou a simples pressão de grupos de interesse (TULLOCK, 1987).

Ao discutirmos os potenciais benefícios de um engajamento na 
transação corrupta, é preciso considerar o papel dos salários – em espe-
cial quando estamos analisando o papel do agente público burocrático. 
Como defendem Klitgaard (1994) e Tanzi (2008), o aumento do nível 
médio dos salários na esfera pública contribui significativamente para 
reduzir a corrupção, especialmente, como destacam Van Rijckeghem e 
Weder (1997), se forem relativamente próximos àqueles praticados pela 
iniciativa privada (fair income). Salários públicos mais atrativos redu-
zem os incentivos ao engajamento nas transações corruptas, diminuindo 
a utilidade de um possível engajamento do agente público.

Por isso, o benefício total do agente deve ser entendido de acordo 
com a equação (2):

Ba = r – w    Eq. (2)

Onde:

Ba = benefício total do agente;

r =   renda potencial (benefício advindo do engajamento na tran-
sação corrupta);

w = salário (benefício advindo sem o engajamento na transação).

No entanto, a utilidade do agente não pode ser entendida, funda-
mentalmente, como o resultado dos potenciais benefícios; os custos, como 
veremos a seguir, cumprem um papel fundamental nessa equação.
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7.2 a análise dos potenciais custos

O desenvolvimento da Nova Economia Institucional (NEI) permitiu 
uma compreensão mais acurada de problemas institucionais como a 
corrupção, ao traduzi-la como uma transação.16 Dessa maneira, a uni-
dade básica de análise da corrupção transformou-se, deixou de ser um 
comportamento social típico (criminoso, ilegal ou tradicional) para ser 
entendida no contexto de um contrato – acordo sob o qual duas ou mais 
partes estabelecem comprometimentos recíprocos de comportamento 
(NORTH, 1990; BROUSSEAU; GLACHANT, 2002).

Os contratos, porém, não são livres de custos. Toda vez que um 
agente estiver avaliando a possibilidade de realizar uma transação, será 
indispensável considerar todos os custos envolvidos, impostos pela ela-
boração, pela manutenção e pela garantia dos contratos (COASE, 1937). 
Esses custos podem ser anteriores, ex ante: o custo de selecionar, nego-
ciar e criar garantias/salvaguardas para que os acordos sejam cumpridos 
(quando se definem os parâmetros do contrato); ou posteriores, ex post: 
custo de monitorar, fiscalizar, garantir o cumprimento, adaptar ou rene-
gociar os acordos17 (WILLIAMSON, 1985, p. 20-21).

A integridade e a eficiência dos contratos residem, fundamental-
mente, em um ambiente institucional capaz de limitar o oportunismo, a 
principal causa dos custos de transação. Os contratos expõem os indiví-
duos aos riscos do oportunismo, especialmente em situações em que há 
assimetrias de informação visando à apropriação de fluxos de recurso.18 
Diante dos problemas impostos pelo oportunismo, torna-se imprescin-
dível, ao analisar os diferentes contratos, refletir sobre as salvaguardas  
necessárias a sua garantia, por meio de ações tais como: (i) o alinhamento  
dos interesses; e, (ii) o aprimoramento das estruturas de governança (ma-
neira pela qual as transações serão organizadas) (WILLIAMSON, 1985; 1996).

16  A Nova Economia Institucional (NEI) é um projeto interdisciplinar que combina economia, direi-
to, administração pública, ciência política, sociologia e antropologia para entender as instituições 
da vida social, política e comercial. Seu objetivo é explicar o que são, como surgem, a qual propó-
sito servem, como se transformam e como devem ser reformadas as instituições, ou seja, tornar as 
instituições endógenas à análise social (ISNIE, 2011, tradução nossa).

17  O oportunismo é entendido como a busca do interesse próprio com ardil ou trapaça, com o 
intuito de, maliciosamente, causar prejuízo (WILLIAMSON, 1985, p. 47).

18  A assimetria de informação é a situação em que uma parte da relação contratual detém informa-
ções sobre aspectos relevantes que a outra parte ignora (MACHO-STANDLER; PÉREZ-CASTRILLO, 1997).
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7.2.1 os custos de transação sob o ponto de vista do estado

No setor público, a admissão de funcionários exige a realização de 
concurso público, as compras exigem licitações, e durante e após sua 
execução os contratos devem ser avaliados pelos órgãos de controle e 
monitoramento. Não há dúvida de que os custos dessas transações são 
razoavelmente elevados no setor público, tanto que, segundo a pers-
pectiva da teoria econômica da firma, o tamanho ideal do Estado pode  
ser adequadamente avaliado com a análise dos custos de transação  
(SIMON, 2000).

O Estado que busca promover a integridade do governo e da 
administração pública (mitigando os riscos de oportunismo) incidirá, 
necessariamente, em custos de transação que tentará, sempre que 
possível, reduzir – por razões de eficiência. Há, de fato, como descrevem 
Klitgaard (1994) e Garcia (2003), um trade-off entre integridade e 
custos, aspecto que impõe a determinação de um nível socialmente 
tolerável de corrupção. Por essa razão, cabe ao Estado não só avaliar 
se os produtos e os serviços que presta podem ser eficientemente 
realizados pela sua organização (ou se devem ser subcontratados e 
regulados), mas, principalmente, avaliar quantos recursos podem ou 
devem ser investidos na negociação, na manutenção e na garantia dos 
contratos públicos19 (SMITH; LIPSKY, 1993).

Em geral, são exemplos de custos de transação na condução das po-
líticas públicas e dos programas governamentais: a elaboração normati-
va; os processos de compras e licitação; os processos de monitoramento, 
controle e avaliação; as iniciativas de promoção da garantia jurídica do 
Estado. Como é possível prever, um percentual significativo do orça-
mento público destina-se a financiar esses custos, não sendo investido 
diretamente nas políticas públicas.

De acordo com o Projeto de Lei Orçamentária da União de 2011,  
so mente no âmbito da Presidência da República, por exemplo, são 

19  Na verdade, a privatização, ou subcontratação, de atividades pelo Estado requer mais regulação, 
não menos. Essa estratégia demandará, ao menos, uma detalhada especificação dos termos contra-
tuais e um monitoramento cuidadoso desse cumprimento; por isso, não nos devemos surpreender 
se o montante total de regulação das políticas privatizadas for de magnitude ainda maior do que 
aquela da produção estatal (MAJORE, 1994; LEVI-FAUR, 2003).
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previstos gastos de R$ 2.161.043.550,00 para o programa 0580 (Proteção 
Jurídica da União) e R$ 633.876.370,00 para o programa 1173 (Controle 
Interno, Prevenção e Combate à Corrupção) (SIGA BRASIL, 2011). 
Mesmo assim, como revela Gambetta (1998, p. 59), como a corrupção é 
extremamente prejudicial ao desenvolvimento, os custos de transação 
associados às medidas de combate operam, de fato, em favor do bem-
estar social, tanto quanto as demais políticas públicas.

7.2.2 os custos de transação sob o ponto de vista do agente público

Da mesma forma que as transações legais do Estado, é factível supor 
que as transações corruptas também imporão custos aos seus agentes, 
decorrentes do comportamento oportunista. Como destaca Lambsdorff 
(2002), na realidade os custos de transação dos acordos corruptos 
são ainda maiores, pois necessitam do sigilo para se desenvolverem. 
Segundo o autor, os principais custos de transação dos acordos corruptos 
podem ser classificados em:

a)  ex ante: os custos de realização do contrato (na busca de infor-
mações, parceiros e na determinação dos termos do contrato);

b)  ex post: os custos de garantia do contrato (enforcement) e 
dos direitos de propriedade adquiridos após sua realização 
(LAMBSDORFF, 2002, p. 223).

Os custos do tipo ex ante são necessários para iniciar o contrato 
– estão ligados à busca de informações e ao desenho do contrato que 
deve ocorrer em absoluto sigilo. Os ex post impõem-se para garantir a 
transação corrupta, preservando seus ganhos e a impunidade dos con-
tratantes. A natureza ilegal da transação corrupta impede que as partes 
recorram ao poder jurisdicional do Estado, pois nenhuma corte garantirá 
tais contratos ou direitos de propriedade. Por essa razão, seus mecanis-
mos de governança, necessariamente de ordem privada, deverão suprir 
completamente a falta de sanções legais (LAMBSDORFF, 2002).

Por isso, o custo de transação total do agente público será determi-
nado pelos seguintes componentes, descritos na equação (3):
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Ca = [(i.n) + (y.e)]   Eq. (3)

Onde:

Ba = custo total da transação corrupta;

i =  custo de informação (sobre o objeto e as partes envolvidas na 
transação);

n =  custo de negociar o contrato (estabelecer o modelo do acordo);

y =  custo de garantir o direito de propriedade (assegurar o recebi-
mento e a posse do recurso);

e = custo de manutenção do sigilo (evitar a denúncia e a extorsão).

Por essa razão, em situações em que os controles institucionais 
do Estado estiverem bem desenvolvidos, principalmente nos aspectos 
essenciais da identificação e da punição das improbidades, os custos 
de transação de um possível engajamento na transação corrupta serão 
substancialmente elevados, reduzindo a utilidade do agente público 
corrupto (inflacionando o custo dos fatores “y” e “e”).

Vale ressaltar, porém, que a percepção e o próprio equilíbrio dessas 
variáveis não é estático, mas dinâmico. Como observa North (1990), há 
uma dinâmica na interação entre os agentes e as instituições cuja evo-
lução, pela interação social e a adaptação institucional, tende a orientar 
seu desenvolvimento, seguramente com impacto significativo sobre a 
função de utilidade dos agentes.

7.3 a dinâmica dos processos de aprendizagem

Uma dessas complementariedades de que North (1990) e, princi-
palmente, Pizzorno (1992), em seu clássico estudo sobre a corrupção 
na Itália, nos chamam a atenção são os processos de aprendizagem, 
habilidades, conhecimentos e informações a respeito dos métodos mais 
eficientes de criar, administrar e garantir as transações, adquiridos 
e acumulados com o tempo. Assim, é factível supor que a interação 
repetitiva entre os agentes (corruptos e corruptores), mediada pelas 
instituições, permitirá o processo de aprendizado pela prática cotidiana 
[learning-by-doing]. Por essa razão, agentes públicos racionais, mesmo 
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que inicialmente não observem um resultado positivo na equação (1) 
podem contribuir ativamente para alterar esse resultado, seja promo-
vendo o aumento dos potenciais benefícios, seja inovando na busca de 
soluções para redução dos custos. Esse aspecto será denominado fator de 
aprendizagem, como descrito pela equação (4):

Ua = [bk1 – (c–k2)]    Eq. (4)

Onde:

k1 =  fator de aprendizagem – em favor do aumento dos potenciais 
benefícios;

k2 =   fator de aprendizagem – em favor da redução dos custos de 
transação.

De acordo com a equação (4), o agente terá uma função de utilidade 
exponencialmente crescente diante do aprendizado. Isso ocorre tanto 
pela descoberta de novos benefícios potenciais quanto pelo desenvol-
vimento de novas maneiras de reduzir os custos de transação. Assim, 
se o agente desconhecer, ao mesmo tempo, os benefícios (K1 = 0) e os 
custos de transação (k2 = 0) não extrairá utilidade no engajamento.  
O envolvimento será vantajoso quando o agente perceber, por meio do 
aprendizado, a possibilidade de extrair benefícios (k1 ≥ 1). Ao mesmo 
tempo, mecanismos de governança podem ser criados ou aprimorados 
para reduzir os custos das transações (k2 ≥ 1) e influenciar o cômputo 
final da utilidade do agente.

7.4 a barreira moral do agente

A utilidade que o agente público pode extrair da transação corrupta 
só será realizada uma vez superada a barreira do custo moral do agente.

Ua = [bk1 – c–k2] . CM(x)              Eq. (5)

CM(x) = {1 se x ≤ 0; 0 se x > 0}    Eq. (5)

Onde:

CM(x) = função custo moral do agente.
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A equação (5) revela que o custo moral é um componente crucial 
no processo de decisão do agente público, pois se o agente for sensível 
ao custo moral (CM(x) > 0) a utilidade esperada pela transação corrupta 
será nula (Ua = 0). Ao passo que se tais custos não forem considerados 
(CM(x) ≤ 0) será possível extrair utilidade de um acordo dessa natureza.

Como demonstra a equação (6), o custo moral é constituído por três 
elementos tradicionalmente destacados nos estudos psicossociológicos 
da corrupção:

CMa = [c + v + t]    Eq. (6)

Onde:

CMa =  custo moral do agente;

c =  culpa (oriunda dos valores éticos e morais do agente);

v =  valores (oriundos dos valores socioculturais dos grupos que o 
agente integra);

t =  reputação (custo das sanções sociais impostas a eventuais 
transgressores).

A equação (6) evidencia o componente psicológico (culpa) e social  
(confiança) do custo moral dos agentes. O primeiro tende a ser forte-
mente influenciado pela perspectiva moral e ética internalizada pelo 
agente durante sua educação e constantemente reforçada pela influ-
ência permanente dos valores cívicos e socioculturais dos grupos aos 
quais o agente pertence na escola, no trabalho, nas associações civis, 
na comunidade política em geral, etc. São princípios que se forem 
infringidos implicarão sentimento de culpa e desconforto psicológico 
oriundos da personalidade e do ambiente social do agente. Além disso,  
é preciso considerar os não menos relevantes custos em termos de 
confiança e reputação impostos aos detratores dos valores socialmente 
compartilhados.

Na linguagem neoinstitucionalista de North (1990), o custo moral 
funcionaria como o custo de entrada nas transações corruptas – aspecto 
variável de indivíduo para indivíduo, mas com significativa influência 
sociocultural. Por sua vez, a culpa, oriunda do componente sociocultural, 
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especificamente, está diretamente associada às expectativas adaptativas 
dos agentes, pois se ao invés de custos houver a expectativa socialmente 
compartilhada de que a corrupção é amplamente praticada tal percepção 
pode induzir o envolvimento dos agentes.

Isso ocorre em situações de eliminação do custo moral, em sua com-
ponente sociocultural (v ≤ 0 e t ≤ 0), em que a estrutura institucional, 
ao invés de impor custos, exige ou oferece incentivos ao engajamento 
nas transações corruptas. Reduzida à equação a sua componente estra-
tégica, como prevê Della Porta (2005), agentes talentosos, recompensa-
dos pelo arranjo institucional, investirão em habilidades e competências 
para a expansão do benefício e a redução dos custos das transações 
corruptas, atuando sobre o fator de aprendizagem e contribuindo para o 
suporte e a expansão desses acordos.

8 Considerações finais

A análise exploratória das informações resultantes dos relatórios 
de fiscalização da Controladoria-Geral da União permite a descrição do 
comportamento das improbidades na administração pública municipal 
(estatísticas descritivas) e a realização de testes estatísticos de associa-
ção, com o intuito de avaliar, ainda que de maneira inicial, algumas das 
principais hipóteses explicativas presentes na literatura sobre as causas 
e os efeitos da corrupção.

Os testes de associação entre variáveis, apesar de estatisticamente 
significativos, na grande maioria dos modelos não conseguiu explicar 
um percentual superior a 10% da variação média observada nas variá-
veis dependentes (hipóteses H1, H2, H3, H4, H5, H6, H7, H8, H9). Esses 
resultados certamente não são suficientes para rejeitar as hipóteses 
apresentadas, que merecem uma operacionalização mais precisa e um 
tratamento estatístico mais aprofundado. Entretanto, existem casos em 
que, excepcionalmente, o poder explicativo do modelo excedeu os 11% 
(hipóteses H10, H11, H12, H13), chamando nossa atenção e exigindo 
uma explicação mais acurada da associação – o que nos remete ao es-
tudo comparativo dos municípios auditados, ao menos duas vezes, pelo 
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programa de fiscalização e à análise da função de utilidade dos agentes 
públicos, necessárias à adequada interpretação dos resultados.

No que tange à associação verificada entre os componentes do IDH-M  
(renda, longevidade e educação) e as falhas médias e graves é possível 
afirmar que se trata da observação tradicionalmente destacada na lite-
ratura dos efeitos perniciosos da corrupção sobre o bem-estar social. 
Rose-Ackerman (1999), Klitgaard (1994) e diversos autores discutem 
os efeitos nefastos da corrupção no setor público, perceptíveis no baixo 
crescimento econômico (menor renda) e na degradação dos indicadores 
sociais. Há uma longa tradição na literatura, por exemplo, que descre-
ve o impacto negativo da corrupção sobre os indicadores econômicos 
(ADES; DI TELLA, 1999s); MAURO, 1998; WEI, 2000; MO, 2001). Assim, os 
resultados obtidos pelos testes de associação (H10, H11 e H12) oferecem 
evidências empíricas que dão suporte às explicações que descrevem o 
impacto negativo da corrupção sobre o desenvolvimento.

A associação observada entre as falhas graves e o indicador de 
checks & balances (p = 0,120) oferece suporte empírico no sentido da 
explicação das causas da corrupção. Além disso, como é possível obser-
var pelo Gráfico (6) e pelas Tabelas (2 e 14), existe uma diferença entre 
os valores da frequência média das falhas em razão da região político-
-administrativa do país ao qual os municípios pertencem (significativa 
ao nível de 1%). Essa diferença pode ser atribuída a aspectos institucio-
nais de controle (checks & balances) que variam significativamente entre 
as regiões político-administrativas (ao nível de 1%). Por essa razão, 
o modelo de associação que considerou a variável checks & balances, 
controlando pelas regiões político-administrativas, elevou o poder ex-
plicativo da variação do número de falhas graves para 20% (p = 0,200, 
significante ao nível de 1%).

O resultado obtido pelos testes de associação (H13) oferece fortes 
evidências empíricas de que parcela substancial das improbidades está 
negativamente associada às capacidades institucionais de controle do 
oportunismo (checks & balances). Segundo os fundamentos da função 
de utilidade do agente público, essa situação pode decorrer da variação 
dos custos que os mecanismos de checks & balances impõem aos agentes 
públicos corruptos. Ao elevar a qualidade dos controles institucionais, 
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segundo a equação (1), os custos de transação dos agentes públi-
cos corruptos aumentarão, diminuindo a utilidade esperada em seu 
engajamento.

Além disso, como é possível evidenciar no estudo comparativo, 
realizado na seção 6, existem razões para crer que, mesmo após a identi-
ficação (realizada, por exemplo, pelas auditorias da Controladoria-Geral 
da União), a efetiva redução das improbidades (resultado esperado das 
políticas anticorrupção) passa, necessariamente, por um padrão elevado 
na qualidade dos controles institucionais como um todo – um atributo 
institucional distribuído desigualmente entre as regiões político-admi-
nistrativas do país.
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anexos

Tabela a. Frequência absoluta de falhas por estado

UF Falhas formais Falhas médias Falhas graves

AC

Casos

Média

4

2,75

4

62,00

4

13,75

Total 11 248 55

AL

Casos

Média

24

3,88

24

107,63

24

26,29

Total 93 2583 631

AM

Casos

Média

14

3,71

14

51,50

14

7,43

Total 52 721 104

AP

Casos

Média

7

7,43

7

52,14

7

14,14

Total 52 365 99

BA

Casos

Média

69

2,70

69

46,01

69

12,91

Total 186 3175 891

CE

Casos

Média

38

3,39

38

88,68

38

11,05

Total 129 3370 420

ES

Casos

Média

14

8,00

14

66,29

14

5,86

Total 112 928 82

GO

Casos

Média

31

4,45

31

62,90

31

7,42

Total 138 1950 230

MA

Casos

Média

38

5,76

38

65,39

38

35,68

Total 219 2485 1356

MG

Casos

Média

96

2,64

96

39,49

96

2,45

Total 253 3791 235
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Tabela a. Frequência absoluta de falhas por estado

MS

Casos

Média

16

8,69

16

50,00

16

6,44

Total 139 800 103

MT

Casos

Média

19

4,37

19

52,68

19

6,53

Total 83 1001 124

PA

Casos

Média

38

4,34

38

66,16

38

8,39

Total 165 2514 319

PB

Casos

Média

38

2,08

38

45,11

38

10,53

Total 79 1714 400

PE

Casos

Média

38

4,26

38

109,61

38

21,53

Total 162 4165 818

PI

Casos

Média

38

3,79

38

48,16

38

10,71

Total 144 1830 407

PR

Casos

Média

46

10,26

46

32,61

46

1,46

Total 472 1500 67

RJ

Casos

Média

17

4,65

17

37,53

17

6,18

Total 79 638 105

RN

Casos

Média

38

3,76

38

53,47

38

12,74

Total 143 2032 484

RO

Casos

Média

14

6,71

14

80,71

14

11,07

Total 94 1130 155

RR

Casos

Média

4

4,25

4

56,50

4

28,25

Total 17 226 113
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Tabela a. Frequência absoluta de falhas por estado

RS

Casos 59 59 59

Média 6,83 61,34 2,90

Total 403 3619 171

SC

Casos 33 33 33

Média 4,03 56,55 8,58

Total 133 1866 283

SE

Casos 15 15 15

Média 3,93 81,40 5,33

Total 59 1221 80

SP

Casos 74 74 74

Média 2,78 41,62 4,53

Total 206 3080 335

TO

Casos 18 18 18

Média 2,44 49,78 7,11

Total 44 896 128

Fonte: Controladoria-Geral da União (2010)

Tabela B. estatística anova: a diferença das médias entre as regiões

ESS GL RMS F Sig.

Falhas formais

Entre grupos

Dentro dos grupos

1717,869

26626,930

4

835

429,467

31,889

13,468 ,000

Total 28344,799 839

Falhas médias

Entre grupos

Dentro dos grupos

87981,492

750119,289

4

835

21995,373

898,346

24,484 ,000

Total 838100,781 839

Falhas graves

Entre grupos

Dentro dos grupos

27199,892

110775,079

4

835

6799,973

132,665

51,257 ,000

Total 137974,970 839

Fonte: Controladoria-Geral da União (2010)
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Tabela C. Frequência das falhas por partido político

Partido prefeito  
eleito – 2004

Falhas graves Falhas médias Falhas formais

PdT
Média
Casos
Desvio-padrão

6,61
33

11,906

50,52
33

23,885

4,76
33

6,996

PFl/deM
Média
Casos
Desvio-padrão

10,37
73

10,876

47,49
73

24,504

2,64
73

3,791

Pl/Pr
Média
Casos
Desvio-padrão

8,03
36

12,138

44,72
36

20,167

4,22
36

5,972

PMdB
Média
Casos
Desvio-padrão

10,49
79

13,774

57,75
79

34,580

3,04
79

3,524

PP
Média
Casos
Desvio-padrão

7,23
39

8,937

45,46
39

21,233

2,82
39

3,068

PPs
Média
Casos
Desvio-padrão

7,91
33

10,399

51,88
33

33,001

4,76
33

7,718

PsB
Média
Casos
Desvio-padrão

15,93
15

11,877

51,80
15

21,604

6,20
15

7,302

PsdB
Média
Casos
Desvio-padrão

9,99
68

12,076

52,53
68

30,305

3,49
68

4,790

PT
Média
Casos
Desvio-padrão

9,07
43

13,406

56,42
43

33,293

5,19
43

7,595

PTB
Média
Casos
Desvio-padrão

12,97
33

14,922

50,15
33

24,975

3,97
33

5,860

outros
Média
Casos
Desvio-padrão

15,642
28

12,769

58,824
28

25,566

37,67
28

2,365

ToTal
Média
Casos
Desvio-padrão

10,00
480

12,705

51,70
480

28,331

3,70
480

5,326

Fontes: CGU (2010); TSE (2008)
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Tabela D. Frequência absoluta das falhas por município

Município UF
Formal 

1
Formal 

2
Média 

1
Média 

2
Grave 

1
Grave 

2

Cachoeira do Piriá 

Fonte boa 

Pedra Branca do Amapari

São Sebastião da Boa Vista

Água Doce do Maranhão

Água Nova 

Alegrete do Piauí 

Altos 

Araruna 

Arcoverde 

Caldas Brandão 

Cocos 

Cruz das Almas 

Fátima 

Gentio do Ouro 

Girau do Ponciano 

Itapicuru 

Mucambo 

Nazaré 

Pesqueira 

Potiraguá 

Sítio Novo 

Timbaúba 

Wagner 

Bonito 

Matupá 

Casimiro de Abreu 

Matias Barbosa 

Pedro Canário 

Pirapora do Bom Jesus

Cerro Grande do Sul 

Maringá 

Piratuba 

PA

AM

AP

PA

MA

RN

PI

PI

PB

PE

PB

BA

BA

BA

BA

AL

BA

CE

BA

PE

BA

RN

PE

BA

MS

MT

RJ

MG

ES

SP

RS

PR

SC

64

37

38

71

36

23

39

36

0

88

41

35

39

45

52

72

52

49

19

90

34

33

51

22

28

42

52

29

51

77

73

55

66

75

57

47

53

85

54

60

57

3

217

26

40

59

41

44

121

49

65

63

134

36

33

115

52

103

51

24

37

85

61

32

14

55

13

29

3

12

9

7

3

9

62

19

1

4

19

19

2

32

5

12

21

4

18

11

9

11

2

0

1

0

31

37

0

6

2

9

7

9

1

47

6

6

7

20

3

3

15

18

10

26

15

7

0

5

24

6

26

13

11

22

1

8

1

0

7

3

0

9

77

66

41

83

45

30

42

45

5

107

42

39

58

64

54

104

57

61

40

94

52

44

60

33

30

42

53

29

82

114

73

61

68

84

64

56

54

132

60

66

64

4

220

29

55

77

51

70

136

56

65

68

158

42

59

128

63

125

52

32

38

85

68

35

14

64

Fonte: Controladoria-Geral da União (2010)
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Compliance como 
ferramenta de mitigação 
e prevenção da fraude 

organizacional
renato almeida dos santos*

Resumo: Fraude é um fenômeno sistêmico que provoca rupturas no tecido social e 
vultosos prejuízos às organizações governamentais e privadas e, em última instância, 
ao cidadão. A literatura sobre esse fenômeno ainda é polêmica quanto aos conceitos 
e aos indicadores. Os indicadores possíveis são obrigatoriamente indiretos e devem ser 
utilizados com cuidado. Para lidar com as dificuldades teóricas e de mensuração, propõe-
se estudar o fenômeno da fraude na dimensão da percepção moral do indivíduo, com 
intuito de estimular o desenvolvimento de programas de compliance visando a mitigar 
o risco e a controlar a fraude nas organizações por meio de instrumentos formais e de 
ações relativas à cultura.

O objetivo deste trabalho é aprofundar o conhecimento de fatores que influenciam a 
decisão do indivíduo no cometimento de fraude em organizações privadas e avaliar 
os resultados da implantação de programas de compliance na percepção moral dos 
indivíduos dessas organizações. O referencial teórico concentrou-se na revisão conceitual 
sobre fraude, tendo como base teórica o Triângulo da Fraude (CRESSEY, 1953) e 
ferramentas de compliance. A pesquisa está baseada em dados secundários cedidos pela 
ICTS Global, empresa internacional especializada na redução de riscos. Trata-se de uma 
amostra não probabilística por conveniência, realizada entre os anos de 2004 e 2008, com 
funcionários e candidatos de 74 empresas privadas situadas no Brasil, em que o número 
final de indivíduos pesquisados totalizou 7.574. Por se tratar de uma pesquisa de tipo 
exploratória, realizaram-se diversos testes estatísticos baseados em nove indicadores de 
percepção moral do índice de Análise de Aderência à Ética (AAE).

Os dados obtidos com a pesquisa indicam que na raiz da fraude está a fragilidade dos 
princípios éticos; entretanto, o contexto (ou pressão situacional) e a oportunidade 
combinam-se na produção de atos corruptos ou em conformidade.

* Mestre em Administração pela Pontifícia Universidade Católica de São Paulo e Gerente de Ética 
da ICTS Global.
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Pode-se observar neste trabalho que a existência de um código de conduta sem o 
acompanhamento de um canal de denúncia tende a inibir a denúncia de atos antiéticos 
de colegas de trabalho, o que não ocorre quando se aplica um programa de compliance 
integrando essas duas ferramentas, mesmo quando permanece a tendência de encobrir 
erros dos seus parceiros de trabalho. Por sua vez, os participantes que trabalham em 
organizações que não têm qualquer tipo de ferramenta de compliance demonstram 
maior tolerância para conviver com pessoas desonestas, sendo possível inferir que 
comportamentos individuais pautados por princípios éticos são fundamentais, mas podem 
não resistir a sistemas e valores gerais propiciadores de fraude e corrupção, ou seja, 
ferramentas de compliance não estancam a problemática da fraude, mas sua inexistência 
fortalece esse fenômeno.

Palavras-chave: Fraude. Corrupção. Compliance ético.

1 introdução

O combate à fraude e à corrupção por meio de boas práticas de 
governança corporativa tem sido associado à noção de responsabilidade 
social empresarial. Assim, o décimo princípio do Pacto Global das Nações 
Unidas estabelece que “as empresas devem combater a corrupção em 
todas as suas formas, incluindo extorsão e propina” (CGU, 2009, p. 6).

Não obstante o valor que emerge do combate à fraude e à corrup-
ção como necessidade que se justifica por si, acrescenta-se o impacto 
econômico da corrupção reconhecidamente relevante (ABRAMO, 2005), 
cuja mensuração pode sensibilizar a sociedade para a magnitude desse 
problema. Fraude e corrupção atingem o desenvolvimento econômico 
provocando ineficiência e incentivos errados para investimentos, deses-
timulando a população na busca pelo bem comum, gerando altos custos 
sociais e políticos (SPECK, 2000).

A mensuração de problemas dessa natureza é complexa e contro - 
versa (BREI, 1996). Os dados disponíveis, ainda assim, permitem com-
preender melhor o fenômeno. Segundo a Transparência Internacional 
(2010), o Brasil ocupou a 75ª posição no ranking de corrupção percebida 
(entre 180 países), atrás de Porto Rico (36º), Malásia (57º) e Kuwait (68º).  
A média do Corruption Perceptions Index (CPI) em 2009 foi de 4,03,  
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superior ao índice brasileiro de 3,70, indicando que a corrupção percebi-
da no Brasil ainda é bastante elevada, mesmo com a melhora observada 
quando comparada ao índice de 2008.

O custo médio anual estimado da corrupção no Brasil é de pelo 
menos 1,38% do PIB (a soma de toda a riqueza produzida no país), algo 
como R$ 41,5 bilhões que saem dos cofres públicos, mas não chegam ao 
seu destino. Os recursos desviados por atos de corrupção, se aplicados 
na educação, elevariam em 47% a quantidade de alunos matriculados na 
rede pública do ensino básico, cerca de 51 milhões de jovens e crianças 
seriam beneficiados. O total de domicílios com acesso a esgoto poderia 
aumentar em 103,8%. Na saúde, a quantidade de leitos para internação 
poderia crescer 89%: 327.012 leitos a mais; 2,9 milhões de famílias 
poderiam ter suas necessidades de habitação atendidas na construção 
de casas populares (FIESP, 2010).

A fraude não é exclusiva ao uso de bens públicos, pois assola todas 
as organizações, incluindo as privadas, afetando-as nos resultados finan-
ceiros. A quarta edição da pesquisa “A fraude no Brasil” (KPMG, 2010), 
com base em questionário enviado para mais de mil das maiores empre-
sas do país, concluiu que 70% dos entrevistados sofreram fraude em sua 
companhia nos últimos dois anos. Além disso, 50% das empresas acre-
ditam que a fraude no Brasil poderá aumentar nos próximos dois anos. 
A maior parte das perdas (77%) é inferior a R$ 1 milhão, índice abaixo 
da versão anterior da pesquisa, realizada em 2004, quando apresentou 
83%. O percentual de perdas na faixa entre R$ 1 milhão e R$ 5 milhões, 
porém, cresceu 2 pontos percentuais, chegando a 14% (KPMG, 2010). 
A Association of Certified Fraud Examiners (ACFE) realizou um estudo 
baseado na compilação de 1.843 casos de fraudes ocorridos em empre-
sas norte-americanas investigados entre 2008 e 2009. Análises foram 
realizadas em diversos segmentos, dentre eles varejo, bancos e serviços 
financeiros, governo, educação, transporte, etc., em que a média men-
surada de perda por fraude cometida foi de US$160.000 (ACFE, 2010).

Se fraudes podem gerar perdas às organizações, estas devem en-
frentar o risco (qualquer ameaça que um evento ou ação – interna ou 
externa – dificulte ou impeça a organização de atingir seus objetivos). 
A organização está sujeita a diversos riscos associados às fraudes, como 
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de mercado, financeiro, estratégicos, entre outros, e para os objetivos 
deste trabalho consideraremos apenas o risco operacional, que implica 
tanto riscos internos resultantes de processos e sistemas vulneráveis 
e pessoas inadequadas como riscos externos – ambos necessitam de  
normas, procedimentos e controles.

Os riscos operacionais podem derivar de fraudes internas; fraudes 
externas; demandas trabalhistas e segurança deficiente do local de tra-
balho; práticas inadequadas relativas a clientes, produtos e serviços; da-
nos a ativos físicos próprios ou em uso pela instituição; interrupção das 
atividades da instituição; falhas em sistemas de tecnologia da informa-
ção; falhas na execução, no cumprimento de prazos e no gerenciamento 
das atividades na instituição (MANZI, 2008). O escopo deste trabalho 
limita-se às fraudes internas, ou seja, aquelas cometidas nas organiza-
ções privadas. A gestão dos riscos preserva a imagem corporativa interna 
e externa, diminui a probabilidade de fraudes internas, gera ambiente 
mais seguro e ético e aumenta a eficácia das organizações.

Uma das tentativas de mitigar esses riscos é a utilização de fer-
ramentas de compliance, termo anglo-saxão originário do verbo to 
comply, cujo sentido é agir de acordo com uma regra, um pedido ou um 
comando. Compliance é o dever de cumprir, de estar em conformidade e 
fazer cumprir regulamentos internos e externos impostos às atividades 
da organização (MORAIS, 2005). O uso de código de ética, código de 
conduta, canal de denúncia, desenvolvimento de controles internos, 
procedimentos internos de divulgação de temas relacionados à corrup-
ção, análise de aderência ética dos profissionais e parceiros comerciais  
é crescente nas organizações na busca de mitigar fraudes internas 
(CHERMAN; TOMEI, 2005).

Por esse prisma, discutir compliance é compreender a natureza e 
a dinâmica da fraude e da corrupção nas organizações. A conduta de 
acordo com a regra (compliance) ou a conduta corrupta possuem vá-
rias causas, sendo influenciadas pelas circunstâncias. Tomando-as pela 
epistemologia complexa, considerando-se que nela cabe a incerteza e as 
contradições internas, não há expectativas quanto a um código binário 
bem/mal, justo/injusto, mas antes considera-se
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somente a moral que contempla o conflito ou a incompatibilidade 
das suas exigências, ou seja, uma moral inacabada, frágil como o ser 
humano, problemática, em combate, em movimento como o próprio 
ser humano (MORIN, 2003, p. 59).

Mesmo considerando a fraude um fenômeno complexo, o que obriga 
a pesquisa de abster-se da pretensão de conhecer todas as suas causas 
por ser dinâmica não linear, característica que lhe concede habilidade de 
mudança a cada momento que é observado, ainda assim,

toda dinâmica é dinâmica porque não se repete, mas em toda dinâ-
mica que não se repete há componentes repetitivos. A ciência tenta 
penetrar no fenômeno por essa porta, o que, por vezes, não lhe per-
mite passar do umbral (DEMO, 2002, p. 27).

Uma das “portas” escolhidas neste trabalho foi o conceito da “es-
cala da fraude”, na tentativa de adotar um modelo de aproximação de 
padrões simplificados da dinâmica da fraude (OTERO, 2000), segundo a 
qual o indivíduo é influenciado pela sua percepção moral, pressão situ-
acional em que se encontra e oportunidade vislumbrada para o cometi-
mento (ALBRECHT; HOWE; ROMNEY, 1984).

O objetivo deste trabalho é aprofundar o conhecimento de fato-
res que influenciam a decisão do indivíduo no cometimento de fraude 
em organizações privadas e avaliar os resultados da implantação de 
programas de compliance na percepção moral dos indivíduos dessas 
organizações.

Nas seções 2.1 e 2.2 do Referencial teórico, apresentamos o histó-
rico do debate sobre fraude e corrupção e as três gerações de pesquisa 
sobre o tema, nos quais ressaltamos as dificuldades teóricas e práticas 
de conceituar e medir corrupção e apresentamos a teoria do Triângu-
lo da Fraude. Na seção 2,3a discussão sobre compliance, por sua vez, 
expressa o empenho de autores e gestores para impedir a corrupção e 
promover atitudes éticas nas organizações e, por esse motivo, apesar dos 
limites metodológicos, procuram avançar no entendimento das causas 
do problema.
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A metodologia da pesquisa consistiu na realização de análise quan-
titativa. Utilizamos o banco de dados (fonte secundária, portanto) da 
consultoria ICTS Global para análise comparativa da percepção moral 
entre: funcionários e candidatos; funcionários que tiveram contato com 
programas de compliance e os que não tiveram.

2  referencial teórico

2.1 Fraude e corrupção

2.1.1 histórico, conceitos e pesquisas

A fraude e a corrupção eram tratadas na literatura acadêmica com 
brevidade; forneciam material para anedotas e cochichos sociais, mas 
não eram vistas como problema a enfrentar por meio de políticas e 
reformas específicas (SPECK, 2000). A corrupção era considerada um 
“lubrificante” da economia, cuja existência era benéfica. Quando muito, 
economistas (LEFF, 1964) observavam a corrupção como possível causa 
de alguns prejuízos para a eficácia econômica. Todavia, como fato de 
pouco impacto na ordem das coisas, não era digna de estudo e, muito 
menos, de intervenção.

Para viabilizar o estudo da corrupção, é preciso ir além do economi-
cismo, considerar que atores econômicos reais se pautam não somente 
pela busca de seus próprios interesses, mas também pelo oportunismo, 
que consiste na busca do interesse próprio mesmo em detrimento do 
coletivo (WILLIAMSON, 1996). A visão supostamente neutra de que a 
análise econômica não necessita observar e considerar possíveis desvios 
de comportamento ético (bastaria a pressuposição de maximização do 
lucro) (DEMSETZ, 1995) não apreende o fenômeno da corrupção.

Assumindo-se a ausência de oportunismo e a presença de raciona-
lidade limitada, ou seja, a impossibilidade de prever toda situação de 
fraude, não haveria qualquer litigância de má-fé nas transações intrín-
secas às organizações. Assumindo-se a possibilidade de oportunismo e 
a racionalidade plena, que, por sua vez, deriva do conhecimento total 
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das vulnerabilidades processuais nas organizações, bastava ferramentas 
de controles efetivos para prevenir toda e qualquer variável — algo 
impossível — e haveria solução para os problemas organizacionais. No 
mundo do faz de conta, da ausência de oportunismo e da racionalidade 
limitada ou do oportunismo associado à racionalidade plena, surge a 
economia dos custos de transação, a qual considera a necessidade de 
admitir o potencial oportunismo dos agentes econômicos e enquadrar a 
realidade das organizações na racionalidade limitada, demandando com 
isso desenho de estruturas de monitoramento e de controle das ativi-
dades dos envolvidos nas transações organizacionais de acordo com seu 
grau de sensibilidade, pois dessa estrutura decorrem custos de operação 
(ZYLBERSZTAJN, 2002).

Na primeira década do século XXI, o debate sobre corrupção 
aumentou e ganhou densidade. Os indicadores mais utilizados para 
quantificar a corrupção são: (1) os escândalos relatados na mídia;  
(2) as condenações contabilizadas nas instituições ligadas à esfera penal;  
(3) as informações obtidas em pesquisas entre cidadãos (SPECK, 2000). 
O primeiro indicador origina-se nas notícias expostas pela grande 
mídia. A quantificação carece de solidez, pois dependerá do grau de 
liberdade de imprensa do país e do quanto os jornalistas locais possuem 
imparcialidade nas questões noticiadas e, principalmente, nos eventos 
não noticiados. Assim, países ditatoriais e/ou com mídia corrompida 
pelo Estado provavelmente terão bons índices de não corrupção.

O segundo indicador – condenações penais – utiliza dados de órgãos 
investigativos e punitivos, como Ministério Público, polícia, comissões 
parlamentares de inquéritos, entre outros. Ressaltamos que compor-
tamentos associados à corrupção são mais sofisticados que os crimes 
comuns, a investigação é mais difícil e as informações obtidas podem 
ser subestimadas. No Brasil, não há avaliação sistemática dos casos pro-
cessados pelos tribunais, dificultando a construção dos indicadores de 
corrupção dessa natureza. Além disso, as tipificações jurídicas são dife-
rentes entre os países, fragilizando análises comparativas internacionais 
(ABRAMO, 2004).

Por fim, o terceiro indicador – informações obtidas por meio de 
pesquisas de opinião – investiga junto aos cidadãos o grau e a extensão 
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da corrupção na sociedade, as percepções morais sobre o fenômeno e a 
conceituação de corrupção e até mesmo as experiências dos cidadãos 
com as práticas de corrupção. Tanto quanto nos dois indicadores an-
teriores, há problemas quanto ao levantamento das informações. Esse 
modelo, não obstante, é o mais utilizado, acumulando três gerações de 
pesquisas (SPECK, 2000).

A primeira geração de pesquisas investiga diferentes visões sobre a  
corrupção, sem dar conta de uniformizar seu conceito. Segundo Brei (1996),  
a dificuldade de consenso sobre o conceito de corrupção deve-se à 
inserção do tema em distintos campos disciplinares, o que confere ao 
fenômeno significados variados, ainda que seja imprescindível a junção 
do direito, da ciência política e da administração (no mínimo) para  
a correção das distorções nas instituições nas quais há corrupção 
(SPECK, 2000).

Partindo desse pressuposto, não restringiremos a definição de  
corrupção como o uso de bens públicos para fins privados (NYE, 1967). 
Posta exclusivamente nesses termos, a definição encerra discrepância  
entre o legalismo da afirmação e a prática observada em diversos  
estudos empíricos. Note-se que a corrupção não é praticada apenas pelo 
funcionário público, mas também pelo particular. Segundo o Grupo de 
Trabalho do Pacto Empresarial pela Integridade contra a Corrupção, da 
Controladoria-Geral da União, é realmente muito difícil definir todas as 
situações que podem ser classificadas como corrupção, exemplificando, 
mesmo que não exaustivamente, um rol dos crimes de corrupção estabe-
lecidos pelos mais diferentes países, tais como: o pagamento de suborno 
no âmbito do país ou em transações comerciais internacionais; tráfico 
de influência; abuso de poder; enriquecimento ilícito; suborno no setor 
privado; lavagem de dinheiro e obstrução da justiça. Assim, assumimos 
para nosso trabalho a definição de corrupção como

relação social (de caráter pessoal, extramercado e ilegal) que se 
estabelece entre dois agentes ou dois grupos de agentes (corruptos 
e corruptores), cujo objetivo é a transferência de renda dentro da 
sociedade ou do fundo público para a realização de fins estritamente 
privados. Tal relação envolve a troca de favores entre os grupos de 
agentes e geralmente a remuneração dos corruptos ocorre com o uso 



169Prevenção e combate à corrupção no Brasil

de propina ou de qualquer tipo de pay-off, prêmio ou recompensa 
(CGU, 2009, p. 60).

Tomando o ordenamento jurídico brasileiro apresentado no artigo 
186, do Novo Código Civil, ato ilegal ou ilícito é “aquele que, por ação ou 
omissão voluntária, negligência ou imprudência, violar direito e causar 
dano a outrem, ainda que exclusivamente moral” (BRASIL, 2003).

No âmbito legal, ressalvadas suas interpretações, a tipificação do 
que não é aceito pela sociedade se torna relativamente simples. Entre-
tanto, quando entramos na matéria de normas sociais (moralidade) de 
uma determinada sociedade, torna-se necessária uma profunda análise 
do que é ou não aceito. Daí, determinado ato é considerado corrupto em 
um contexto e em outro não, o fenômeno sofre variações significativas 
por se tratar de uma consequência da dimensão social, legal, histórica e 
cultural na qual os agentes envolvidos estão inseridos (BEZERRA, 1995).

Heidenheimer (1970), mesmo não trabalhando com dados empíricos, 
propõe um tipo de investigação no qual conceitua a corrupção segundo 
as percepções dos atores sociais, classificando-a em (1) “corrupção 
preta” – quando a lei e a norma social coincidem, ou seja, há sinergia 
entre as percepções da sociedade com a norma jurídica vigente;  
(2) “corrupção branca” – ocorre quando a lei tipifica determinado 
ato como crime, mas há uma tolerância ou mesmo discordância dessa 
tipificação pela sociedade; e (3) “corrupção cinza” – quando não há 
consenso de que determinado ato é ou não considerado execrável. 
Conforme Speck (2000), a tese de Heidenheimer foi empiricamente 
comprovada por Peters e Welch (1978) ao identificarem que a definição 
de corrupção varia conforme o caso estudado. Ampliando essa visão, 
Robertson et al. (2002) conceitua uma situação na qual um indivíduo 
pode decidir entre uma opção ou outra, sem que qualquer delas seja 
considerada certa ou errada em termos éticos, dependendo assim do 
contexto e da visão, e denominou-a como um dilema ético.

A segunda geração de investigação da corrupção é chamada de 
identificadores dos riscos de investimentos. Em meados da década de 
1980, empresas buscavam indícios de grau de corrupção como um dos 
indicadores para auxiliar as ferramentas de decisão no investimento em 
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determinado país. Para Abramo (2005), essa mensuração direta é um 
problema intransponível, pois os atos de corrupção são secretos, e os 
atores identificados como corruptos dificilmente confessam os detalhes 
de suas transações ilícitas, restando apenas indicadores indiretos, aos 
quais o autor tece severas críticas.

Há objeções quanto à adoção da medida indireta mais conhecida – 
Índice de Percepções de Corrupção da Transparency International (2010), 
indicador compilado com base em outros indicadores, todos referentes 
a opiniões de pessoas ligadas a corporações transnacionais sobre o 
nível de corrupção que elas imaginam vigorar em um país. A primeira 
objeção é que não há qualquer garantia de que as opiniões colhidas 
para confeccionar o índice sejam independentes entre si. A imprecisão 
intrínseca a esse índice (e de outros de mesma inspiração) é a segunda 
crítica, exemplificando o índice de 2004, observando que o intervalo de 
confiança médio dos 146 países relacionados é 0,92, quer dizer, mais de 
9% da escala de 0 a 10. Outra crítica a essas pesquisas é não abordar 
de forma direta e prática a ética das instituições desses países. E ainda, 
Speck (2000) questiona a validade de tais índices pela sua origem, ques-
tionando a confiabilidade dos órgãos que elaboram tais pesquisas, pois 
essa linha de pesquisa foi seguida na década de 1980 por empresas de 
consultoria e de avaliação de riscos de investimentos globais. Segundo 
Speck (2000), as informações baseiam-se em percepções de especialistas 
da área, e as unidades de observação são países e não indivíduos; assim, 
há o risco de as informações distanciarem-se sobremaneira da teoria 
imposta nas normas legais e das normas sociais presentes nas relações 
interpessoais.

A terceira geração de pesquisa surge por volta da década de 1990, 
com o propósito de superar os resultados das pesquisas de indicadores 
de corrupção considerados inócuos (ABRAMO, 2005), isso porque a 
simples constatação de que determinado país era melhor ou pior que 
o outro para se investir agregava pouco valor. A nova proposta de 
pesquisa procura identificar os problemas que a corrupção pode causar, 
bem como pretende buscar estratégias para solucionar e, até mesmo, 
mitigar os atos corruptos e suas consequências (BORINI; GRISI, 2009). 
Determinadas abordagens valorizam medidas educativas e punitivas, 
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direcionando o enfoque para os incentivos positivos e negativos que 
afetam o indivíduo; outras buscam resultados com reformas no sistema 
político e econômico, tentando identificar causas estruturais ou 
institucionais da corrupção. Esse tipo de pesquisa espera propiciar maior 
conscientização dos agentes envolvidos que porventura não despertaram 
para o tema; auxiliar a definição de prioridade de áreas e medidas 
que exijam intervenção mais urgente; proporcionar monitoramento 
constante da corrupção e consequente inibição desta (SPECK, 2000).

Este trabalho alinha-se ao grupo denominado como a última gera-
ção de pesquisa, uma vez que propõe identificar as possíveis causas do 
fenômeno fraude, considerando-o um fenômeno complexo dinâmico não 
linear, não se abstendo de estudá-lo de modo lógico formal, pois mesmo 
não possibilitando a captação da sua dinâmica é viável fazê-lo com a 
lógica da dinâmica, buscando padrões recorrentes, mesmo não dinâmi-
cos (DEMO, 2002). As características da complexidade que permeiam o 
fenômeno da fraude são:

• Dinâmica

  É tipicamente unidade de contrários, incontrolável e não forma-
lizável. Unidade de contrários, uma vez que é algo em aberto — 
não é unitária e sofre com campo de forças contrárias, ela não se 
dissemina livremente, mesmo porque, como visto anteriormente, 
não é mais considerada “lubrificante” necessário do mecanismo 
econômico, sendo imprescindível combatê-la (BORINI; GRISI, 
2009). Incontrolável no sentido de ser imprevisível, pois, se as-
sim não o fosse, era possível estancá-la em sua raiz por comple-
to, desconsiderando o oportunismo (ZYLBERSZTAJN, 2002). Sua 
própria natureza secreta (VIEIRA; FIGUEIREDO; BAPTISTA, 2010) 
não permite ser formalizável no seu nascedouro, uma vez que 
a fraude tende a ocorrer no oculto das transações objetivando 
desviar-se do controle de sua vítima.

• Não linear

  Em totalidades complexas é impraticável, utilizando as partes,  
refazer o mesmo todo que outrora existia. A fraude necessa-
riamente dependerá da oportunidade, da percepção moral e da 
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pressão situacional (CRESSEY, 1953; ALBRECHT; HOWE; ROMNEY, 
1984), sem uma dessas propriedades, não há como se falar em 
fraude e, mesmo que ela subsista em outro momento, deixará de 
ser a mesma fraude, pela característica irreversível, pois não vol-
tará como antes, tendo a capacidade de se reconfigurar, conforme 
o fluxo do tempo e as circunstâncias encontradas.

• Reconstrutiva

  Como visto em epígrafe, a fraude sofre com a “flecha do tempo” 
(PRIGOGINE, 1996), mudando sempre, pois seu modus operan-
di alterase a cada aplicação, aprendendo e, por que não dizer, 
aperfeiçoando-se, surgindo daí a característica seguinte.

• Processo dialético evolutivo

  A fraude não é “criada”, mas reconstrói-se simulando semelhan-
ças com as já realizadas e detectadas, mesmo que não expostas, 
quando ocorre com a agremiação de um membro em um grupo de 
fraudadores, ou ainda ao dissimular uma ação não fraudulenta, 
mas a corrompendo em partes.

• Irreversível

  Assim como é impossível voltar ao passado, a fraude, uma vez 
executada, não regride, podendo ao máximo minimizar as con-
sequências de suas ações, como, por exemplo, ressarcindo os 
prejuízos financeiros, entretanto não deixará de existir historica-
mente. E assim como não é possível voltar ao passado, o futuro 
é aberto por definição, podendo apenas buscar uma aproximação 
hipotética observando-se uma “série histórica” com o intuito de 
identificar tendências de sua ocorrência.

• Intensidade

  Por mais que a fraude seja imprevisível, trata-se de um fenômeno 
com antecedentes, consequências, circunstâncias e condições, 
o que permite análises e inferências de probabilidades de ris-
cos (VIEIRA; FIGUEIREDO; BAPTISTA, 2010). O problema não é 
a quantidade desses componentes, mas a profundidade que sua 
análise exige por permear campos da natureza humana, como 
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a percepção moral e a motivação do indivíduo que se propõe a 
cometer uma fraude.

• Ambivalência

  Estudar fraude consiste em imprecisão na sua essência, sendo 
a desconstrução da sua realidade a alma da própria pesquisa, 
buscando superar o desafio de sistematizar o que não é de todo 
sistematizável.

Nielsen (2003) propõe esse estudo enumerando 12 pontos para 
reflexão e análise da fraude:

1.  existe um subsistema de reciprocidade, destrutivo e parasita, 
de ganho mútuo nas redes exclusivas de corrupção;

2.  extorsão por funcionários públicos é um problema muito maior 
que suborno, uma vez que indica uma possível fragilidade na 
estrutura estatal;

3.  comportamentos de corrupção parasita podem envolver com-
portamentos produtivos, o que serve para apoiar ainda mais o 
subsistema de corrupção;

4.  as armadilhas pequenas do cotidiano e as violações éticas po-
dem cooptar reformadores em potencial, além de ser usadas 
como armas contra esses;

5.  muitos dos agentes da rede de corrupção, pessoal e individual-
mente, podem ser muito agradáveis, generosos, divertidos, in-
teligentes e, até mesmo, corajosos, enquanto, ao mesmo tempo, 
podem também ser parasitas e destrutivos;

6.  leis socialmente populares, mas não realistas, são aprovadas 
para gerar popularidade política e oportunidades de extorsão 
ou suborno;

7.  há conexões de corrupção entre os partidos políticos e a polícia 
e as ramificações do governo responsáveis por autuar, julgar e 
legislar;

8.  há conexões de corrupção entre os partidos políticos e os re-
latos de potenciais “cães de guarda” (vigilantes) e instituições 
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de pesquisa, como auditorias, mídia jornalística, universidades 
e associações profissionais;

9.  exigências de grandes financiamentos de campanha envolvem 
candidatos da reforma e/ou seus familiares e correligionários 
em relações problemáticas de financiamento;

10.  a participação na corrupção de ganho mútuo é oferecida a 
reformadores potencialmente eficazes, com ataques se a coop-
tação for rejeitada, do tipo ganhos de um lado com perdas do 
outro;

11.  os conflitos com incentivos dos principais agentes do setor 
público resultam em equívocos nos regulamentos/regras e 
relaxamento na supervisão, e isso não é o mesmo que desregu-
lamentação ou retirada do controle governamental;

12.  programas de resgate nacionais e/ou internacionais servem 
para manter o sistema corrupto, enquanto, ao mesmo tempo, 
forçam medidas de austeridade para as classes média e baixa. 
Assim, um estudo suficiente sobre corrupção exige a compre-
ensão de todos os meandros do fenômeno, mas esta não é a 
proposta do nosso trabalho.

Gomes (2000, p. 25) apresenta a seguinte definição de fraude com 
recorte ao seu estudo sobre fraudes contábeis:

As fraudes contra as empresas são os atos ilícitos voluntários prati-
cados por um ou mais indivíduos, em conluio ou não com terceiras 
partes, com o objetivo de obter vantagens, pela falsa representação 
da realidade das transações econômicas e financeiras contabilizadas.

Joseph T. Wells, então presidente da Association of Certified 
Fraud Examiners, uma das principais e maiores organizações de estudos 
de fraude e corrupção no mundo, apresenta a definição de fraude:

[...] tudo que a engenhosidade humana pode conceber e é utilizado 
por um indivíduo para ter vantagem sobre outro por meio de su-
gestões falsas ou omissão da verdade. Isto inclui surpresa, engano, 
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esperteza ou dissimulação e quaisquer outros meios injustos por in-
termédio dos quais outra pessoa é enganada (WELLS, 2002, p. 2201).

Nota-se que não há diferenciação entre os agentes e o ato em si, em 
outras palavras, a definição preocupa-se em destacar os elementos que 
compõem a fraude e não quem pode ser o autor dela. O primeiro ele-
mento é o que o autor chamou de “ingenuidade humana”. Este se parece 
com o conceito anteriormente apresentado de supersocialização, uma 
vez que para que o fraudador consiga êxito ele necessariamente precisa 
contar com certo grau de confiança, ou ainda com a falha no controle 
da vítima da fraude. O que significa que, para que haja essa vulnerabi-
lidade, houve em algum momento a não observância de determinados 
cuidados nos processos, mesmo que para isso apenas existisse a ausência 
de um planejamento considerando atos de má-fé.

O segundo elemento é a “obtenção de vantagem”. Por mais que pa-
reça óbvia essa colocação, sempre será necessário o dolo em um ato de 
fraude, pois, sem sua existência, esse ato pode ser classificado apenas 
como um “erro”, em geral ocasionado por imprudência, negligência ou 
imperícia. Entretanto, essa “vantagem” pode ter várias formas, desde a 
busca por poder, dinheiro, status social, sexo, entre várias outras, con-
forme abordaremos em seção posterior.

A “supressão da verdade” é o último elemento tratado pelo autor, 
no qual alega que a dissimulação ou omissão de fatos é fator preponde-
rante na ocorrência de uma fraude. Sem essa “supressão da verdade”, a 
vítima não existiria, pois concordaria com o ato e tornar-se-ia cúmplice 
da fraude, e, caso isso ocorresse, transferiria o prejuízo para um terceiro, 
invertendo assim os papéis vítima-fraudador.

Posteriormente, Wells (2002) indica que corrupção é uma das três 
categorias de fraudes, sendo as outras duas apropriação indébita e de-
monstrações fraudulentas. A completa classificação das fraudes é apre-
sentada na The fraud tree (Figura 1).



176 6o concurso de monografias da CGU

Figura 1. The fraud tree
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Fonte: WELLS (2002, p. 672), tradução do autor
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2.2 Triângulo da fraude

Um dos mais conhecidos e respeitados conceitos que aborda a ocor-
rência de uma fraude é o apresentado por Cressey (1953), que posterior-
mente foi denominado “Triângulo da fraude” (conforme a Figura 2), o 
qual explica que para subsistir uma fraude são necessários três fatores: 
racionalização, necessidade ou pressão e oportunidade.

O primeiro vértice trata do discernimento do indivíduo sobre o certo 
e o errado, é a percepção moral que tem quando se depara com dilemas 
éticos que pautarão suas atitudes. O fraudador precisa racionalizar seus 
atos; em outras palavras, ele necessita justificar para si e para os outros 
que determinada ação não é errada ou, caso o seja, ameniza a situação 
flexibilizando a ética.

No segundo vértice, o autor aborda a necessidade ou pressão à qual 
o indivíduo esteja submetido e considera o contexto em que o potencial 
fraudador esteja vivendo em um determinado lapso temporal.

O último vértice é a percepção da oportunidade para a obtenção do 
objeto da fraude, é a ideia que o potencial fraudador faz do quão vul-
nerável o objeto está, bem como a visualização que tem dos meios e da 
capacidade para a execução dessa fraude. 

Figura 2. Triângulo da fraude

RACIONALIZAÇÃO

OPORTUNIDADE PRESSÃO

Fonte: WELLS (2002, p. 108)

Triângulo

da fraude
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Ainda para Cressey (1953), existem seis tipos de problemas inter-
ligados que propiciam o cometimento de uma fraude: endividamento, 
problemas pessoais, reversão dos negócios, isolamento físico, busca por 
status financeiro e relacionamento entre empregador-empregado.

Posteriormente, utilizando o conceito do triângulo da fraude, Albre-
cht, Howe e Romney (1984) desenvolvem o conceito da escala da fraude, 
o qual sugere que, em uma escala entre baixo e alto, é possível mensurar 
a potencialidade de fraude levando em consideração três indicadores: 
pressão situacional, oportunidade de cometimento e percepção moral. 
No primeiro indicador, são observados os problemas imediatos que o 
indivíduo está sofrendo no meio em que está inserido, dando como 
exemplo perdas financeiras. O segundo indicador contempla as falhas 
de controles internos que possibilitam o cometimento de uma fraude 
gerada por um empregado, no caso de uma fraude corporativa. O último 
indicador é a integridade pessoal, que se refere ao comportamento ético 
que o indivíduo tende a adotar em diversas situações. Para os autores, 
esse indicador é o mais complexo de se analisar, pois decorre do desen-
volvimento moral.

2.2.1 Pressão situacional

Para se definir se determinado ato humano é ético ou não, precisa-
-se levar em consideração três critérios: o objeto, a finalidade e as cir-
cunstâncias (GÓMEZ PÉREZ, 1983). O primeiro critério é o que se busca 
com determinado ato; este, quando atrelado à finalidade, pode encon-
trar diversas variáveis, pois a variável, na verdade, reflete a intenção 
que motivou o indivíduo a praticar o ato, podendo coincidir ou não com 
o objeto — exemplo disso ocorre quando um indivíduo furta determina-
do material da empresa não para ficar com ele, mas para vendê-lo para 
comprar remédios para seu filho. Há ainda o critério das circunstâncias, 
que considera os diversos fatores ou modificações que influenciam nas 
decisões éticas do indivíduo, pois, dependendo do contexto ao qual o 
ser humano estiver inserido, pode-se agravar ou atenuar a moralidade 
de um ato (ARRUDA; WHITAKER; RAMOS, 2001).
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A teoria da ecologia da ação remete-nos a compreender que toda 
ação não está apenas subordinada à vontade do seu autor, uma vez que 
entra no jogo das inter-retroações do meio onde intervém, pois ela so-
frerá a influência desse meio, que pode desviar ou distorcer seu sentido, 
o que introduz a incerteza e a própria contradição da ética. Outra ca-
racterística da ecologia da ação é a impossibilidade de previsão a longo 
prazo de seus efeitos, o que torna o agir humano imprevisível, uma vez 
que nenhuma ação tem a garantia de seguir o rumo da sua intenção, 
tornando-a perigosa (MORIN, 2004).

Segundo ensinamentos de Aristóteles, em sua obra Ética a Nicô-
macos (edição de 1999), a virtude é o resultado de hábito e faculdade 
de escolha. Assim também se reflete a ética no mundo corporativo, ou 
seja, esses hábitos e escolhas são retroalimentados pelos valores morais 
individuais. Entretanto, eles sofrem transformação quando operados em 
certo contexto organizacional de severas restrições econômicas e pres-
sões, bem como pela possibilidade de se adquirir poder (NASH, 1993). 
Os gregos denominam a não observância da ética culminando no des-
respeito e na invasão dos direitos alheios para satisfazer o desejo de ter 
mais do que a parte que lhe é devida de pleonexia, ou seja, é a avareza 
desmedida que consiste fundamentalmente em angariar para si todas e 
quaisquer vantagens, legítimas ou não, em detrimento de quem quer 
que seja. Essa característica tem origem no individualismo desenfreado, 
sendo precedido pelo orgulho (ROMANO, 2004).

Hoffman, Couch e Lamont (1998) apresentam a teoria do caráter 
situacional argumentando que o indivíduo adotará uma determinada 
conduta antiética influenciado pelo contexto em que estiver inserido e 
sob a batuta da situação que estiver vivenciando.

No mesmo estudo que gerou a teoria da escala da fraude, Albrecht, 
Howe e Romney (1984) pesquisaram as motivações de 212 fraudes re-
gistradas nos primeiros anos da década de 1980, as quais resultaram em 
nove categorias:

• viver acima de seus padrões de renda;

• ter um incontrolável desejo de ganhos pessoais;

• ter dívidas;
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• ter uma relação próxima com o cliente;

• sentir que pagar não faz parte de suas responsabilidades;

•  ter uma atitude de desafio em relação aos procedimentos e aos 
paradigmas;

• ter prazer de quebrar sistemas;

• gostar de jogo ou apostas; e

•  ser proveniente de famílias desestruturadas ou sofrer pressão do 
cônjuge.

Apesar de se tratar de diversas categorias consistentes, estas não 
são exaustivas quando se consideram as necessidades que podem aco-
meter o ser humano, pois elas podem ser determinadas pela natureza 
do desenvolvimento individual, apontando para diversas necessidades, 
como segurança, reconhecimento, adaptação, adequação, status e auto-
afirmação (FELDMAN, 1971).

Se o empregado não perceber que a alta gestão da organização o 
trata com respeito e se preocupa com ele no sentido profissional e hu-
mano, é improvável que ele se preocupe em negociar buscando o melhor 
ganho para a organização (NASH, 1993).

Como é possível ver adiante, a percepção moral dá a diretriz para 
as ações do indivíduo; entretanto é “no ato que a intenção corre o risco 
de fracassar” (MORIN, 2004, p. 41), isso ocorre porque a previsibilidade 
de conflitos éticos é limitada e dificulta a análise sem o elemento da 
pressão situacional, o que a torna incerta e subjetiva.

2.2.2 Percepção moral

Segundo Nash (1993), no âmbito organizacional, a ética incide 
sobre três áreas básicas de tomada de decisão, áreas essas similares 
ao princípio de Heidenheimer (1970) sobre os três tipos de percepção 
de corrupção (branca, cinza e preta), são elas: (1) escolhas quanto à 
lei: seguem o que as normas vigentes do país dita como esperado, ne-
las são consideradas o que efetivamente o sistema legal denota como 
correto. Essas escolhas são similares à percepção de corrupção preta, 
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pois o administrador sabe que determinado ato é ilegal e precisa ado-
tar uma decisão pautada na legalidade; (2) escolhas sobre os assuntos 
econômicos e sociais que estão além do domínio da lei: consideradas 
“áreas cinzentas”, referem-se às tomadas de decisões que visam não 
apenas à respeitabilidade da lei, ou por sua limitação ou pela ausência, 
como também o caráter voluntário de reparação de possíveis prejuízos 
causados decorrentes do relacionamento com outros atores, sejam eles 
funcionários, clientes ou stakeholders; (3) escolhas sobre a preeminên-
cia do interesse próprio: essas decisões referem-se ao que se considera 
justo na busca do bem-estar pessoal, mesmo que essa busca contrarie os 
interesses da empresa ou de outras pessoas, dentro ou fora da empresa. 
A percepção da corrupção branca é a que melhor reflete esse tipo de 
decisão (NASH, 1993, p. 10-11).

Fazer a conexão entre a percepção ética individual e a reflexão de 
gestão nas organizações não é tarefa fácil, porém ela é mais do que 
pertinente, é necessária. Pois, conforme se nota na lista não exaustiva 
epigrafada, existem efetivamente diversos dilemas éticos que, de forma 
rotineira, devem ser tratados e cujas decisões geram diversas consequ-
ências para os indivíduos que as tomam para a organização e reflexos 
para stakeholders e, por fim, para a sociedade.“O ato moral é um ato de 
religação: com o outro, com uma comunidade, com uma sociedade e, no 
limite, religação com a espécie humana” (MORIN, 2004, p. 29).

A crise ética de nossa época é o reflexo dessa crise de “religação” 
indivíduo/sociedade/espécie, e, por conseguinte, sua regeneração está 
atrelada à reconstituição desse circuito. Essa “religação” passa neces-
sariamente pela conscientização moral do indivíduo ao despertar do 
contexto em que está inserido e pelo esvaziamento do seu egocentrismo. 
O indivíduo precisa, por mais difícil que seja, buscar a “autoética”, que 
compreende: (1) a ética de si para si, que desemboca naturalmente em 
uma ética para o outro; (2) uma ética da compreensão; (3) uma ética 
da cordialidade (com cortesia, civilidade); (4) uma ética da amizade. 
Mas essa introspecção não pode ficar isolada, precisa ser contemplada 
pelo outro em uma extrospecção, culminando assim em uma “auto-
-heteroanálise” (MORIN, 2004). Essa análise do outro faz-se mais neces-
sária quando este se trata de uma organização na qual existem diversas 
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“consciências morais” de seus membros e grupos, aumentando mais 
ainda sua complexidade como sociedade. Daí a relevância do “compliance 
ético” nas organizações.

2.2.3 oportunidade de cometimento da fraude

A discussão sobre as relações entre corrupção e situação organiza-se 
em torno da ideia de subsocialização e supersocialização. A primeira en-
fatiza a inevitabilidade dos controles formais; a segunda, o peso das re-
lações pessoais na ocorrência de atos fraudulentos, defendendo o quanto 
a confiança poderia substituir parte dos dispositivos de controle. Ambas 
as orientações têm limites no controle e na prevenção de fraudes: con-
troles absolutos e infalíveis não existem, se existissem, poderiam ser 
mais onerosos que o objeto controlado; apostar demasiadamente na 
construção de relações de confiança desconsidera a complexidade do  
comportamento humano, resultando em recomendações simplórias.  
A confiança é, de todo modo, ingrediente importante quando se imple-
mentam ações de controle (GRANOVETTER, 1985).

A corrupção parasita as relações de confiança [...] corrompe, primei-
ramente, e, acima de tudo, a confiança entre um contratante e um 
contratado, e, por implicação, entre suas regras de alocação. Disto 
decorre que quanto maior o número de relações de confiança, maior 
o potencial da corrupção (GAMBETTA, 2002, p. 54).

Se o fenômeno fraude pressupõe quebra de confiança do fraudador 
(BROWN, 2006), a confiança repousa, em grande medida, na moralida-
de generalizada, que, por sua vez, é influenciada pela formação e pelo 
ambiente do indivíduo. Arrow (1974) defende que durante o desenvolvi-
mento da sociedade se estabelecem acordos para o convívio, garantindo 
a existência do indivíduo. Espinoza (apud DAMÁSIO, 2003) defende a 
teoria de que o homem, por sua natureza, tende a agir eticamente como 
condição para a preservação da espécie. O conjunto desses acordos pode 
ser implícito, por meio de normas sociais, ou explícito, materializado 
nas normas e nas regras formais (arcabouço do ordenamento jurídico), 
associado à definição de cultura (LYNN, 1990).
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Assim, não há de se falar em fraude caso o violador da norma social, 
quer ela seja guarnecida por legislação quer não, não ocupe uma posição 
que represente uma organização, pois, do contrário, teremos uma per-
versão. Diferentemente de um indivíduo, corromper um representante 
de uma instituição pode trazer repercussões mais graves em relação 
ao fenômeno social, uma vez que as consequências da fraude também 
alcançarão a instituição representada, podendo fazer com que ela deixe 
de existir no sentido simbólico, ocorrendo uma fratura do símbolo que 
aquele indivíduo subornado representa e, consequentemente, o sistema 
começa a sofrer um esvaziamento semântico do que antes representava 
(MINERBO, 2007). Daí, a oportunidade do cometimento de uma fraude 
que a posição que o indivíduo ocupa na organização é parte integrante 
e desassociada da fraude em si.

A ética, como toda emergência, depende das condições sociais e his-
tóricas que a fazem emergir. Mas é no indivíduo que se situa a decisão 
ética; cabe a ele escolher os seus valores e as suas finalidades (MORIN, 
2004, p. 29).

A percepção de que a organização está atenta a possíveis atos anti-
éticos praticados por seus stakeholders é um forte influenciador de sua 
inibição e tende a manter um alto nível do clima ético, conquistado por 
esforço aplicado no programa de ética e de sua liderança. Essa percepção 
torna-se ainda mais efetiva quando a organização implementa sistema 
de controle e monitoramento de seus ambientes internos e externos 
visando a fazer com que as políticas que pautam a ética da organização 
sejam respeitadas e cumpridas (NASH, 1993). Esses sistemas de contro-
les podem ser ferramentas de acompanhamento da ética pelo comitê e 
servir de subsídio para o treinamento em ética. Assim eles objetivam a 
“assegurar que os riscos inerentes às suas atividades sejam reconhecidos 
e administrados adequadamente” (MANZI, 2008, p. 77).

Um dos principais requisitos para que o sistema de controle interno 
de uma organização seja efetivo é que o sistema de informações assim o 
seja, em outras palavras, as informações sobre os procedimentos devem 
ser seguras, monitoradas e constantemente difundidas de forma segre-
gada entre as áreas de interesse, mas centralizadas para quem fará sua 
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gestão. Há ainda a necessidade de monitoramento dos riscos de maior 
impacto e probabilidade para que quando identificados sejam pronta-
mente reportados aos níveis hierárquicos adequados, com o intuito de 
tratá-los.

A análise da literatura apresentada alerta para a impossibilidade de 
supersistemas de controle como instrumento para sanar a corrupção.  
A prática de compliance, no entanto, contribui para o enfrentamento 
do problema.

2.3 Compliance na prevenção à fraude organizacional

O compliance nas empresas teve origem nas instituições financeiras, 
com a criação do Banco Central Americano, em 1913, que objetivou a 
formação de um sistema financeiro mais flexível, seguro e estável, e, 
logo após a quebra da Bolsa de Nova York de 1929, foi criada a Política 
Intervencionista New Deal, em uma tentativa de intervir na economia  
para “corrigir as distorções naturais do capitalismo” (MANZI, 2008, p. 27).  
Apesar de sua origem e seu avançado desenvolvimento, o conceito 
e os programas de compliance não são exclusivos das instituições 
bancárias, uma vez que compreendem a busca pela aderência entre a 
ética individual e coletiva, termo anglo-saxão originário do verbo to 
comply, que significa agir de acordo com uma regra, um pedido ou um 
comando. Segundo a Federação Brasileira de Bancos (FEBRABAN, 2010), 
compliance é o dever de cumprir, estar em conformidade e fazer cumprir 
regulamentos internos e externos impostos às atividades da instituição 
(MORAIS, 2005).

Discutir compliance é compreender a natureza e a dinâmica da 
corrupção e da fraude nas organizações, independentemente de seu 
ramo de atividade. Entretanto, para as organizações que possuem suas 
atividades controladas por órgãos reguladores do poder público, por se 
tratarem de atividades de prestação de serviço ao público, como, por 
exemplo, instituições financeiras, distribuidoras de energia, comunica-
ção, aviação, entre outras, há uma série de exigências legais que devem 
cumprir, sob pena de até mesmo serem impedidas de exercerem suas ati-
vidades, sofrerem danos à sua imagem ou ainda sanções às organizações  
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e aos indivíduos (podendo gerar processos administrativos ou até mesmo 
criminais).

Há ainda aquelas empresas que estão sob a égide de leis como a 
americana Sarbanes-Oxley de 2002, denominada SOX, a qual, em seu ar-
tigo 404, aponta que as empresas de capital aberto são obrigadas a ade-
quar os comportamentos éticos dos profissionais e dos candidatos, bem 
como a buscar a identificação, a mitigação, a análise das consequências 
e a prevenção de atitudes inadequadas. A conduta de acordo com a regra 
(compliance), ou corrupta, possuiu várias causas e é influenciada pelas 
circunstâncias. Na raiz da conduta corrupta está a percepção moral, a 
compreensão do indivíduo sobre o significado de sua atitude adiante da 
moral e das regras organizacionais.

No cerne das iniciativas de compliance está a preocupação com a 
quebra da confiança no relacionamento econômico e social entre as or-
ganizações, os funcionários e os stakeholders. Exemplificando, o Banco 
Central do Brasil controla parte das atividades de instituições financei-
ras autorizando seu funcionamento, estabelecendo regras prudenciais 
mínimas, supervisionando e fiscalizando suas atividades, assistindo 
financeiramente, criando regimes especiais de intervenção e liquidação e 
exigindo seguro de depósitos até determinado montante com o objetivo 
de criar uma rede de proteção bancária que, por sua vez, por meio de 
seus instrumentos, busca conferir mais segurança e confiança a poupa-
dores e investidores (MANZI, 2008). No entanto, a ausência de seguran-
ça e de confiança propicia um enfraquecimento das relações econômicas 
e sociais. Segundo Arruda, Whitaker e Ramos (2001, p. 23), “a ausência 
de valores morais – grita a situação atual – é o pior dos males que pode 
afligir o tecido social”.

A importância da prevenção de riscos operacionais é tamanha que 
o novo Acordo da Basileia, conhecido como Basileia II, a elenca como 
uma das principais ferramentas para determinar o valor de alocação de 
capital, o que significa dizer que, por meio de medições quantitativas, 
é possível definir o grau de falhas nos controles internos que podem 
afetar a confiança dos investidores naquela instituição financeira 
(MANZI, 2008). Analogamente, pode-se expandir essa preocupação com 
a prevenção de riscos operacionais como um dos fatores que afetam 
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o desempenho de qualquer organização, quer seja ela uma de capital 
aberto quer não, pois, sem a mitigação desses riscos, a perenidade da 
organização pode ser afetada principalmente quanto a um risco à sua 
reputação, pois esse risco pode gerar impactos ainda maiores do que os 
regulatórios, uma vez que estes, diferentemente daqueles, são, de certa 
forma, controlados.

De maneira geral, os riscos operacionais são tratados com a utiliza-
ção da tecnologia de informação como uma ferramenta para a eficácia 
das atividades; implantação de padrões que fomentam as melhores 
práticas na prestação de serviço do negócio; monitoramento constante 
dos riscos aos quais a empresa esteja vulnerável; e prevenção de eventos 
relacionados à não conformidade por meio de reforço da cultura ética 
(MANZI, 2008).

Há estudos que analisam o custo-benefício de uma implantação de 
programas de compliance em organizações, os quais chegaram à con-
clusão de que para cada U$1,00 gastos são economizados U$5,00 com a 
mitigação de processos legais, danos à reputação e perda de produtivi-
dade (SCHILDER, 2006). Compliance cada vez mais é um fator diferencial 
para a competitividade das organizações, pois o mercado busca e valo-
riza a transparência e a ética nas suas interações econômicas e sociais. 
Para Manzi (2008), é possível criar uma vantagem competitiva quando 
a organização agrega valor para a governança corporativa por meio de 
ferramentas de compliance que procuram adequar-se às melhores práti-
cas do mercado. Entretanto, resta a dúvida de qual a importância dessa 
adequação. Segundo Daft (2002), há um movimento de semelhança 
entre organizações do mesmo setor, e esse fenômeno, chamado por ele 
de “isomorfismo institucional”, tende a levar as organizações a buscar 
padrões mais comuns para suas atividades. Isso ocorre primeiramente 
para minimizar incertezas quanto ao produto que deve ser lançado, por 
exemplo. Muitas vezes é utilizada a técnica do benchmarking, que tenta 
entender como as organizações que melhor desempenham determinado 
produto chegaram a esse padrão. Outro motivo para que ocorra esse 
isomorfismo é pela pressão de órgãos reguladores governamentais que 
exigem determinadas condutas e atendimento de diversas regras e nor-
mas. Ainda há a pressão por um alto padrão de eficiência e qualidade 
que permita a continuidade de competir no mercado.
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Entretanto, e não obstante tudo que aqui foi explanado, a organiza-
ção necessariamente precisa buscar o compliance como meio de fortale-
cer sua posição no mercado, e a sociedade precisa encarar a ética não só 
como uma forma de ação conveniente, mas também como uma condição 
de sobrevivência da sociedade. Um risco do mensurar a adoção de com-
pliance é a não correlação do custo-benefício de sua implantação com 
o retorno esperado, porque riscos reputacionais encontram dificuldade 
de mensuração e, mesmo que assim não o fosse, compliance não é uma 
questão financeira, mas uma questão de princípios (SCHILDER, 2006).

O Brasil atualmente está em um patamar que coloca compliance 
como um dos pilares da governança corporativa ao garantir a conformi-
dade com normas, leis e políticas internas e externas à organização, bem 
como ao fortalecer o ambiente ético por meio de controles internos e 
aumento da transparência.“Certamente não se pode falar em governança 
corporativa e sustentabilidade sem se referir à ética e consequentemen-
te considerar a importância de compliance” (MANZI, 2008, p. 123).

Para Manzi (2008), são elementos fundamentais de um programa 
de compliance: desenvolver código de ética da organização; desenvolver 
os profissionais na capacidade de lidar com dilemas éticos; criar canais 
de identificação de condutas não éticas; e possibilitar a discussão de 
dilemas éticos.

Todo gestor deve ser um disseminador da cultura compliance na or-
ganização. Indo mais além, todo funcionário assim deve agir. Entretan-
to, é recomendável que exista na organização um gestor de compliance, 
o qual terá a função de estruturar o desenvolvimento de compliance 
para toda a organização. Essa função ou área, dependendo da demanda 
da organização, será responsável por verificar se as atividades e os pro-
dutos da organização estão em conformidade com as leis; prever, mitigar 
e tratar riscos de não aderência às normas internas; difundir o conhe-
cimento de compliance para toda a organização; fortalecer a cultura de 
controles internos; e reportar os assuntos ligados à compliance e à ética 
para a alta gestão da organização (MANZI, 2008).

Apesar de existir grande intersecção entre as áreas de compliance 
e auditoria interna, pois a primeira deve acompanhar os pontos de vul-
nerabilidade que esta apontou como a que necessita de regularização, 
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há algumas diferenças em suas atividades. A auditoria interna verifica 
processos das áreas internas da organização com o intuito de identificar 
seu nível de conformidade com as normas e as políticas, mas assim o 
faz de forma aleatória por amostragem. Por sua vez, a compliance deve 
assim proceder de forma rotineira e permanente, buscando a prevenção 
dos riscos aos quais a organização pode estar ou ser exposta, bem como 
tratar os casos de não conformidade. Assim como a auditoria interna, 
a compliance também deve ser independente, reportando-se à alta ad-
ministração. Entretanto, ele pode e deve ser auditado pela auditoria 
interna como as demais áreas, o que reforça a transparência de suas 
atividades, gerando um maior conforto para seus profissionais e para as 
demais áreas, servindo inclusive como exemplo (MANZI, 2008).

2.3.1 Programas de gestão da ética

Antes de tratarmos a gestão da ética nas organizações, se faz ne-
cessário alinhar os conceitos sobre o que vem a ser ética nos negócios:

Ética dos negócios é o estudo da forma pela qual normas morais 
pessoais se aplicam às atividades e aos objetivos da empresa 
comercial. Não se trata de um padrão moral separado, mas do estudo 
de como o contexto dos negócios cria seus problemas próprios e 
exclusivos à pessoa moral que atua como um gerente desse sistema 
(NASH, 1993, p. 6).

Não há organização ética ou antiética ou ainda classificação de que 
uma determinada sociedade é moral ou amoral, há sim comportamentos 
que não estão de acordo (compliance) com boas práticas. Todavia, esses 
comportamentos se dão sempre pelo indivíduo, o que podemos inferir 
que somente a ação humana individual é valorada moralmente (ARRU-
DA; WHITAKER; RAMOS, 2001).

Passando ao largo da discussão semântica de ética e moral, pois 
não se trata do objeto deste estudo, assume-se nos limites deste que 
possuem o mesmo sentido. Contudo, podemos conceituar ética conforme 
Arruda (1986, p. 7): “A ética pode ser entendida como a ciência voltada 
para o estudo filosófico da ação e conduta humana, considerada em 
conformidade ou não com a reta razão” (grifo nosso).
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As organizações devem buscar desenvolver comprometimento ético 
nos seus funcionários, assumindo a responsabilidade de auxiliá-los na 
resolução de conflitos éticos com os quais se podem deparar durante o 
exercício de suas funções, uma vez que dilemas éticos podem ocorrer, e 
a omissão do que se espera dos profissionais diante de tais dilemas não 
é salutar para a organização. Daí, programas de ética e compliance estão 
estritamente interligados, pois baseiam-se em valores e responsabili-
dades morais, procurando incentivar o cumprimento e a conformidade 
das leis e das políticas internas, o que por sua vez tende a culminar no 
fortalecimento da cultura ética da organização (DRISCOLL; HOFFMAN; 
MURPHY, 1998).

Programas de ética devem envolver todos os stakeholders da organi-
zação, pois caso assim não o seja, não atingirão seu objetivo macro de 
buscar uma maior homogeneidade na forma de conduzir questões éticas 
em suas relações. Para sua implantação e consolidação, algumas etapas 
devem ser observadas:

• Sensibilização

  A organização deve provocar uma reflexão sobre a importância 
do tema ética no dia a dia dos seus stakeholders. 

• Conscientização

  Cabe neste momento avançar na reflexão sobre a importância do 
tema para uma percepção das vantagens e das desvantagens em 
alinhar conceitos éticos organizacionais.

• Motivação

  A organização proporciona o ambiente adequado para que os 
stakeholders se sintam cativados a adotar as diretrizes éticas 
propostas como suas. 

• Capacitação

  Instrumentos como código de ética, canal de denúncia, entre  
outros, possibilitam que os stakeholders desenvolvam a habi-
lidade de lidar com dilemas éticos de forma mais aderente aos 
princípios da organização. 
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• Acompanhamento

  É de fundamental importância que a ética seja uma prática nas 
ações de todos os envolvidos na organização, e isso acontecerá 
quando se revisitar o tema de forma constante e recorrente. Pro-
gramas de ética que não observam essa etapa tendem à falência 
de sua ideia inicial de provocar uma sinergia de preceitos éticos 
na organização.

• Adequação

  A organização deve considerar que contínuas mudanças ocorrem 
nos negócios, e estas podem refletir na forma de viver os prin-
cípios adotados, o que não significa dizer que as premissas e os 
valores são mutáveis na sua essência, mas sim que a ocorrência 
de acidentes exige revisão e adequação da maneira como a orga-
nização está aplicando seus princípios. É prudente que assim o 
faça (NASH, 1993).

É relevante que a organização estabeleça um Comitê de Ética, ge-
ralmente formado por representantes das áreas de recursos humanos, 
de compliance e da alta gestão (MANZI, 2008). Preferencialmente, deve 
ser de alta qualidade, em geral formado por um número de profissionais 
de diversas áreas considerados por seus colegas pessoas íntegras. Tem 
como objetivos: aconselhar e auxiliar nas tomadas de decisões, caso seja 
consultado para esse fim; direcionar e buscar instrumentos para auxiliar 
a organização na gestão da ética; discutir e delinear políticas a serem 
adotadas pela organização no tocante à ética; acompanhar as mudanças 
internas e externas à organização e rever de forma recorrente as polí-
ticas adotadas e, se necessário, adequá-las à nova realidade; investigar 
e solucionar casos antiéticos quando demandado, incluindo as decisões 
de punições aplicáveis.

A autoridade do Comitê deve ser assegurada pela alta gestão da 
organização, o que por si só denota a importância que a organização 
dá para a ética. Entretanto, essa autoridade precisa estar balizada nos 
mesmos princípios que possibilitam sua existência – a ética –, pois 
seus membros, ao tratar de cada caso, devem observar e julgar os atos 
cometidos vis-à-vis as políticas da organização, e não o indivíduo, caso 
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contrário corre-se o risco de transformar-se em um “tribunal inquisidor” 
ignorando a pessoa que está sob aquela análise e, por conseguinte, todo 
o contexto e o impacto envolvidos. Ainda é recomendado que as orga-
nizações definam um profissional para exercer a função de oficial de 
ética, que, reportando-se diretamente à alta gestão, exercerá, em tempo 
integral ou parcial, a gestão do programa de ética de maneira contínua 
e coordenará o Comitê (NASH, 1993).

2.3.2 Códigos de ética e de conduta

No cerne de toda sociedade estão as leis e as normas que regem e 
possibilitam a convivência entre seus membros – “em sentido amplo, 
norma de conduta com força coativa, elaborada pelo Poder competente” 
(FUHER; FUHER, 2008, p. 45). Elas, quer sejam tácitas quer sejam ex-
plicitas; quer sejam discutidas quer não, visam a minimizar o potencial 
conflito de valores que cada indivíduo traz consigo para que aquele trato 
com o coletivo seja viável a ponto de se tornar uma sociedade (ARRUDA, 
2002). Esse potencial conflituoso pode ser mais ou menos acentuado 
conforme a proximidade da formação familiar, religiosa, educacional e 
social de seus membros.

O desenvolvimento da autonomia individual refletiu no distancia-
mento entre a ética individual e a ética da cidade, isso porque o que an-
tes os “bons costumes” ditavam e eram seguidos não mais o são quando 
o egocentrismo possibilitou uma visão da ética individual e não apenas 
coletiva, enfraquecendo o altruísmo e a solidariedade. A busca pela fe-
licidade pessoal a qualquer preço precede a ética familiar ou conjugal, 
caducando princípios outrora relevantes (MORIN, 2004).

•  Pierre Legendre (apud MORIN, 2004) chamou de “self-service 
normativo” a ausência de valores que o indivíduo poderia ter 
como diretriz quando se deparar com dilemas éticos, esta ausên-
cia tornaria qualquer sociedade refém do bom-senso de cada um 
de seus membros e, como consequência, podendo: aumentar a 
deterioração do tecido social em inúmeros campos;

• enfraquecer o conceito de comunidade e sua lei coletiva;
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•  reforçar o desenvolvimento do egocentrismo em detrimento do 
altruísmo;

• desarticular o vínculo entre o indivíduo, a espécie e a sociedade;

• supervalorizar o dinheiro por desmoralizar o anonimato;

•  burocratizar as organizações com o intuito de suprimir a dissolu-
ção da responsabilidade.

Assim, organizações tentam buscar uma homogeneidade de valores, 
o que é materializada no código de ética, que, mesmo não possuindo a 
pretensão de dirimir dilemas éticos, tem a função de fornecer formal-
mente aos stakeholders da organização o entendimento de diretrizes 
possibilitando a conduta mais análoga à esperada, em conformidade com 
“a declaração formal das expectativas da empresa quanto à conduta de 
seus executivos e demais funcionários” (NASH, 1993, p. 64), minimi-
zando o “self-service normativo” (PIERRE LEGENDRE apud MORIN, 2004).

Diferentemente da visão, da missão e dos valores da organização, 
o código de ética deve ter caráter regulamentador, pois, mesmo tendo 
por base os princípios da organização, ele não deve apresentar apenas 
conceitos genéricos, mas sim especificar as condutas esperadas pela 
organização e, inclusive, prever punições para os que não respeitarem 
tais diretrizes. Esse caráter objetiva proteger os interesses públicos, da 
organização e de seus stakeholders, possibilitando um convívio mais 
harmonioso possível entre esses atores. Caso assim não seja, o código 
de ética tende a ser apenas um instrumento político, servindo para 
atender exigências de legislação (como, por exemplo, a Lei SOX) ou para 
convencer os acionistas e o público externo de que a organização busca 
a ética em suas ações. Caso sejam essas as intenções da organização na 
adoção de um código de ética, seria preferível que nunca o tivesse criado 
(NASH, 1993).

Vários estudos comprovam que não há correlação direta entre a 
conduta ética e o que rezam os códigos de ética, considerando sua 
aplicação de forma isolada. E, consequentemente, não há embasamento 
teórico para se afirmar que normas e regras éticas são suficientes para 
gerar conformidade de percepção moral do indivíduo vis-à-vis a cultura 
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ética organizacional (MATHEWS, 1987). Outros estudos demonstram que 
há conformidade da conduta ética individual a códigos e programas de 
ética quando estes refletem de forma veemente a própria cultura orga-
nizacional representada (MCCABE; TREVIÑO; BUTTERFIELD, 1996), o que 
corrobora o estudo epigrafado.

Existem três mecanismos de adesão ao código de ética. O primeiro 
é a submissão – essa forma de aderência é a que segue o princípio do 
custo versus benefício, ou seja, a pessoa precisa perceber que uma vez 
adotada determinada conduta sofrerá punições. Ela está baseada na 
ameaça externa de penalidade. A tendência é tratar o código de ética 
como uma ferramenta de repressão. A segunda é a identificação, em 
que a decisão será motivada pelos valores internos da pessoa que foram 
formados desde sua infância, pois a aderência baseia-se no sentimento 
de estar com sua consciência tranquila e busca a moralidade. Por fim, 
a internalização é a forma de adesão que confere ao colaborador e aos 
stakeholders a reflexão sobre a conduta ética sugerida, o que permite o 
entendimento que gera a compreensão e o comprometimento. Com exce-
ção da identificação que se ampara nos valores intrínsecos do indivíduo, 
as outras duas formas de adesão podem ser trabalhadas e desenvolvidas 
por compliance (MANZI, 2008). É relevante que sua adesão seja feita de 
maneira formal e, de preferência, periodicamente a fim de evitar falhas 
operacionais ou a alegação de que este foi o problema.

Se a organização não estiver atenta ao conteúdo do seu código 
de ética, ele pode tender a caminhar para o que chamou Nash (1993) 
de “técnica dos mandamentos”, uma série de “o que não fazer” sobre 
tópicos específicos, por exemplo: “não ter conflitos de interesses”, 
“não assediar moral e sexualmente”, “não manipular resultados”, entre 
outros. Um dos riscos dessa técnica é que o código, por mais detalhado 
que seja, será limitado por seu pontualismo, o que não impedirá que as 
pessoas encontrem as mais variadas formas de burlar aquelas regras sem 
que necessariamente as firam de maneira literal. Ainda, existe o risco 
de a organização transmitir uma mensagem de que o código de ética 
é dissociado das suas práticas, gerando assim uma incoerência em seu 
discurso, o que pode afetar a confiabilidade de sua imagem. A conduta 
ética da organização é reflexo da conduta de seus profissionais e não 
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de uma norma fria. Seu conteúdo não pode afrontar a legislação local, 
mas não deve limitar-se a ela, mesmo porque algumas ações podem ser 
legais mesmo que imorais. Geralmente o código de ética aborda questões 
sobre conflitos de interesse, denúncias, suborno, presentes advindos de 
relação comercial, segurança de informação, assédio moral ou sexual, 
entre outros.

Após analisar cerca de duzentos códigos de ética corporativa reu-
nidos pela Business Roundtable e de ter realizado algumas milhares de 
entrevistas com executivos e pesquisado artigos publicados na mídia, 
Nash (1993) chega a uma descrição geral da integridade nos negócios 
norteados por quatro valores básicos:

• Honestidade

  Que consiste em transparência nas ações da organização e asser-
tividade na comunicação de suas decisões.

• Confiabilidade

  É expressada pela coerência de seus discursos com suas ações, 
mesmo que implique a aplicação de punições para os infratores 
das normas estabelecidas.

• Justiça

  É a busca constante pelo equilíbrio dos direitos de diversos gru-
pos; essa equivalência deve ser tal que precisa considerar seus 
fornecedores e prestadores de serviço como parceiros de negócio.

• Pragmatismo

  São as contribuições concretas que visam à perenidade da orga-
nização. Atualmente esse valor poderia estar relacionado à 
sustentabilidade.

2.3.3 Canal de denúncia

Segundo pesquisa realizada pela Association of Certified Fraud 
Examiners, 46% das fraudes são detectadas por intermédio de canal de 
denúncia, e 57,7% dessas denúncias são originadas por funcionários, 
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mesmo considerando que menos de metade das organizações possuía 
uma ferramenta formal de reporte, o que podemos inferir que a fraude 
não é aceita de forma passiva por aqueles que não a praticam, tentando 
inibi-la mesmo sem um canal apropriado para tal. Empresas que pos-
suem esse instrumento observam 60% de redução nos montantes de 
fraudes detectadas, principalmente devido à identificação prematura das 
situações (ACFE, 2008).

A criação de canais de comunicação para os funcionários e os 
stakeholders mostra-se como uma forte ferramenta de compliance, sendo 
relevante tanto para possibilitar a denúncia de atos antiéticos como para 
retirada de possíveis dúvidas sobre dilemas éticos, colaborando para o 
desenvolvimento e o fortalecimento do ambiente ético e para uma boa 
governança corporativa (KAYE, 1996).

Principalmente quando o canal servir para reportar violações, é fun-
damental que a confidencialidade e a confiabilidade sejam reforçadas e 
respeitadas, pois sem a primeira o denunciante não se sentirá à vontade 
para relatar o que sabe ou mesmo desconfia. Esse receio pode advir do 
medo de represálias ou de ter seu nome vinculado ao fato delatado. 
Por sua vez, a confiabilidade se expressa quando o denunciante tem a 
ciência e percebe que os atos denunciados serão investigados, gerando 
assim a percepção de que a organização efetivamente se preocupa e age 
para mitigar atos antiéticos. É relevante que a organização possibilite o 
endereçamento de questões éticas, tanto dúvidas sobre dilemas éticos 
quanto casos de violação de normas, ao Comitê de Ética para tratá-los 
de forma prática (MANZI, 2008).

O canal de denúncia precisa ser efetivamente acessível, customiza-
do para o público a que se destina, em uma organização em que seus 
funcionários não possuem acessibilidade à internet. Por exemplo, é 
recomendável a disponibilidade do canal por via telefônica também, ou 
mesmo considerar a possibilidade de caixa postal. A comunicação ade-
quada da ferramenta é de igual importância, uma vez que sua correta 
divulgação viabiliza a operacionalização, bem como a conscientização e 
a orientação para a utilização correta do canal, para que não seja con-
fundida com uma ferramenta de reclamações ou sugestões no tocante 
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a assuntos que não interferem ao ambiente ético em si. A definição do 
escopo da ferramenta deve ser discutida em seu nascedouro, mesmo que 
sua execução se dê progressivamente, uma vez que o público externo à 
organização (fornecedores, clientes, sociedade, etc.) também deve ser 
considerado (FORMA, 2010).

Ao implantar um canal de denúncia, a organização precisa estar 
preparada para lidar com o que Nietzsche (apud MORIN, 2004) chamou 
de “moralina”. Sem a intenção de simplificar sobremaneira seu conceito, 
moralina é a forma de reduzir a moral e a ética a regras e a meios de 
julgar e subjugar o outro por meio de uma pseudomoralidade. Ela pode 
se dar pela moralina de indignação, a qual, sem qualquer preocupação 
com uma análise neutra e racional, desqualifica o outro, muitas vezes na 
forma de hipocrisia. Ainda há a moralina de redução, que objetiva jul-
gar o outro pelos seus maus atos e ideias imorais, classificando-o como 
inferior aos demais, ignorando seus atos benéficos até aquele momento. 
Ela pode ainda se dar de forma inconsciente, pois “não somos capazes de 
“transmitir” a história, como se fosse texto xerocado. Entra em nossa ca-
beça de modo interpretativo e hermenêutico, no qual sempre aparece a 
condição de sujeito dotado de cultura e história próprias” (DEMO, 2002, 
p. 19). Assim, cabe à organização se precaver contra a possibilidade de 
fomentar a moralina em sua gestão na forma de denuncismos. Para isso, 
ela precisa desenvolver os agentes que lidarão com as denúncias de tal 
maneira que não poderão julgar qualquer sujeito sem a devida análise, 
pautada na imparcialidade e no respeito humano.

O fluxo de reporte das denúncias precisa ser planejado para que se 
minimize possíveis conflitos de interesse. O receptor de uma denúncia 
não pode ser o alvo dela, pois se esse for o caso existirá o risco de 
um tratamento não adequado ou, no mínimo, um enfraquecimento da 
credibilidade da ferramenta. Mesmo que o denunciado seja o principal 
executivo da organização, caberá ao Conselho de Administração ou a 
outro gestor, como, por exemplo, o de recursos humanos ou auditoria, 
fazer a gestão da denúncia. O processo de tratamento da denúncia deve 
ser padronizado, considerando-se as seguintes etapas (FORMA, 2010):
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• Coleta

  Como visto anteriormente, a ferramenta deve ser acessível para 
todos os públicos a que se destina, mas também deve ser eficaz, 
buscando obter o máximo de informações sobre o objeto, os en-
volvimentos, a motivação, os possíveis impactos dessa denúncia.

• Análise

  Quando em posse de tais informações, cabe um trabalho analí-
tico por especialistas no assunto, objetivando o entendimento  
dos fatos relatados, bem como possibilitando avançar para a 
próxima etapa.

• Classificação

  Neste momento, o analista busca qualificar a situação relatada 
e priorizá-la, de acordo com os impactos e a urgência que uma 
ação de mitigação exige, recomendando assim a gestão do caso, 
e esse trabalho de inteligência é relevante para que não ocorra 
desperdício de tempo e recurso em ações não relevantes, como, 
por exemplo, em casos de denuncismos.

A partir daí, algumas denúncias serão alvo de apuração e investiga-
ção e outras não, mas são importantes a gestão e a resolução dos inci-
dentes relatados para que a ferramenta não seja considerada um embuste, 
sendo fundamental que os funcionários e os stakeholders tenham a per-
cepção de que o canal é seguro, que funciona e dá resultados, para que 
assim a ferramenta tenha seu papel no reforço da ética organizacional.

2.3.4 Programas de treinamento em ética

Como dito anteriormente, o comportamento ético é sempre indi-
vidual e, por sua vez, fará e sofrerá influência do ambiente em que 
estiver inserido. Quando se trata de cultura organizacional como forma 
de influência no comportamento ético individual, há de se considerar a 
localização na qual esses indivíduos estão inseridos, e esse ponto se faz 
mais relevante quando observamos organizações que estão localizadas 
em diversos países, ou ainda em um país como o Brasil, cujo território 
tem dimensões continentais. Precisamos ainda considerar a regulação 
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vigente no contexto a que a organização está submetida, pois é possível 
notar significantes mudanças de um setor para outro. Ainda, o estilo de 
liderança é um fator relevante na influência da cultura ética organiza-
cional (MANZI, 2008).

Programas de treinamento e conscientização ética são de extrema 
importância, uma vez que, como visto anteriormente, a consciência é 
extremamente frágil (MORIN, 2003), e essa fragilidade reside na dificul-
dade humana de combater a ilusão que advém de processos psíquicos de 
autocegueira, entre os quais o autoengano, pois o indivíduo é capaz de 
rejeitar o que lhe é desagradável e selecionar o que lhe satisfaz:

As dificuldades do autoconhecimento e da autoanálise crítica corres-
pondem à dificuldade da lucidez ética. A maior ilusão ética é crer que 
se obedece à mais alta exigência ética quando, na verdade, se está 
agindo pelo mal e pela mentira (MORIN, 2004, p. 55).

Uma das maneiras mais eficazes para a organização disseminar a 
ética é fazer com que a teoria e a prática estejam estritamente ligadas. 
Desenvolvimento gerencial, orientação para novos stakeholders e edu-
cação ética devem estar sempre na pauta da área de recursos humanos, 
com o apoio do Comitê de Ética. Programas de treinamento interativo, 
discussão e análise de casos profissionais mais próximos da realidade do 
público contemplado com o treinamento demonstram melhores resulta-
dos, uma vez que simulam situações do dia a dia do grupo e possibilitam 
sua vivência de forma prática e direta (NASH, 1993).

Regras formais, com abordagem mais normativa, chamadas de 
compliance-based são mais comuns em organizações tradicionais, hie-
rárquicas e centralizadoras. Organizações que adotam gestão mais par-
ticipativa e moderna, que buscam a gestão do conhecimento como base 
de sua cultura, tendem a adotar formas mais focadas na conscientização 
e na educação – values-based – com o intuito de reforçar a ética e os 
valores individuais (HOIVIK, 2002).

Immanuel Kant, em seus Textos seletos (VIER; FERNANDES, 1974), 
destaca que um indivíduo, para se comprometer com determinado  
objetivo, precisa ser tratado como maior, pois apenas assim ele poderá 
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ter autonomia para refletir por si mesmo, e uma vez refletindo sobre as 
normas e as políticas da organização, esse indivíduo poderá introjetá-las 
de tal modo que as considerará como suas e consequentemente tenderá 
a respeitá-las e segui-las. Mas se o indivíduo for tratado como menor, 
essa reflexão não ocorrerá e ele não assumirá tais normas como suas, o 
que exigirá um monitoramento constante para que ele não as transgrida, 
mesmo porque não entenderá o sentido de sua existência.

As organizações necessitam cada vez mais promulgar suas normas 
éticas, mas o principal é aumentar o conhecimento dos padrões éticos 
que elas esperam de seus funcionários e stakeholders, o que retroali-
mentará a cultura ética, fazendo com que estes avancem para patamares 
mais elevados em seus comportamentos individuais, e, por consequên-
cia, influenciando na reputação das organizações.

As organizações podem difundir tal conhecimento utilizando meca-
nismos oficiais de compliance. Esses agentes de conformidade são profis-
sionais de diversas áreas da organização que buscarão a intermediação 
entre essas áreas e compliance, identificando riscos e vulnerabilidades 
de processos, sugerindo formas de mitigá-los e reportando os casos de 
não conformidade. Eles devem ser treinados periodicamente para disse-
minar elevados padrões éticos (MANZI, 2008).

Entretanto, esse trabalho de conscientização deve ser capaz de 
gerar um pensamento complexo que reconheça a autonomia da ética, 
não negligenciando o saber do dever. Isso implica considerar que a ética 
não é solitária, mas sofre influência de diversas maneiras, inclusive da 
consciência intelectual. A consciência moral deve ser capaz de conside-
rar o todo, gerando responsabilidade e solidariedade. Apenas assim será 
eficaz quando se deparar com dilemas éticos, que, por sua vez, tendem 
a apresentar-se nas mais variadas formas e contextos (MORIN, 2004).

3 Metodologia

3.1 descrição dos dados

Discutir compliance é compreender a natureza e a dinâmica da frau-
de e da corrupção nas organizações. A conduta de acordo com a regra 
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(compliance), ou corrupta, possui várias causas e é influenciada pelas 
circunstâncias. Tomando-a pela epistemologia complexa, considerando 
que nela cabe a incerteza e as contradições internas, não há expecta-
tivas quanto a um código binário bem/mal, justo/injusto, mas antes 
considera-se que

somente a moral que contempla o conflito ou a incompatibilidade 
das suas exigências, ou seja, uma moral inacabada, frágil como o ser 
humano, problemática, em combate, em movimento como o próprio 
ser humano (MORIN, 2003, p. 59).

Mesmo considerando compliance um fenômeno complexo, o que 
obriga a pesquisa a abster-se da pretensão de conhecer todas as suas 
causas por ser dinâmica não linear, característica que lhe concede habi-
lidade de mudança a cada momento que é observado, ainda assim,

toda dinâmica é dinâmica porque não se repete, mas, em toda dinâ-
mica que não se repete, há componentes repetitivos. A ciência tenta 
penetrar no fenômeno por essa porta, o que, por vezes, não lhe per-
mite passar do umbral (DEMO, 2002, p. 27).

Uma das “portas” escolhidas neste trabalho foi o conceito da “es-
cala da fraude”, na tentativa de adotar um modelo de aproximação de 
padrões simplificados da dinâmica da fraude (OTERO, 2000), segundo a 
qual o indivíduo é influenciado pela sua percepção moral, pressão situa-
cional e oportunidade vislumbrada para o cometimento (ALBRECHT; 
HOWE; ROMNEY, 1984).

A metodologia proposta é exploratória (COLLIS; HUSSEY, 2005) e 
utiliza análise estatística social e descritiva (BABBIE, 2003) de dados 
secundários cedidos formalmente pela ICTS Global, empresa interna-
cional de consultoria especializada na redução de riscos ao patrimônio, 
reputação, informações e vida, incluindo a prevenção de fraudes e per-
das. O banco de dados analisado é de propriedade da ICTS Global (ICTS, 
2010); na análise, será resguardada a confidencialidade da identidade 
dos participantes e de suas respectivas organizações.
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Apesar de ter ciência de que um fenômeno complexo não se des-
nuda apenas com métodos quantitativos, é razoável que se cerque de 
cuidados quantitativos para saber tratá-lo melhor, desde que o faça 
com uso adequado, crítico e autocrítico, com o objetivo de enriquecer o 
procedimento qualitativo futuro. Isso porque toda dinâmica é passível 
de decodificação quando suas regularidades são analisadas, mesmo sob 
limitações, indicando suas quantidades. Ao adotar procedimentos quan-
titativos é possível fazer o esforço bem intencionado e aberto à crítica 
de tentar fazer a “realidade falar”, ao observar o que os dados refletem, 
mesmo de forma limitada, o objeto analisado (DEMO, 2002).

Morin (2004) adverte que age com arrogância aquele que qualifica 
como “desonesto” os que contradizem seus conceitos morais, como se 
fossem capazes de “entrar na consciência” do outro. De certo, esses que 
assim agem brincam de semideuses e, em uma tentativa inócua e des-
provida de qualquer senso de justiça, rotulam pessoas como se estives-
sem em condições de ser juízes da moral universal. Diante do exposto, 
percebe-se a necessidade de as organizações buscarem meios para ana-
lisar não apenas a capacidade técnica e intelectual dos seus candidatos, 
mas também a capacidade de discernimento e de resistência a pressões 
situacionais quando diante de dilemas éticos ao longo de suas atividades 
laborais (CGU, 2009).

O banco de dados utilizado neste trabalho é resultado da ferramenta 
de gestão denominada Análise de Aderência à Ética, que tem como obje-
tivos identificar o nível de compliance individual dos participantes com 
a cultura da organização; mitigar vulnerabilidades que interfiram na 
manutenção de um ambiente ético; sugerir aprimoramentos às normas e 
aos procedimentos da empresa em relação a sua clareza para prevenção 
de perdas e fraudes; reforçar a mensagem corporativa da importância da 
ética, levando a um aumento de inibição da má conduta. Esse processo 
é aplicado para candidatos e funcionários que ocupam posições sensí-
veis em suas organizações, sensibilidade essa que pode estar atrelada 
à vulnerabilidade das atividades que seu cargo propicia ao lidar com 
informações confidenciais, bens, dinheiro, negociações, entre outras. 
A participação no processo é de caráter voluntário, tendo a opção de 
não responder a alguma questão ou interromper o processo a qualquer 
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momento, e a ciência e a anuência a esses termos são formalmente re-
gistradas por meio de sua assinatura antes do início do processo (ICTS 
GLOBAL, 2010).

A proposta da análise não é classificar o indivíduo como um frauda-
dor ou não fraudador, tendo em vista que um elevado risco não implica, 
necessariamente, maior ocorrência de fraude, mas propõe identificar po-
tencial risco de sua ocorrência quando observa o grau de não aderência 
entre a visão individual e o que a organização espera da conduta ética 
de seus funcionários, aprimorando assim a capacidade de resistência às 
fraudes (GORTA, 2006).

Para realização da Análise de Aderência à Ética foram utilizados 
três instrumentos de coleta de dados: aplicação de questionários, pes-
quisa documental e entrevista estruturada. Os questionários promovem 
a reflexão de temas éticos, tanto por questões opinativas quanto pelo 
posicionamento diante de dilemas éticos em que o participante se de-
parou ou pode se deparar em suas atividades profissionais. A pesquisa 
documental refere-se à análise de documentos originados de órgãos 
e instituições ou pelo próprio participante que são importantes para 
complementar as informações obtidas por outras técnicas, seja por meio 
da confirmação de um fato ou do acréscimo de um dado novo para a 
pesquisa. Esse tipo de pesquisa foi utilizado para analisar informações 
dos entrevistados, como o histórico profissional (GIL, 1991).

A entrevista estruturada consiste em uma conversação com pergun-
tas específicas com o objetivo de esclarecer a conduta ou as premissas 
do entrevistado, o que é feito com perguntas abertas que proporcionam 
mais liberdade ao informante. Sua importância está em descobrir os fa-
tores que influenciam ou determinam opiniões, sentimentos e condutas, 
em um esforço de comparação da conduta de uma pessoa no presente e 
no passado para tentar predizer o futuro (ANDRADE, 2003).

Entretanto, para que esse tipo de análise alcance seus objetivos, é 
necessária a observância de princípios como confidencialidade e trans-
parência. A primeira refere-se ao cuidado no tratamento das informações 
apresentadas durante o programa, garantindo ao participante o sigilo 
das informações por ele relatadas e clarificando como, por quem e para 
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quem elas serão tratadas. Para que a transparência, segundo princípio do 
programa, tenha eficácia, é preciso haver autocrítica, tanto do condu-
tor do programa quanto do participante. Para o condutor, a autocrítica 
precisa levá-lo ao reconhecimento de seus erros e fragilidades e, assim, 
à modéstia e à humildade, não o permitindo ocupar uma posição ilusó-
ria de julgador. Para o participante, a autocrítica faz-se relevante como 
uma espécie de “higiene existencial” (MORIN, 2004, p. 96), revisitando 
e alimentando sua consciência moral, possibilitando assim a exposição 
do seu verdadeiro conceito sobre dilemas éticos, e não os que julga ser o 
esperado pelo condutor do programa, pois só assim será possível avaliar 
suas avaliações, julgar seus julgamentos e criticar suas críticas.

Para interpretação dos dados foi utilizada a análise de conteúdo, 
por ser mais adequada a essa realidade, porque é rica em detalhes e tem 
o objetivo de investigar os fenômenos em toda a sua complexidade, per-
mitindo investigar as representações subjetivas, as construções sociais e 
os elementos de cultura que podem revelar os processos sociais e psico-
lógicos (ZANELLI, 2002). Após a análise de conteúdo, os entrevistadores 
compilam tais informações em uma ferramenta de parametrização das 
respostas dos participantes, o que permite minimizar a subjetividade da 
análise, bem como proporciona a formação do banco de dados, como o 
analisado neste trabalho.

Os indicadores analisados estão contidos no índice de percepção 
moral do Programa de Análise de Aderência à Ética Empresarial (AAEE) 
da ICTS Global, que tem por objetivo entender a visão do indivíduo ante 
hipóteses de conflitos éticos e seu grau de compliance com a conduta 
esperada pela organização. Esses indicadores estão explicados no Qua-
dro 1 e resultam de 140 questões realizadas por meio de questionários 
e entrevistas individuais, em ambiente organizacional, seguindo uma 
escala de 1 – baixo, 2 – médio e 3 – alto potencial de risco de não con-
formidade organizacional (compliance), conforme observamos exemplos 
de questões no Quadro 2. Objetivando maior associação com a teoria da 
escala da fraude exposta neste trabalho, considera-se que as respostas 
classificadas como baixo risco de não compliance (escala 1) são aque-
las embasadas na percepção moral do indivíduo, que tende a agir sob 
princípios, denominadas como respostas embasadas em “princípios”.  
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As respostas graduadas como médio (escala 2) e/ou alto (escala 3) risco 
de não compliance são denominadas de “situacional”, pois diante de 
dilemas éticos os profissionais indicaram em suas respostas que suas 
ações estarão vinculadas às necessidades ou à pressão situacional a que 
estiverem expostos.

Uma das premissas que o Programa de Análise de Aderência à Ética 
Empresarial (AAEE) da ICTS Global possui é convidar a participar desse 
programa apenas profissionais que ocupam (no caso de funcionários) ou 
que irão ocupar (no caso de candidatos) cargos de alta sensibilidade em 
relação às atividades que exerce. Assim, o elemento oportunidade já está 
inserido no próprio contexto de suas responsabilidades, uma vez que só 
participam do Programa profissionais que ocupam posições de confiança 
na organização.

Quadro 1. indicadores estudados e seus significados  
do banco de dados aaee

indicador enunciado

Denúncia
Grau de probabilidade de hesitar em denunciar ato antiético ocor-

rido na organização

Erros
Grau de probabilidade de encobrir erros de colegas de trabalho que 

geraram ou poderiam gerar prejuízos para a organização

Convívio
Grau de probabilidade em conviver com pessoas antiéticas no local 

de trabalho

Culpa
Grau de probabilidade de culpar outros colegas de trabalho por um 

erro que cometeu

Informações
Grau de probabilidade de revelar informações confidenciais para 

quem não é devido

Atalhos
Grau de probabilidade de tomar atalhos antiéticos para benefício 

próprio (manipulação de resultados ou pagamento de suborno)

Furto
Grau de probabilidade de furtar bens de alto valor em seu local de 

trabalho

Suborno Grau de probabilidade de aceitar suborno em seu local de trabalho

Presentes
Grau de probabilidade em aceitar presentes de valor considerável 

advindo de stakeholders

Fonte: Banco de dados AAEE. ICTS Global Ltda. (2009)
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Quadro 2. exemplos de questões dos indicadores  
estudados do banco de dados aaee

indicador exemplos de questão

Denúncia
Se soubesse de algo que estivesse acontecendo na empresa de 

antiético, o que faria?

Erros Você encobriria erros de colegas de trabalho?

Convívio
Você acha que é aconselhável contratar um profissional altamente 

qualificado se ele não for confiável?

Culpa
Você culparia outra pessoa por um erro que você cometeu, caso 

você tivesse correndo risco de demissão?

Informações
O que você faria se seu novo empregador pedisse informações 

confidenciais e estratégicas da sua última empresa?

Atalhos
Se você estivesse amparado por um superior você manipularia um 

resultado para melhorar a imagem de sua área de trabalho? 

Furto
Você acha que, em certas ocasiões, é admissível para um funcionário 

roubar de seu empregador?

Suborno
O que você faria se alguém lhe oferecesse um suborno? 

Qual valor faria você pensar em aceitar um suborno?

Presentes
Você acha que um funcionário que aceitou de presente uma merca-

doria ou equipamento de um fornecedor deveria ser punido?

Fonte: Banco de dados AAEE. ICTS Global Ltda. (2009)

3.2 Procedimentos metodológicos

3.2.1 etapa 1: análise dos indicadores do banco de dados aaee

A primeira etapa da pesquisa analisa a amostra não probabilística 
por conveniência, realizada entre os anos de 2004 e 2008, com funcio-
nários e candidatos de 74 empresas privadas situadas no Brasil. Reali-
zando o teste de normalidade de Anderson-Darling, considerando o nível 
de confiança de 95%, margem de erro de 1,71% para mais ou menos e 
trabalhando com uma proporção de 0,005, uma vez que a verdadeira 
proporção (p) é desconhecida, o número final de indivíduos pesquisados 
totalizou 7.574. O software estatístico utilizado para realização de tais 
análises foi o Minitab 2006.



206 6o concurso de monografias da CGU

Conforme a Tabela 1, a demografia dos pesquisados está concentra-
da no segmento varejista (47,2%), e nessa amostra todas as organiza-
ções pesquisadas são do ramo supermercadista. Os participantes estão 
concentrados na faixa salarial entre R$ 1.001,00 e R$ 7.000,00 (66,3%).  
A maioria dos respondentes são funcionários (62,9%), mais da metade 
deles (54,7%) está há mais de um ano na organização. A maioria (69,2%) 
dos respondentes é do sexo masculino; todos são maiores de 18 anos de 
idade; quase metade (48,3%) possui entre 25 e 34 anos de idade; 43,5% 
são graduados (escolaridade de 3º grau completo e/ou pós-graduação). 
Em virtude de a grande concentração dos participantes estar na Região 
Sudeste do país (77,4%), separamos os Estados de São Paulo e Rio de 
Janeiro da Região Sudeste. Desconsideramos os estados nos quais foram 
aplicados menos que cinco processos de pesquisa. Destacamos que há 
grande concentração de respondentes com nível de decisão estratégica 
e tática (totalizando 68%).

Tabela 1. Compilação da demografia dos pesquisados
VARIÁVEL DESCRIÇÃO DISTRIBUIÇÃO (%)

SEGMENTO

Atacado e varejo
Construção e Indústria
Serviços e holdings financeiras
Logística e Transporte
Telecomunicações e informações

47.2%
8.5%
23.3%
14.1%
6.9%

PÚBLICO
Candidato
Funcionário

37.1%
62.9%

TEMPO DE EMPRESA

Candidato
menos de 1 ano
1 a 5 anos
acima de 5 anos

37.1%
8.2%
19.9%
34.8%

SEXO
Masculino
Feminino

69.2%
30.8%

FAIXA ETÁRIA

18<24
25<34
35<44
45<54
>55

9.2%
48.3%
29.5%
10.6%
2.3%

IDADE
Jovem (menor <34 anos)
Adulto (maior >34 anos)

55.5%
44.5%
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Tabela 1. Compilação da demografia dos pesquisados
VARIÁVEL DESCRIÇÃO DISTRIBUIÇÃO (%)

ESCOLARIDADE

1º Grau incompleto

1º Grau  completo

2º Grau incompleto

2º Grau completo

3º Grau incompleto

3º Grau completo

Pós-graduação

Mestrado

Doutorado

2.6%

0.4%

18.8%

1.7%

32.9%

18.2%

22.5%

2.7%

0.2%

INSTRUÇÃO
Não graduado*

Graduado**

56.5%

43.5%

FAIXA SALARIAL

até R$ 1.000

de R$ 1.001 a R$ 3.000

de R$ 3.001 a R$ 7.000

de R$ 7.001 a R$ 15.000

acima de R$15.001

9.4%

35.2%

31.1%

18.3%

6.0%

LOCAL DE RESIDÊNCIA

São Paulo

Rio de Janeiro

Centro-oeste/ Sudeste

Norte/Nordeste

Sul

57.8%

19.6%

9.2%

7.1%

6.3%

HIERARQUIA

Operacional

Tático

Estratégico

32.0%

45.0%

23.0%

*Não graduado: 1o., 2o.graus e 3o. Grau incompleto

**Graduado: 3o. Grau completo e pósgraduação 

Fonte: Dados da pesquisa

Nesta etapa da pesquisa, propõe-se quantificar a tendência das 
decisões éticas dos profissionais quando expostos a dilemas éticos, sem 
levar em consideração seu perfil. Busca-se ainda analisar as relações 
dos indicadores entre si. Para tal, propõe-se uma primeira análise entre 
candidatos e funcionários, avançando na análise de tempo de empresa 
destes últimos com o intuito de entender o grau de influência da cultura 
organizacional na visão individual, sendo adotado o critério de cinco 
anos para fins comparativos.
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Considerando que em uma pesquisa de opinião possa existir omis-
são ou dissimulação da real percepção dos pesquisados por diversos 
motivos, a hipocrisia, uma vez que a pesquisa trata de aspectos éticos, 
deve ser considerada (LAMMERS; GALINSKY, 2009). O banco de dados 
analisado considera o fenômeno da hipocrisia algo verossímil, gerando 
assim o índice de transparência dos pesquisados, por sua vez fomentado 
por indicadores gerados por análise do discurso dos entrevistados, por 
intermédio de entrevistadores treinados e certificados em técnicas de 
entrevistas exploratórias.

3.2.2 etapa 2: análise de ferramentas de compliance

A etapa 2 compreende a exploração dos dados sob o prisma da in-
fluência das ferramentas de compliance: código de conduta e canal de 
denúncia, bem como sua forma integrada, nos indicadores de percepção 
dos indivíduos nas organizações. Realiza-se uma análise comparativa 
entre as visões de funcionários que, ao responder a pesquisa, estavam 
trabalhando em empresas com as ferramentas de compliance epigra-
fadas, destacando-se que não houve pesquisados que trabalharam em 
empresa com canal de denúncia que não possuísse código de conduta.

Nesta etapa, apresentamos os dados de processos realizados com 
funcionários, totalizando N = 4.765, em que mais da metade deles 
(53,9%) estão há mais de cinco anos na organização; a demografia 
continua concentrada na faixa salarial entre R$ 1.001,00 e R$ 7.000,00 
(66,2%); a maioria (70,6%) dos respondentes é do sexo masculino; todos 
são maiores de 18 anos de idade; mais da metade (55,7%) possui entre 
25 e 34 anos de idade. Há menor percentual de graduados (escolaridade 
de 3º grau completo e/ou pós-graduação), representando 44,6%. Da 
mesma forma que a amostragem geral, a grande concentração dos parti-
cipantes está na Região Sudeste do país. Destacamos que há ainda maior 
concentração de respondentes com nível de decisão tática (totalizando 
46,5%). Para analisar as ferramentas de compliance, 1.317 pesquisas 
foram descartadas por problemas de preenchimento, restando 3.448.
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3.3 análise e discussão dos dados

3.3.1 etapa 1: análise dos indicadores do banco de dados aaee

3.3.1.1 Análise dos indicadores de percepção moral

Analisando a Tabela 2, destacam-se alguns pontos que podem 
suscitar pesquisas futuras para tentar ampliar o entendimento desses 
fenômenos. Chama a atenção o fato de os profissionais tolerarem menos 
o convívio de atos corruptos que efetivamente tendam a denunciar, o 
que leva à inferição de que existe um afastamento da responsabilidade 
de influenciar o ambiente em seus aspectos éticos. Assim, as organi-
zações passam a possuir espaço para melhorar a conscientização dos 
seus membros quanto à ética, incutindo a ideia de que esse papel não é 
exclusivo dela, mas de todos os que transitam em seu meio. Necessitam, 
para isso, criar mecanismos que facilitem a denúncia para que haja uma 
maior inibição desses atos.

Observando o Gráfico 1, percebe-se que a flexibilidade para recebi-
mento de suborno e de presentes tem suas médias muito próximas, o 
que induz a depreender que a organização necessita tornar claro o que 
é permitido ou não nas relações entre funcionários e stakeholders, do 
contrário, há risco maior de ocorrência de atos fraudulentos.

Percebemos ainda que o potencial para atalhos antiéticos para atin-
gir objetivos pessoais é um dos principais riscos. Dessa análise, faz-se 
necessária a reflexão do quanto a organização pode minimizar a situa-
ção ao rever sua mensagem corporativa no tocante às metas estipuladas 
e à forma de cobrança e de acompanhamento. À organização cabe a 
constante análise do custo-benefício de suas ações, não só visando ao 
lucro, mas garantindo a perenidade, que, por sua vez, está associada aos 
valores e aos comportamentos individuais.
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Tabela 2. sumário dos indicadores e dos índices analisados

indicador Média desvio-padrão intervalo de confiança (95%)

denúncia

erros

Convívio

Culpa

informações

Pot. atalhos

Furto

suborno

Presentes

1,7316

1,7371

1,6026

1,0956

1,2421

1,414

1,1215

1,3876

1,3548

0,740

0,733

0,741

0,332

0,455

0,621

0,370

0,370

0,583

1,715

1,721

1,586

1,088

1,232

1,400

1,113

1,375

1,342

1,748

1,754

1,619

1,103

1,252

1,428

1,130

1,400

1,368

Índice 

Percepção moral

Transparência

1,618

1,4438

0,615

0,585

1,604

1,431

1,632

1,457

Fonte: Dados da pesquisa

Gráfico 1. radar – análise comparativa entre os indicadores  
de percepção moral utilizando os valores de média

1.7316
Denúncia

1.7371
Erros

1.6026
Convívio

1.0956
Culpa

1.2421
Informações

1.414
Pot. atalhos

1.1215
Furto

1.3876
Suborno

1.3548
Presentes

1.8
1.6
1.4
1.2

1
0.8
0.6
0.4
0.2

0

Fonte: Dados da pesquisa
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3.3.1.2 Análise dos índices de percepção moral e transparência

O índice de percepção moral corresponde a uma combinação dos 
indicadores, apresentados neste trabalho. Nesse índice, contempla-se 
o grau de flexibilidade ética que o profissional tende a ter em deter-
minados dilemas morais em relação a suas atividades profissionais. Os 
dados demonstraram que 55% dos pesquisados, quando expostos a tais 
conflitos éticos, tendem a agir sob as pressões momentâneas, em vez de 
agir sob princípios morais. Em outras palavras, mais que a metade dos 
profissionais pode ceder ao caráter situacional em detrimento dos seus 
valores, e alguns valores são mais negociáveis que outros.

A pesquisa ainda apontou que cerca de 40% dos pesquisados não 
foram totalmente transparentes em seus relatos, e a Tabela 3 aponta que 
15,7% destes são os respondentes que apresentaram respostas baseadas 
em princípios e não no caráter situacional, o que pode representar o 
efeito do fenômeno da hipocrisia nesta pesquisa.

Tabela 3. Teste Chi-square dos índices percepção moral  
e transparência

Percepção moral
Transparência

Baixo Médio Alto Total

Baixo
Médio
Alto

29,63%
27,34%
3,43%

14,79%
17,57%
2,46%

0,91%
2,63%
1,24%

45,33%
47,54%
7,13%

Total 60,40% 34,82% 4,78% 100%

Chi-sq = 281,389; dF = 4; P-Value = 0,000
Fonte: Dados da pesquisa

Analogamente ao conceito de corrupção de Heidenheimer (1970) e 
considerando-se 15,7% de hipocrisia nos relatos dos respondentes que 
dizem agir sob princípios, pode-se afirmar que os indicadores denúncia, 
erros e convívio representam mais da metade da amostra. Assim, infere-
-se que se trata da “corrupção branca”, pois a maioria tende a agir con-
tra as normas, mesmo elas não sendo explícitas. Nos indicadores atalhos, 
suborno e presentes, houve um equilíbrio entre os participantes, o que 
possibilita a classificação como “corrupção cinza”, uma vez que não há 
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clareza do que se espera quando se depararem com esses dilemas éticos. 
Por fim, os indicadores culpa, furto e informações serão relacionados à 
“corrupção preta”, por existir uma compreensão da maioria de que tais 
ações são corruptas.

3.3.1.3  Análise comparativa entre candidatos e funcionários e os 
indicadores de percepção moral

Observa-se que na Tabela 4 os resultados indicam que, em todos 
os indicadores, as percepções morais dos candidatos possuem maior 
flexibilidade que as dos funcionários, e o valor “p” aponta para o fato 
de que essa diferença é muito significativa (nível 5%), sendo as maiores 
dessa pesquisa. No Gráfico 2, os indicadores erros, presentes, suborno 
e convívio denotam maior diferença. Pode-se, com isso, inferir que a 
organização influencia na percepção moral do indivíduo positivamente, 
principalmente nos indicadores de “corrupção cinza”.

Tabela 4. análise comparativa entre candidatos e funcionários  
e os indicadores de percepção moral

indiCador Candidato Funcionário T-value P-value

Denúncia

Erros

Convívio

Culpa

Informações

Atalhos

Furto

Suborno

Presentes

1,764

1,844

1,675

1,118

1,261

1,470

1,133

1,445

1,417

1,713

1,674

1,560

1,083

1,231

1,381

1,115

1,354

1,318

8,55

97,02

43,27

20,09

7,34

35,81

4,19

46,24

50,39

0,003***

0,000***

0,000***

0,000***

0,007***

0,000***

0,041  **

0,000***

0,000***

***p<0.01.
**p<0.05.
*p<0.10.
Fonte: Dados da pesquisa



213Prevenção e combate à corrupção no Brasil

Gráfico 2. radar – comparativo entre candidato e funcionário 
com relação aos indicadores de percepção moral utilizando os 
valores de “t” significativos (quanto maior, maior a diferença)
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Fonte: Dados da pesquisa

Diante de tal análise, com o intuito de verificar a possibilidade de 
hipocrisia dos funcionários em suas respostas, propõe-se a análise do 
índice de transparência dessas variáveis, e na Tabela 5 houve indício 
de diferença significativa, p = 0,022, mas candidatos tendem a ser me-
nos transparentes, o que não parece consistente com a hipótese aqui 
apresentada.

Tabela 5. análise comparativa entre candidatos e funcionários  
e o índice de transparência

indiCador Candidato Funcionário T-value P-value

Transparência 1,464 1,432 5,28 0,022**

**p<0.05.
Fonte: Dados da pesquisa
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3.3.1.4  Análise da variável tempo de organização e os indicadores 
de percepção moral

Na Tabela 6, a análise dos indicadores aponta que cinco deles pos-
suem diferenças significativas quando comparados pelo tempo nas res-
pectivas organizações, e quatro deles (denúncia, convívio, furto e pre-
sentes) denotam ser melhores quanto maior o tempo, e o indicador das 
informações mostrou o contrário, ou seja, os respondentes com maior 
tempo de organização apresentaram piores percepções nesse tocante, 
conforme destacado no Gráfico 3.

Tabela 6. análise comparativa da variável tempo de organização  
e os indicadores de percepção moral

indiCador <5 anos >5 anos T-value P-value

Denúncia

Erros

Convívio

Culpa

Informações

Atalhos

Furto

Suborno

Presentes

1,734

1,671

1,580

1,082

1,213

1,366

1,137

1,362

1,347

1,694

1,676

1,543

1,083

1,247

1,394

1,096

1,348

1,294

3,57

0,06

3,06

0,00

6,56

2,63

15,55

0,78

10,78

0,059*

0,813

0,080*

0,973

0,010**

0,105

0,000***

0,376

0,001***

***p<0.01.
**p<0.05.
*p<0.10.
Fonte: Dados da pesquisa
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Gráfico 3. radar – comparativo da variável tempo de organização 
e os indicadores de percepção moral utilizando os valores de “t” 

significativos (quanto maior, maior a diferença)
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Fonte: Dados da pesquisa

3.3.2 etapa 2: análise de ferramentas de compliance

3.3.2.1  Análise da variável código de conduta e os indicadores de 
percepção moral

A distribuição dos participantes que trabalhavam em organizações 
com código de conduta e nas sem esse código apresentou que 74% de-
les, no momento da pesquisa, tinham conhecimento das normas éticas 
da empresa nas quais estavam inseridos. Na Tabela 7, observa-se que, 
exceção feita aos indicadores convívio e suborno, todos demonstraram 
diferenças significativas, e os pesquisados com código de conduta ten-
dem a possuir melhor percepção quanto ao furto e aos presentes, tendo 
o indicador “furto” diferença destoante para mais, necessitando-se 
inclusive retirá-lo do Gráfico 4 para possibilitar a representação gráfica.
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Tabela 7. análise comparativa da variável código de conduta  
e os indicadores de percepção moral

indiCador CoM seM T-value P-value

Denúncia
Erros
Convívio
Culpa
Informações
Atalhos
Furto
Suborno
Presentes

1,737
1,766
1,591
1,091
1,254
1,436
1,100
1,371
1,330

1,688
1,684
1,630
1,061
1,219
1,351
1,201
1,397
1,376

2,79
8,10
1,79
6,25
3,77

12,17
48,23
1,41
4,13

0,095*
0,004**
0,181
0,012**
0,052*
0,000***
0,000***
0,235
0,042**

***p<0.01.
**p<0.05.
*p<0.10.
Fonte: Dados da pesquisa

Gráfico 4. radar – comparativo da variável código de conduta e 
os indicadores de percepção moral utilizando os valores de “t” 
significativos (quanto maior, maior a diferença). destaca-se que o 
indicador furto foi retirado do gráfico por ocasião de seu alto valor
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Fonte: Dados da pesquisa
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3.3.2.2  Análise da variável canal de denúncia e os indicadores de 
percepção moral

Os respondentes que trabalhavam em organizações com canal de 
denúncia no momento da pesquisa representavam 56% da amostra de 
funcionários, e todas as organizações que possuíam esse instrumento de 
compliance também constituíram seu código de conduta. Na Tabela 8, 
observa-se que os indicadores furto e presentes, conforme o valor “p”, 
indicam que essa diferença é significativa (nível 5%) mesmo em compa-
ração com os demais indicadores apresentados nesta pesquisa. Deve-se 
destacar que os respondentes que não estão inseridos em organizações 
com essa ferramenta apresentam maior flexibilidade nesses dilemas.

Tabela 8. análise comparativa da variável canal de denúncia  
e os indicadores de percepção moral

indiCador CoM seM T-value P-value

Denúncia

Erros

Convívio

Culpa

Informações

Atalhos

Furto

Suborno

Presentes

1,721

1,763

1,589

1,089

1,254

1,430

1,107

1,370

1,324

1,729

1,722

1,616

1,076

1,233

1,393

1,151

1,388

1,365

0,09

2,53

1,03

1,50

1,82

3,02

11,39

0,96

4,29

0,765

0,112

0,310

0,220

0,178

0,082*

0,001***

0,327

0,038**

***p<0.01.
**p<0.05.
*p<0.10.
Fonte: Dados da pesquisa
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Gráfico 5. radar – comparativo da variável canal de denúncia e 
os indicadores de percepção moral utilizando os valores de “t” 
significativos (quanto maior, maior a diferença). destaca-se que o 
indicador furto foi retirado do gráfico em virtude de seu alto valor
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Fonte: Dados da pesquisa

3.3.2.3  Análise da variável compliance integrada e os indicadores 
de percepção moral

Dos entrevistados, 22,68% ainda estavam em empresas que tinham 
ferramentas de compliance integradas, ou seja, código de conduta e 
canal de denúncia. Os indicadores erros, informações, culpa e atalhos, 
conforme a Tabela 9, apresentam maior tendência de ocorrência nas 
relações de funcionários que possuem essas ferramentas, destacando o 
indicador atalhos como o de maior relevância (valor t = 10,12). Para os 
indicadores furto e presentes, os resultados apontam maior flexibilida-
de nos profissionais que não possuem essas ferramentas de compliance 
analisadas em conjunto.



219Prevenção e combate à corrupção no Brasil

Tabela 9. análise comparativa da variável compliance integrada  
e os indicadores de percepção moral

indiCador CoM seM T-value P-value

Denúncia
Erros
Convívio
Culpa
Informações
Atalhos
Furto
Suborno
Presentes

1,721
1,763
1,589
1,089
1,254
1,430
1,107
1,370
1,324

1,688
1,684
1,630
1,061
1,219
1,351
1,201
1,397
1,376

1,18
6,87
1,77
5,20
3,57

10,12
35,93
1,47
5,05

0,278
0,009***

0,184
0,023**
0,059*

0,001***
0,000***

0,225
0,025**

***p<0.01.
**p<0.05.
*p<0.10.
Fonte: Dados da pesquisa

Gráfico 6. radar – comparativo da variável compliance integrado 
e os indicadores de percepção moral utilizando os valores de “t” 
significativos (quanto maior, maior a diferença). destaca-se que o 
indicador furto foi retirado do gráfico em virtude de seu alto valor
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A análise da Tabela de contingência (10) mostra uma decomposi-
ção da inércia (X2/n). Do total da inércia da matriz de dados, 95,06% é 
contabilizada no primeiro componente; 4,94%, no segundo componente.

Tabela 10. análise de correspondência simples da variável 
compliance integrada e os indicadores de percepção moral

axis inertia Proportion Cumulative histogram

1

2

0.0005

0.0000

0.9506

0.0494

0.9506

1.0000

******************************

*

Total: 0.0005

Fonte: Dados da pesquisa

Gráfico 7. Symmetric plot – análise de correspondência simples da 
variável compliance integrada e os indicadores de percepção moral
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No Gráfico 7, observa-se que a variável “sem compliance” está pró-
xima dos indicadores furto, suborno, presentes e convívio. A variável 
“compliance” está próxima dos indicadores informações, culpa, erros e 
atalhos. Por fim, a variável “código” tem proximidade com o indicador 
denúncia.
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4 resultados e conclusões

Não obstante os impactos econômicos, o estudo da fraude e da cor-
rupção justifica-se por si, uma vez que perpassa pela ética, que, por sua 
vez, é primazia para a sobrevivência humana, pois o indivíduo sabe que 
sua vida fora do grupo seria pior, e conviver em grupo supõe o respeito 
a determinadas regras, e a desqualificação da ética pode ameaçar a exis-
tência do grupo (ESPINOZA apud DAMÁSIO, 2003). Assim, conviver com 
pessoas sem ética pode ser indesejável ou até mesmo perigoso, e em 
organizações sua existência traz consequências financeiras, mesmo que 
de forma indireta, como no caso de danos à imagem. Assim, o problema 
adquire importância crescente, e as organizações precisam encontrar 
formas de mitigá-lo.

Apesar de não haver consenso sobre as definições de fraude, na 
sua base está a percepção do significado do gesto, a compreensão do 
indivíduo de que está, ou não, agindo de acordo com regras explícitas 
ou implícitas. Assim, uma das primeiras ações para a prevenção de atos 
fraudulentos em organizações é a busca por compliance; em outras pa-
lavras, deixar claro o que se espera dos indivíduos em uma organização 
pode facilitar uma maior aderência entre suas visões e, consequente-
mente, seus atos.

Nas organizações, há situações nas quais o indivíduo tem dificulda-
de para reconhecer os limites entre certo e errado, como, por exemplo, 
suborno, recebimento de presentes e uso de atalhos discutíveis são 
potencialmente legitimados por cerca de metade dos entrevistados,  
dependendo da situação em que ocorra. Não é o caso de qualificar os 
percentuais como baixos ou altos, mas compreender que ações ade-
quadas de controle e incentivo podem reduzir o problema diminuindo 
a zona “cinzenta” dessas percepções, fazendo alusão ao conceito de 
“corrupção cinza”.

Há outros indicadores que, conforme apontado nesta pesquisa, 
denotam uma deliberada aceitação (corrupção branca) da maioria dos 
respondentes em conviver com pessoas desonestas, não denunciar atos 
corruptos ou erros de colegas. Abre-se, portanto, campo para as orga-
nizações intensificarem ações de esclarecimento e estruturas corretas 
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de denúncias quando está em pauta não a glorificação da cultura da 
delação, mas ampliar o padrão ético coletivo. Para considerável parte 
dos pesquisados deste trabalho, frequentar ambientes promotores de 
fraudes não é avaliado como potencialmente pernicioso, talvez por não 
vislumbrarem as implicações dessas fraudes em sua vida, mas apenas 
nas organizações.

Culpar outro colega por erro cometido, revelar informações con-
fidenciais para quem não é devido e furtar são ações repudiadas pela 
maioria dos participantes. Essas atitudes são consideradas “corrupção 
preta”, não pelas suas possíveis consequências, uma vez que aceitar um 
suborno tende a trazer maiores prejuízos à organização que imputar a 
outrem um erro, mas em virtude do fato de que essas ações são conside-
radas de forma mais evidente um ato execrável.

A “cor” da corrupção ou da fraude pode sofrer variações de tonali-
dade ou mesmo de estado por causa da influência do meio em que seus 
detentores estão. Em outras palavras, as organizações podem influen-
ciar na percepção ética dos seus indivíduos, e tal conclusão é reforçada 
quando se comparam as percepções dos participantes que ainda não 
faziam parte das organizações pesquisadas, ou seja, os candidatos com 
os funcionários. Em todos os indicadores analisados, houve diferença 
significativa entre eles, e os candidatos possuem visões éticas mais 
flexíveis que os já internalizados nas organizações, e ainda reforçando 
essa tese: quanto mais tempo na organização, maior a tendência do 
indivíduo de agir em conformidade com os princípios quando se depa-
rar com dilemas éticos. Se a percepção moral é passível de influência e 
se as organizações podem levar o indivíduo a uma reflexão ética mais 
apurada, torna-se relevante identificar as sensibilidades dos perfis dos 
seus integrantes.

Ferramentas de compliance contribuem para o enfrentamento da 
fraude. Daí a importância de as organizações investirem em um pro-
grama complexo de gestão da ética, que deve compreender ações como 
a elaboração de código de conduta: ferramenta que abrange – além 
de normas e diretrizes sobre valores éticos que devem ser seguidos 
– os comportamentos que a empresa espera de seus funcionários em 
situações específicas; a política de comunicação permanente, pois é 
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importante que a organização adote, para seus colaboradores, medidas 
educativas quanto aos valores éticos expressados no código de conduta, 
com o intuito de aproximar o grau de aderência desses valores com os 
de seus funcionários; o estabelecimento de um sistema de recrutamento 
centrado na ética – a atração, a seleção e a retenção de funcionários 
que compactuam com os valores éticos que a organização adota são de 
fundamental relevância, uma vez que a não aderência a tais valores pode 
facilitar a adoção de comportamentos sem compromisso com a ética, 
em que os agentes passam a agir em consonância com seus interesses 
pessoais em detrimento dos interesses da organização; a instituição do 
Comitê de Ética, pois se recomenda que as organizações o constituam, 
com responsabilidade educativa e de monitoramento. Quanto à respon-
sabilidade educativa, já foi abordada nos itens anteriores, mas, no que 
diz respeito ao monitoramento, observa-se uma correlação com a insti-
tuição de sistemas de controle interno, cujo objetivo é reduzir as pos-
síveis vulnerabilidades existentes nos processos da organização e, com 
isso, mitigar riscos existentes. Esses sistemas, portanto, devem buscar 
ações que previnam atos de corrupção (CGU, 2009).

Pode-se observar, nos limites deste trabalho, que a existência de 
um código de conduta sem o acompanhamento de um canal de denúncia 
tende a inibir a denúncia de atos antiéticos de colegas de trabalho, o 
que não ocorre quando se aplica um programa de compliance integrando 
essas duas ferramentas, mesmo quando permanece a tendência de enco-
brir erros dos seus parceiros de trabalho.

Por sua vez, os participantes que trabalham em organizações que 
não têm qualquer tipo de ferramenta de compliance demonstram maior 
tolerância para conviver com pessoas desonestas, sendo possível inferir 
que comportamentos individuais pautados por princípios éticos são 
fundamentais, mas podem não resistir a sistemas e valores gerais propi-
ciadores de fraude e corrupção; ou seja, ferramentas de compliance não 
estancam a problemática da fraude, mas sua inexistência fortalece esse 
fenômeno.

De acordo com a pesquisa (bibliográfica e no banco de dados da 
ICTS Global), a fragilidade dos princípios éticos está na raiz da fraude. 
Entretanto, o contexto (ou pressão situacional) e a oportunidade 
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combinam-se na produção de atos corruptos ou em conformidade ética. 
Este trabalho limitou-se a analisar, embora não de forma exaustiva, 
diversas nuanças da percepção moral dos indivíduos em organizações 
brasileiras, deixando uma gama de indagações e pistas para novas 
pesquisas sobre a correlação entre as variáveis estudadas, além de 
espaço para avançar no entendimento das pressões situacionais que 
podem induzir o indivíduo a atos fraudulentos e a oportunidades 
de fraude geradas pela atividade exercida e/ou posição ocupada na 
organização. Desse modo, espera-se que este estudo tenha contribuído 
para o avanço da reflexão sobre a fraude nas organizações.
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acesso à informação 
pública no Brasil:  
um estudo sobre  

a convergência e a  
harmonia existentes 
entre os principais 
instrumentos de 
transparência e  

de controle social
diego Prandino alves*

Resumo: Este trabalho analisa a convergência e a harmonia existentes entre os seguintes 
instrumentos de transparência pública adotados no Brasil: o Portal da Transparência, 
o Portal Siga Brasil, os relatórios de gestão anuais publicados pelas entidades 
governamentais e o Relatório sobre as Contas de Governo, emitido pelo Tribunal de Contas 
da União. Para tal análise, coletaram-se, com base nesses instrumentos, dados sobre 
a arrecadação de receitas de multas efetuada por 15 entes públicos no ano de 2009. 
Comparando-se esses dados, foi possível analisar se uma mesma informação, quando 
consultada em diferentes fontes, apresentava o mesmo valor ou conteúdo. Os resultados 
do estudo mostraram que, embora esforços tenham sido feitos no sentido de promover a 
transparência pública, a falta de harmonia entre os diversos instrumentos governamentais 
de prestação de contas é uma realidade: as fontes de informação podem não concordar 
entre si, ou seja, uma mesma informação pode assumir valores ou conteúdos díspares 

* Especialista em Finanças Públicas pela Escola de Administração Fazendária (ESAF) e Analista do 
Banco Central do Brasil.
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quando consultada em duas ou mais fontes. Verificou-se também a existência de um 
trade-off entre completude das informações e facilidade de acesso. A solução apontada é 
a prestação de contas pelos gestores de forma especializada, especificamente direcionada 
aos diferentes segmentos da sociedade, na medida de suas necessidades de informação 
– o que, no entanto, não significa oferecer informação incompleta ou sem uma análise 
cuidadosa de consistência. Não é o cidadão quem deve esforçar-se para traduzir e 
entender a informação pública, é o governo quem deve procurar pelo cidadão para 
justificar-se e para oferecer a informação na medida de suas necessidades.

Palavras-chave: Transparência. Controle social. Prevenção da corrupção.

1 introdução

É possível apontar, nas últimas duas décadas, uma série de avanços 
na gestão pública brasileira. Durante esse período de amadurecimento, 
muitas medidas foram tomadas com o objetivo de promover a eficiência 
administrativa, a transparência na gestão pública, o controle social e a 
responsabilização dos gestores públicos.

Entre os diversos instrumentos importantes de transparência e 
de prestação de contas concebidos, três podem ser considerados ver-
dadeiros marcos na história da Administração Pública brasileira: a Lei  
n. 9.755, de 16 de dezembro de 1998, que criou na internet o Portal 
Contas Públicas;1 a Lei Complementar n. 101 – Lei de Responsabilidade 
Fiscal (LRF) –, de 4 de maio de 2000, que estabeleceu normas para a 
gestão fiscal responsável; e o Decreto n. 5.482, de 30 de junho de 2005, 
que criou na internet o Portal da Transparência.2

Como no exercício da transparência é essencial que os diversos 
segmentos da sociedade sejam alcançados pela informação pública na 
medida de suas necessidades, outros instrumentos não menos impor-
tantes que os retromencionados foram criados e colocados à disposição 
do cidadão na internet, como o Portal Siga Brasil3 e os relatórios de 
gestão anuais.

1  <http://www.contaspublicas.gov.br/>. Acesso em: 24/10/2010.

2  <http://www.portadatransparencia.gov.br/>. Acesso em: 24/10/2010.

3  <http://www.sigabrasil.gov.br/>. Acesso em: 30/06/2011.
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Entretanto, não basta que a informação esteja disponível. Esta, 
como instrumento de tomada de decisão – ou, no contexto deste estudo, 
como instrumento de accountability –, deve ser pública, tempestiva, de-
talhada e precisa. De outra forma, restará prejudicado qualquer esforço 
que objetive a promoção da transparência. Nas palavras de Cavalcante:

Publicidade e clareza são elementos básicos na formação do conceito 
de transparência. Note-se que, mesmo que amplamente divulgada, 
a informação não será transparente se incompreensível ao grande 
público. Em contrapartida, também não será transparente uma ação 
de simples entendimento ao público médio, sem que a ela seja dada 
publicidade. A transparência, assim, depende desses fatores, bem como 
da relevância, confiabilidade e oportunidade (2008, p. 19).

Uma vez que “a prestação de informações do Estado à população 
é condição necessária para o exercício da cidadania” (CAVALCANTE, 
2008), a análise da qualidade das informações prestadas à sociedade é 
requisito para que se possa estabelecer um juízo sobre em que grau está 
sendo – de fato – praticada a transparência e, pois, viabilizada a prática 
da cidadania.

Ao assegurar a qualidade da informação disponível para acesso uni-
versal, fortalece-se não apenas a democracia, mas também o combate 
à corrupção, pois a informação é a principal arma da sociedade nesta 
“batalha”. Como bem salientado no Portal da Transparência:4

[A] transparência é o melhor antídoto contra corrupção, dado que ela 
é mais um mecanismo indutor de que os gestores públicos ajam com 
responsabilidade e permite que a sociedade, com informações, colabo-
re com o controle das ações de seus governantes, no intuito de checar 
se os recursos públicos estão sendo usados como deveriam.

Dada a importância da qualidade da informação para fins de 
controle, combate à corrupção, exercício da cidadania e manutenção 
da democracia, este estudo tem por finalidade analisar a convergência 
e a harmonia entre os dados de quatro importantes instrumentos 

4  <http://www.portaldatransparencia.gov.br/sobre/>. Acesso em: 30/06/2011.
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de prestação de contas e de controle social do Brasil: o Portal da 
Transparência; o Portal Siga Brasil; os relatórios de gestão anuais das 
entidades públicas5 consideradas; e o Relatório do Tribunal Contas da 
União (TCU) sobre as Contas da República.

Para tal fim, esta monografia está estruturada em seis seções: após 
esta introdução, a segunda seção traz um levantamento teórico sobre 
temas necessários à compreensão e à contextualização do estudo reali-
zado; a terceira seção traz explanações acerca da metodologia utilizada 
para a elaboração do estudo; a quarta apresenta e organiza os dados 
coletados de cada instituição; na quinta seção, analisam-se os dados 
apresentados na seção anterior, tecendo-se considerações pontuais 
acerca da realidade de cada órgão; e na sexta seção apresentam-se as 
conclusões do estudo.

2 referencial teórico

2.1  Breves notas sobre reforma do estado, governança, 
accountability e transparência

Muito se debate sobre a governança no setor público, seu significa-
do, suas características e os requisitos para que determinada instituição 
pública seja considerada uma instituição dotada de boa governança.

A origem do debate sobre governança no setor público remonta à 
década de 1980, quando uma onda de reformas gerenciais atingiu boa 
parte das Administrações Públicas ao redor do mundo. Como destacam 
Di Pietro (2009), Santos (1996) e Ribeiro (1997), é na década de 1980, 
com o intenso movimento de globalização econômica e a necessidade de 
os Estados se tornarem mais competitivos no cenário internacional, que 
são adotadas as primeiras políticas com o fim de escoimar a Administra-
ção Pública dos paradigmas burocráticos até então vigentes para dotá-la 
de práticas gerenciais de gestão.

5  Para fins deste estudo, é irrelevante a diferenciação doutrinária existente entre órgão públi-
co, entidade pública e instituição pública, de forma que esses termos serão utilizados de forma 
intercambiável.
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Além da globalização, Ribeiro (1997) aponta o esvaziamento do 
modelo burocrático (cuja característica é o não comprometimento com 
resultados) e o advento da democracia e da consciência cidadã (bases 
filosóficas de temas como transparência e participação social) como 
propulsores da “administração gerencial” ou “administração por resul-
tados”. É nesse contexto de reforma que se evidencia a importância da 
governança no setor público.

Diversos autores dedicaram-se a elaborar um conceito definitivo 
para “governança”. Um dos primeiros a utilizar o termo aplicado ao setor 
público foi o Banco Mundial, que, em linhas gerais, relaciona a “gover-
nança pública” ao modo como a autoridade é exercida no gerenciamento 
dos recursos do país em direção ao desenvolvimento.6

Entretanto, corroborando a conclusão de Santos (1996) e de Di-
niz (1997) de que o conceito de governança pública não se restringe 
aos aspectos gerenciais e administrativos do Estado e tampouco ao 
funcionamento eficaz do aparelho do Estado, preferimos adotar a  
seguinte definição para o termo governança aplicado ao setor público: 
capacidade de implementação de políticas públicas voltadas à con secução 
e à otimização da gestão, à adoção de métodos de avaliação, controle, e 
responsabilização, à prevenção de riscos e à correção de desvios, visando 
a promover a eficiência, a eficácia e a transparência institucionais e a 
participação e o bem-estar da sociedade.

Em linhas gerais, a governança relacionada ao setor público repre-
senta a capacidade de gestão de modo idôneo, transparente, responsá-
vel, econômico e participativo, com vistas à promoção do bem comum. 
Pode-se concluir, então, que as reformas gerenciais visaram, em última 
análise, a dotar a Administração Pública de boa governança.

É com foco também em atender às demandas da população que a re-
forma gerencial ganha contorno. Conforme destacado por Ribeiro (1997), 
“a sociedade exige responsabilidade dos dirigentes no exercício da fun-
ção pública e clama por serviços públicos de qualidade. A sociedade  

6  O Banco Mundial apresenta uma definição genérica: “governance is the exercise of authority, 
control, management, power of government”. O Banco ainda destaca uma definição mais relevante 
às suas finalidades: “the manner in which power is exercised in the management of a country´s 
economic and social resources for development” (WORLD BANK, 1992, p. 3). 
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quer resultados”. E logicamente relacionada ao conceito de “resultado” 
está a noção de “controle”, pois se há um resultado estipulado deve ser 
definida uma forma objetiva de aferir se tal objetivo foi alcançado. Por 
isso, no formato gerencial de gestão, os objetivos e as responsabilidades 
do gestor devem ser claramente definidos de forma que sejam punidas 
a gestão desidiosa e a malversação dos recursos colocados à sua dispo-
sição. Sem mecanismos de controle e sem métodos de punição torna-se 
inócuo o discurso sobre metas e resultados.

O debate sobre boa governança e controle abarca o debate sobre 
accountability. Conforme destaca o Banco Mundial,7 para que haja 
boa governança no setor público é imprescindível que se pratique a  
accountability, caracterizada por diversos autores como um mecanismo 
de controle que visa a aferir a legitimidade das ações do gestor público 
mediante prestação de contas e responsabilização (LONSDALE, 1986; 
RIBEIRO, 1997; SCHEDLER, 1999).

O controle, segundo Pereira (1997), é essencial para a organização 
e a coordenação de qualquer sociedade. O autor destaca a perspectiva 
funcional de controle, sob a qual este é exercido pelo Estado (controle 
hierárquico ou administrativo), pela sociedade (controle democrático 
ou social) e pelo mercado (controle econômico). Neste estudo, serão 
abordados apenas os dois primeiros.

O controle do Estado exercido pelo próprio Estado representa, na 
concepção de O´Donnell (2001), a accountability horizontal. No Brasil, 
esta é executada em dois níveis, quais sejam: o sistema de controle 
interno de cada Poder e o controle externo, que, conforme disposto no  
art. 71 da Carta Magna, é de titularidade do Poder Legislativo, sendo 
este auxiliado por órgãos denominados Tribunais de Contas. Entretanto, 
“por mais que estas instituições sejam imprescindíveis, um controle 
social efetivo é também fundamental” (BUGARIN, 2003).

Deve-se ressaltar que o “controle social” referido por Bugarin possui 
um significado lato, diferente do caráter restrito atribuído à expres-
são por Pereira (1997), que distingue o “controle social” do “controle  

7  Para o Banco, quatro dimensões da governança são importantes: “capacity and efficiency issues 
in public sector management, accountability, predictability and the legal framework for development 
and information” (WORLD BANK, 1992, p. 12).
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democrático”. O autor relaciona o primeiro conceito à atuação direta da 
sociedade na influência ou direção do poder e o segundo ao caráter de 
representatividade, mediante o qual a sociedade se faz representar por 
intermédio de políticos eleitos, atuando no poder de forma indireta. Tal 
diferenciação não é relevante para este trabalho, por isso consideraremos 
o “controle social” em seu sentido amplo, conforme referido por Bugarin.

O controle social é o que O´Donnell (2001) chama de accountability 
vertical, cuja principal manifestação de controle – mas não restrita a 
esta – se dá por meio do voto. Esse tipo de controle visa a impedir, a 
reparar e a sancionar ações e omissões de servidores públicos – sejam 
estes eleitos ou não. O controle social pode ocorrer por meio de ações 
diretas da sociedade civil ou por meio de exposição pública e divulgação 
de atos ilegítimos dos gestores públicos (o que Smulovitz e Peruzzotti 
apud O’Donnell (2001) caracterizam como accountability societal – que 
nada mais é que uma forma não eleitoral de accountability vertical).

O controle social é parte fundamental da relação entre o governo e 
os cidadãos. Para a Organização para Cooperação e Desenvolvimento Eco-
nômico (OCDE) (2001), “o fortalecimento das relações [do governo] com 
os cidadãos constitui-se [...] em elemento fundamental da boa gover-
nança”. Para assegurar a estabilidade da democracia e para que a relação 
governo-cidadão esteja em constante amadurecimento, são essenciais 
mecanismos de publicidade e de transparência governamental que per-
mitam a troca constante de informações relevantes tanto do Estado para 
a sociedade quanto desta para o Estado. Como bem assinala Cavalcante:

A cidadania deriva não apenas de legislações garantidoras de direitos, 
mas também do conhecimento e amadurecimento da sociedade. Para 
tanto, são fundamentais a informação e a compreensão dos papéis do 
Estado-gestor e de seus governados (2008, p. 22).

Um dos objetivos do fortalecimento da relação governo-cidadão é 
“atender a demanda por maior transparência e responsabilidade gover-
namental, na medida em que aumenta a supervisão pelo público e pela 
imprensa das ações governamentais” (OCDE, 2001). Para que ocorra esse 
fortalecimento, os governos devem assegurar que a informação seja 
completa, objetiva, confiável, e compreensão.
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A organização não governamental Transparency International8 
(2006) assenta que a garantia do direito à informação pública é um re-
curso valioso que promove a transparência e possibilita a accountability 
dos gestores públicos, sendo essencial para o processo democrático. No 
mesmo sentido, a transparência, como requisito fundamental para a 
manutenção da democracia, é apontada pelo Banco Mundial como uma 
das armas mais poderosas no combate à corrupção.9/10

Por todo o exposto, conclui-se que a informação é essencial não só 
para assegurar a transparência, o controle e a integridade (e, pois, a boa 
governança) da gestão pública; ela é fundamental para a prevenção da 
corrupção e para o próprio exercício da cidadania e da democracia.

2.2  a transparência como forma de prevenção  
da corrupção

De maneira geral, a corrupção nasce quando há uma combinação en-
tre oportunidade e ambiente permissivo, como, por exemplo, instituições 
desprovidas de mecanismos de controle ou ambientes onde as decisões 
são tomadas de forma obscura. Por isso, qualquer esforço no sentido de 
tornar as instituições governamentais transparentes é um avanço na pre-
venção da corrupção (TRANSPARENCY INTERNATIONAL, 2006).

A Transparency International define a transparência – no âmbito 
público – como o princípio que permite a todos os administrados conhe-
cer não apenas os fatos e os números decorrentes da administração da 
coisa pública, mas também os mecanismos e os processos que regem a 
atividade administrativa. A transparência é o dever dos servidores pú-
blicos de agir de forma visível, previsível e inteligível.

A transparência, ao sujeitar corrompidos e corruptores à aprovação 
de legitimidade pela sociedade – via accountability vertical, ou seja, pelo 
controle por meio do voto – ou à exposição midiática – via accountability 

8  <http://www.transparency.org/>. Acesso em: 07/07/2011.

9  <http://go.worldbank.org/ZZTD74REV0>. Acesso em: 08/07/2011.

10  O Banco destaca como principais esforços anticorrupção: accountability (a transparência é 
um subtópico da accountability); participação da sociedade civil; aumento da competitividade no 
setor privado; limitação e controle do poder; e desenvolvimento da gestão pública. Disponível em: 
<http://go.worldbank.org/0U9HJ3QWP0>. Acesso em: 08/08/2011.
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societal –, é uma prática que torna mais elevado o custo da corrupção.  
A relação é simples: quanto mais transparente o Estado, maior o risco 
para os corruptos, e, por conseguinte, menor a probabilidade de disse-
minação da corrupção.

Como já abordado, é cada vez mais cobrado transparência nas 
instituições públicas, configurando-se como requisitos vitais para 
qualquer bom governo a prestação de contas, a responsabilização e a 
garantia do direito ao acesso à informação pública. Peruzzoti (2008) 
destaca que o combate à corrupção governamental é uma das razões 
centrais para a crescente demanda por transparência, pois a corrup-
ção apresenta-se como um fenômeno que enfraquece a democracia, a 
confiança no Estado, a legitimidade dos governos e a moral pública 
(MATIAS-PEREIRA, 2005).

2.3 a transparência no Brasil

No Brasil, um dos principais normativos relacionados à transparên-
cia na gestão pública11 é a LRF, que estabelece que “a responsabilidade 
na gestão fiscal pressupõe a ação planejada e transparente”, definindo, 
em seus arts. 48 e 48-A, o modo e os instrumentos pelos quais será ga-
rantida a transparência pública:

Art. 48. São instrumentos de transparência da gestão fiscal, aos quais 
será dada ampla divulgação, inclusive em meios eletrônicos de acesso 
público: os planos, orçamentos e leis de diretrizes orçamentárias; as 
prestações de contas e o respectivo parecer prévio; o Relatório Resu-
mido da Execução Orçamentária e o Relatório de Gestão Fiscal; e as 
versões simplificadas desses documentos.

Parágrafo único. A transparência será assegurada também mediante:

I – incentivo à participação popular e realização de audiências públi-
cas, durante os processos de elaboração e discussão dos planos, lei de 
diretrizes orçamentárias e orçamentos;

11  A LRF faz menção à expressão “gestão fiscal”, mas, no escopo deste estudo, não há equívoco 
em considerar esta expressão equivalente à expressão “gestão pública”.
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II – liberação ao pleno conhecimento e acompanhamento da socieda-
de, em tempo real, de informações pormenorizadas sobre a execução 
orçamentária e financeira, em meios eletrônicos de acesso público;

III – adoção de sistema integrado de administração financeira e con-
trole, que atenda a padrão mínimo de qualidade estabelecido pelo 
Poder Executivo da União e ao disposto no art. 48-A. 

Art. 48-A. Para os fins a que se refere o inciso II do parágrafo único 
do art. 48, os entes da Federação disponibilizarão a qualquer pessoa 
física ou jurídica o acesso a informações referentes a:

I – quanto à despesa: todos os atos praticados pelas unidades gestoras 
no decorrer da execução da despesa, no momento de sua realização, 
com a disponibilização mínima dos dados referentes ao número do 
correspondente processo, ao bem fornecido ou ao serviço prestado, à 
pessoa física ou jurídica beneficiária do pagamento e, quando for o 
caso, ao procedimento licitatório realizado;

II – quanto à receita: o lançamento e o recebimento de toda a receita 
das unidades gestoras, inclusive referente a recursos extraordinários 
[grifos nossos].

Diversos instrumentos foram concebidos para atender não só a estes 
dispositivos da LRF, mas também a outros dispositivos constitucionais 
sobre prestação de contas e, mais importante, para atender a toda a 
demanda da sociedade brasileira por transparência. Alguns desses ins-
trumentos serão abordados a seguir.

2.3.1 o Portal da Transparência

Objetivando ser um dos principais meios de prestação de contas à 
sociedade, o Portal da Transparência foi criado pelo Decreto n. 5.482, de 
30 de junho de 2005.

A Portaria Interministerial n. 140, de 16 de março de 2006, regu-
lamentando o disposto na lei retromencionada, ratificou o Portal como 
mecanismo de transparência e controle, declarando, em seu art. 1°, 
que a divulgação de informações relativas à execução orçamentária e 
financeira dos órgãos e das entidades da Administração Pública federal 
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direta e indireta terá fins exclusivamente de controle social. Na mesma 
linha, o sítio do Portal na internet explicita seu objetivo: “aumentar a 
transparência da gestão pública, permitindo que o cidadão acompanhe 
como o dinheiro público está sendo utilizado e ajude a fiscalizar”.12

O Portal da Transparência tem por finalidade veicular dados e infor-
mações detalhadas sobre a execução orçamentária e financeira da União. 
No Portal, qualquer interessado pode buscar informações referentes a re-
ceitas, despesas e transferências realizadas no âmbito do Poder Executi-
vo federal. A universalidade das informações nele contidas foi ratificada 
na Portaria Interministerial n. 140/2006, que, em seu art. 16, determina 
que “as informações [do Portal da Transparência] serão apresentadas 
de forma simples, com a utilização de recursos de navegação intuitiva 
a qualquer cidadão, independentemente de senhas ou conhecimentos 
específicos de informática”.

Os dados do Portal sobre arrecadação de receitas são extraídos do 
Sistema Integrado de Administração Financeira do Governo Federal 
(Siafi).13 Os dados inseridos são de responsabilidade dos ministérios e de 
outros órgãos do Poder Executivo federal, por serem eles os executores 
dos programas de governo e os responsáveis pela gestão das ações gover-
namentais. A Controladoria-Geral da União (CGU), por sua vez, reúne e 
disponibiliza as informações sobre a arrecadação e a aplicação desses 
recursos federais no Portal da Transparência.

No Portal, o interessado encontra uma página explicativa14 que elu-
cida quais informações poderão nele ser encontradas:

a)  informações sobre transferências de recursos para estados, mu-
nicípios, pessoas jurídicas, e feitas ao exterior, ou diretamente 
a pessoas físicas. Estão disponíveis dados de todos os recursos 
federais transferidos da União para estados, municípios e Distri-
to Federal;

b)  informações sobre gastos diretos do governo federal: contrata-
ção de obras, serviços e compras governamentais, que podem ser 

12  <http://www.portaltransparencia.gov.br/sobre/>. Acesso em: 24/10/2010.

13  <http://www.portaltransparencia.gov.br/sobre/OrigemReceitas.asp>. Acesso em: 24/10/2010.

14  <http://www.portaltransparencia.gov.br/sobre/OQueEncontra.asp>. Acesso em: 24/10/2010.
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vistas por órgão, por ação governamental ou por favorecidos, 
além de diárias pagas e os gastos feitos em cartões de pagamen-
to do governo federal;

c)  informações diárias sobre a execução orçamentária e financeira 
com dados detalhados e diariamente atualizados sobre os atos 
praticados pelas unidades gestoras do Poder Executivo federal 
no decorrer da execução das suas despesas;

d)  informações atualizadas diariamente sobre receitas previstas, 
lançadas e realizadas pelo governo federal, organizadas por órgão 
e por categoria das receitas;

e)  informações sobre convênios registrados no Sistema de Gestão 
de Convênios e Contratos de Repasse (Siconv) e no Siafi firma-
dos nos últimos anos, com descrição sucinta do objeto, datas e 
valores envolvidos, desde 1o de janeiro de 1996;

f)   informações sobre a lista de empresas sancionadas pelos órgãos 
e pelas entidades da Administração Pública  das diversas esferas 
federativas;

g)   informações sobre cargo, função e situação funcional dos servi-
dores e agentes públicos do Poder Executivo federal;

h)   informações sobre transparência no governo – relação dos ór-
gãos e das entidades do governo federal que possuem páginas 
de transparência pública próprias;

i)   informações sobre participação e controle social;

j)   informações sobre projetos e ações no âmbito do Poder Executivo 
federal divulgadas pelos órgãos em suas respectivas páginas ele-
trônicas – Rede de Transparência;

k)   páginas de transparência de estados e municípios – dados de 
cada ente federativo sobre transferências de recursos recebidas 
do governo federal e cadastro de convênios, extraídos do Portal 
da Transparência.
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2.3.2 o Portal siga Brasil

Conforme definido no sítio do Portal na internet,15 o Sistema de 
Informações Orçamentais Gerenciais Avançadas (Siga) “é um sistema 
de informações sobre orçamento público que permite acesso amplo e 
facilitado ao Siafi e a outras bases de dados sobre planos e orçamentos 
públicos, por meio de uma única ferramenta de consulta”. A finalidade 
precípua do Siga é “disponibilizar, de forma gerencial, os dados relativos 
ao planejamento, orçamento, fiscalização, e controle na esfera federal” 
(BASTOS, 2004).

O Siga é um portal capaz de fornecer, de forma rápida e precisa, 
informações sobre planos e sobre a execução orçamentário-financeira 
federal. Sem que o usuário necessite de conhecimentos sobre banco 
de dados, o Portal permite a realização de consultas predefinidas ou 
customizadas, simples ou avançadas, a diversas fontes de dados simul-
taneamente, entre elas: o Siafi; o Sistema de Elaboração das Leis Orça-
mentárias (Selor); o Sistema Integrado de Dados Orçamentários (Sidor); 
e o Sistema Integrado de Administração de Serviços Gerais (Siasg).16

2.3.3 os relatórios de gestão anuais

Por determinação constitucional (art. 71, II), ao TCU compete julgar 
as contas dos administradores e dos demais responsáveis por dinheiros, 
bens e valores públicos da Administração direta e indireta, incluídas 
as fundações e as sociedades instituídas e mantidas pelo poder público 
federal, e as contas daqueles que derem causa a perda, extravio ou outra 
irregularidade de que resulte prejuízo ao erário.

Anualmente, o Tribunal define, mediante decisão normativa, as 
unidades jurisdicionadas (UJs)17 cujos responsáveis deverão encaminhar 
os processos anuais de contas para julgamento. Por meio também de 

15  <http://www.sigabrasil.gov.br/>. Acesso em: 12/07/2010.

16  Para maiores informações sobre esses sistemas e sobre as fontes de dados do Siga Brasil, cf. 
Bastos (2004).

17  Segundo o Manual do Siafi (assunto 020320, subitem 3.1.9), unidade jurisdicionada é a unidade 
responsável pela apresentação do processo anual de contas: unidade que organiza e apresenta o 
processo anual de contas que será protocolado no órgão de controle interno e posteriormente junto 
ao Tribunal de Contas da União. Disponível em: <http://manualsiafi.tesouro.fazenda.gov.br/>. 
Acesso em: 23/10/2010. 
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decisão normativa, anualmente o Tribunal define as UJs que estão dis-
pensadas de constituir processo de contas anual, devendo, tão-somente, 
apresentar o Relatório de Gestão Anual.18

O Relatório de Gestão Anual – ou apenas Relatório de Gestão – é um 
documento menos detalhista que o processo de contas anual. Conforme 
definido pela Instrução Normativa TCU n. 63, de 1° de setembro de 
2010, os relatórios de gestão são 

documentos, informações e demonstrativos de natureza contábil, fi-
nanceira, orçamentária, operacional ou patrimonial, organizado para 
permitir a visão sistêmica do desempenho e da conformidade da gestão 

dos responsáveis por uma ou mais UJs durante um exercício financeiro,

sendo considerados parte integrante dos processos de contas anuais 
[grifo nosso].

Nos termos do referido diploma, os relatórios devem: ser apresenta-
dos anualmente ao TCU pelos responsáveis pelas UJs; abranger a totali-
dade da gestão da UJ; ser apresentados ao TCU em meio informatizado; 
ser disponibilizados para livre consulta no Portal do Tribunal na rede 
mundial de computadores; e contemplar todos os recursos orçamentários 
e extraorçamentários utilizados, arrecadados, guardados ou geridos pelas 
UJs, ou pelos quais elas respondam, incluídos os oriundos de fundos de 
natureza contábil recebidos de entes da Administração Pública federal 
ou descentralizados para execução indireta.

Entre as informações que devem constar no Relatório de Gestão 
Anual, estão:19

a) informações de identificação da UJ;

b)  informações sobre a gestão orçamentária da unidade, conside-
rando o atingimento dos objetivos e metas físicas e financei-
ras, bem como as ações administrativas consubstanciadas em  

18  As UJs obrigadas a constituir processo de contas referentes a 2009 estão relacionadas na 
Decisão Normativa TCU n. 102, de 2 de dezembro de 2009. As unidades dispensadas de constituir 
processo de contas, mas obrigadas a encaminhar ao TCU o Relatório de Gestão Anual referente a 
2009, estão relacionadas na Decisão Normativa TCU n. 100, de 7 de outubro de 2009.

19  Para a elaboração dos relatórios de gestão referentes a 2009, as UJs devem observar as disposi-
ções da Decisão Normativa TCU n. 100/2009.
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projetos e atividades, contemplando: responsabilidades insti-
tucionais da unidade; estratégias de atuação frente às respon-
sabilidades institucionais; programas sob a responsabilidade da 
unidade; e desempenho operacional;

c) informações sobre recursos humanos da unidade;

d)  informações sobre o reconhecimento de passivos por insuficiên-
cia de créditos ou recursos;

e)  informações sobre a inscrição de restos a pagar no exercício e os 
saldos de restos a pagar de exercícios anteriores;

f)  informações sobre as transferências mediante convênio, acordo, 
ajuste, termo de parceria ou outros instrumentos congêneres, 
bem como a título de subvenção, auxílio ou contribuição;

g)  informações sobre as entidades fechadas de previdência comple-
mentar patrocinadas;

h)  demonstrativo do fluxo financeiro de projetos ou programas 
financiados com recursos externos, ocorridos no ano e acumula-
dos até o período em exame;

i) informações sobre renúncia tributária;

j)  resultados da avaliação do impacto socioeconômico das opera-
ções de fundos;

k)  informações sobre providências adotadas para dar cumprimento 
às determinações e recomendações do TCU expedidas no exercí-
cio ou as justificativas para o caso de não cumprimento;

l)  informação quanto ao efetivo encaminhamento ao órgão de 
controle interno dos dados e informações relativos aos atos de 
admissão e desligamento, bem como aos atos de concessão de 
aposentadoria, reforma e pensão, exigíveis no exercício a que se 
refere o Relatório de Gestão;

m)  declaração da área responsável atestando que as informações 
referentes a contratos, bem como sobre convênios, contratos de 
repasse e termos de parceria firmados estão disponíveis e atua-
lizadas, respectivamente, no Siasg e no Siconv;
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n)  outras informações consideradas pelos responsáveis relevantes 
para demonstrar a conformidade e o desempenho da gestão.

Quanto às informações contábeis, os relatórios de gestão anuais 
deverão conter (a depender da natureza jurídica da instituição, con-
forme definido em decisão normativa do TCU): declaração do contador 
responsável pela UJ, atestando que os demonstrativos contábeis e o 
demonstrativo levantado pela unidade gestora responsável refletem a 
adequada situação orçamentária, financeira e patrimonial da UJ que 
apresenta relatório de gestão; demonstrações contábeis previstas na Lei 
n. 4.320/1964, incluindo as notas explicativas; demonstrações contábeis 
previstas na Lei n. 6.404/1976, incluindo as notas explicativas; com-
posição acionária do capital social, indicando os principais acionistas e 
respectivos percentuais de participação; posição da UJ como detentora 
de investimento permanente em outras sociedades (investidora); e pare-
cer da auditoria independente sobre as demonstrações contábeis quando 
a legislação dispuser.

Denota-se que o Relatório de Gestão Anual, além de ser uma peça 
integrante do processo anual de contas dos gestores indicados pelo TCU, 
constitui também um importante instrumento de prestação de contas, 
pois o caráter sistêmico das informações nele contidas permite a avalia-
ção, pela sociedade, da eficiência, da eficácia e da efetividade da gestão, 
além de oferecer elementos para uma reflexão crítica sobre a importân-
cia social do órgão ou entidade emissor do relatório, sem adentrar em 
minúcias de difícil compreensão para o cidadão médio.

2.3.4   o Parecer Prévio e o relatório emitidos pelo TCU sobre as 
Contas anuais do presidente da república

Conforme já assinalado, o controle externo da Administração Pú-
blica federal é exercido, nos termos do art. 71 da Carta Magna, pelo 
Congresso Nacional, com o auxílio do Tribunal de Contas da União, ao 
qual compete, mediante parecer prévio, apreciar as contas prestadas 
anualmente pelo presidente da República.
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De forma sucinta, Lima (2009) descreve o procedimento para  
o julgamento das contas do presidente da República: primeiramente, o 
presidente da República apresenta ao Congresso Nacional (CN), no prazo 
constitucional, as contas relativas ao exercício anterior; em seguida, 
o CN envia as contas para o TCU para que as aprecie, na forma de um 
relatório e parecer prévio; o relatório e o respectivo parecer prévio são 
enviados ao CN para serem considerados pela comissão mista de depu-
tados e senadores (art. 166, I, da Constituição Federal), que, então, 
elabora seu parecer e um projeto de decreto legislativo; finalmente, o 
CN julga as contas do presidente ao deliberar sobre o projeto de decreto 
legislativo.

No Relatório sobre as Contas do Governo da República referentes ao 
exercício de 2009, o ministro do TCU Raimundo Carreiro explica:

A emissão do [...] Parecer prévio pelo TCU constitui etapa fundamen-
tal no processo de controle externo da gestão pública, pois subsidia 
o Poder Legislativo com os elementos técnicos de que necessita para 
emitir o seu julgamento acerca das contas em comento. [...] O Pare-
cer prévio é acompanhado de Relatório contendo informações sobre 
o desempenho dos programas previstos na Lei Orçamentária Anual, 
bem como sobre o reflexo da administração financeira e orçamentá-
ria federal no desenvolvimento econômico e social do País (BRASIL, 
2010i, p. 11).

A LRF, em seu art. 58, determina que a prestação de contas eviden-
ciará o desempenho da arrecadação em relação à previsão, destacando as 
providências adotadas no âmbito da fiscalização das receitas e combate 
à sonegação; as ações de recuperação de créditos nas instâncias admi-
nistrativa e judicial; e as demais medidas para incremento das receitas 
tributárias e de contribuições.

Segundo o mesmo diploma, as prestações de contas e o respectivo 
parecer prévio são instrumentos de transparência da gestão fiscal, sendo 
assegurada a ampla divulgação dos resultados da apreciação das contas, 
julgadas ou tomadas, inclusive em meios eletrônicos de acesso público 
(art. 56, § 3o).
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3 Metodologia

Este estudo é do tipo qualitativo descritivo, e a técnica utilizada 
para obtenção de dados foi análise documental. Para analisar a har-
monia e a convergência entre as informações divulgadas no Portal da 
Transparência, no Portal Siga Brasil, nos relatórios de gestão anuais das 
entidades e no Relatório do TCU sobre as Contas da República, foram 
coletados nessas fontes dados sobre a arrecadação de multas realizada 
por determinados órgãos no exercício financeiro de 2009.

A amostragem restringiu-se àqueles órgãos citados no Relatório do 
TCU sobre as Contas da República de 2009, na seção específica sobre 
arrecadação de receitas de multas (subitem 3.3.2 daquele documento). 
São eles:20

•    agências reguladoras: Agência Nacional de Águas (ANA); Agência 
Nacional de Aviação Civil (Anac); Agência Nacional do Cinema 
(Ancine); Agência Nacional de Energia Elétrica (Aneel); Agên-
cia Nacional de Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis (ANP); 
Agência Nacional de Saúde Suplementar (ANS); Agência Nacional 
de Telecomunicações (Anatel); Agência Nacional de Transportes 
Aquaviários (Antaq); Agência Nacional de Transportes Terrestres 
(ANTT); e Agência Nacional de Vigilância Sanitária (Anvisa);

•    Comissão de Valores Mobiliários (CVM);

•    Superintendência de Seguros Privados (Susep);

•    Banco Central do Brasil (Bacen);

•    Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais 
Renováveis (Ibama);

•    Tribunal de Contas da União (TCU).

20  No Relatório d o TCU sobre as Contas da República (BRASIL, 2010i) ainda é considerado o Con-
selho Administrativo de Defesa Econômica (Cade). Entretanto, as multas decorrentes da atuação 
do Cade são recolhidas para o Fundo de Defesa dos Direitos Difusos. Este fundo, de acordo com o 
Decreto n. 1.306, de 9 de novembro de 1994, além de receber os recursos derivados de multas apli-
cadas pelo Cade, recebe também receitas de outras origens. Além disso, como o Relatório de Gestão 
Anual do Cade não faz nenhuma menção à arrecadação de multas efetuada pelo órgão, optou-se por 
não considerar o Cade neste estudo.
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A opção pela variável “receita de multas” como objeto de compara-
ção deveu-se à disponibilidade de dados para essa variável no Relatório 
do TCU, o que permitiu a inclusão do Relatório na comparação realizada.

As fontes de informação consideradas neste estudo apresentam da-
dos consolidados de todo o exercício de 2009, com exceção do Relatório 
do TCU, que apresenta o total arrecadado pelos órgãos considerados no 
período entre janeiro e outubro de 2009. Nesse caso, para ser realizada 
a comparação de forma correta, cuidou-se de extrair do Siga duas séries 
de dados: uma contendo o montante de multas arrecadadas pelos órgãos 
considerados entre janeiro e outubro de 2009 e outra contendo o mon-
tante de multas arrecadadas pelos mesmos órgãos em todo o exercício 
de 2009.

4  dados referentes à arrecadação  
de receita de multas efetuada pelos órgãos  
no exercício de 2009

4.1  dados extraídos do relatório do TCU  
sobre as Contas da república

As diretrizes para elaboração do Relatório sobre as Contas do 
Governo da República referentes ao exercício de 2009, aprovadas pelo 
Acórdão TCU n. 2.152/2009 – Plenário, continham orientações específicas 
destinadas à avaliação da arrecadação de multas por diversos órgãos da 
Administração Pública federal. Para tal avaliação, o documento previa a 
realização de levantamentos específicos sobre o volume de arrecadação, 
nos últimos anos, das multas aplicadas pelos órgãos considerados 
(BRASIL, 2009b).

A análise sobre a arrecadação de multas por esses órgãos consta 
do subitem 3.3.2 do Relatório (BRASIL, 2010i). Esse subitem faz 
considerações acerca da receita pública daquele exercício, analisando, 
além das multas arrecadadas, outras matérias específicas, como a 
comparação entre a receita prevista e a arrecadada, o desempenho da 
arrecadação federal e a recuperação de créditos tributários.
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Os dados constantes do Relatório referentes à aplicação e à efetiva 
arrecadação de multas no exercício de 2009 pelos órgãos considerados, 
até o mês de outubro daquele exercício (exceto para Bacen e TCU,  
cujos dados compreendem todo o exercício de 2009), são apresentados 
na Tabela 1.

Tabela 1. dados do relatório do TCU sobre aplicação e 
arrecadação de multas – Período: janeiro a outubro de 2009*

Em milhares de R$

entidade
Multas aplicadas

(a)

Multas arrecadadas

(B)

eficácia (%)

(B/a)

Ana

Anatel

Antaq

Anvisa

ANTT

ANP

Anac

Aneel

Susep

Bacen*

TCU*

Média

ANS

Ancine

CVM

Ibama

5,00

8.667,60

333,60

22.000,00

12.791,40

42.209,20

19.470,20

190.901,50

20.252,00

343.393,20

28.143,40

291.811,09

285.882,10

4.155,80

851.746,30

2.547.215,10

3,80

6.425,50

229,60

14.384,90

8.060,90

21.715,90

5.927,20

30.334,10

2.944,50

22.231,30

1.457,40

8.350,07

5.586,50

30,50

1.688,60

4.230,40

76,0

74,1

68,8

65,4

63,0

51,4

30,4

15,9

14,5

6,5

5,2

2,9

2,0

0,7

0,2

0,2

Fonte: Relatório do TCU sobre as Contas de 2009 do Presidente da República (BRASIL, 2010i)

* Os dados referentes ao Bacen e ao TCU contemplam todo o exercício.

Ressalta-se que em relação aos valores apresentados na Tabela 1 o 
Relatório do TCU sobre as Contas da República faz referência apenas à 
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expressão “arrecadação de multas”, mas não deixa claro o que deveria 
ser considerado “multa”. Conforme a classificação de receitas públicas 
adotada pelo Manual de Receita Nacional aplicado à União, aos estados, 
ao Distrito Federal e aos municípios a partir da elaboração e da execu-
ção da lei orçamentária de 2009 (BRASIL, 2008), as receitas de multas 
podem ser classificadas sob as seguintes rubricas: 1911 – Multas e Juros 
de Mora dos Tributos; 1912 – Multas e Juros de Mora das Contribuições; 
1913 – Multa e Juros de Mora da Dívida Ativa dos Tributos; 1914 – Multa 
e Juros de Mora da Dívida Ativa das Contribuições; 1915 – Multa e Juros 
de Mora da Dívida Ativa de Outras Receitas; 1918 – Multas e Juros de 
Mora de Outras Receitas; e 1919 – Multas de Outras Origens (para descri-
ção de cada uma dessas rubricas, cf. Anexo A).

Presume-se que ao solicitar aos órgãos informações acerca da aplica-
ção e da efetiva arrecadação de multas o TCU tinha como objetivo aferir 
o desempenho dos órgãos no exercício do seu poder de polícia. Desse 
escopo estariam excluídas, por exemplo, as multas de origem tributária 
e outras que não dizem respeito à atividade de polícia administrativa.

Por isso, considerar-se-á neste estudo que as receitas de multas 
arrecadadas, conforme referido pelo TCU, são aquelas derivadas da ati-
vidade sancionadora dos órgãos, registradas sob a rubrica 1919 – Multas 
de Outras Origens, que, segundo o Manual de Receita Nacional, têm as 
seguintes características: advêm de infrações a regulamentos específi-
cos; não têm origem tributária; não estão relacionadas à Dívida Ativa; e 
não têm o condão de sancionar o pagamento em atraso de outras obriga-
ções pecuniárias. Ou seja, são receitas oriundas de aplicação de multas 
decorrentes, por exemplo, de infração à legislação de seguros (no caso 
da Susep), infração à legislação ambiental (Ibama), infração à legislação 
de telecomunicações (Anatel), etc.

Posteriormente, será demonstrado que não há prejuízo para este 
estudo em se considerar como “multas arrecadadas” apenas a rubrica 
1919 ou o somatório das rubricas 1911, 1912, 1913, 1914, 1915, 1918 e 
1919. As conclusões do estudo não se alteram.
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4.2 dados do Portal siga Brasil

Com base em consultas customizadas realizadas no Portal Siga, fo-
ram coletados dados referentes à arrecadação de multa efetuada pelos 
órgãos considerados, mês a mês, no exercício de 2009. Os dados con-
sultados foram filtrados por rubrica e por alínea da receita, permitindo 
identificar a classificação na natureza das receitas arrecadadas em cada 
mês. Os dados consolidados desta consulta são apresentados no Quadro 
B1, constante do Anexo B.

O resumo dos dados coletados no Portal Siga são apresentados nas 
Tabelas 2 e 3. A Tabela 2 apresenta os dados referentes à arrecadação de 
multas efetuada até outubro de 2009, enquanto a Tabela 3 apresenta os 
dados referentes à arrecadação efetuada pelos órgãos em todo o exercí-
cio de 2009.

Tabela 2. dados do siga referentes à arrecadação de multas 
Período: janeiro a outubro de 2009

Em milhares de R$

entidade
rubricas*

Total
1911 1913 1918 1919

ANA
Anac
Aneel
ANS
Anatel
Antaq
ANTT
Anvisa
Ancine
ANP
Bacen
CVM
Ibama
Susep
TCU

-
-
-

142,59
3.469,25

-
-

0,53
-
-
-

12,06
-
-
-

-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-

2.992,66
-
-
-

79,77
-
-
-

2.116,01
-
-

1,04
1,36

-
-

0,02
4,47

74,69
20,49

17,01
6.028,77
4.892,65
5.367,89

11.330,95
265,60

9.962,52
14.698,04

31,16
23.384,84

144.192,27
10.434,93
39.037,40
2.784,86
1.216,00

96,78
6.028,78
4.892,65
5.510,47

16.916,21
265,60

9.962,52
14.699,61

32,51
23.384,84

144.192,27
13.439,67
39.041,88
2.859,55
1.236,49

Fonte: elaboração do autor com base no Anexo B – dados do Siga Brasil
* As rubricas 1912, 1914 e 1915 não possuem registro de arrecadação para nenhum dos órgãos 
considerados no período de referência.
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Tabela 3. dados do siga referentes à arrecadação de multas
Período: todo o exercício de 2009

Em milhares de R$

entidade
rubricas*

Total
1911 1913 1918 1919

ANA
Anac
Aneel
ANS
Anatel
Antaq
ANTT
Anvisa
Ancine
ANP
Bacen
CVM
Ibama
Susep
TCU

-
-
-
-

3.650,55
-
-

0,53
-
-
-

13,63
-
-
-

-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-

3.382,68
-
-
-

92,11
-
-

144,79
2.116,08

-
-

1,04
1,36

-
-

31,44
5,29

74,69
20,92

24,63
7.231,61
4.892,65
6.480,34

11.330,95
310,60

12.303,69
17.105,01

40,83
26.921,26

160.525,14
12.074,76
47.168,89
3.393,36
1.470,24

116,74
7.231,61
4.892,65
6.625,13

17.097,58
310,60

12.303,69
17.106,58

42,18
26.921,26

160.525,14
15.502,51
47.174,18
3.468,05
1.491,16

Fonte: elaboração do autor com base no Anexo B – dados do Siga Brasil.

* As rubricas 1912, 1914 e 1915 não possuem registro de arrecadação para nenhum dos órgãos 
considerados no período de referência.

Como já elucidado, construíram-se duas tabelas – uma referente 
apenas ao período entre janeiro e outubro de 2009 e outra referente a 
todo o exercício. Isso foi feito com o intuito de possibilitar uma com-
paração entre os dados apresentados pelo Siga e aqueles divulgados 
no Relatório do TCU sobre as Contas da República, pois todos os dados 
devem se referir ao mesmo período (ou seja, de janeiro a outubro, com 
exceção do TCU e do Bacen). Da mesma forma, para poder comparar os 
dados do Siga e as informações contidas nos relatórios de gestão anuais 
das entidades, necessita-se que os dados do Siga utilizados nesta com-
paração específica contemplem todo o exercício.
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4.3 dados do Portal da Transparência

Ao se executar uma consulta no Portal, o detalhamento das classifi-
cações das receitas em categorias, espécies, rubricas, etc. é apresentado 
em forma textual, e não por códigos, como no Siga. Esta metodologia, 
apesar de oferecer informação imediata ao interessado sobre a classi-
ficação da natureza de determinada receita, revelou-se um limitante 
quando se tentou realizar uma análise dos dados de forma conjunta com 
outros instrumentos e normativos. Por exemplo, uma vez apresentadas 
no Portal as descrições de classificação de uma série de receitas de um 
determinado órgão, desejando-se conhecer os códigos das categorias, es-
pécies e rubricas de cada classificação, seria necessário que o interessa-
do procurasse no Ementário de Classificação das Receitas Orçamentárias 
da União, para cada descrição, o código de classificação correspondente 
– procedimento lento e pouco funcional.

Uma vez que um dos fundamentos tanto do Portal quanto do Emen-
tário é a ampliação da transparência governamental (BRASIL, 2009a),21 
ao serem geradas respostas para as consultas realizadas no Portal, é de-
sejável – e recomendável – que sejam informados também os códigos das 
receitas e das despesas, conforme  classificação constante do Ementário 
da Secretaria de Orçamento Federal.

Outra limitação do Portal da Transparência constatada neste es-
tudo é a impossibilidade de se extraírem dados referentes à execução 
orçamentário-financeira mês a mês, sendo possível apenas consultar os 
dados consolidados referentes a todo o exercício de 2009.

Como tanto o Siga Brasil quanto o Portal da Transparência utilizam 
o Siafi como fonte de dados, os dados consolidados para todo o exercício 
de 2009 são os mesmos quando consultados em uma ou outra fonte. Por 
isso, e considerando que o Siga fornece informações mais detalhadas, 

21  Em sua apresentação, o Ementário (BRASIL, 2009a, p. 3) traz a seguinte mensagem: “[a] exi-
gência de transparência no recolhimento e na aplicação dos recursos públicos é, antes de tudo, 
um direito da sociedade e um dever indelegável do Estado. [...]O Ementário de Classificação das 
Receitas Orçamentárias é uma iniciativa da SOF e busca consolidar a classificação orçamentária das 
receitas arrecadadas pela União. Este Manual, além de relacionar as fontes de financiamento do 
gasto público, procura apresentar a descrição das mesmas, seu fato gerador, sua destinação e seu 
amparo legal”.
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com a possibilidade de segmentação mensal dos resultados das consul-
tas, em lugar de se comparar os dados publicados nos Relatórios do TCU 
e nos relatórios de gestão anuais com os dados do Portal da Transpa-
rência e do Siga, optou-se por não utilizar o Portal da Transparência na 
comparação. Frisa-se, novamente, que tal alternativa não compromete o 
resultado do estudo, uma vez que a principal base de dados do Portal da 
Transparência e do Siga é a mesma.

4.4 dados dos relatórios de gestão das instituições

Conforme já discorrido, o Relatório de Gestão permite uma análise 
mais sistêmica da instituição e, diferentemente dos processos de contas 
anuais, não aborda alguns pormenores específicos. Por isso, equivoca-
damente, os relatórios de gestão de algumas das entidades consideradas 
não contemplaram a informação sobre a arrecadação de receitas decor-
rente de multas sancionadoras, motivo pelo qual, nesses casos, será 
realizada a comparação apenas entre os dados do Relatório do TCU e os 
dados do Portal Siga.

4.5 dados comparados

As Tabelas 4 e 5 apresentam os dados referentes à arrecadação de 
multas entre os meses de janeiro e outubro de 2009, obtidos no Portal 
Siga Brasil e no Relatório do TCU sobre as Contas da República.22 A Ta-
bela 4 compara os valores do Relatório do TCU com os valores registrados 
apenas sob a rubrica 1919, enquanto a Tabela 5 compara aqueles valores 
com o somatório das rubricas 1911, 1913, 1918 e 1919.

22  As Tabelas 4 e 5 não listam o TCU e o Bacen, pois, para estes órgãos, os valores constantes do 
Relatório do TCU contemplam todo o exercício de 2009 (cf. BRASIL, 2010i). 
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Tabela 4. Comparação entre dados do siga (rubrica 1919)  
e dados do relatório do TCU referentes à arrecadação de multas

Período: janeiro a outubro de 2009

Em milhares de R$

Órgão

Fonte de dados

siga

rubrica 1919 

(a)

relatório do TCU

(B)

desvio

B  a (%)

Aneel

Susep

ANS

Anac

Ancine

Anvisa

ANP

Antaq

ANTT

Anatel

ANA

CVM

Ibama

4.892,65

2.784,86

5.367,89

6.028,77

31,16

14.698,04

23.384,84

265,60

9.962,52

11.330,95

17,01

10.434,93

39.037,40

30.334,10

2.944,50

5.586,50

5.927,20

30,50

14.384,90

21.715,90

229,60

8.060,90

6.425,50

3,80

1.688,60

4.230,40

519,99

5,73

4,07

-1,68

-2,12

-2,13

-7,14

-13,55

-19,09

-43,29

-77,66

-83,82

-89,16

Fonte: elaboração do autor com base em dados do Siga e do Relatório do TCU sobre as Contas da 
República de 2009 (BRASIL, 2010i)
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Tabela 5. Comparação entre dados do siga (rubricas 1911, 
1913, 1918 e 1919*) e dados do relatório do TCU referentes à 

arrecadação de multas – Período: janeiro a outubro de 2009

Em milhares de R$

Órgão

Fonte de dados

siga

Todas as rubricas

(a)

relatório do TCU

(B)

desvio

B  a (%)

Aneel

Susep

ANS

Anac

Ancine

Anvisa

ANP

Antaq

ANTT

Anatel

ANA

CVM

Ibama

4.892,65

2.859,55

5.510,47

6.028,78

32,51

14.699,61

23.384,84

265,60

9.962,52

16.916,21

96,78

13.439,67

39.041,88

30.334,10

2.944,50

5.586,50

5.927,20

30,50

14.384,90

21.715,90

229,60

8.060,90

6.425,50

3,80

1.688,60

4.230,40

519,99

2,97

1,38

-1,68

-6,20

-2,14

-7,14

-13,56

-19,09

-62,02

-96,07

-87,44

-89,16

Fonte: elaboração do autor com base em dados do Siga e do Relatório do TCU sobre as Contas da 
República de 2009 (BRASIL, 2010i)

* As rubricas 1912, 1914 e 1915 não possuem registro de arrecadação para nenhum dos órgãos 
considerados no período de referência.

Foram tomados como referência para comparação, em ambas as ta-
belas, os dados provenientes do Portal Siga, uma vez que estes refletem, 
com base em dados inseridos pelas próprias instituições, a execução 
orçamentário-financeira registrada no Siafi. A coluna “Desvio B  A” (B 
em relação a A) informa a diferença percentual entre o dado comparado 
e o dado arbitrado como referência.

Comparando-se os desvios apresentados para cada órgão na Tabela 
4 com os desvios apresentados na Tabela 5, conclui-se que não há erro 
em se considerar, para efeitos de comparação, o somatório de todas as 
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rubricas ou apenas as receitas classificadas sob a rubrica 1919. O que 
este estudo busca é apenas demonstrar que existe divergência entre os 
instrumentos de transparência, e não mensurar a magnitude dessa di-
vergência, de forma que a adoção de um ou outro critério não altera a 
conclusão.

A Tabela 6 apresenta os dados referentes à arrecadação de multas 
efetuada pelos órgãos durante todo o exercício de 2009.

Tabela 6. Comparação entre dados referentes ao montante de 
multas arrecadadas – Período: todo o exercício de 2009

Em milhares de R$

Órgão

siga*

rubrica 1919

(a)

relatório de 

Gestão anual

(B)

desvio

B  a 

(%)

relatório 

do TCU**

(C)

desvio

C  a 

(%)

Ibama

Bacen

CVM

ANA

Anatel

ANTT

Antaq

Ancine

ANP

Anac

TCU

Anvisa

ANS

Susep

Aneel

47.168,89

160.525,14

12.074,76

24,63

11.330,95

12.303,69

310,60

40,83

26.921,26

7.231,61

1.470,24

17.105,01

6.480,34

3.393,36

4.892,65

47.562,60

116.149,00

3.471,85

...

...

...

274,89

...

25.964,45

7.299,37

...

17.101,22

5.626,27

...

...

0,83

-27,64

-71,25

..

..

..

-11,50

..

-3,55

0,94

..

-0,02

-13,18

..

..

...

22.231,30

...

...

...

...

...

...

...

...

1.457,40

...

...

...

...

..

-86,15

..

..

..

..

..

..

..

..

-0,87

..

..

..

..

Fonte: elaboração do autor com base no Relatório do TCU sobre as contas referentes a 2009 do 
presidente da República (BRASIL, 2010i), do Portal Siga Brasil e dos relatórios de gestão anuais 
das entidades consideradas (BRASIL, 2010a, 2010b, 2010c, 2010d, 2010e, 2010f, 2010g e 2010h) 

* Os dados apresentados pelo Portal Siga Brasil são os mesmos daqueles apresentados pelo Portal da 
Transparência – com exceção do TCU, cujos registros não são apresentados neste último.

** O Relatório do TCU apresentou dados para todo o exercício apenas para o Bacen e o TCU. Para os 
demais órgãos, ver Tabela 4, com os valores acumulados entre janeiro e outubro de 2009.
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As colunas “Desvio B  A” (B em relação a A) e “Desvio C  A”  
(C em relação a A) apresentam a magnitude da diferença existente entre 
os valores do Siga e os valores divulgados nos relatórios de gestão das 
entidades e no Relatório do TCU, respectivamente.

5 análise dos dados

Primeiramente, embora não esteja no escopo deste trabalho, cumpre 
destacar a deficiência que a maioria dos órgãos apresenta em seu pro-
cesso de arrecadação de multas. Analisando-se a Tabela 1, constata-se 
que das 15 instituições consideradas apenas seis arrecadaram mais que 
50% das multas aplicadas entre janeiro e outubro de 2009. Outro dado 
preocupante é que, na média geral, entre os órgãos considerados, ape-
nas 2,9% das multas aplicadas nos dez primeiros meses de 2009 foram 
efetivamente arrecadadas.

Para que não se considere leviana e superficial qualquer conclusão 
elaborada com base em uma análise de desempenho em apenas dez 
meses, ressalta-se que os dados do Relatório do TCU apontam para um 
declínio contínuo da média de arrecadação nos quatro exercícios ante-
riores a 2009, tendo sido registrados os seguintes valores: 1,8% para 
2005; 6,4% para 2006; 5,0% para 2007 e 4,8% para 2008. No conjunto 
dos cinco anos (2005 a 2009), a média geral de arrecadação é de apenas 
3,7% das multas aplicadas (BRASI, 2010i).23/24

Este cenário mostra-se bastante desfavorável, demandando-se que 
sejam elaborados estudos específicos que considerem as peculiaridades 
de cada instituição, com a finalidade de se buscar um aprimoramento na 
eficácia de seus procedimentos sancionadores e arrecadatórios.

Quanto à convergência e à harmonia entre os instrumentos de pres-
tação de contas, ressalta-se que o ideal é que não haja divergência nas 
informações apresentadas, ou seja, que determinada informação, mesmo 
quando consultada em fontes diferentes, possua o mesmo conteúdo ou 

23  Valores percentuais em relação ao montante total de multas aplicadas.

24  Os valores apresentados neste parágrafo englobam, além das multas arrecadadas pelas 15 insti-
tuições consideradas neste estudo, aquelas arrecadadas pelo Cade.
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valor. Nas seções seguintes, será demonstrado que os instrumentos de 
transparência adotados no Brasil padecem de graves problemas de con-
vergência das informações prestadas.

5.1  Visão geral: dados do Portal siga Brasil versus dados 
do relatório do TCU sobre as Contas da república

A comparação entre os dados publicados no Relatório do TCU e  
os dados constantes da base do Siga é apresentada nas Tabelas 4 e 6.  
A Tabela 4 lista as instituições (com exceção do TCU e do Bacen) e 
seus respectivos montantes de multas arrecadadas até outubro de 2009 
(coluna B), enquanto a Tabela 6 apresenta os valores arrecadados em 
todo o exercício apenas para o TCU e o Bacen (coluna C).

Os dados das Tabelas 4 e 6 demonstram que quando os dados do  
Relatório do TCU são comparados com os dados do Siga há um desvio 
superior a 10% – em valores absolutos – para as seguintes instituições: 
Ibama (-89,16%); CVM (-83,82%); Bacen (-86,15%); ANA (-77,66%); 
Anatel (-43,29%); ANTT (-19,09%); Antaq (-13,55%); e Aneel 
(519,99%). Ou seja, das 15 instituições estudadas, oito apresentaram 
dados com desvio, em valor absoluto, superior a 10%, tendo, destas, seis 
apresentado desvio superior, em valores absolutos, a 40%.

5.2  Visão geral: dados do Portal siga Brasil versus dados 
dos relatórios de gestão anuais

Quando se comparam os dados publicados nos relatórios de gestão 
anuais das instituições com os dados da base do Portal Siga Brasil 
(colunas “B” e “A” da Tabela 6, respectivamente), verifica-se um desvio 
superior a 10% – em valores absolutos – para os dados das seguintes 
instituições: CVM (-71,25%), Bacen (-27,64%), ANS (-13,18%) e Antaq 
(-11,50%).

É importante destacar que das 15 instituições consideradas apenas 
oito publicaram, em seus relatórios de gestão anuais, informações sobre 
arrecadação de multas realizada em 2009 – o próprio TCU limitou-se a 
publicar em seu Relatório de Gestão Anual apenas o montante de multas 
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aplicadas, sem especificar o montante arrecadado. Ou seja, das institui-
ções que publicaram esses dados, metade (quatro em oito) apresentou 
dados com divergência significativa em relação aos dados do Siga.

É certo que “informações sobre multas aplicadas e arrecadadas” não 
é um dos itens listados na seção 2.3.3 deste estudo (informações que de-
vem constar no Relatório de Gestão Anual). Entretanto, recordamos que 
a IN TCU n. 63/2010 determina que os Relatórios de Gestão devem “con-
templar todos os recursos orçamentários e extraorçamentários utiliza-
dos, arrecadados, guardados ou geridos pelas UJs”. Além disso, uma vez 
que a informação sobre arrecadação de multas foi solicitada aos órgãos 
pelo TCU para a condução de estudo específico sobre a eficácia arrecada-
tória dos órgãos, consideramos que essas informações deveriam constar 
nos relatórios de gestão anuais de todas as entidades ora estudadas, pois 
se enquadram nas alíneas “k” e “n” enumeradas na seção 2.3.3.

5.3 análise das divergências encontradas

Nas seções 5.1 e 5.2 evidenciaram-se os desvios encontrados entre os 
dados publicados em dois instrumentos de transparência – os relatórios 
de gestão anuais das entidades e o Relatório do TCU sobre as Contas da 
República – e os dados do Siga Brasil (cuja base é o Siafi). Nesta seção, 
com base nas Tabelas 2, 3, 4 e 6, faz-se uma breve análise sobre cada 
caso, avaliando-se possíveis justificativas para os desvios encontrados.

5.3.1 ibama

Verificaram-se os seguintes desvios para os dados referentes ao 
Ibama: 0,83% (Relatório de Gestão Anual vs. Siga) e -89,16% (Relatório 
do TCU vs. Siga). Uma vez que os dados constantes do Relatório do TCU 
foram informados ao Tribunal pelas próprias instituições, a divergência 
encontrada provavelmente tem sua origem em alguma falha cometida 
pelo Ibama ao repassar seus dados sobre o montante de arrecadação de 
multas ao TCU.

A despeito de haver ou não algum erro na informação repassada 
pelo órgão ao TCU, seria conveniente que o Tribunal verificasse a consis-
tência das informações recebidas (neste caso, a análise poderia ser feita 
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comparando-se as informações recebidas com os dados do Siafi) antes de 
publicá-las em documento tão importante como o Relatório das Contas 
da República.

5.3.2 CVM

Os dados referentes à CVM estão compilados na Tabela 7. 

Tabela 7. arrecadação de multas efetuada pela CVM

Em milhares de R$

Fonte Período Montante desvio* (%)

Siga (Siafi) – rubrica 1919

Relatório do TCU

Siga (Siafi) – rubrica 1919

Relatório de Gestão Anual

Jan. a out.

Jan. a out.

todo o exercício

todo o exercício

10.434,93

1.688,60

12.074,76

3.471,85

-

-83,82

-

-71,25

Fonte: elaboração do autor com base no Relatório do TCU sobre as contas referentes a 2009 do 
presidente da República (BRASIL, 2010i), do Relatório de Gestão Anual da CVM (BRASIL, 2010g) e 
do Portal Siga Brasil.

*Desvio percentual em relação ao dado do Siga (rubrica 1919) de mesmo período.

Para buscar uma justificativa para tamanha divergência entre os 
dados coletados, compararemos os dados do Relatório do TCU com aque-
les da Tabela 2, e os dados do Relatório de Gestão Anual da CVM com 
os dados da Tabela 3. Tal procedimento justifica-se porque, ao informar 
ao TCU o montante de multas arrecadadas e ao elaborar seu Relatório 
de Gestão Anual, a CVM pode ter considerado “multa arrecadada” uma 
rubrica que não a 1919 (ou mesmo o somatório das rubricas 1911, 1912, 
1913, 1914, 1915, 1918 e 1919).

O valor constante do Relatório de Gestão Anual da CVM (R$ 3.471,85 
mil aproxima-se do valor constante na Tabela 3 para a arrecadação sob a 
rubrica 1913 – Multas e Juros de Mora da Dívida Ativa dos Tributos (R$ 
3.328,68 mil). Entretanto, a comparação do valor constante do Relatório 
do TCU (R$ 1.688,60 mil) não se aproxima do valor arrecadado entre ja-
neiro e outubro de 2009 sob esta rubrica (R$ 2.992,66 mil). Dessa forma, 
não se pode atribuir a divergência encontrada a erro na utilização da 
rubrica 1919 como referência.
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De fato, não há razão plausível que justifique os desvios dessa 
magnitude apresentados na Tabela 7. Novamente, registra-se que o 
órgão de controle publicou dados sem antes verificar sua consistência.

5.3.3 Bacen

Os dados referentes ao Bacen estão na Tabela 6. Enquanto o Siga 
registra uma arrecadação de multas da ordem de R$ 160 milhões, no 
Relatório de Gestão Anual da autarquia foi divulgada uma arrecadação 
da ordem de R$ 116 milhões,25 e no Relatório do TCU, de R$ 22 milhões. 
Os dados apresentados indicam uma divergência informacional severa, 
não permitindo concluir qual dado está, de fato, correto.

Chama-se a atenção para o fato de que a informação prestada pelo 
Bacen ao TCU (cerca R$ 22 milhões arrecadados em todo o exercício) é 
muito inferior à arrecadação registrada pelo Siga, cuja base de dados 
é o Siafi. Apesar de, eventualmente, se admitir que o órgão possa 
cometer algum equívoco ao repassar informações ao órgão de controle, 
não é exagero considerar grosseira essa divergência. Deve-se ressaltar 
novamente a falta de zelo do TCU, que, tal como ocorrido nos casos 
do Ibama e da CVM anteriormente descritos, publicou dados repassados 
pelo órgão sem uma simples verificação de sua consistência.

5.3.4 ana

Como a Agência Nacional de Águas não apresentou dados sobre 
arrecadação de multas em seu Relatório de Gestão Anual, far-se-á a 
comparação somente entre o dado publicado no Relatório do TCU e o 
dado apresentado pelo Siga.

Conforme se extrai da Tabela 4, a ANA informou ao TCU ter arreca-
dado em multas, até o mês de outubro de 2009, o montante de R$ 3,80 
mil. Entretanto, a execução orçamentário-financeira do órgão registrada 
no Siafi informa uma arrecadação de R$ 17,01 mil sob a rubrica 1919 no 
mesmo período.

25  Folha 39 do anexo específico do Relatório de Gestão Anual da autarquia (BRASIL, 2010f).
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Além da rubrica 1919, a arrecadação sob a rubrica 1918, entre 
janeiro e outubro de 2009, foi de R$ 79,77 mil, totalizando, no período, 
uma arrecadação de valores classificáveis como “multas” de R$ 96,78 
mil (Tabela 2). Vê-se que esses valores são muito diferentes daquele 
informado pela Agência ao TCU (R$ 3,80 mil). Novamente, este erro 
provavelmente se originou quando do repasse das informações pelo 
órgão ao TCU. Falha também do órgão de controle, que não verificou a 
consistência das informações.

5.3.5 anatel

Tal como a ANA, a Anatel não apresentou em seu Relatório de 
Gestão Anual dados sobre a arrecadação de multas realizada no exercício 
de 2009. Logo, a única comparação possível de ser realizada é entre o 
dado do Relatório do TCU e o dado do Siga.

Nos primeiros dez meses de 2009, a Agência informou ao TCU ter 
arrecadado R$ 6.425,50 mil em multas, mas a arrecadação registrada  
no Siafi sob a rubrica 1919 monta, para o período, R$ 11.330,95 mil 
(Tabela 4).

A partir da Tabela 2, analisando-se os valores passíveis de serem 
classificados como “multas arrecadadas”, além da rubrica 1919, constata-
se que a Anatel apresenta registros de arrecadação sob as rubricas 1911 
(R$ 3.469,25 mil) e 1918 (R$ 2.116,01 mil), num total de R$ 16.916,21 
mil arrecadados de janeiro a outubro de 2009. Nenhum desses valores 
se aproxima daquele informado pela Agência ao TCU (R$ 11.330,95 mil) 
para o período.

5.3.6 anTT

Conforme consta da Tabela 4, a ANTT informou ao TCU uma 
arrecadação de multas, entre janeiro e outubro de 2009, de R$ 8.060,90 
mil, valor 19,09% menor que a arrecadação registrada no Siafi (e 
informado pelo Siga) para o período (R$ 9.962,52 mil). Mais uma vez, 
dados inconsistentes, não criticados antes de sua publicação no Relatório 
do TCU sobre as Contas da República.
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5.3.7 ans

Conforme se depreende da Tabela 4, a ANS informou ao TCU um 
montante de multas arrecadadas nos dez primeiros meses de 2009 (R$ 
5.367,89 mil) bastante coerente com o valor extraído do portal Siga (R$ 
5.586,50 mil) para o mesmo período.

Entretanto, com base na Tabela 6, verifica-se um desvio de -13,18% 
quando se compara o valor de arrecadação de multas publicado no 
Relatório de Gestão Anual da Agência (R$ 5.626,27 mil) com o valor 
extraído do Siga para a rubrica 1919 (R$ 6.480,34 mil) – valores para 
todo o exercício. Essa divergência entre os dados do Siga e os dados 
publicados no Relatório de Gestão Anual da Agência não é explicável 
apenas com os dados disponíveis.

5.3.8 antaq

A Antaq publicou dados sobre as multas arrecadadas em 2009 
em seu Relatório de Gestão Anual. Os dados disponíveis demonstram 
existir uma divergência entre os dados que, a princípio, não pode ser 
compreendida apenas com os dados coletados.

Para o período compreendido entre janeiro e outubro de 2009, a 
Antaq informou ao TCU uma arrecadação de multas de R$ 229,60 mil, 
enquanto a execução orçamentário-financeira do órgão apresenta um 
montante arrecadado de 265,60 mil para o período (desvio de -13,55% 
– cf. Tabela 4).

Quando a comparação é realizada entre o Relatório de Gestão Anual 
da entidade e os dados do Siga, o desvio encontrado é de -11,50%  
(R$ 274,89 mil constantes do Relatório contra R$ 310,60 mil extraídos 
do Siga – cf. Tabela 6).

5.3.9 aneel

Os dados deste estudo referentes à Aneel retratam, de forma clara, 
o problema que existe na harmonia e na convergência entre os instru-
mentos de transparência disponibilizados à sociedade.
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Primeiramente, cumpre destacar que a Aneel não apresentou em seu 
Relatório de Gestão Anual informações sobre a arrecadação de multas 
realizada em 2009, de forma que a comparação será realizada somente 
entre o dado constante do Relatório do TCU e o dado registrado no Siafi, 
extraído por meio do Siga.

A Aneel informou ao TCU, para o período de janeiro a outubro 
de 2009, uma arrecadação da ordem de R$ 30.334,10 mil em multas  
(Tabela 4). Esse valor é cerca de 520% superior à arrecadação registrada 
no Siafi (R$ 4.892,65 mil) para o mesmo período (Tabela 4).

A Tabela 8 apresenta dos dados extraídos do Portal da Transparência 
referentes à arrecadação de multas pela Aneel em todo o exercício de 2009.

Tabela 8. detalhamento das receitas de multas arrecadadas  
pela aneel no exercício de 2009

Em R$

Total da receita realizada dos órgãos do  

Poder Executivo Federal 1.531.383.236.555,13

Órgão superior

Ministério de Minas e Energia 2.969.862.316,65

Órgão/entidade vinculada

Agência Nacional de Energia Elétrica – Aneel 1.454.007.363,47

Unidade gestora

Agência Nacional de Energia Elétrica 1.454.007.363,47

origem

Outras receitas correntes – receitas correntes 6.663.863,33

rubrica

Multas de outras origens – multas e juros de mora
4.892.648,73

alínea

Multas e juros previstos em contratos
4.892.648,73

Fonte: Portal da Transparência

Chama-se a atenção para a divergência grosseira de dados: como 
pode a Aneel, nos dez primeiros meses de 2009, informar ao TCU uma 
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arrecadação de cerca de R$ 30 milhões em multas se, segundo o Portal 
da Transparência, em todo o exercício arrecadou apenas R$ 4,89 milhões 
sob a mesma rubrica?

Não há nenhuma razão aparente que justifique o desvio entre as 
informações sobre arrecadação de multas prestadas no Relatório do TCU 
sobre as Contas da República e as mesmas informações contidas no Siafi 
(extraídas do Siga e do Portal da Transparência).

Ressalta-se novamente a falha do Tribunal, que deveria verificar a 
consistência da informação prestada pelo órgão antes de publicá-la no 
Relatório sobre as Contas da República.

5.3.10 ancine, anP, anac, anvisa, susep e TCU

Para essas instituições, não foram verificados desvios significativos 
(além de 10% para mais ou para menos) entre os dados divulgados no 
Relatório do TCU sobre as Contas da República e nos relatórios de ges-
tão anuais (quando disponíveis) e os dados extraídos do Siga. Destas, 
apenas a ANP, a Anac e a Anvisa publicaram os montantes de multas 
arrecadadas em seus relatórios de gestão anuais (Tabela 6). Destaque 
para a Anvisa, cujos dados pesquisados apresentam os menores desvios. 
De acordo com a Tabela 4, a Agência informou ao TCU uma arrecadação 
de R$ 14.384,90 mil entre janeiro e outubro de 2009, valor 2,13% menor 
que o valor extraído do Siga (R$ 14.698,04 mil). Quando se considera 
todo o exercício, extrai-se da Tabela 6 que a arrecadação total publica-
da no Relatório de Gestão Anual do órgão é de R$ 17.101,22 mil, valor 
apenas 0,02% menor que aquele extraído do Siga (R$ 17.105,01 mil).

6 Conclusão

Pequenas diferenças nas informações publicadas em diversos instru-
mentos são toleráveis e, regra geral, explicáveis. Eventuais divergências 
metodológicas (como, por exemplo, o que deve ser considerado como 
“multa”) ou temporais (comparação entre dados referentes a períodos 
não perfeitamente coincidentes) podem revelar falsos desvios, o que 
prejudica a análise.
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Neste estudo, buscou-se eliminar tais fontes de erros, detalhando-se 
a arrecadação classificável como “multas” em todas as rubricas de recei-
tas possíveis e considerando-se cada uma dessas rubricas – e também 
seu somatório – na comparação realizada. Adicionalmente, cuidou-se para 
que toda comparação fosse realizada unicamente entre dados referentes a 
um mesmo período (ou referentes ao período compreendido entre janeiro e 
outubro de 2009 ou referentes a todo o exercício).

Os resultados obtidos com base na análise comparativa dos dados 
sobre arrecadação de multas no exercício de 2009 extraídos do portal 
Siga, dos relatórios de gestão anuais das instituições consideradas e 
do Relatório do TCU sobre as contas referentes a 2009 do presidente da 
República sugerem que, embora esforços tenham sido feitos no sentido 
de promover a transparência das contas públicas, a falta de harmonia 
entre os diversos instrumentos de prestação de contas é uma realidade.

Constatou-se a grave falta de zelo do TCU, que publicou no Rela-
tório sobre as Contas de Governo de 2009 informações repassadas pelos 
órgãos sem antes realizar uma análise crítica minimamente superficial 
de consistência dessas informações. O parecer prévio, nas palavras do 
ministro do TCU Raimundo Carreiro publicadas no Relatório de 2009, 
“constitui etapa fundamental no processo de controle externo da gestão 
pública” (BRASIL, 2010i), sendo considerado, conforme art. 48 da LRF, 
instrumento de transparência. Logo, dada sua importância para o con-
trole da gestão pública, não é adequado que informações inconsistentes 
sejam nele veiculadas.

Quanto às divergências de informações verificadas ao longo deste 
estudo, são inquestionáveis suas consequências negativas para o con-
trole social. Essas divergências não são explicáveis por meio dos dados 
disponíveis, e não se pode afirmar, entre dois valores diferentes para a 
mesma informação, qual está, de fato, correto. De forma geral, falhas 
desse tipo prejudicam o entendimento sobre a origem e a efetiva desti-
nação dos recursos públicos, cerceando o controle social sobre a gestão 
pública. Conforme já abordado, a sociedade demanda transparência, e, 
para isso, os governos devem assegurar que a informação prestada à 
sociedade seja completa, objetiva, confiável, relevante e de fácil acesso e 
compreensão (OCDE, 2001).
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Quanto à completude, este estudo demonstrou que a informação 
prestada à sociedade não pode ser considerada completa. Das 15 enti-
dades estudadas, apenas oito publicaram em seus relatórios de gestão 
anuais os dados referentes à arrecadação de multas efetuada em 2009. 
Como tais dados foram requisitados aos órgãos pelo TCU no contexto 
de um estudo específico, e considerando as disposições da IN TCU n. 
63/2010, que estabelecem que os relatórios de gestão anuais devem 
abranger a totalidade da gestão das UJs, seria razoável que o montante 
de multas arrecadadas fosse disponibilizado à sociedade nos relatórios 
de gestão dessas entidades.

Ainda quanto à completude, entendemos ser necessária a disponi-
bilização, no Portal da Transparência, dos códigos de classificação das 
receitas e das despesas registradas. Essa informação pode ser facilmente 
recuperada no Siafi, e sua apresentação ao cidadão pode ser de grande 
valia, permitindo uma maior compreensão das informações prestadas.

A objetividade das informações é um requisito que deve ser aborda-
do com muita cautela, pois, buscando-se objetividade, pode-se macular 
a relevância. Ao não publicar nos relatórios de gestão anuais os mon-
tantes de multas arrecadadas, possivelmente os órgãos buscavam maior 
objetividade nas informações prestadas, mas, em contrapartida, deixa-
ram de oferecer à sociedade informações relevantes sobre sua eficácia 
arrecadatória.

Neste estudo, ficou patente que ainda precisa haver esforços no 
sentido de garantir o fácil acesso e a compreensão das informações 
prestadas pelo poder público. Apesar de ser de fácil acesso e de ser con-
siderado uma referência internacional e um dos instrumentos mais com-
pletos do mundo no gênero, o Portal da Transparência é deficiente sob 
alguns aspectos, tais como: detalhamento da natureza das receitas por 
vezes insuficiente (em alíneas e subalíneas da receita); disponibilidade 
– no caso da receita – de consulta para apenas três exercícios; impossi-
bilidade de se consultar períodos específicos de determinado exercício; 
impossibilidade de se aplicar filtros nos resultados das pesquisas, etc. 
Essas limitações nos levaram a optar, neste estudo, pela não considera-
ção do Portal da Transparência nas comparações realizadas, substituindo 
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seus dados pelos fornecidos pelo Siga – uma vez que a principal base de 
dados de ambos é a mesma. O Siga, entretanto, apesar de ser bastante 
completo e de permitir realização de consultas customizadas, não é de 
utilização tão intuitiva quanto o Portal da Transparência.

Concluímos haver, então, um trade-off26 entre completude das in-
formações e facilidade de acesso, pois quanto maior o grau desejado de 
pormenorização das informações buscadas mais deverá o interessado 
conhecer e saber manipular os sistemas eletrônicos de disponibilização 
de informações públicas.

Nesse sentido, o Portal da Transparência demanda esforços específi-
cos no sentido de reduzir ao máximo (ou mesmo eliminar) este trade-off, 
o que também garantiria cumprimento ao disposto nos arts. 48, II, da 
LRF e 16 da Portaria Interministerial n. 140/2006:

Art. 48. Omissis.

Parágrafo único. A transparência será assegurada também mediante:

I – omissis;

II – liberação ao pleno conhecimento e acompanhamento da socieda-
de, em tempo real, de informações pormenorizadas sobre a execução 
orçamentária e financeira, em meios eletrônicos de acesso público.

Art. 16. As informações serão apresentadas de forma simples, com 
a utilização de recursos de navegação intuitiva a qualquer cidadão, 
independentemente de senhas ou conhecimentos específicos de infor-
mática [grifos nossos].

Por fim, a confiabilidade das informações é um atributo imprescin-
dível da informação pública que foi colocado em xeque neste estudo. 
Quando se verifica que há divergências – em alguns casos, significati-
vas – entre os dados publicados em três dos principais instrumentos de 
transparência pública disponíveis no Brasil, fica a questão: “Qual infor-
mação, de fato, está correta?”

26  Por trade-off entende-se uma situação na qual a relação entre duas características é tal que o 
aumento de uma delas implica a redução da outra.
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Preferimos, neste estudo, assumir a informação do Siga como corre-
ta, pois sua fonte, o Siafi, registra a execução orçamentário-financeira 
dos órgãos segundo informações fornecidas pelos próprios órgãos.  
Entretanto, o cidadão médio, possivelmente não conhecendo a fundo as 
características dos diversos instrumentos de transparência pública, ao se 
deparar com três dados distintos para a mesma variável, provavelmente 
não saberá avaliar, de forma crítica, qual dado está, de fato, correto.

A questão mais importante é definir quem são os destinatários 
das informações prestadas pelo governo. Sabe-se que é a sociedade. 
Mas quem compõe a sociedade? Quais as características daqueles que 
efetivamente detêm o controle social? Respondendo implicitamente a 
esta pergunta, a LRF, em seu art. 48, reconhecendo que existe no Brasil 
uma considerável diversidade de classes socioeconômicas e de nível de 
instrução dos cidadãos, determina que deverão ser publicadas, inclusive 
na internet, versões simplificadas dos instrumentos de controle (entre 
eles: os planos, os orçamentos, as leis de diretrizes orçamentárias, as 
prestações de contas e o respectivo parecer prévio).

Entretanto, por mais que tal medida possa ser classificada como 
“promoção da transparência”, simplesmente deixar à disposição da so-
ciedade uma grande quantidade de informação – que para muitos pouco 
diz – não é suficiente. O governo deve ir ao cidadão para se justificar; 
deve procurá-lo, por meio de cartilhas, informativos dirigidos e instru-
mentos similares que, de fato, “digam algo” àquele cidadão sobre como 
os recursos públicos estão sendo empregados em prol do bem comum 
(pois este deve ser o fim precípuo de qualquer gestor público).

É importante destacar que a informação que é relevante para um 
pode não o ser para outro. Por isso, uma mesma informação deve ser 
abordada sob diversas perspectivas, o que não significa, sobremaneira, 
que as informações devam ser diferentes; devem, sim, ser detalhadas 
e explicadas da forma que seja mais acessível e mais relevante para 
o cidadão. Esse esforço, no entanto, deve buscar um equilíbrio ótimo 
entre relevância e objetividade, de forma que não haja nem supressão 
de informações importantes nem um mero “despejo” sobre o cidadão de 
informações e dados sem importância.
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Todavia, antes de se buscar identificar as diversas classes de desti-
natários das informações públicas (levando-se em conta suas condições 
econômicas, sociais e culturais) e de se dirigir a informação adequada a 
cada classe, é imprescindível que os mecanismos de prestação de contas 
de que hoje dispomos sejam adequados ao que se propõem. Quando são 
identificadas divergências nas informações prestadas, até o mais ins-
truído dos cidadãos pode ter dificuldade em interpretar as informações 
disponibilizadas e em concluir qual informação deve ser considerada 
correta – como se demonstrou neste estudo.

Omissões e inconsistências nas prestações de contas – ou de infor-
mações em geral – são falhas de transparência indutoras da corrupção, 
que põem em xeque o exercício do controle social, da cidadania e da 
própria democracia.
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anexo a

Quadro a1. descrições das rubricas de receitas classificáveis 
como “multa”

Código da 
rubrica

descrição da rubrica

1911

Multas e Juros de Mora dos Tributos
Registra a receita arrecadada com penalidades pecuniárias de-
correntes da inobservância de normas tributárias e com rendi-
mentos destinados à indenização pelo atraso no cumprimento 
da obrigação tributária principal.

1912

Multas e Juros de Mora das Contribuições
Registra a receita arrecadada com multa decorrente de inobser-
vância de norma específica, e juros destinados à indenização 
pelo atraso no pagamento das contribuições sociais e econô-
micas, patrimoniais, industriais, de serviços e diversas.

1913
Multa e Juros de Mora da dívida ativa dos Tributos
Registra o valor total da arrecadação da receita de multas e 
juros de mora incidentes sobre a dívida ativa dos tributos.

1914
Multa e Juros de Mora da dívida ativa das Contribuições
Registra o valor total da arrecadação da receita de multas e ju-
ros de mora incidentes sobre a dívida ativa das contribuições.

1915
Multa e Juros de Mora da dívida ativa de outras receitas
Registra o valor total da arrecadação da receita de multas e ju-
ros de mora incidentes sobre a dívida ativa de outras receitas.

1918

Multas e Juros de Mora de outras receitas
Registra a arrecadação de multas de caráter punitivo ou mora-
tório e de juros destinados à indenização pelo pagamento em 
atraso das demais receitas de serviços não classificadas nos 
itens anteriores.

1919

Multas de outras origens
Registra a arrecadação de recursos de outras multas que não as 
listadas anteriormente, desde que sejam referentes a infrações 
a regulamentos específicos.

Fonte: Manual de Receita Nacional aplicado à União, aos estados, ao Distrito Federal e aos municí-
pios a partir da elaboração e execução da Lei Orçamentária de 2009 (BRASIL, 2008).
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